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TERMO DE SECURITIZAÇÁO DE CRÉDITOS
DA 26' SÉRIE DA t' EMISSÀO DE CERTIFICADOS DE R.ECEBiVEIS

IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Pclo prcsente instrumento particular, as panes abaixo:

TRAVESSIA SECURITIZADORÂ S.4., sociedâde anônima Í'echada. inscrita no
CNPJ/ME sob o n." 2ó.ó09.050/0001-64, com sede na Rua Conselheiro CÍispiniano. n.o

105, Conjunlo 43, sala 05, Repúblic4 na Cidade de São Pâulo, Estado de Sâo Paulo. CEP
01.037-001 ( Emissora")r e

vóRTx DISTRIBUID0RÁ DE TiTULos E vALoR.ES MoBrLrÁRlos LTDA..
instituição financeira com sede na cidade de Sào Paulo, Estado de São Paulo, na Avenidâ
Brigadeiro Faria Lima.2.277,2" 

^ndaÍ, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-000. inscrita no

CNPJ/ME sob o n" 22.610.500/0001-88, neste ato representâda na Í'orma de seus atos
constitutivos ("1\99!][qfuU9úiq")

e, ainda, nâ qualidâde de avalistas,

ÀNDRÉ SUSAKI PASTRO, brasileiro, empresáÍio, casado sob o regime da comunhão
paraial de bens. residente e domiciliado na Rua Àngelo Catuso. n.o 36. Condominio
Residencial Vereda América, Bragança Paulista, São Paulo, SP, portador da Cédula de
Identidade n.o 28.l|81.210-7. expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o n.i
315.841.558-50 ('Avalista l"); e

DIMAS MARIA PASTRO. brasileiro, empresário, casado pelo regime da comunhão
parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Victor Justino Markowicz, n.'671,
Santa Ilelena, Bragança Paulista, SP, CEP 12.916-500. lnscrito no CPI-/ME sob o n."
523.112.108.59. poíadoÍ da Cédula de ldentidade n." 6.441.002-9. expedida pela SSP-
SP ("Avalisra ll )t

PARQUE ITAPÊ EMPREENDIMENTOS TMOBTLIÁRTOS SPE LTDA.. sOCiEdAdE

empresária limitada de propósoto específico, com sede na Rua Coronel Afonso. n.o 575.
Ccnlro. ltapetininga/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o n.'31.045.132/0001-63. ncste ato
rcpícscntada na Íõnna de seus atos constitutivos ( A!êIslÀlll_ ou ç-9d§- 9 . quc quando
reÍerida em conjunto com o Avalista I e o Avalista ll, 'lUA[§]!g!"):

(sendo Em issora. Agente F'iduciário e os Avalistas doravante denominados, em coniunto,
como "SelE§" e, individualmente, como ''Q!9");

RDSOLVEM as PaÍtes celebrar o presente Termo de Securitizaçâo de Créditos da 26^

Séric da I' Emissão de Certificados de Recebiveis lmobiliários da T.avessia
Securitizadorâ S.A. ("Termo" ou "f989__d-9_§.99!lljizeçêq"), para formalizar a

securitização dos Créditos lmobiliários repÍesentados pelas CCl, conforme termos
deÍlnidos abâixo. e a correspondente emissão do(s) CRI, abaixo deÍinido, pela Emissora,
de acordo com o artigo 8'e seguintes da Lei n.'9.514, de 20 de novembro de 1997, com
a InstruçAo Normativa CVM n." 47612009 ("ICVM 476"), e com as seguintes cláusulas e

condições:
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"Aqente Fiduciário" Significa o VORTX DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDÀ..
qualificado no Preâmbulo deste Termo.

"Alienação Fiduciária de Significa a garantia real não imobiliária de alienação
fiduciária constituida sobre a totalidade das quotas de
emissão da Cedente e sobre a totalidade dos
diridendos e quaisquer outros direitos econômi(.,s
das quotas, constituída em garantia das Obrigações
Garantldas. nos terÍnos do Contrâto de Alienâcão
Fiduciária de Quotas.

Ouotas"

"AmortizaÇão Extraordinária SigniÍica a amoíização parcial do saldo do Valor
Nominal Unitáíio atualizado do(s) CRI, acrescido da
Remuneração do(s) CRI. na ocorrência dos eventos de
Recompía Compulsória parcial, Multa lndenizatória
parcial, e outros eventos previstos na Cláusula Oitava
do presente Termo.

Compulsória"

"ANBIMA" A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DAS
ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO
E DE CAPITAIS - ANBIMA, pessoa jurídica de
direito privado com sede na Cidâde do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do
Chile, n'230, llo andar, inscrita no CNPJ sob o n'
34 .27 1 . t7 | 10001 -77 .

"Assembleias Cerais" Significam as Assembleias Cerais de Titulares de

CRI,
"Âvqf" E a garantia fidejussória prestada pelos Avalistas

neste Termo, em gaÍantia do pagamento das
Obrigaçôes Garantidas dos CRI, nos termos dos itens
16.2. e sesuintes. abaixo.

"Â-veüs!a l": ANDR.E SUSAKI PÀSTRO
"Avalista II" DIMAS MARIA PASTRO
"4].4[§l4ll]" ou "ç.edsÍe" : PARQUE. ITAPE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÀRIOS SPE LTDA., lncorporador4 com
sede na Rua Coronel Afonso no 575, Centro,
Itapetininga/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o n."
31.045.I3210001-63

"4vêI§!êr": O Avalista l, o Avalista II e o Avalista III, quando
referidos em coniunto.

"B3 íSeemento UTVM)": A 83 S.Á. - Brâsil, Bolsâ, Bâlcão (Segmento
UTVM), instituição devidamente autorizada pelo
Banco Central do Brasil para a prestação de serviços
de deposiÍária de ativos escriturais e liquidação
financeira,

CLÁUsULÀ PRIMEIRA _ DEFINIÇÓES

I.1. DefiniÇõss. As expressões sublinhadas abaixo terâo o significado que lhes e
atribuído em cada respectivo item:
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"Banco Liquidante" O ITAU UNIBANCO S.4., instituiçâo financeira
com sede na Praça Alfrcdo Egydio de Souza Aranha,
n' 100, Toúe Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
60.701.190/0001-04.

..CETIP21" CETIP2I Títulos e Valores Mobiliários.
adrninistrado e operacronalizado pela 83 Segmento
Cetip UTVM:

.CCI" Significam as Cédulas de Crédito Imobiliário
numeradas de 001 à418, Série Lotelar, emitidas pela
Cedente sob a forma escritural sem garantiâ real
imobiliária, para representar os Creditos Imobiliários
que estão sendo cedidos à Emissora nos termos do
Contrato de Cessão.

"Cedente" Significa a PARQUE ITAPÊ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÂRIOS SPE
LTDÂ., , sociedade empresária limitada de propósoto
especifico, com sede na Rua CoronelAfonso, n.'575,
Centro, Itapetininga/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o
n.' 31.045.132/0001-63, neste ato representada na
folma de seus atos constitutivos.

"Cessão Fiduciária" Significa a garantia real de cessão fiduciária da
totalidade dos direitos crcditórios futuros decorrentes
da \enda do§ Lore§ em F\loque a possr\eis
compradores, constituida em garantia das Obrigações
Garantidas. nos termos do Contrato de Cessão
Fiduciária.

"Çódrca4NEU4A" O "Código ANBIMA de Regulação e Melhores
Prálica' para L\lruluraçâo. Coordenaçào e

Distribuição de Ofertas Públicâs de Valores
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de
Valores Mobiliários", vigente desde 03 de junho de
2019.

"Códieo Civil" Significa a Lei n.'10.406, de 10 dejaneiro de 2002,
conÍ-olme posteriolmente alterada.

"Códiso de Processo Civil SigniÍica a Lei n.'13.105, de 16 de março de 2015,
conforme Dosteriormente alterada.

'çelqêçês-l4id!sÂ", é a distribuição parcial dos CRI, no montante mínimo
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reâis),
na formâ prevista na lnstrução CVM n'476, que

autoriza o encerramento da distribuição dos CRI;
' es!di§09§S!§pe!§!ô" Significam as condições que deverão ser verifificadas

previamente à cada data de pagamento do montante a

ser pago em contrapartida ao Contrato de Cessão,
conforme o disposto nâ cláusula 3.5 do Contrato de

Cessão,
' ça!rp!qrnsss§-99-ç!E Os Compromissos de Compra e Venda (Lastro) e os

Compromissos de Compra e Venda (Carantia),
quando refeÍidos em coniunto.
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"Comorornissos de Compra e Significam os instrumentos particulares de contrato de
compromisso de venda e compra de untdades de Lotes
em Esloque do Loteâmento, que serão firmados.
futuramente. entre a Ced€nte e cada um dos futuros
Devedores, individualmente. para a alienação e
aquisição, respectivamente, dos Lotes em Estoque,
confome identificados no Anexo I do Contrato de
Cessâo Fiduciária, e que constituem! na Data de
Fmissão. os Cridllo\ Futuros.

Venda (Garantia)"

"eoDDromissos de Comora e Sienificam os instrumenÍos ôâniculâres de côni.ârô.le
Venda (Lastro)" compromisso de venda e compra de unidades de lotes

de terrenos do Loteamento. os Lotes Vendidos.
firmados entre a Cedente e cada um dos Devedores.
individualmente, para a alienação e aquisiçâo,
respectivamente, dos Lotes Vendidos, conÍ_orme
identificados no A!çÀp-L da Escntura de Emissão de
CCI e no Ànexo I deste Contraro de Cessão. dando
origem aos Créditos Imobiliários.

"Conta de Livre
Movimentação"

Conta corrente simples de titularidad€ da Cedente. de
sua livÍe movitnentação, âbeíâ.iunto ao banco ltaú
Unibanco S.A. (l4l). âgência 0680. conra 24843-2,
ou qualquer outra que venha a ser indicada pela
Cedentc.

''Conta do Patrimônio
Separado"

Terá o significado que lhe é atribuído na cláusula 4.4.

'Contrato de Alienação Significa o "Inslr fienlo Po icular de Conshluição
de Aliendção Fttlucuíru de Quotas em Garontid".
celebíado entre or.ócios da Cedente. a Lmi§5ora e a
Ceden[e nesta dat4 rendo por objeto a AlienaÇão
Fiduciária d€ Quolas.

Fiduciária de Ouotas"

'Cs$rel9_d!.]:9ssêq ' Si9nifica o "lnstrumenío Particular De C.tntftuo de
Cessão de Créditos Inobiliários e Outt-as Àr'enço:;".
celebrâdo entre a Cedentc c a Emissora nesta data.
tendo por objeto a cessão dos Créditos lmobiliários
com Coobrigagâo, a constituição da fiançâ, entre
outras avenças,

' çeorale-delessêe-E!.u§É.|!Â
dos Créditos Futuros"

Significa o 'lnstrunento Porticular De Ces\ão
Fíduciária dc Direitos (:tcditórios Futuros".
celebrado entre a Cedente e a Emissora nesta data.
tendo por objeto a Cessão Fiduciária dos Créditos
Futuros. O Contrato de Cessão FiduciáÍia será aditado
de tempos em tempos paÍa adequar a descrição dos
Direiros Creditórios (uma vez que a cada
Compromisso de Compra e Venda (Caranria)
celebrado. os Créditos Futuros passam a ser Direitos
Creditórios Presentes), assim como para prevcr
eventuais SubstituiÇões.
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"Contrato de Distribuicão" Significa o "Inslrumcnb Particuldr de (hntrdb cle

Dislribuiçiio Púhlicu Primária, com EsJôrços
Restritos de Distrihuição dos Certi/icado]; da
Recehíwis lnobiliúrio.; tlu 26"Série da l" Eniçsão da
7'rowssM Sec ritizudo,,íi'- cel€brado entíc a Cedente.
a Em issora e o CooÍdenâdor Líder, para a disrribuiçâo
do CRI com esforços restritos, na forma da Instruçào
CVM n '476

"Coobriqação" A Cedente se obrigou, solidariamente pela solvência
dos Devedores com relação aos Créditos lmobiliários.
assumindo a quâlidadc dlr coobrigadâ. sem qualquer
beneficio de ordem em relaçào aos Devedores e
responsabilizando-se pelo pagamento integral dos
Créditos Imobiliários, nos terÍnos do aÍigo 296 do
Código Civil.

"Coordenador Líder" Significa a TERRÀ INWSTIMENTOS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILTÁRIOS LTDA.. sociedade emprc5ária
limirada, inscrita no CNPJ/ME n' 03.751.79410001-
13. com sede na Rua Joaquim Floriano, n' 100, 5"
andar, na cidade de Sâo Paulo, estado de São Paulo.

' çredlss fu.ure§ ' Significam todos os créditos imobiliários futuros
decorentes da venda dos Lotes em Estoque à
possíveis compradores, os Devedores Créditos
Futuros, incluindo respectivos juros, multas.
atualizagão monetária, prêmios de seguro,
penalidades, indenizações, encargos por atraso e

demais encargos eventualmente existentes conforme
disposto no Contrato de Cessào Fiduc;ária de Créditos
Futuros. bem como o\ direiros. prerrogari\ as.
priyilégios. todos os acessórios, garântias consliluídas
e instrumentos quc os representam, incluindo
respectivos anexos, bem como todos os direitos e
ações que deles decorrem.

''Créditos lmobiliários" Significam os crédilos imobiliários devidos por cada
Devedor, oriundo do respecrivo Compromisso de
Compra e V€nda (Lastro). o qual abÍânge o
pagamento das pârcelas do preço de aquisição de cada
Lote Vendido, incluindo respectivos juros. multas,
atualização monetária, prêmios de seguro,
penalidades, indenizações. encargos por atraso c
de,nais encargos evcntualmente existentes conforme
disposto nos Compromissos de Compra e Venda
(Lastro). bem como o. direitos. prerrogativas.
privilégios, todos os acessórios, garantias constituídas
e instrumentos que os representam, tncluindo
rcspcctivos anexos, bem como todos os dircitos e
aÇões que deles decorrem.
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"ÇBI" ou "Certificados de
Recebiveis Imobiliários"

Significa o(s) valor(es) mobiliário(s) emitido(s) pela
Emissora com lastro nos Créditos lmobiliários
conforme descrito neste Termo, observado o disposto
na Lei n.' 9.5l,4197, na Resolução do Conselho
Monetário Nacional n." 2.517 de 29 dejunho de 1998
E NA ICVM 4I4,

'C.&letrgrcd!§ls ' Significa todos os CRI subscritos, excluídos aqueles
mantidos em tesouraria pela Emissora e os de
titularidade de sociedades controladas pela Emissora,
que servem parâ a verificação do atingimento dos
quóruns de dcliberaÇão dos Tirulares de CRI.

"Critérios de Eleeibilidade dos
Créditos Imobiliários".

São os critérios que todos os Compromissos de CompÍa
e Venda (Lastro) devem atender, conforme descritos na
cláusula 2.6- deste Termo.

"CVM" Sign fica a Comissâo de Valores Mobiliários.
"Dala de Aouracão" Sign Ílca o 7" dia útil de cada mês.

"Data de Alualizacão" Sign Íica o dia l8 de cada mês
''Data de Emissáo' Significa a data de emissão do(s) CRl. conforme

indioado na cláusula ,l.l (vii).
'D4&-ds Jêcêlqls" Significa as datas de pagamento da Remuneração

do(s) CRI, conlorme prcvisto no Anexo lll do
presente Termo, que deverá ser feita no dia l8 de cada
mês a contar da data de subscriÇâo dos CRI.

"Dala de lntesralizacão" Significa a data em que o Investidor integralizou o(s)
( RI subscrilo(s I por ele. A inletsralização ocoÍera em
âté dois Dias Uleis, conhdos da data de subscrição
dq§ CRI pelo Investidor.

"Despesas da Emissão' Significa as despesas da emissão que seâo suportadas
pelo Patrimônio Separado, conforme indicado na
cláusula 15.1.

"DevedoÍes" SigniÍlcam as pcssoas flsicas oujurídicas adquirentes
dos: (i) Lotes vendidos e que celebraram
Compromissos de Compra e Venda (Lastro) com a
Cedente, tornando-se devedores dos Créditos
lmobiliários; e/ou (ii) Lores (Carantia) e que
celebraram Compromissos de Compra e Vendo
(Garantia) com a Cedenre, lomando-se devedores dos
Direiros Creditórios

''Diaís) útil (eis)" Significa qualquer dia que não seja sábado, domingo,
dia declarado como feriado nacional ou dias em que.
por qualquer motivo, não haja expediente comercial
ou bancáÍio na Cidade de São Paulo. estado de São
Paulo e na Cidade de lupetininga, estado de Sâo
Paulo. ressalvados os casos cujos pagamentos devam
ser realizados por meio da 83, hipótese em que
somente será considerado Dia Util qualquer dia que
não scja sábado. domingo ou dia declarado como
feriado nacional- Caso as datas em que venham a

ocorrereventos nrrslcrrn,r: dcste Tcrmo nào seiam um
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Dia Util. conforme definição deste item, consideraÍ-
se-á como a dara devida para o referido evento o Dia
Util imediatamente seguinte.

'Dllclesllsdi!ólet' Significam os Crédiros Éuturos e os Direitos
( redilório' Presente\. quando relerido\ em conjunto;

''Direitos Creditórios
Presentes"

Significam todos os direitos creditórios decorrentes da
vcndâ dos Lotes Vendidos (Carantia) a possíveis
compradores nediante a lbrmalizaÇâo de
Compromrssos de Compra e Venda (Carantia).
incluindo respectivos juros, multas, arualizaçâo
monetáriâ, prêmios de seguro, penalidades,
indenizações. encargos por alraso e demais encargos
eventualmente existentes conforme disposto no
Contrato de Cessão Fiduciária, bem como os direitos.
preÍToBalivas. privilégios. lodos os acessórios,
garantias constituídas e instrumentos que os
representam, incluindo respectivos anexos! bem como

lodos os direitos e ações quc deles deconem.
' Daçu!§Íp§ &-Operêç&" Significa, em conjunto, o Contrato de Cessão, a

EscrituÉ de Emissão, o Contrato de Cessão Fiduciária
de Recebíveis Fuluros, o Contrato de Alienação
Fiduciária de Quotas, o Contrato de Distribuição, o
Contrafo de Fiança, o Instrumento de Aval e o Termo
de Securitização, bem como os respectivos
aditamento§ e outro\ in§trumentos que intetrem a
operação e que venham a ser celebrados em seu
âmbito.

' Emissâo' Signiflca a emissão do(s) CRI da 26" Série da I,
Emissão de Cerlificados de Rccebíveis Imobiliários
da Emissorâ, que scrá cmirida com Iastro nos Créditos
Imobiliários.

"Emissora" Significa a TRAVESSIA SECURJTIZADORA
S.4., qualificada no Preámbulo destc Termo

' EapEsa-ds çrysq " Significa â CONVESTE SERVICOS
FINANCEIROS LTDA. íCNI'J/ME:
t9 .684 .227 t0001 -21\.

"Escritura de Emissâo dc CCI' Srgnifica o "Instrumenlo Partícular de Emissão de
Cédula de Créditos Inobiliários sem Garantia Real
lnobiliória sob a Formo Escriturrrl". celebÍz.dos pela
Cedente e a Instituição Custodiante, tendo por objero
a emissão das CCl.

Escriturador" Significa a ITAÚ COnnnrOne nn vllOnrs
S.4., instituição financeira, com sede na Cidade de
Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo, nâ Avenida
Brigadeiro Fariâ Limâ, nô 3.500, 30 ândâr A (pâÍte),
inscrita no CNPJ sob o n' 61.194.353/0001-64.

''Evento de Muha
lndenizatóÍiâ"

A Cedente responderá pela Iegitimidade, existência,
validade, cficácia e exigibilidade da intesralidade dos
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CÉditos Imobiliários duranre todo o prazo de duração
dos Compromissos de Comprâ e Venda (Lastro), de
modo que a Cedente pagará à Emissora ao Valor de
Multa Indenizatória. abaixo definida. caso ocora
qualquer um dos seguintes eventosi

(i) a legitimidade, existência, validade, eficácia
ou exigibilidade dos Créditos lmobiliários e dos
Compromissos de Compra e Venda (Lastro) sejam
contestadas pelos Devedores ou qualquer outro
teÍceiro interessado:

(ii) a ilegitimidade, inexrstência, invalidade,
ineÍicácia ou inexigibilidade dos Créditos
Imoblliários e/ou dos Compromissos de Compra e
Venda (Lastro) sejam reconhecidas ou declaradas. em
decisão judicial transitada em julgado. no todo ou em
pane, de modo a comprometer de forma adversa os
Créditos Imobiliários, ainda que ral reconhecimento
ou declàração esteja fundado em eventos ocorridos
após a cessão dos Créditos lmobiliários: ou

(iii) caso comprovadamente tenham ocorrido
quaisquer dos Eventos de Recompra Compulsória e o
direito à Recompra Compolsórra de que é titular a
Emissora. nos termos da cláusula 5.1 do conlrato de
cessào e seus subitens acima. não puder seí exercido,
em sua plenitude, por qualquer motivo."Evento de RecomDra

Comoulsória Automática"
Terá o significado que lhe é atribuído na cláusula 8.i.

''Eventos de RecomDra
Compulsória Nâo-Automática"

Terá o significado que lhe é ârribuído na cláusula 8.t
''E!enros de Liouidâcào .lo
Patrimônio Separado"

Terá o significado que lhe é atribuído na cláusula
11.t.

''Excedente de Crédiros
Imobiliários":

Significa o fluxo excedente de Créditos Imobiliários
frente ao Valor'Total da Emissão de CRI;

"Excedente Minimo de Créditos
Imobiliários"

Terá o significado que lhe é arribujdo no i-item 
..xii, 

da
cláusula 8.2 deste Terho_

"EE!ç4'' Significa a fiança prestada peto ,lvaüsta t e aualisra It,
que assinam o Conrrato de Cessão na qualidade de
fiadores, em garantia das obrigações assumidas pela
Cedcnte (ou seja, da Coobrigação, a Recompra
Compulsória e a Multa Indenizatória), nos termos da
cláusula 7.2 e respectivos subirens do Conrrato de
Cessão.

"Fundo de Obra" Terá o signiÍicado que lhe é atribuído na cláusrrla
r6.6. t.

' I-u.od!-dg 39§srya" Terá o significado que lhe é alribuido na cláusula
t 6.6.2.

'Gqe!!!§" Terá o significado que lhe e atribuído na cláusula 4.6.
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"ICVM 358' S gniÍloa a nstrução Normat va CVM n.'358/2002.
.ICVM 4I4" SigniÍica a nstrução Normat va CVM n." 414/2004.

"levMiU6" S gnifica a nstrução Normativa CVM n." 41612009.
..ICVM 583- S gniÍica a nstrução Normat va CVM n." 581/2016.
.ICVM 539" SigniÍica a nstruÇão Norma va CVM n.'539/2013.
..IPCA" SigniÍica o indice Nacronal de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA.
''tcPM" Signilica o ICP-M - Indice Ceral de Preços do

Mercado.
'lnstiruicão Custodiante' Significa a voRTx DISTRIBUIDORÀ DE

TITULOS E VÀLORES MOBILIARIOS L'TDA.,
institLlição financeira com sede na cidâde de São

Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima.2.277,2" andar, Jardim Paulistano, CEP
01452-000, inscrita no CNPJ.A4E sob o n'
22.6 t0.500/0001-88.

"lnvestidor(es)" ou'Tilulares
de CRI '

Significam os Investidores que tenham subscrito e

integralizado oG) CRIG), observado o disposto na

cláusula 4.2 do presente Termo, tornando-se titulares
dos CRl.

"lnvestidor(es)
Profissional(is)''

Os invesridores prolissionais. conforme definidos no

artico 9qA da ICVM 539;
''lnvestidoríes) Ouâlifi cado(s)'' Os investidores qualificados. conforme definidos no

arliso 9"-B da ICVNy' 5391

São os investimenlos realizados com os recursos

mantidos no Fundo de Reserva em: títulos públicos.
tkulos e valores mobiltános e outros instrumentos
tlnanceiros de renda fixa de emissão de rnstituiçõcs
linanceiras de primeira linha e/ou titndos de renda fixa
classiticados como Dl, administrados por instituições
financeiras de primeira linha. com liquidez diária.
Dntende-se como fundos tle rcnda 6xâ classiÍlcados
oomo DI os tundos que aplicam, no minimo.95oÁ
(noventa c cinco) do palrimônio nos títulos públicos

ledcrais do lesouro direto. atrclados ao CDI
Ceíi{icado de Depósilo lnterbancário ou à Sehc ou

€m títulos Drivados do baixo risco:

"Lei n.'6.404116" Significa a Lei n." ó.404, de I 5 de dezembío de I976,
oonforme alterada,

"Lel n.'6.7661'79" SigniÍlca a Lei n.o 6.766. de l9 de dezembro de 1979,

conforme alterada.

"Lei n.' 9.514/97" Significa a Lei n." 9.514, de 20 de novembrode 1997,

conforme alteradâ.

"L€i n.'10.931/04" Significa a Lei n." 10.931, de 2 de agosto de 2004,
con forme alterada.

"Lirnitc dc Substituição" As Substituiçõ€s são pcrmitidas no âmbito da

Operação, desde que o volume a ser substituído seja

menor ou igual ao Excedente de Créditos Imobiliários,
calculado na última Data de Apuração, Íiente âo saldo
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devedor dos CRI na data da Subsrituiçâo. conÍorme o
disposto na Cláusula 2.6.1- abaixo.

''Loteamento" SigniÍlca o seguinte LoÍeamento, realizado nos termos
da Lei n." 6.7661'79. de titularidade da Cedenle:
Loteamento denominado'Parque ltapê', aprovado
pela Prefeitura de hapetining4 pelo Decreto
Municipal n.' LE08, de 12109/2018
(;) Matrículaís): R.2/86.075 do Oficio de

Registro de lmóveis de Itapetininga, Estâdo de
São Paulo.

(iD qata de Aprovaqão: 12109/2018:.
(iiD 4.r9êJ9!êLLelsêdê: 212.699,1 5 m'z;
(iv) Número de Lotes: 1.251;
Área 1'otal do Terreno: 506.86? m'.

''Lolcs" SigniÍlcam os Lotes Vendidos e os Lotes em Estoque,
que. em conjunto. coííespondem à totalidade dos lotes
que comoôem o Loteamento.

''Lotes Vendidos' Significam os lotes relacionados aos Créditos
lmobiliários. de propriedade da Cedente. qüe

compõem paíc do I-oteamento.
"Lores vendidos (Garantia)" Signiticam os lotes do Loteamento, eÍn estoque na

Dala de Emissão. e que serão vendidos pela Cedente,
poÍ meio dos futuros Compromissos de Compra e

Venda (Carantia), e que serão listados no anexo lll
deste Contrato de Ccssão Fiduciária.

"Lotes em Estoquc" Significam os lotes do Loteamento, de propriedade da
Cedente, que ainda não foram objeto dc

Compromissos de Compra e Venda com algum
Devedor, estando disponíveis Dara venda futura.

.MDA" Módulo de DistribniÇão de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3 - Seemento Cetip UTVM.
"N4ontante Minimo de

Reserva"
O montante mínimo de recursos que deve ser mantido
no Fundo de Reser!a. câlculado na forma previsla na

cláusula 7.6.4 do Contrato de Cessão.

"líulta Indenizatória" Obrigação assumida pela Cedent€ perante a

Fiduciária. nos termos da Cláusula 5.6 do ContÍato ds

Cessão, acerca da existência integral dos Créditos
Imobiliários e dos Compromissos de Compra e Venda
(Lastro), assim como por sua exigibilidade,
legitimidade e correta formalizâção, de forma que a

Cedente deverá indcnizar a Fiduciária, nos termos do

Artigo 275 do Código Civil, após decisãojudicial que

envolva discussâo quanto à existência ou

exigibilidade dos Créditos Imobiliários ou dos

Compromissos de Compra e Venda (Lastro), bem

como por qualqu€r terceiro. com qualquea
fündamcnlo. inclusive com base na nulificação.
ânulação. declaraÇão de ineficácia, rescisão,
resolucão. resilição. ou denúncia. a quâlquer tempo,
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dos Comprom
Créditos lmob

ssos de Compra e Vendâ (l-astro), dos
liários e/ou do Contrato de Cessão.

"Novo Compromisso de
Compra e venda":

Cada compromisso de compÍa e venda de Lote em
Estoque, que atenda aos Critérios de Elegibilidade dos
Créditos Imobiliários e que venha â subslituir
Compromisso de Comprâ e Venda (Lastro) cedido
anÍeriôrmente:

"Obrisacões Carantidas' Âs Obrigações Garantidas da Multa Indenizatórla, as

Obrigações Garantidas da Recompra CompulsóÍia e

as Obrigações Caranl;das de Despesas e as

ObÍigâções Garantidas dos CRI, quando referidas em
coniunto.

"ObrisâÇões Carantidas da E a obrigação de pagamento da Multa lndenizatória,
pela Cedente, conforme previsto no item 5.7. e

respectivos subitens do Contrato de Cessào.

Multa lndenizatória"

"Obrieacôes Oaíantidas da E â obrigação de recompra compulsória dos Créditos
lmobiliários, pela Cedente, assumida nos termos do
item 5.1. e respectivos subitensdo Contrato de Cessâo.

Recomprâ ComDulsória"

"Obrieaçôes Garantidas de São as obrigações de pagâmento, pela Cedente, de (i)
todas e quaisquer despesas incorridas com a eventual
execução das Garantias; e (ii) todas as despesas
incoffidas referentes à administraçâo do PatÍimônio
Separado.

DesDesas":

"Obrieacões Carantidas dos São as obrigações de pagamento decorrentes do(s)
CRI. conforme descritas na cláusula I6.2 deste
Termo.

CRI":

' Afe4À&çsq!!s" Tcrá o signrÍicado que lhe é atribuido na cláusula 5.2.
''Pq4ç§" Terá o signillcado que the é âtribuído no Preâmbulo

deste Termo.
"Patrimônio Separado" Signifrca o patrimônio constituído, após a instituiçào

do Regime Fiduciário, composro pelos Créditos
Imobiliários representados pelas CCI e pelos créditos
decorrentes da Cesão Fiduciária dos CÍéditos Futuros.
o qual não se confunde com o paÍrimônio comum da
Emissora. e se destina exclusivamente à liquidação
do(s) CRI a oue estâo afetados.

''Prêmio de Recomora'' Significa o prêmio a ser pago pela Cedente. nâ
hipótese de Recompra Facultarivâ. de acordo com a

Clâusula 5.2. do Contrato de Cessão, equivâlente ao
seu Valor Nominal atualizado. acrescido da
Remuneração do(s) CRI devidâ ate a data do efetivo
pagamento. bem como dos demais encargos, multas e
acessórios eventualmente devidos.

' PÉ:PêCêrn§U9§" Terá o signillcado que lhe é atribuído na cláusula 8.6.

' RecomDra ComDulsória'' Significa a obrigação da Cedentê de recomprar a
totalidade dos Créditos Imobiliários na ocorrência dos
Eventos de Recompra Compulsória, mediante o
pagamento do Valor de Recornprâ dos Créditos
Imobiliários.
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''Recompía FacultaÍiva' Significa a faculdadc da Cedente de recomprâí â

totalidade dos Créditos lmobiliários, mediante o
pagamcnto do Valor de Recompra dos Créditos
Imobiliários acrcscido do Prêmio de Recompra
píevisto no Contrato de Cessão.

''Resime Fiduciário' 'l-erá o significado que lhe é alribuído na cláusula 9.1

''Relatório Cerencial" Relâtório que será elaborado mensalmente pela
Cedente e enkegue à Emissora, na forma e termos da
cláusula 10.4.3. abaixo.

' Bçls!lsêçêq lgí§)e8l ' Terá o significado que lhe é arribuido nâ cláusula 7.2.
"Resgate Antecipado Significa o resgate antecipado do saldo total do Valor

Nolninal Unitário atualizado do(s) CRl, acrescido da
Remuneração do(s) CRI, na ocorrência de um dos
eventos previstos nas cláusulas 8.2 e 8.3.

Compulsório"

''Ta-\a Substitutiva" Terá o significado que lhe é atribuído na cláusula
'7t4

' §úslirutsês ' Significa a subsrituição de Compromisso de Compra e
Venda (Lastro) que compõe os Créditos lmobiliários
por Novo Compromisso de Compra e Venda.

A Substituição pode serrealizada desde que dentro du
l-imite de SübstituiÇão.

''fella" Significa o pÍesenÍe "Termo de Securitizaçã.t .le
Créditos da 26'Serie da l'Etnissão de Certifcados
de Recebiveis lmobiliários da TRÁVESSIA
SECUR]TIZADORA S.A "

"Valor da Cessão" lerá o significado que lhe é arribu do na cláusula 3.6.
'Yaler4 lcla]!çêa ' Terá o significado quc Ihe é atribu do nâ cláusula 3.8
'&lpr-& Jrnssas" Significa o Valor Nominal Total ou Valor Nominal

Ljnitário. conforme o caso. do(s) CRI na Data de
Emissâo, indicado nas cláusulas 4.1 (v) e (vi).

"Valor dc Amonizacâo
Antecipada'

Significâ o valor a ser pago pela Emrssora aos
Titulares de CRI nos casos de Amoíização
Exlraordinária Compulsória, que será correspondent€
à parcela do saldo devedor do Valor Nominal Unitário
atualizado do(s) CRI na data da amortização
antecipad4 acrescido da Remuncraçâo do(s) CRI e do
Prêmio de Recompra, quando for o caso,
proporcionalmente aos Créditos Imobiliários
amonizados antecipadamente. calculado na forma
deste Termo.

''Valor de Recomora dos
Créditos lmobiliários"

Significa o valor que a Cedenle deverá restituir à
Emissora em razâo da Recompra Compulsória ou da
Recompra Facultativa, calculado na forma prevista no
Conl.ato de Cessão.

"Valor Nominal Total" Significa o valor nominâl total do(s) CRI na Data de
Emissão do(s) CRI, conlorme indicado na cláusula
4.1. (v).
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"Valor Nominal t-lnitário" Significa o valor nominal unitário do(s) CRI na dara
de Emissâo do(s) CRI. conlbrme indiciado na cláusula
4.1 (vi

1.2. Interpretacão. As scguintcs regras de intcrpreraçào de!crão ser aplicâdas a esre
Termo:

(i) âs expressões definidas na cláusula 1.1, grafadas no singular, inclüirâo o
plural, e vice-versa;

(ir) os cabcçalhos das cláusulas, parágrafos e os sublinhados Í'oram inctuidos
por mera conveniência. não afetando a interprelaçào do Termol

(iiD as referências às cláusulas, parágrafos e anexos constituem referências as
cláusulas, parágrafos e anexos deste Termo, salvo especificação em contrário:

(iv) quaisquer refêrências a documentos ou outros instrumentos incluirão
quaisquer alterações, substiluições e complemenlações dos mesmost

(v) qualquer obrigaçâo de uma paÍe de prâticar ou não praticar qualquer alo
s€rá havida por incluir a obrigação de fâz€r com que tal ato seja praticarJô ou de
não tolerar ou permitir que tal ato seja praticado:

("D caso qualquer disposição deste Termo seja conflitahte com qualquer
disposição de qualquer Anexo deste Termo, as disposições previstas nest; Termo
prevalecerão sobrc as disposiçôes dos Anexosi e

(vir) o rcrmo incluir" ou .incluindo'deveíii 
s€r rnrcrprelado sempre como

sendo seguido da expressão .mas sem se limitar,,ou ,.mâs sem limitação.,.

1.3. lndeoendência das CIáusulas. Toda disposição contida no presente Termo deverá
ser inlerpretada de tal Í-orma a permit;r sua validade e eficácia nos rermos da legislaçào
aplicável. Caso qualquer disposiçào constante do presentc Teflno seja <leclarada iiválida,
nula, anulávcl ou ineÍicaz nos teÍmos da legislação aplicável, tal disposição será
consideÍada inválida, nula, anulável ou ineficaz na exa(a medida de sua proiúiçao ou
invalidade, sem que os termos remanescentes de ral disposiçâo ou os demaiidisposirivos
contidos no presentc Termo sejam âfetados.

cl-ÁusuLA sEcuNDA - vrNcul-ÀÇÃo Dos cRÉDrros rMoBrLrÁRtos

2.1 . Vinculacão dos Créditos Imobiliários. pelo presenle Termo, a Em rssora vincula, cm
caráter irrevogável e irrerratável, a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados
pelas 4l8 (quatrocentos e dezoito) CCI e suas garantiÀs, ao(s) CRI de sua 26; Série da l,
tmissào. cuja5 carasleristica5 são descriras na cláusula quarla abaixo.

2.2. Cessâo dos Céditos Imobiliários. A Emissora declara que foram vinculados ao
presente Tcrmo 418 (quatrocentos e dezoito) CCI de sua titularidadejurídica, com valor
nominal total de RS 21.744.40524 (vinte e um milhôes setecentos e quârentâ e quâtro
mil e quaÍrocentos e cinco reâis e vi[te e quâtro centavos), que são listados de forma
detalhâda no Anexo II deste Termo em arendimento ao disposto nos Artigo g, I da Lei n.!
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9.514/1997 e Anigo 23 da Lei n." l0.9ll12004. cedidas à Emissora, peta Cedenrc, por
meio do Contrato de Cessâo.

2.3. Oriqem das CCI e dos Créditos Imobiliários: As CCI. representativas dos Créditos
Imobiliários originados a paít;r dos Compromissos de Compra e Venda (Lastro), íoram
emitidas pela Cedente. sob a lorma escritural, nos termos da Lei 10.931 e da Escritura de
Emissâo de CCI.

2.3.1. A Cedenre. ou rerceiro que venha a ser contratados pela Emissora às cuslas da
Cedente, será a responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos
Imobiliárius, na torma da uláusula I0.4 abaixo.

2.3.2. As CCI enconlram-se devidamente custodiadas junto à Instituição Cusrodianre,
nos termos do § 4" do artigo 18 da Lei 10.931, e conforme previsto na Escritura de
Emissão de CCL

2.3.3. Caso ocorra alguma Substituiçào, as CCI podeíào ser substiruídas, sem â
necessidade de aprovação da Assembleia Geral, as quais passarão a representar os
Créditos Imobiliários, decorrentes de Novos Comp.omissos de Compra e Venda quc
atendam aos Critérios de Elegibilidade dos Créditos Imobiliários.

2.4. Disoensa de ReÍristro do CRI no Reqistro de lmóveis. Em viíude aos Cnt ora
emitidos lastreados nas CCI listadas no Anexo ll deste Termo serem registrados nâ
Instituição Custodianle, fica dispensado a averbação deste Termo no Registro de lmo\,eis
previsto no Aíigo I 0 dÂ Lei n." 9.5 I 4/1994, em viítude da previsão de dispensa conslante
do Artigo 23, parágrafo único da Lei n.. 10.931/2004.

2.5. Investimentos Permitidos. Os Íecursos mantidos no Fundo de Reserva c no Fundo
de Obras. assim como qualquer outro valor deposirado na Conta do palrimônio Separado
serão, invcstidos nos Investimentos permiridos.

2.6. Srrbstituicão dos Crédiros Lnobiliários. Aré a llata dc Vencrmcnro e desdc que
dentro do Limite de SubstitDição. â Cedente poderá. ao invés de rcalizar a Recompra
Compulsória dos Créditos Imobiliários em vista da ocorrência do quanto previslo nas
alíneas *xi".'xii'', 'xiii". "xiv", *xv", "xvi" e,.xvii'do item 8.2, abaixo, substiruir
quaisquer Compromissos de Compra e Venda (Lastro) cedidos por Novo CompÍomissos
de Compra e Venda, que âtenda aos seguintes critérios cumulâtivos (..Critérios de
Eleeibilidàde dos Créditos Imobiliários"): (a) rer por objero a vcnda de lore do
Loleamento; (b) valor presente igual ou supcrror ao Compromissos de Compra e Venda
(Lastro) objeto da substituiçào; (c) prazo igual ou inferior ao pagamento dos CRI; (d) não
tenha parcela de pagamento inadimplida com atraso superior a 30 (trinta) diasl (e) a
matrícula nào contenha qualquer ônus ou gravame; e (0 inexistência de apontamentos na
Ceírdão de Triburos Imobiliários do respectivo lote (em conjunro, -Crirérios de
Eleeibilidade dos Créditos lmobiliários').

2.6.1. As Substiluições sâo permilidas no ámbilo da Operação, desde que o volume a ser
substituído sejâ menor ou igual ao Excedente de Créditos Imobiliários. calculado na
última Data de Apuração, frente ao saldo d€vcdor dos CRI na data da Substituiçào
(' Li!1rtç-ds§cb§ltuçtu).
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2.6.2. Entende-se por "Substitutcâo , a substituiçAo de Compromissos de Compra c
Venda (Lastro) que compõe os Créditos Imobiliários por Novo Compromissos <le Compra
e Venda.

2.6.2.1. A Substiruição pode ser realizada por Compromrssos de Comprâ e Venda
(Carantia) que atenda aos Crirérios de Elegibilidade dos Créditos ImobiliáÍios sendo quc,
nesta situaçâo, tal Compromisso de Compra e Venda (Garantia) deverá ser liberado da
Cessão Fiduciária e cedido à Emissora, mediante a realização dos aditamenros necessários
ao Contrato de Cessâo, ao Termo de Secuíitização e ao Contrato de Cessâo Fiduciária.

2.6.2.2. A Subsrituição deve ser operacronalizada da seguinte forma: (i) aditamento
ao Contrato de Ccssão, contemplando. nos respectivos anexos, a exclusão do
Compromissos de Compra e Venda (Lastro) substituído e a inclusão do Novo
Compromissos de Compra e Venda cujos respectivos Créditos Imobtliários foram
cedidos, com os respectivos registros nos caÍóÍios de regisrro de títulos e documentos
das partes signatárias. no prazo de até l5 (quinze) dias contados da dalâ da formalizaçào
do referido adiramento; (ii) na emissão de nova Cédula de Crédito Imobiliário
representativa do Novo Compromissos de Compra e Venda; (iii) aditamento ao Termo de
SecuritizaÇão pâra prever a relação atualizada de Compromissos de Compra e Venda
(Lastro) e respecrivos Crédiros lmobiliários; e (iv) aditâmento ao Contrato de C€ssào
Fiduciária, contemplando a liberaçâo do Compromissos de Compra c Venda (Garantia) e
auloflzando a sua cessão e vinculaçâo aos CRI, com os respectivos registros nos canorios
de registro de títulos e documcntos das paÍes signatárias, no prazo deité l5 (quinze) diâs
contados da data dâ formalização do referido aditamento.

2.6.3. A Substituição deve ser realjzada no menor prazo possível, devendo,
necessariamente, ser realizada no prazo máximo de até 30 (rinla) dias da ocorrência do
evento que acionou â referidâ Substiruição. Caso nccessário, os adquirentes do Novo
Compromisso de Compra e Venda devem ser notificados que devem iniciar o pâgamento
dos novos Créditos lmobiliários diretamente na Conla do patrimônio Separado À-o prazo
máximo de 30 (trinra) dias contados da dala da Substiruiçâo.

2.6.4. Se por quâlquer mor;vo nào lor possivel a rcalizaçào da Subsriruiçào do
Compromisso de Compra e Venda (Lastro) no prazo previsto na cláusula 2.6.3. acirna, a
Cedente deverá realizar a Recompra Compulsória do Compromissos de Compra e Venda
(Lâstro) que deveria ter sido subslituído ou o pagamento da Multa Indenizatória,
conforme o caso, na próxima data de pagamento dos CRI e em montante equivalente ao
valorpresente do Compromissos de Compra e Venda (Lastro) inadimplido, na respediva
data de pâgamento.

CLÁUsULA TERcEIRA _ CARAcTERÍsTICAs Dos CRÉDIToS
IMOBILIÁRIOS

3.1 . Valor dos CÉditos Imobiliários. Os Crediros Imobiliários vincu lados à Emissão rêm. na
Dâtâ de Emissâo, o valor nominal total de RS 21.744.405,24 (vinte e um milhões
seteccntos e quârenta e quâtro mil e quatrocentos e cinco reais e vinte e quatro
centavos). conforme listados no Anexo II.

3.2. Características dos Créditos lmobiliários. As parcelas dos Créditos lmobiliários a
seÍem pagas pclos Devcdorcs, suas respectivas datas àe vencrmento, valor, número, série,
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nome da instituição custodianlc. a identificação completâ do Lotes Vendidos aos quais
estào vinculados os CÍéditos Imobiliários e as demais características necessárias ao scu
pleno conhecimento esrão d€scritas nas respectivas Escrituías de [mrssão das CCl. quc
são Iistados de l'orma detalhada no Anexo II deste lenno em atendimenlo ao drsposto nos
Aíigo 8, I da Lei n.ô 9 514/1997 e Aíigo 23 da Lei n.. 10.931/2004. sendo dispensada a
enunciação das inÍàrmações.iá constantes das CCI no presenlc Termo. na forma do anigo
23 da Lei n.'10.931/04.

3.1. Emissão e Custódia das CCl. As CCl, que representam os Crédiros Imobiliários,
Í-oram emitidas sob a forma escritur"l e as Escrituras de Emissão estâo custodiadas pelâ
lnstiruiçâo Cusrodiante, na forma previsla nos parágrafos 3o e 4o do artigo l8 da Lei n..
10.931/04.

3.4. Correcão Monetária e Juros Incidentes. Os Créditos Imobiliários e, por
conseguinte, as CCl, têm seu valor principal corrigido pelo lGpM e sujeito a juros
remuneratórios de I2,50% (doze e meio por cento) ao ano, tudo em conformidade com os
Compromissos de Compra e Venda firmados entre os Devedores e a Cedente.

3.5. Cessão dos Créditos lmobiliários. Os Créditos Imobiliários, representâdos pelas
CCl, forâm cedidos pela Cedente à Emissora por meio Contmto de Cessão, sendo ceno
que a transferência das CCI para a Emissora será realizadâ por meio de negociaçâo na
Bt.

3.6. Condicões e Pagamento do Contrato de Cessão. Em razão da cessão dos Créditos
lmobiliários, a Emissora pagará à Cedenle, na forma do Contrato de Cessão. o valor toral
de R$ 13.193.000,00 (trez€ milhões, cento e noventra € três mil reâis) (,.Valor da
Cessâo"). O Valor da Cessão scrá pago nos termos e prazos previstos na cláusula 3.2 do
Contrato de Cessão, observada. ainda, como um todo, a cláusula terceira do referirlo
Contrato de Cessão, que versa sobre as Condições Suspensivas â screm implementadas
para o pagamento! pcla Emissora, do Valor da Ccssâo. bem como as deduções das
despesas de emissão e as retenções para o Fundo de Obm c para o Fundo de Reserva
prcvisLo\ neste ferm,r e no Conlrato de Ce\sào.

3.7. ResoluÇâo do Contíato de Cessão. A Emissora poderá resolver unilateralmente o
Contrato de Cessào. e, consequentemente. resolver a cessão dos Crédiros Imobiliários de
pleno direito e independentemente de aviso ou notrficaçào à Cedente, nos termos do artigo
127 do Código Civil. caso deixe de ocorrer qualquer das hipóteses previstas na cláusula
3.5 do Contralo de Cessão.

1.8. Devolucão do Valor da Cessào. Caso â Emissora resolva o Contrato de Cessão, a
Cedente ficâ obrigada a restituir à Emissora o Valor da Cessão recebido até a data quc
oconeí a resolução do Contrato de Cessào, devidamente acrescido da Remuneraçâo do(s)
CRI e correção monetária previstas do presente Termo (.,Valor da Devolucão,,).

J.t.l. Forma de Pasamento. A devolução do Vâlor da Devolução, conforme estipulada
na cláusula 3.8 acima, deverá ser realizadâ mediante depósito ou transferênciÂ bancária
para conta corrente de titularidade dâ Elnissora, conforme dados bancários abaixo. em até
5 (cinco) Dias Úteis, contados da dara em que ocorrer a resolução do Contrato de Cessão.
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Banco: Itaú Unibanco (l4l)
Agência:8499
Conta Corrente: 30874-3

CLÁUSULA QUARTA - CARÀCTERiSTICAS Dos cERTIFIcADos DE
RXCEBiVEIS IMOBILIÁRrOS

4.1 . Caracteísticas doís) CRL Com lastro nos Cráliros lmobiliárros representados pelas CCI.
a Emissora emi[e t CRI cm 26 (vigésima sexra) série, que integÍa a l', Emissão da
Emissora. com as indicaçôes e características descritas abaixot

CARÁCTEÚSTICAS CRJ

i,:l

Lllli,
(tv1

(v)

I

It"ir
Ir"ll
f Í!r'r)

l(rx)
(x)

| 1,ir

Emissão:
Número da Série:

Ouantidade:
Forma do(s) CRI:
Valor Nominal Total:

lfalat Neol!3l UrIéIla:
Data de Emissâo:
Data de Vencimento:
Carência.
Local de Emissào:

Brê29:

] (xii, Vencimenlo Final:
I (xiii) ArualiTacào Monerariâ:

| (Ài\) Periodicidadedc Aruâlizacâo Moneúria.
íxv) Rcmuneração do{ s} CRI:

íxrr) lnicio dc Paqanento da Remuneracào
dor \t CR ll
txr ii) Periodicidade de Paramenro dc
Remuneracào dor sr CRI:
í\\ iii) lnicio de Paqamenlo da Amoíizacào:
(xix) Periodicidade de Paeamenlo de
Amoniracâo:
(xx) Periodicidade de Paqamenro de Juros e
Princioâl:
(xxi) ReeimeFiduciário:

{)rxI) Ambienre de Deoórito. Disrribuição.
Neqociacão, Custódia Eletrônica e LiouidaÇão
Financeir3:
íxxiii, Caranlia dos ( rédiros lmobiliários:

I l"
lru"
lt3.tql
I Nominativa escrirural.

lns r:. rq:.ooo,oo ii,.."
I milhôes, cenro e nolenta e

I três mil reais)

I À5 1.000.00 (hum mil reais)

I l0 de dezembro de 20 t9

I l8 de dezembro de 202q
lmê§
Sao Paulo

3.641 dias corÍidos, ; ;ontar
da Data de Emissào até a
Dâta de Vencimento.
I8 dc dezembro dc 2029
IGPM

-Mensal
12.5% ao ano. com base em
360 dias corridos
l8 de Íêverciro de 2020

Mensal ( Conforme Datas no
Ancxo II)
18 de fevereiro de 2020
Mensal

MensaliConforme Datas no
Anexo II)
E instituído o Regirne
Fiduciário.
83.

ConÍbrme cláusula 4.6
abaixo.

r'h
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(xxiv) Carantia dos CRI: O Àvâl dos 
^valistas.observado que a emissào

contará âinda com Fiança no
Contrato de Cessão. a

Cessão Fiducrária e a

Alienação Fiduciária de

Quotas.
Não.

ôonforme Anexo I destJ
Termo.

(xxv) GaÍantia Flutuante € CoobrisaÇão da

Emissora:
(xxvi) Riscos:

4.2. Titularidade. Paía todos os fins de direito, a titularidade do(s) CRI será

comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do titular do(s) CRI caso este título
esÍeja depositado na 83. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de

titularidade do(s) CRI, o extrato emitido pelo Escriturador caso este título não esteja

depositado na Bl ("filuElçsj§..lqBl").

4.2.1. Deoósito. Os CRI serão depositados para disÍribuiçâo primária e negociação
secundária na 83, sendo a distribuição primária realizada com a intermediação dô
Coordenador Líder, instituição integrante do sistema de distribuição de valores
mobiliários. nos termos do artigo 2o da Instrução CVM 476.

4.3. Destinação de Recursos. Os recuísos obtidos com a subscrição e integralizaçào
do(s) CRI serào utilizados exclusivamente pela Emissora para o pagamento do Valor da
Cessão e do pagamento das Despesas de Emissâo. confome o disposto na cláusula 3.6
acima, e conforme o disposto no Contralo de Cessão.

4.4. Paeamento dos Créditos lmobiliários. Os pagam€ntos dos Crédiros lmobiliários,
representados pelas CCl, serão depositados diretamente na conta corrsnte de titularidade
da Emissora no Banco Itaú Unibanco S.A. (341), agência 8499, conta coffente 30874-3
("Conta do Patrimônio Seoarado").

4.4.1. Banco Liquidantc. O Banco Liquidante loi contratado pela Emissora para

opcracionalizâr o pagamento e a Iiquidação de quaisqueÍ valores d€vidos pela Emissora
aos Investidores, executados por meio dos sistemas da B3 (Segmento CETIP UTVM).

4.5. Classificação de Risco. Conforme faculdade estabelecidâ no pârágral'o 6'do aíigo
7" da ICVM 414, o(s) CRI emitido(s) por meio desta Emissão não seá(ão) objeto de

classificação de risco pot empÍesa de raling.

4.6. Carantias. Foram outorgadas para a Emissora as gârantias descritas na cláusula
décima sexta abaixo.

4.6.1. As Carantias poderão ser excutidas pela Emissora em beneÍicio dos Titualres de

CRI, podendo a Securitizadora excutiÍ as Carantias em conjunto, e em qualquer ordem
que bem entender. sejam elas fidejussórias e/ou reais.

4.7. Prioridade de Paqamentos. ô(s) CRI(s) devcrá(ão) obedecer à seguinte ordem de
prioridade cm relaÇão âos pagamentos dos Créditos lmobiliários, de forma que os custos
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de câda item somente serão pagos caso haja recursos disponiveis após o pagamento

inleB,ral dos custos clcncados nu item anteíior:

(i) despesas do Paffimônio Separado incorridas e nâo pâgas âté a Data de

Pagamento programadat

(ii) recomposição do Fundo de Reserva;

(iiD Multas e moras em abeíoi

(ir) Remuneração acumulada do(s) CRI;

(v) amoíização programada do(s) CRI, conforme previsto neste Termo, e
enoargos moralórios eventualmente incorridost

(vi) Amoíização Extraordinária Compulsória dos CRI, na forma da cláusula
oitava abaixo.

4.7.1. Se, após o pagamento da totalidade dos CRl, com cumprimento integral da

prioíidade de pagamentos pÍevista no item 4.7. acima, sobejarem recursos livres na Conta

do Patrimônio Separado, esses recursos serão devolvidos à Cedente.

4.8. PLrblicidade. os fâtos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRI do(s)

CRI, bem como as convocaçóes para as respectivas Assembleias Gerais. deverão ser

verculados na forma de avisos nos mesmos jornais em que a Emissora publica as

informações socieláÍias, obedecidos os prazos legais e/ou Íegulamentares, conÍbrme e se

exigido pela Íegulamenlação aplicável.

4.8.1. As demais inÍormações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão

disponibilizadas ao mcrcado, nos prazos legais e/ou regulamentares. através do sistema

de €nvio dc Informaçôes Periódicas e l-lventuais da CVM.

CLÁUSULA QUINTA _ FORMA DE DISTzuBU IÇÃO E NECOCIAÇÀO

5.1 . Deúsito na 83. qs) CRI seni(ão) depositado Pam distribuiÉo no merEâdo primiírio, por

meio do MDA - Módulo de Distribuigão de Ativos, administrado e operacionalizado pela

83, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 83. sendo a distribuição

realizada com a intermediação do Coordenador Lider, nos lermos do artigo 2o da ICVM
476 e conforme previsto no Contrato de Dist.ibuição

5.2. Distribuicão. A distribuiçâo do(s) CRI será realizada por meio da realizaçâo de

ofena pública com esforços restritos de distribuição, em regime de distribuição de

melhores esforços ( Q&4LB!§1d!ê"), nos temos da ICVM 476 e da ICVM 414.

5.3. !çg§qq. Em conformidade com o aíigo 6'da ICVM 476, a Oferta Restrita esli

automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM. Não obstante' a Ofeía
Restrita será registrada na AN BIMA, nos termos do artigo 4', Parágrafo Unico, do Código

ANBIMA. e das normas estabelecidas na Diretriz anexa à Deliberâção n' 5, de 30 dejulho

de 2015. do Conselho de Regulação e Melhores Práticas do Mercado de Capitais da

ANBIMA, exclusivamente para flns de informação ao banco de dados da ANBIMA'
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5.4. Realizacão da Ofàrta. A OfeÍa Resrrita será realrzada diretamenre pela Emissora,
nos telmos do aÍtigo I da ICVM 414, e scrá dcstinada apenas à Investidores Proflssionais
que atendam às caracteíísficas de investidores profissionais, na l'orma do artrgo 9-A da
ICVM 539 e do artiSo 3' da ICVM 476, respeitadas as eventuais vedaçôes ao
investimento no(s) CRI ofertado(s) previstas na íegulamentaçâo cm vigor.

5.4. L Em atendimento ao que dispõe a ICVM 476, o(s) CRI da presente Ofcía Reslrira
será(ão) oÍeíado a, no máximo, 75 (seEnra e cinco) Investidoíes ProÍlssionais, e

subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

5.5. É admitida a drstribuição paÍcial dos CRI, na forma prevista nos âíigos 30 e 3l
da Instrução CVM n'400, e o encerramento da distribuição dos CRI caso sej am subscritos
e integralizados CRI no montante mínimo indicado no Contrato de Distribuiçào.
Decorridos 6 (seis) meses do início da ofeíâ com esforços restritos ("Prazo de

Colocacão ) e tendo ocorrido a Colocação Mínima é facultado à Emissora solicitar ao

Coordenador Líder a continuação da distribLlição, que deverá realizar, para tanto, a

comunicaÇào devida nos termos do §2o do anigo 8'da Instruçào CVM 476.

5.5.l. Em razâo da possibilidade de distribuição parcial de CRI e nos termos dos artigos
30e31dalnstruçãoCVM400,oslnvestidoresProfrssionâispodeÍão,noatodaaceitaçào
à Ofertâ Restrita, condicionar suâ adesão à Oferta Restrita a que haja distribuição (i) da

totalidade dos CRI objeto da OfeÍa Restrita; ou (ii) de uma quantidade mínima de CRI,
equivalente à totalidade dos CRI por ele subscritos nos t€rmos do Ícspectrvo Boletim de

Subscrição. que não poderá ser inferior à Colocaçâo Mínima.

5.5.2. No caso da Cláusula 4.7.1 acima. na falta de manifestação, presLlmir-se-á o

interesse do Investidor Profissional em receber a totalidade dos CRI indicados no

respectivo Boletim de Subscriçâo.

5.6- Caso não tenha sido alcangada a Colocação Mínima até o flnal do Prazo de

Colocação, os CRI serão cancelados pcla Dmissora, quc dcverá dcvolvcr aos lnvestidores
o preço de integralização dos CRI com recursos livres integÍantes do Património
SepaÍado, e/ou disponibilizâdos pela Cedenle nos termos do Contrato dc Cessâo, cabendo

também à Emissora devolver à Cedente os Créditos lmobiliários representados pelas CCl,
por meio da 83.

5.6.1. Nesta hipótese, à Emissora e Atsente Fiduciário deverâo tomar as devidas
providências para retornar a OpeÍaçâo ao status quo ante, inclusive por meio da

celebração de aditamentos/distratos aos Documentos da Operação, no pÉzo de até 5

(cinco) Dias Úteis a contar da ocorrência do cancelamento dos CRI e respectiva
devolução do preço de integralização dos CRI aos Investidores.

5.7. Uma vez realizada â Colocação Mínima, ficará ao exclusivo critério da Emissora,
por meio do Coordenador Lider, a colocaçâo dos CRI remanescentes.

5.8. Documentos â Serem Apresentados. Por ocasião da subscÍiçâo. os lnvestidores
Profissionais deverão Íornecer declaração por escrito atestando que: (i) estão cientes de

que a Ofena Restrita nâo foi registrada na CVMI (ii) estão cientes de que o(s) CRI
ofeíado(s) está(ão) sujeito(s) às restrições de negociaçâo previstas na ICVM 476; e (iii)
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!êm conhecimento e experiênciâ em linanças e negócios suficientes para avaliar a
qualidade e os riscos dos valores mobiliários ofertados e que o investimcnto é âdequado
ao nivel de sofisticação e o seu perfll do risco.

5.8.1. Adicionalmente, os lnvestidores Profissionais deverão Íbrncccr, por escrilo,
declaração atestando sua condição de investidor profissional-

5.9. Valor de Emissão. O Valor de Emissào do(s) CRI nào poderá ser aumentado em
nenhuma hipótese.

5.10. lnformação de Início da Ofena. Em conformidade com o aíigo 7-A da ICVM
476, caberá ao Coordenador Líder informar à CVM sobre o início da Ofena Restrita, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, contado da primeira procura a potenciais investidores. A
informaçâo deverá ser encaminhada poí intermédio da página da CVM na rede mundial
de computadores e contar as inÍormações indicadas no Anexo 7-A da ICVM 476.

5.I L Encerramento da Ofeía. A OfeÍta Reslrita será encerrada quando da subscriçào
da totalidade do(s) CRI, ou a exclusivo critéíio da Emissora, no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias. contados do início da distribuiçâo do(s) CRl, o que ocorrer primeiro, na
f'orma da lnstíuçâo CVM n.'476.

5.1Ll.lnformacão de Encerramento da Oferta. Em conlormidade com o aíiBo 8o da

ICVM 476. o encerramento da Ofeía Reslrita deverá ser iníormado pelo Coordenador
Lider à CVM. no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu encerramento. devendo referida
comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na rede mundial de

computadores e conter as informaçõcs indicadas no Ancxo 8 dâ ICVM 476.

5.1 1.2. Caso a Otêna Rcstrita nào seja encenada dentro de 180(centoeoitenta)diasda
data de seu início. em conformidade com o parágrafo 2'do anigo 8" da ICVM 476, o
Coordenador l,ider deveíá Íealizar a comunicâçâo prevista na cláusula 5.8.I acima. com
os dados disponíveis à épocâ. complemenGndo-â semestralmente. ate o encerramento da

Oferta Restrita.

5.12. Cancelamento da OÍêÍa. Caso haja o cancelamento da Ofeía Restrita c

determinado Investidorjá tenha realizado a integralizaçâo do(s) CRl, a Emissora de\erá,
em ate 2 (dois) Dias Uteis, conrâdos da dala do cancelamcnto da Ofeíta Restrita, fazer o
rateio entre os subscritores dos recursos llnanccrros reccbidos. acrescidos dos

rendimentos liquidos aüferidos pelas aplicaçõcs obtidas com os recursos integralizados.
sendo certo que nâo serâo restituidos aos lnvestidores os recursos despendidos com o

pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação Íinanceira, os quais serão arcados
pelos Investidores na proporgão dos valores por eles subscritos e integralizados.

5-13. Neqociacão. O(s) CRI será(ão) depositado(s) para negociagão no mercado

secundário por meio do Módulo CETlP2l - Títulos e Valores Mobiliários, administrado
e operacionalizado pela 83, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio
da Bl e o(s) CRI depositado(s) eletronicamentc na B3.

5.14. Restrição para Nesociacão em Mercado Secundário. O(s) CRI objeto da presentê

Oferta Restrita somente poderá(ão) ser negociados nos mercados regulamentados de

valores mobiliáÍios depois de decorridos 90 (novcnta) dias da data de subscíição ou
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aquisição do(s) CRI pelos Investidores Profissionâis. nos lermos do aíigo li da ICVM
416

5. I 4. L Observadas as restrições de negociação acima. após o período de vedaçào à

negociação. os CRI da presente Emissão somenre poderão ser negociados Invesridores
Protlssionais e Investidores Qualificados. a menos que a Emissora obtenha o registro de
ofeía pública perant€ a CVM. nos termos do artigo 2l da Ler n'6.385, e da Instruçào
CVM n" 400, de 29 de dezembro de 2003, conÍbíme alterada, e desde que apresente o
respectivo prospecto à CVM, nos termos da regulamentaÇão aplicável.

5.15. lhvestidores Não Oualificados. Na forma do aíigo 16 da ICVM 414, poderá a
Emissora, decorridos l8 (dezoito) meses da data de encerramento da Oferta Restrita,
propor a aquisição do(s) CRI por investidor não qualificado, observado:

(i) a inexistência de inadimplemento financeiro perante os Titulares de CRI:

( i i) a regularidade do reg istro da Em issora e nquanto companh ia abena;

('ii) a aprovação, por maioria simples dos Titulares de CRI do(s) CRI eni
Circulação, reunidos em Assembleia Ceral convocada para tal fim:

(i\.) a in\tituiçàode Regime Fiduciário.

(v) a origem dos Créditos Imobiliários, que deverá ser oriunda de imóvcl com
''habite-se", ou documento equivalente. concedido pelo órgâo administrativo
competente; ou de aquisiÇão ou da promessa de aquisição de Lotes, desde que

int€grantes de Patrimônio Separado; e

(vi) a elaboração de. ao menos, I (um) relatório de agência classificadora do

risco atribuído ao(s) CRl, sendo certo, que tal relalório deveÍá ser atualizado. pelo

menos, a cada período de 3 (três) meses.

CLÁUsULA SEXTÀ _SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

6. L Su bscrição e lÍtesralizacão do(s) CRL O(s) C R I sení(âo) su bscrito(s) e integÍalizÀ do(s)

à vista pelos Investidores Profissionais, na Data de Integralização, em moeda coríente
nacional. pelo seu ValoÍ Nominal Unitário, acrescido da Íespectiva atualização monetáriâ
e Remuneração do(s) CRl, ambos calculados pro tuta lcmporis desde a Data da primcira
integralização até a data de sua efeliva integralização, observado o disposto na cláusula
7.1 abaixo.

6.1.1 A integralização do(s) CRI será realizada por intermédio dos proced;mentos
estabelecidos pela 83.

cLÁusuLA sÉTr\4A - REMUNERAçÃo

1.1 . Atuâlizâcão Monetária- o Valor Nominal []nitário ou saldo do Valor Nominal
Unilário seíá atualizado, conforme índice e perrodicidade indicados na cláusulâ 4.1

acimâ. com base na seguinle fórmulâ:
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Dcp

vNa=vNb xc;ondec = (ffi)-
Onde:
VNa

VNb

NI"

NIo

Dcp

Valor Nominal Unitário atualizado monetariamenle.
expresso em reais. calculado com E (oito) casas

decimais, sem arredondamento,
Valor'\Jominal Unitário na Dala de Emissào. ou
saldo do ValorNominal Unitário após incorporação
da Remuneração do(s) CRl, atualização ou
amoÍtizaçâo, o que ocorrer por último. expresso em
reais, calculado/informado com 8 (oiro) casas
decimais. sem aredondamento.
Fator da variação mensal acumulada do ICP-M
calculado com 8 1oitol casas decimais. sem
arÍedondamento
Número-indice do ICP-M do mêr imediatamente
anterior à Data de Atualização. Ex. Para o mês de

atualização de janeiro, utilizar-se-á o índice
divulgâdo em dezembro que se refere a novembro.
Número-índice do IGP-M do mês imediatamente
anterior à Data de Emissão ou da última Data de
Atuàlização, conforme o câso.

Número de dias corridos entre a Data da
Integrali/açào ou a úIima Data dc Vcncimcnru.
conforme aplicável- e a data de cálculo. scndo dcp
um número inteiro. ei
Para o primeiro período. dct = 3l (trinta e um).
Para os demais períodos. número tolal de dras
corridos existentes entre a Data de Pagamcnlo do(s)
CRI anterior e a próxima Data de Pagamento do(s)
CRI

7.1.1. A aplicaçâo do IGP- M incidirá no menor período permitido pcla legislaçâo em
vigor. scm necessidade de ajuste ao Termo ou qualquer outra formalidadc.

7.1.2. Para os fins deste Termo, as PaÍtes acordam que a primeira Data de Àtualização
será em l8 dejaneiro de 2020.

7.L3. Na hipótese de o ICP-M do mês âplicável não ter sido divulgado até a Data de

Atualização, deverá ser utilizado, em substituição, o último número-índice divulgado
oficialmente até a Data de Atualização relativa ao mês imediatamente anterior ao mês de

referência, calculado pro rata temporis por dias coridos. Quando da divulgação do IGP-
M devido, não caberá, contudo, quaisquer compensações financeiras, multas ou
penalidades, tanto poí paÍte da Emissora quanto por paÍte dâ Cedente

7.1.4. Na hipótese de extinção, limíâção e/ou não divulgação do IGP-M por prazo

supeÍior a l0 (dez) dias consecutivos, contados da data csperada pâía sua apuÍaçâo c/ou
divulgação, ou. arnda, na hipótcse de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou

determinaçãojLldicial do ICP-M, deverá â Emissora, no prazo máxrmo de 5 (cinco) dias.
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contados (i) do décimo primeiro dia após a data em que o número-índice deveria ter sido
apurado ou divulgado; ou (ii) do primeiro dia em que o IGP-M não possa ser utilizado
por proibição legal ou judicial, convocar Assembleia Ceral para que os Titulares de CRI
deliberem, de comum acordo com a Cedente, sobre o novo parâmetro de Remuneraçàô
do(s) CRI a ser aplicado, que deverá levar em conta a taxa que venha a ser adotada pelos
agentes de mercado em operações similaÍes ('I4Ilfublilglif4'). Até a deliberação da
Taxa Substitutiva, para cada dia do período em que ocora a ausência de taxa para cálculo
da Remuneraçâo do(s) CRI, o último número-índice do IGP-M divulgado será utilizado
na apuração da Remuneração do(s) CRI, não sendo devidas quaisquer compensações
entre a Emissora e os Titulares de CRI, quando da deliberação do novo parâmetro de
remuneração,

7.1.5. Nào havendo acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Titulares de CRI e a
Cedente, a Emissora optará, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir
estabelecidas, otrigando-se a comunicar por escrito aos Titulares de CRl, no prazo de

10 (dez) Dias Uteis, contados da data de realização da Assembleia Ceral, sobre qual
allernativa será adotâda:

(i) resgate antecipado do(s) CRl, no prazo de l0 (tÍinta) dias a contar da
Assembleia Geral ocorrida para deliberação da Taxa Substitutiva, ou na Data de

Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário atualizado
ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizâdo. confoÍme o caso. acrescido da
Remuneração do(s) CRI devida até a data do efetivo resgate, calculados pro rata
,enporrr por dias corridos, a partir da Data de lntegralização ou da última data de
pagamento dâ Remuneração do(s) CRI; ou

(ii) apresentação de cronograma de amoÍização do(s) CRI, cuja data referente
ao último pagamento não excederá a Data de Vencimento, sendo ceÍto que,

durante o prazo de amoÍização do(s) CRI pela Emissora, a periodicidade do

pagamento dâ Remuneração do(s) CRI continLrará sendo aquela estabelecida neste

Termo de Securitização e, até que seja realizado o resgate antecipado, o último
número-índice do IGP-M divulgado oficialmente será utilizado para fins de

cálculo da Remunerâção do(s, CRl.

'1.2. Remunemcão dofs) CRl. A remuneração do(s) CRI ("Remuneracão doís) CRI")
compreenderá juros remuneratórios incidentes sobre o seu Valor Nominal Unitário
atualizado, contados a partir da Data de Integralização, correspondentes à taxa de 12,50%
(doze inteiros e cinqlrenta centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 360
(trezentos e sessenlâ) dias coridos-

'7.3- Cálculo da Remuneracão do(s) CRL A RemuneÍagâo do(s) CRI será calculada de

folmâ exponencial e cu mulativa pro rold temporrr, por dias coridos decorridos, incidente
sobre o Valor Nominal atuâlizado do(s) CRI, desde a Data de Integralização ou da Data

de Pagamento imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, de acordo
com a lórmula abaixo:
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Onde:
J Valor unitário dos juros acumulados na data de

pagâmehto da Remuneração do(s) CRI ou data de
atualização. ValoÍ em reais, calculâdo com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento,

VNa Conforme cláusula 7.1 acima.
Fj Fâtor de juros fixos calculado com 9 (nove) casas

decimais. com arredondamento.
i taxa: 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos

por cenro)
dct Para o primeiro período, dct = 3l (trinta e um).

Para os demais períodos, número total de dias
corridos cxistentes entre a Data de Pagamento do(s)
CRI anterior e a próxima Data de Pagâmento do(s)
CRI.

Dcp Número de dias corridos entre a Data da primeira
Integralizaçâo ou a última Data de Vencimento,
conforme aplicável, e a data de cálculo, sendo dcp '
um número inteiro.

7 .4. Amortizacão. O Valor Nominal Un itário atualizado do(s) CRI seíá amoÍizado em
120 (cento e vinte) parcelas mensais, a paíir de 18 de fevereiro de 2020, sendo a
amortização paga na Data de Pagamento do(s) CRI. definida conforme Anexo III.

7.5. Cálculo da Amortização. Observado o disposro na cláusulâ oilava abaixo, o
cálculo da amoíizaçâo seú realizado com base na seguinte fórmulai

AM" = IVNa xTa,l

Onde:

VNa
Ta"

Valor unitário da n-ésima parcela de amortização.
Valor em rcais. calculado com 8 (oito) casas

decimais. sem arredondamento
ConÍ-orme cláusula 7.1 acima.
n-ésima taxâ de amonizaçâo. expressa em
percentual, com E (orto) casas decimais de acordo
com a tabela constante do Anexo III deste Termo de
Securitização.
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7.6. ProrroÍracão de Prazo de Pagamento. Caso o vencimento de qualquer obrigaçào
de pagamento da Emissora coincida com dia que não seja um Dia Útil. serào considerados
prorrogados os retêrentes pr^zos até o primeiro Dia Úril subsequente. sem nenhum
acréscimo aos valores a serem pagos,

7.7. ImDontualidade no Pagamento. Em caso de atraso da Emissora no pagamento de
qualquer quantia devida aos Titulares de CRI, aos valores em âtraso vcncidos e não pagos
pela Emissora, dcvidamente acrescidos da Remuneração do(s) CRI respectiva, aplicar-
se-ão (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2o% (dois por cento); e
(ii) juros moratórios à razão de l% (um por cento) ao mês. Os valorcs adicionais pagos
ao Agente Fiduciário em razão do atraso no pagamento deverão ser suportados
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exclusivamente pela Emissora. não podendo ser descontados do patrimônio Separado
quaisquer valores em razào de tais pagamentos.

7 
E Local de Paaamento. Os pagamentos referentes aos vâlores a que fazem jus os'fitulares de CRI serão efetuados pela Emissora utilizando-se os procedimentos adÀtados

pela 83, observada a cláusula 7.6 acima_ Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, o(s)
CRI não esteja(m) custodiado(s) na 83 nas Datas de pagamento. os pagamentos serão
realizados diretamente pela Emissora.

7.8.1. O não compareclmento do Titular de CRI para receber o valor correspondente a
qualquer das obrigaçôes pecuniánas. nas datas previslas neste Termo oLr em càmunicado
publicâdo pela Emissora. nâo the dará direito ao recebimento de qLralquer acréscimo
relativo ao atraso no recebimento. sendo-lhe. todavia, assegurados os <lireltos adquiridos
até a data do respectivo vencimento e/ou do comünicado.

CLÁUsULA oITAvA _ AMoRTIZAÇÀo EXTR,{ORDINÁRIA E REscAT.[
ANTECIPADO

8.1. Reseate Antecioado Facullativo. ConÍbrme estabelecido na cláusulâ 5.2 do
Contrato de Cessão. a Cedente poderá efetuar a Recompra Facultativa da tolalidade dos
Créditos Imobiliários, mcdiante comunicação prévia à Emissora, com anteoedêncta
mínima de 30 (trinla) dias da data do evento, pelo Valor de Recompra dos Crédiros
Imobiliários, acÍescido do Prêmio de Recompra.

8.1.1. Nessa hipótese, a Emissora deverá promover o resgate antecipado total do(s) CRI
pelo. Valor de Amortizáção Antecipada acrescido do prêriio de Recompra em faior dos
Titularcs de CRI

8.I 2. Os pagamentos recebidos pela Emissora em decorrência <la Recompra Facultativâ
dos Créditos lmobiliários deverão ser credirados na Conta do patrimônio Sepârado e
aplicados única e exclusivamente ao pagamenlo do resgate antecipado do(s) CRI, na
próxima Data de Pagamento. conforme Anexo lll a este [ermo.

8.2
conforme estabelecido nu "@das hipóteses abâixo listadas C.Evento de Recompra Compulsória..). a Cedenie deverá
efetuar a Recompra Compulsória de parte ou d",otufiaua. ao, Creútos lmobiliáriàs de
lorma aulomáttca e compulsoria. nelo Valor de Recompra dos Crédito: lmobiliários:

(i) câso o depósito das CCI na contâ da Emissora_iunro à 83 não se.ja realizado
no prazo de aré 5 (cinco) Dias úreis, a contar da data da efeliva integíalização da
totalid,ade doG) CRI pelos lnvestidores, observado o prazo de cura dJaté 5 (cinco)
Dias Uteis contaro do referido descumprimento;

(ii) alienação ou qualquer forma de transferênciâ do Loreamento, com cxceção
da venda dos Loles cm Esloque. s(m a pré\ ia e crlpressJ apro\ açào da F mis,oia;

tllil descumpflmento, pelos Avalistas, da obrigação de mânter, na Alienaçâo
Fiduciária de Quotas, quotas de emissão da Cedente represenrâtivâs da tolalid;dc
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do capital social votante e total da Cedenre. con Íbrme estabelecido na cláusula 4.I
do Contralo de Alienaçâo Fiduciária de Quotas:

(ig descobena de fraude com relação a qualquer aspecto relevante. quaisquer
declaraçôes ou garantias prestadas pela Cedente. pelos Avalistas ou seus sócios
no Contrato de Cessão, nos instrumentos que formalizam a constituição das
Garantias ou nos documentos que formalizam a Emissão do(s) CRI.

(v) (a) decretação de falência, pedido de autofâlência, pedido de falência
formulado por tercelro e não contestado e/ou elidido no prazo legal. pedido de
recuperação judicial ou recupeÍação extrajudiciâ1, Iiquidação, dissolução,
extinção ou procedimento semelhante que envolvam de qualquer maneira e forma
â Cedente e/ou os Avalistas, bem como suas controladas. controladora e/ou
coligadas e/ou propositura de ação que objetive a insolvência civil do Avalista I
e/ou do Avalista Il, ou de ação ou pedido aÍim contra o Avalista I e/ou o Avalistâ
ll (como, exemplificativamente, um incidente de declaração de insolvência civil
em determinado processo que o Avalista I e/ou o Avalista ll sejâ parte), em
qualquer dos casos retro, que não seja extinra dentÍo de até 30 (trinta) dias
contados da data da sua respectiva propositura, ou, ainda, propositura dc ação de
auto-insolvência civil pelo Avalista I e/ou pelo Avalista II, ou. ainda, qualquer
evento que caracterize estado de insolvência, incluindo acordo com credores. nos
temo. da legi'laçào aplicá\el: {b)mone do {\alista I e.ou do Aralisra ll. sem
que seja indicado um novo avalista, dentro de alé l0 (dez) dias contados dala da
respectiva morte;

(!i) ocorrência dc cessão de quotâs. a quem já sela sócio. ou a terceiros. do
principal quotista da Cedente de Íorma que haja alteÍação do principal quotista
e/ou; (b) alteração e/ou rransferência do controle acionáÍio. direto ou indiieto. aa
Cedenre. nos rermu, do anigo llo da lei n.o (,.404 dc l5 dc de/embro 197ô.
confurme altcrada, fi canJul

(vii) cisão, fusão, incorporação. inclusive incorporação de ações, ou qualquer
ourra foma de reorganiTáção societária envolvendo a Cedenre. que resulte'em
alteração de controle, direto ou indireto, da Cedente, salvo se houver o prévio
consentimcnto dos Titulâres de CRI, aprovado em Assembleia Geral;

(viii) a tomada de quaisquer novas dividas bancárias ou financeiras pela
Cedente;

(ix) aexistênciadequalquerdecisâojudicial transitada emjulgado, não sujeita
a recurso, que reconheça a ilegalidade, inexisrência ou ineficácia de parte ou de
todos os Documentos da Operação;

(x) distribuiçào de dividendos, pagamento dejuros sobre o capital próprio ou
a realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Cedente
esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias ou não pecuniáriaS
prevista nos Documentos da Operação, ressalvado, entretanto, o pagamento do
dividendo mínimo obri8âtório previsto no aíigo 220 da Lei n: 6.404176.
observado o prazo de cura de alé 5 (cinco) dias, contado do descumprimento; e
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(xi) inadimplência líquida dos Compromissos de Compra e Venda superior a
2070 (vinte por cento) do valor lotal dos Créditos lmobiliáÍios. por prazo superior
à 6 (seis) meses, conforme relatório gerencial apurado pela Emissora com basc
nâs infomações fomecidas pela Cedente. mediante apresentação dos respectivos
comprovantes;

(xii) caso. a qualquer tempo após a emissâo dos CRI. a razão entre o sâldo
devedor dos Crédiros Imobiliários (excluídos para fins deste cálculo eventuais
Céditos Imobiliários inadimplidos ou em atraso). trazidos a valor presente pela
Taxa da Cessão (conforme Contrato de Cessào), divididos pelo saldo devcdor
do(s) CRI. seja inferior a t 20% (cento e v jnre por cenro) do saldo devedor do CRI
('-Excedente Mínim .,);

(xiii) caso. a qualquer tempo após a emissão dos CRI. a razão entre o saldo
efetivamenre recebldo dos Créditos Imobiliários no mês corrcnte, cxcetuados os
recursos decorrent€s de Pré-pagamentos de pagamcntos dos Devedores. drvididos
pelo vâlor da parcela do(s) CRI do mês eÍn referência, incluindo principal, juros e
demais encargos, incluindo as despesas recorrenles da operaçao, seja inierior a
10570 (cento € cinco por cento):

(xiv) câso os Créditos Imobiltários ou os Dirertos CÍeditórios deixcm de ser
pagos na Conta do Patrimônio Separado, por ato praricado deliberadamente p€la
Cedente ou pelos Avalisras;

(xv) câso quâlquer Compromisso de Compra e Venda (Lastro) venha a ser
distratado;

(xvi) caso qualquer Compromisso de Compra e Venda (Lastro) venha a ser
objeto de açõesjudiciais, motivadas por discussào de cláusulas contratuais ou por
pendências dc qualquer natureza, relacionadâs a ou que afetem os Lotes (Lastro)
ou os Créditos lmobiliários correspondentes;

(xvii) caso qualquer Compromisso de Compra e Venda (Lastro) venha a ser
renegociado (a) em termos diferenres dos pre!istos no item 10.4.1.(i).abairo;ou
(b) nos temos previstos no irem 10.4.1.1, caso exceda o Excedente de Créditos
lmobiliários.

8.2.1. Será admitida a Recompra Compulsória parcial dos Crédiros Imobiliários. quc
resulta. consequentemente, na AmoÍtização Exrraordinária Compulsória dos CRI, na
ocorrência dos e\renros Iisrados. (i) nas alíneas .,xi.,. .xii.' e -xvi,i do it€m t.2.. acima.
mediante a aquisição, pela Cedente, de Créditos lmobrliários decorrentes de
Compromissos de Compra e Venda (LastÍo) inadimplidos pelos respectivos Devedores.
até quc ocorra a recomposiçào dos índiccs de mediçào previstos nos referidos itens; e (ii)
nas alíneas "xiii" "xlv" e "xvii,, medianre a aquisiçâo. pela Cedente, de Créditos
lmobiliários decorrentes dc Compromissos de Compra c Venda (Lastro) inadimplidos
pelos respectivos Devedores, objeto de distratos e/ou discussões judiciais. conforme o
caso.

8.3. Conforme estabelecido na cláusula 5.1 .2 do Contraro de Cessâo. na ocoÍência dc
quaisquer das hipóreses abaixo lisradas C.E!9!!O§ lllRecompra Comoulsória Não_
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Automática ). c se assim dcliberado pelos Titularcs de CRI na Assembleia Geràl nos
termos deste 'fermo de Secuíitização, a Cedente devcrá efetuar a Recompra Compulsória
da totalidade dos Crédilos Imobiliários, pelo ValoÍ de Recompra dos Créditos
lmobiliários:

(i) o descumprimento pela Cedente de qualquer obrigação pecuniána prevista
nos Documentos da Operação, o que inclui, mas não se limita à Coobrigação, que

não seja sanado no prazo de até 2 (dois) dias contados da data estipulada para

pagamento;

(iD contrataçáo de qualquer operação que implique na criação de quaisquer
ônus, gravames ou preferência em relação aos dividendos ou quaisquer proventos
atribuidos às quotas objeto da Alienação Fiduciária de Quotas;

(iii) se ocorrer a imissão provisória do poder expropriante na posse dos Lotes
em razão de ação expropriatória, contra a qual não caiba qualquer recurso
administrativo oujudicial, cujo objeto seja os Lotes;

(ir) descumprimento pela Cedente de qualquer obrigaçâo não pecLrniária

prevrsta nos Documentos da Operação que não seja sanado no prazo de até 15

(quinze) Dias Úteis contados da data do referido inadimplemento, sendo que o
pÍazo de cura previsto neste item não se aplica a obrigações para as quais tenha

sido estipulado píazo de cura especifico nos respectivos Documentos da

Operação;

(v) mudança ou alteração no objeto social da Cedente que modiÍlque as

atividades atualmente por elas praticadas de forma relcvante. ou que agregue a

essas atividades novos negócios que tenham prevalência ou que possam

representar desvios significativos e relerantes em relação às atividadcs atualmente
descnvolvidas, sem a autoÍizaçâo dos titulâres de CRI reunidos em assetnbleia

geral. observado o prazo de cura de até 5 (cinco) dias, contado da data de

mudançralteração.

(vi) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a

terceiros, pela Cedente ou pelos Avalistas, das obrigaçôcs assuúidas neste Termo,

ou mediante a ocorrência de qualquer operaçâo l'usão, cisão, incorporâçào,
incorporação de ações ou transformação da Cedente ou dos sócios diretos e

indiretos da Cedente, sem a píévia anuência por escrito dos Titulaíes de CRl,

confo.me deliberada em Assembleia Geral de titulares de CRI;

(vii) caso sejam, sem a autorização dos tilulares de CRI reunidos em assembleia

geral. realizadas quaisquer alterações nos Documentos da Operação. exceto pelas

alteraçôes permitidas nos termos dos Documentos da Operaçâo;

(viii) se houveí a falta de cumprimento ou o vencimento ântecipado de qualquer

obrigação pecuniária da Cedente ou dos Avalistas firmada com instituições

financeiras ou contratos celebrados no âmbito do mercado de capitals. de vâlor
indrvidual ou agregado superior a RS 5.000.000,00 (cinco milhôes de reais) ou o

equivalente em outras moedas, em qualquer caso, não sanado no prazo previsto

no íespectivo instrumento;
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(ix) a reduçâo de capital social da Cedente ou dos Avalistas;

(x) criâçào de ônus sobre os Lotes, sem a prévia e expressa aprovação dâ
Emissorâ-

(xi) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas, em qualquer
aspecto relevantc. quaisquer declarações ou garantias presradas pela Cedente ou
pelos Avalistas, por sua controladora ou sociedades controladas neste Termo, nos
instrumentos que formalizam â constituição das Carantias ou nos documentos quc
formalizam a emissão do(s) CRlt

(xii) nào Íenovaçào. cancelâmento, revogaçào ou suspensâo das autorizações.
concessões, subvenções. alvarás ou licenças, inclusivc as ambienlais. exigidas
para o re8ular excrcício das âtividades desenvolvtdâs pela Cedente, observado o
prazo de cura de até l0 (dez) dias, contado da data de
cancelamento/revogação/suspensão j

(xiii) observado o disposto na alinea "xii" acima, a nâo renovaçào.
cancelamento, revogaçâo ou suspensão das autoÍizações, concessôes, subvenções,
alvarás ou licenças. inclusive as âmbientais, exigidas para o regular exercício das
atividades desenvolvidas pela Cedente ou pelos Avalistas. exceto se, dentÍo do
prazo de até l0 (dez) dias a contâr da data de tal não renovação, cancelamento,
íevogaçào ou suspensào, a Cedente ou os Avalistas comprovem a existência de
provimentojurisdicional autorizando a Íegular continuidade de suas atividades até
a renovação ou oblenção da referida licença ou autorização ou ainda caso esteja
em curso procedimento administrativo visando à obtenção ou renovação dos
refeÍidos documentos, desde que a Cedente e os Avalistas estejam cumprindo
tempestivamente quaisquer exigências ou adequações impostas pelos respectivos
órgãos da administraçâo pública;

(\iv) a concessão. pela Ccdenle ou pelos Aralistas. de múruo rJe qualquer
natureza a quaisquer sociedades pertencentes ao seu grupo econômico ou
societáriot

(xv) aquisição, pela Cedente ou pelos Avalistas. de novos ativos que agreguem
novos negócios que possam representar riscos adicionais aos negócios atuâlmente
desenvolvidos pela Cedente e pelos Fiadores, ainda quc dentro do mesmo setor de

atuação da Cedents c dos AvaLstas;

(xvi) píotestos dc títulos contm a Cedente ou os Avalistâs. cujo vâlor, individual
ou em conjunto, seja superior a RS 300.000,00 (trezentos mil reais), ou seu valor
equivalente em outras moedâs, por cujo pagamento a Cedente ou os Avalistas
sejam Íesponsávers c que nào sejam sanados. declarados ilegítimos ou
comprovados como tendo sido indevidamente e[etuâdos no prazo de cura de até

30 (trinta) dias, ou for demandada em processo de execuçâo e nâo garantiÍ o juízo
ou não liquidar a dívida no prazo estipuladojudicialmente ou com o efetivo arresto
judicial de bens; à exceção do protesto efetuado por erro ou má-fé de leÍceiro.
desde que validamente comprovado pela Cedente ou pelos Âvalistas no prazo de

cura de até 30 (trinta) dias contado de referido descumprimento; e
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(xvii) câso a Ced€nte (a) deixe de atuar dc lorma diligenÍe com a cobrança e
administração dos Créditos Imobiliários e/ou dos Direitos Creditórios, nos termos
previstos na Cláusula Sexta; e (b) de qlralquer forma dificulte a transferência de
tais serviços para terceiro especializado. a ser escolhido a crirério exclusivo da
Emissora, ou. na h;pótese de substituiçào por terceiro, nâo arque com os custos
deste terceiro contratado para gerir a caÍeira de Créditos lmobiliários e/ou de
Direitos CreditóÍios.

8.4. AÍnoíização Extraordinária ComDu lsória ou ResÂate A ntec ioado Com ou lsorio. A
Emissora deverá ob.igatoriamente amoÍizar extraordinariamente d€ forma parcial, ou
resgatar antecipadamente o(s) CRt, nas seguintes hipóreses de antecipação do Íluxo de
pagamentos dos Créditos Imobiliários: (i) antecipação, total ou parcial, do fluxo de
pagamento pelos Devedores; (ii) decretação de Evento de Recompra Compulsória; (iii)
Recompra Facultaliva; ou (iv) Evento de Multa Indenizatória.

E.5. A Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária CompulsóÍia e/ou o
resgate antecipado compulsório dos CRl, pelo ValoÍ Nominal Unitário Atualizado dos
CRl, ou o percentual do ValorNominal Unitário Atualizado e a ser amoíizâdo, acrescido
dos respectivos Juros Remuneratórios dos CRI sobre o referido valor, e, se for o caso, do
Prêmio de Recompra, sem a necessidade de autorização dos titulares dos CRI, por conta
de íealizaÇão de Pré-pagamentos pelos Devedores, na forma da cláusula 8.6 abaixo.

8.5.1. A Amoíização Extraordinária Compulsóriâ e/oD o Resgate Antecrpado
Compulsório do(s) CRI será realizada sob a supervisão do Agenie Fiduciário.

8.5.2. Os pagamentos Íecebidos pela Emissora em decorrência da RecompÍa
Compulsóriâ dos Crédilos Imobiliários serão creditados na Conta do Patrimônio Separado
e aplicados única e cxclusivamente ao pagamento imediato do resgate do(s) CRI, no prazo
máximo de I (quatro) Dias Uteis a contar do resebimento dos reÍeridos pagamentos
recebidos na Conta do l)atrimônio Separado, acrescidos dc todos os encargos incidentes,
notadamente multas e encargos de mora previstos no Contrato de Cessão. incluindo, sem
limitação, o Prêmio de Recompra, se Í'oÍ o caso. que deverâo ser repassados aos Titulares
de CRI na forma da cláusula 7.7 deste Termo de Securitização. sem prejuizo das demais
disposiçôes aqui aplrcáveis.

8.6. Paqamento Antecipado pelos Devedores. No caso de antecipação do fluxo de
pagamentos dos Créditos Imobiliários pelos Devedores, total ou parcialmente ("CÍ!
paeamentos"), a Emissora receberá os referidos valores na Conta do Património
Separado, e então deverá adotaÍ as providências necessárias paru a Íealizaçáo da
amortização extraordinária dos CR[, conforme dispostas nos subit€ns abaixo.

8.6. L Os Pré-pagamentos recebidos dos Devedores que representem parcelas vincedas,
em quâlquer quanlidade, devidas poÍ Devedor individualmente considcrado, serào
ulilizadas na amoíização dos CRI, na próxima Data de Pagamento.

E.6.2. Em qualquer das hipóteses de Pré-pâgamento, os valores objeto do Pré-pagamento
deverão ser identificados e destacados dos demais Créditos Imobiliários para fins das
apuraçôes acima previstas, sendo certo que não se conl'undirão com quaisquer dos valores

lr

íl'\

t
(

.v

/,,-lÀ,?



retidos e/ou depositados na Conta do Patrimônio Separado que estiverem ali depositados
em razâo das demais disposições previstas nos Documentos da Operação.

8.6.3. A Cedente se obriga a complementar eventual diferença a menor que impacte a
RemuneraçAo do(s) CRI em razâo do abatimento de encâÍgos Íinanceiros concedido aos
Devedores nos casos de Pré-pagamento.

8.1- Procedimentos de AmoÍização Exlraordinária ou Resqate Antecipado. Caso
quâlquer dos eventos previstos nesta cláusula oitava ocorra. a Cedente deverá realizaÍ o
pagamento dos valores devidos à Emissora, na Í'orma da cláusula 5.J do Contrato de
Cessão. mediante depósito ou transferência bancária integral dos valores devidos para a
Conta de Regime Fiduciário.

CLÁUSULA NoNA _ INSTITUIÇÃo Do RECIME FIDUCIÁruo

9.1. Reeime Fiduciário. Na forma do aíigo 9'da Lein.'9-514/97. a Emissora inslilui
o regime fiduciário sobre os Créditos lmobiliários. representados pelas CCI constantes
do Anexo II, as Carantias (notadamente os créditos que vierem a ser cedidos
fiducianamcnte à Emissora em decorÍência da Cessão Fiduciárra de Recebíveis Futuros)
e a Conta do Patrimônro Separado, segregando-os do patrimônio comum da Emissorâ
mediante o regime de afetâção na forma do Artigo l0 da Lei n.'9.5l4,paraconsrituiqão
do Patrimônio Separado! ate o pagamenro inregral do(s) CRI ('Resime Fiduciário").

9.1.1 Na forma do parágrafo único do aÍigo 23 da Lei n.o 10.931/04, o Regime
Fiduciário será registrado na lnstituição Cus(odiante.

9.1.2, Nos termos do Artigo ll daLei n.o 9.51411997. os créditos objeto do regime
fiduciário: (i) constituem patrimônio separâdo, que não se confunde com o da companhia
securilizadorâ; (ii) manter-se-âo apanados do parrimônio da companhia securitizadora até
que se complere o resgare de rodos os títulos da série a que estejam afetados; (iii.)
destinam-se exclusivamente à liquidação dos tírulos a que esriverem afetados, bem como
ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigaçõcs Íiscais; (iv) estão
isentos dc qualquer açâo ou cxecução pelos credores da companhta securitizadora; (v)
nâo sâo passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos credores
da companhia securitizâdora. por mais píivilegiados que sejam: e (vi) só responderào
pelas obrigações inerentes aos (ítulos a ele afetados.

9.2. Scsrcsacão. Os Créditos Imobiliários, scus acessórios, inclusive as Garantiâs
(notadamente os crédiros que vierem a ser cedidos fiduciariamente à Emissora em
decorrência da Cessão Fiduciária de Recebiveis Futuros), a Conta do Património
Separado e os valores recebidos a título de Rccompra Compulsória e Recompra
Facultaliva. nos tennos do Contrato de Cessão, esrão sujeitos ao Regime Fiduciário ora
instiluído. sâo destacados do patrlmônio dâ Dmissora e passam a consrituir Patrimônio
Separado. destrnando-se especificâmenre ao pagamento do(s) CRI e das demais
obrigâçóes relativas ao R€gime Fiduciário, nos termos do aíigo I I da Lei n.'9.514/97.

9.3. CrcdoÍes da Emissora. Em confomidade com o aíigo I I da Lei n.'9.514/97.os
Créditos lmobiliários obieto do Regime Fiduciário responderâo apcnas pelas obrigações
inerentes ao(s) CRI e pelo pagamento das despesas de administração do Património
SepaÍado e respectivos custos lributários, conforme previsto neste Termo, estando isenlos
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de qualquer ação ou ex€cução de credores da Emissom, não sendo passiveis de
constituiçâo de garantia ou excussão, por mais privilegiadas que sejam.

9.4. Extincâo do Reeime Fiduciário. O Regime Fiduciário será extinto pela
implementaçào das condições a que o Regime Fiduciário está submetido conforme o
disposto no presente Termo. observada, ainda, a liqujdação toral do(s) CRI.

9.4.1. Unrâ vez satisttiros os créditos dos Titulares de CRI e extinto o Rcgimc
Fiduciário. o Agente Fiduciário fornecerá. no prazo de j Urés) Dias úreis, a Emissora.
lermo de quitação, que seÍvirá para bâixa, nos competentes Registros de lmóvcis. dâ
averbaçào que tenha insrituído o Regime Ftduciário.

CLÁUSULA DÉcIMA _ ADMINIsTRAÇÁo Do Rf,GIME FIDUCIÁRIo

10.1. AdministraÇão do Patrimônio SeDarado. A Emissora admintstrará o património
Separado instituído conÍorme cláusula nona acima. promovendo as diligências
necessárias à mânutenção de suâ rcgularidade, bem como mantendo registro contábil
independenle do restante de seu paÍrimônio e elaborando e publicando as respectivas
demonstraçôes financeiras. em conformidade com o artigo 12 da Lei n.. 9.514/97.

I0.2. Resoonsabilidade. A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causarpor
culpa, dolo, descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negljgência,
imprudência, imperícra ou administraçâo temerária ou. ainda. por desvio de finâlidade do
Patrimônio Separado.

10.3. Declarações da Emissora. Para os fins do disposto nos itens 9 e l2 do Anexo III
da ICVM 414, a Emissora declara que:

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI será realizada pela Instituiçào
Custodiante, cabendo à lnstituigâo Custodiante a guardae conservação de 1 (uma)
via original da Esoritura de Emissão de CCI, assim como caberá ao Agentê
Fiduciário â guarda c conservaçâo de cópias simples (pDFs) dos Documentos da
Operaçâo:

(iD a custódia dos Créditos lmobiliários, incluindo a guarda e conscrvaÇão dos
documentos que comprovam sua origem, será rcalizada pela Cedenrc. Mediante
solicitação por paíe da Emissora. os documentos que comprovâm â origem dos
Créditos Imobiliários deverão lhe serentregues. observadâ a antecedência mínima
de 5 (cinco) Dias Úteis;

(iii) a custódia dos boletins dc subscrição será realizada pelo Coordcnador
Líder: e

(i") a adminislraçâo e a cobrança dos CÍéditos Imobrliários repÍesentados p€las
CCI e dos Direitos Creditórios são atividades que serão rcalizadas p€lâ Cedente,
nos termos do Conlrato de Cessão. do Contrato de Cessão Fiduciária e oonforme
descrilo nas cláusulas 10.4. e respecrivos srrbitens, sendo ceno que a eventual
contratação de empresa de cobrança deverá ser pÍeviamente aprovadâ pelos
Titulares de CRI rcunidos em Assembleia Ceral convocada para esta tlnalidade,
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mediante o voto afirmativo da maioriâ simples dos Titulares de CRI presentes na
Assembleia Ceral.

10.4. Administracão dos Créditos lmobiliários e dos Direitos Credirórios (Servicer). A
administração dos Créditos lmobiliários e dos Direitos Creditórios será realizada
dirctamente pela Cedente e que será responsável pela realização da cobrança e verificação
dos pagamentos realizados pelos Devedores na Conta do Patrimônio Separado. assim
como eventuais inadimplemenlos. observando as disposições dos respecri!os
Compromissos de Compra e Venda, as disposições lega;s e Íegulâmentares, em especial
o Código Civil, o Código de Defesa ao Consumidor e a Lei n'6.766179. conforme o caso.

I0.4. L Administracão dos Créditos lmobiliários íCompromissos de Compra e Venda
(Laslro)). especificamente com íelação à âdministração dos Créditos lmobiliários
(Compromissos de Compra e Venda (Lastro)), a Cedenre terá as seguintes atribuiçôes
específicas:

(i) negociaçâo de eventuais inadimplementos no pagamento das parcelas, exceto se

à renegociação resullar: (a) em redução do saldo devedor e/ou em reduçào do valor das
parcclas pagas do respectivo Compromisso de Compra e Venda ([-asko): e/ou (b) nâ
reduçâo do prazo de vcncimento do referido Compromissos de Compra c Venda (Lastro)
para prazo inÍêÍior ao dos CRI; e

(ii) acompanhamento dos eventuais distratos, de Íorma a permitir a realizaçâo da
Recompra Compulsória dos Créditos lmobiliririos parcial, da Subsrituiçâo ou do
pagamento da Multa lndenizalória parcial, conforme o caso.

I0.4.1.1. No âmbito das renegociações por conta de inadimplemento prevista no
item I0.4.1.(i) acima, caso venha a ser negociada: (a) a redução do valor das parcelas,
sem que resulte nâ reduçào do salvo devedor; e/ou (b) a redução do prazo, sem que resulte
na redução do saldo devedor, tal rcnegociação somente poderá ser realizada caso, na data
da renegociação, o valoÍ do Compromissos de Compm e Venda em questão seja inferior
ao Excedente de Créditos Imobiliários, calculado na última Data de Apuração. Assim,
caso o Compromissos de Compra e Venda (Lastro) â ser renegociado tenha valor superior
ao Excedente de Créditos Imobiliários, tal Compromisso de Compra e Venda (Lâstro)
deverá ser objeto de Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários. sobre a qual nâo
incidirá o Prêmio de Recompra.

10.4.1.2. A realização de qualquer aditamento aos Compromissos de Compra c
Venda (Lastro) e/ou a realização da Substituição, resulta nâ obrigatoriedade dc
aditamento ao Contrato de Cessâo. à Escritura de Emissão de CCI e ao Termo de
Securitização.

10.:1.1.3. A Cedente está obrigada a condLlzir o processo e arcar com os cuslos
incorridos na realização dos aditamcnros referidos no item 10.4.1.2. no menor prazo
possível, sendo que tal prazo nâo poderá, em nenhuma hipótese, ser superior a 30 (trinta)
dias da ocorrência de qualquer evento que resulte na necessidade de aditamento.

10.4.1.4. À Cedcnte estaíá obrigada a apresenlar o aditamento ao Contrâro de
Cessâo, devidamente registrado nos caíóÍios de regislro de títulos e documentos
necessários, no prazo de até l5 (quinze) dias da assinarura de cada aditamento.
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10.4.2. Administracão dos Direitos Creditórios (Compromissos de ComDra e Venda
íGarantia)): especiÍicamenle com relaçâo à adminisrração dos Direitos Creditórios
(Compromissos de Compra e Venda (Garantia)), a Cedente terá as seguintes atribuiçôes
especíÍlcas:

(i) negociação de eventuais inadimplementos no pagamento das parcelas dos
Compromissos de Compra e Venda (Carantia), com total discncionariedade parâ
renegociação do saldo d€vedor, eventuais mültas, alteração no prazo de pagamento, entre
outros pontos que entcnder necessário; e

(ii) acompanhâmenro dos eventuais dislratos.

10.4.2.1. A Cedente eslará obrigada a adilar trimcstralmente o Contrato de Cessào
Fiduciária, até o último Dia Util dos meses de maÍço, junho, setembro e dezembro, de
forma a manter atualizada a lista dos Direilos Creditórios decorrentes dos Compromissos
de Compra e Venda (Carantia) de lotes vendidos do Loteamento e daqueles decorrentes
dos Compromissos de Compra e Venda (Garantia) quc serão formalizados quando da
venda dos Lotes em Estoque.

10.4.2.2. A Cedente está obrigada a conduzir o processo e arcar com os cnstos
inconidos na realização dos aditamentos relêridos no ilem 10.4.2.1., acima.

10.4.3. Relatório Gerencial. A Cedente deverá encaminhar à Emissora ou fazer com que
a Empresa de.tervk.r,. encaminhe. mensalmente. ale o 50 (quinto, Dia Úlil de cada més.
relatório gerencial acerca dos Compromissos de Compra e Venda, em formato Excel, nos
temos acordados com a Emissora, contendo no minimo as seguintes informações,
identificadas por cada Lotei (i) valores pagos, incluindo eventuais penalidades por atrdso,
por cada Devedor no mês de referência; (ii) valores inadimplidos por cada Devedor no
mês dc referência e nos meses anteriores; e (iii) valores renegociados (,.Relatóric
Gerencial"). O Relatório Gerencial deverá ser elaborado pelâ Empresa da Seryicer
contratada pela Cedente e deverá contemplâr, adicionalmente, informações sobre
distratos de Compromissos de Compra e Venda (Lastro). Compromissos de Compm e
Venda (Garantia) e sobre a celebração de novos Compromissos de Compra e Venda
(Garantia).

10.4.4 Substiruiçâo da Cedente (Servicer): A Emissora poderá contrâtâr terceiro, às
expensas da Cedenre, para prestar os serviÇos de administÍaçâo da carteira dos Créditos
Imobiliários e de Direitos Creditórios, na ocorrênciâ de quaisquer dos seguintes eventos:

(i) caso a Cedente deixe de encaminhar, de forma injustificada. o Relatório Gerencial
contemplando as inf-ormaçôes acordadas, até o 5" (quinto., Dia Úlil dc cada mês. c desde
que não sane tal inadimplemento no prazo de are 5 (rinco, Dirs Úrcis contados do
recebimento de notiÍicaçâo da Emissora neste senttdoi

(ii) caso a Cedente envie os boletos de cobrança dos Crédiros Imobiliários e/ou dos
Direitos Cícditórios oontemplando outra conra corrente para pagamento, que nâo a Conta
do Patrimônio Separado; oLl
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( iii) caso a Cedente deixe de encaminhar boletos de cobrança dos Créditos lmobiliários
e/ou dos Direitos Creditórios aos Devedores.

)0.4.5. Caso a Emissora opÍe pela substituição da Cedente. nos termos previstos no irem
10.4.3, acima, a Cedente se compromete a: (i) arcar com todos e quaisquer custos
envolvidos. o que inclui os custos com a conlratação e remunsração periódica do novo
''seruicer": e (ii) enrregar no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitaçâo
da Emissora neste sentido. as vias originais dos Compromissos de Compra e Venda, os
dados de contâto dos respectivos Devedores, assim como quaisquer outras inÍàrmações e
cópia integral dos documentos que venham a ser solicitadas pela Emissora.

10.5. Atribuicões da Emissora. Com relaçào à adminisrração dos Créditos lmobiltários
representados pelas ccl, compete à Emissora:

(i) emitir o teÍÍno de liberação de garantia, sob supervtsào do Agente
Fiduciário, quando encerrados os compromissos contrâtuais ou cumpridas as
Obrigações Carantidas. de acordo com os prazos previstos nos instÍumentos {.luc
formalizam as GaÍântiasl e

(ii) diligenoiar para que sejam tomadas todas as pÍovidências extrajudiciais e
judiciais que se tomârem necessárias à cobrançâ das CCI inadimplida e/ou dos
Credilos lmobiliário\ inadimplidos.

I0.6. Administraqão Temerária. A rotalidade do patrimônio da Emissora responderá por
prcjuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administrâção temerária ou, ainda.
por desvio da Ílnalidade do referido Patrimônio Separado.

I0.6.1. Na hipótese de existência de rendimentos dos recursos depositados no palrimônio
Separado vinculado à Conta do Patrimônio Separado, a Emissora realizará o repasse
destes rendimentos, descontado os tributos incidentes, para as contas coffentes de livre
movimenrâção da Cedente. conforme aplicável, após o pagamento dos CRI e o
cumprimento de todas as Obrigações Cârantidas, ressalvado a esta os benefícios fiscais
oriundos destes rendimentos.

10.7. Insolvência da Emissora. No caso de insolvência da Emissora. conÍàmrc o
disposto no artigo I5 da Lei n." 9-514/97, o Agente Fiduciário assum irá imediatamente a
cuslódiâ e administraçâo do Patrimônio Separado e convocará Assembleia Ceral para
deliberar sobre a lorma de âdminisrraçào do Patrimônio Separado.

l0.T.l.AAssembleiaCeral de que trata a cláusula 10.7 acinrâ. será convocada medianle
edital publicado por I (rês) vezes, devendo o primeiÍo anúncio ser convocado com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da sua reâlização, em jornal de grande
circulaçâo na pmça em que tivcr sido Íiita a Emissào do(s) CRl. e instalar-se-á, em
primeira convocação. com a prescnçâ de Titulares de CRI que representem! pelo menos.
2/3 (dois terços) dos CRI eÍn Circulação e, em segunda convocação, com qualqu€r
núnrero. na forma do Artigo 14. §2o da Lei n." 9.5 l4l1997. Serão válidas as deliberaçôes
tornadas pela maioria absoluta dos Titulares de CRl.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ LIQUIDÀÇÃo Do PATRIMÔNIo
SEPARÀDO

l l.l. Eventos de Liquidacão do Patrimônio Separado. A ocorrência de qualquer um dos
eventos abaixo ensejará a assunção imediata e transitória da administraçâo do património
Separâdo pelo Agente Fiduciário ('Evenros de Liquid ',)j

(i) requerimenro. pela Emissorâ. de recuperaçãojudicial, indepcndcntemenre
de deferimento do processamento da recuperação ou dc sua concessão pelo juiz
comPetentcl

(ii) pedido de tàlência l'ormulado por terceiros em face da Emissora e não
devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conlorme o caso. no prazo de
30 (trinta) dias corridos;

(iii) decretação de falência ou aprcsentação de pedido de autofalência p€la
Emissora:

(iv) não pâgamento, pela Emissor4 das obrigaÇões pecuniárias devidas a
qualquer dos Titulares de CRI, à Instituição Cuslodianle e/ou ao Agente
Fiduciário. nas dâtas previstas neste Termo, não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis. conlado da data de vencimento original. desde que hajam recursos
disponiveis na conta do pâtrimônio separado;

(v) falta de cumprimento, pela Emissora, de quâlquer obrigação nào
pecuniária prevista nesre Termo e nos Documentos da Operação, não sanada em
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do recebimento, pela'Emissora, de aviso
escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiduciário, desde que hajam recursos
disponíveis na conta do patrimônio separado; e

(vi) não subsriruição do Agente Fiduciário no prazo previsto na cláusula 13.8
abaixo, sendo que, nessa hipótese, não haverá a assunção imediala e transitória da
administÍação do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciririo, e sim a imediata
obrigação da Emissora de convocar referida Assembleia Geral. nos terrnos da
cláusula I 1.2 abaixo.

I l.l.1. Â Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer dos Eventos de
Liquidação do Patrimônio Separado. comunicar em ató 2 (dors) Dias úteis o Âgenre
Fiduciário para que este tome as providências devidas. O descumprimento desse àever
pela Emissora não impedirá o Agente Fiduciárjo ou os Tttulares de CRI de. a seu critério.
excrcer scus podcres, faculdades c pretensões previstas neslc Termo e nos demais
DocLlmenlos da Operaçào.

I LL2. À Emissora obriga-se. no caso de ocorrência de um dos Eventos de Liquidação do
Patrimônio Separâdo, auxiliar e continuar gerenciando a Conta de Regime Fiduciário até
que ela seja efetivamente substituída nessas fungões. Alóm disso, a Emissora obriga-se a
fomecer qualquer informação, extratos bancários. inlormações gerenciais Ãplas,
complelas. inestfltas e detalhadas relarivamente ao pagamentos das CCl. Créàitos
Imobiliános. dos CRI, bem como e assinar todos os documentos necessários para a
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realização da substituiçâo da Conra de Regime Fiduciário en Íazão da liquidação dô
Patrimônio Separado.

11.2. Convocacão de Assembleia. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de
Liquidaçâo do Patrimônio Separado. o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento do evento. a Assembleia
Geral para deliberar sobre a eventual liquidaçâo do Palrimônio Separado. Tal AsseÍnbleia
Geral deveÉ ser realizâda no prazo máximo de 20 (vinte) dias, corridos a contar da data
de publicação do edital relativo à primeira convocaçãoj ou no prazo máxrmo de 8 (oito)
dias, corridos a contar da data de publicaçào do edital relativo à segunda convocaçâo. se
aplicâvel. iendo que na hipótese de segunda conrocaçào. o rcspecli!o edtlal derero ser
publicado no primeiro Dia I til imediatâmente posrerior á data indicada para a reali,,açào
da Assembleia Ceral nos termos da primeira convocação, na formâ do AÍtigo l,l. §2. da
Lei n.' 9.514/91.

11.2.l.Para fins de convocação da Assembleia Geral prevista nesta cláusula décima
primeira, não se aplicará o disposro na cláusula 14.4 abaixo.

11.3. Ordsm do Dia da Assembleia. Na Assembleia Ceral referida na cláusula ll.2
acima, os Titulares de CRI deverão deliberar sobre as seguintes matérias, entre outras de
interesses dos Titulares de CRI: (i) liquidação ou nâo do patrimônio Separado; (ii) em
caso de não liquidação, a manutenção da Emissora no cargo de administradoia do
Patrimônio Separado ou a eleição do novo adminisrrador do patrimônio Separado e as
regras pâra sua administração; e (iii) em caso de liquidaçâo, a nomeaçeo do liquidante e
as formas de liquidação do Patrimônio Separado.

ll.4- Ouóruns. Na Assembleia Geml referida na cláusula ll.2 acirha, o quórum de
instalação será de 2/3 dos CRI emitidos e, em segunda, convocaçâo, a maioria simples
dos Titulares de CRI que esriverem presentes. Uma vez instalada a Assembleia Ccral em
observáncia ao quórum aqui previslo. a matéria deverá ser deliberada pela ma;oria
absolutadosTitularesdeCRl.naformadoArtigol4,§2.daLein..9.5l4/97.Caso,após
a segunda convocação da Assembleiâ Ceral, na forma da cláusula I 1.2 acima. não haja
quórum de instalação e/ou de deliberaçào. o Agente Fiduciario derera Iiquidar o
Patrimônio Separado.

11.5. Foma de Liquidâção A Iiquidação do patrimônio Separado será realizâda
mediante transferência do Créditos lmobiliáÍios, representados pelas CCI. das Caranrias
e dos eventuars recursos da Conta do l,atrimônio Separado tntegrantes do parrimónio
Separado ao Agente Fiduciário (ou à instituição adminislradora que vier a ser nomeada
pelos TitulaÍes de CRI), na qualidade dc represenlante dos Titulares de CRI, para fins de
extinção de toda e qualquer obrigação da Emissoíâ decorrcnlc do(s) CRL Nesse caso.
caberá ao Agente Fiduciário (ou à instituiçâo administradora que vier a ser nomeada pelos
Titulares de CRI), conforme deliberação dos Titulares de CRI: (i) administrar o Crédito
Imobiliáflo, representados pelas CCl, as Carantias e os eventuais recursos da Conta do
Patrimônio Separado que inlegram o Patrimônio Separado; (ii) esgotar lodos os recursos
judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Crédito Imobiliários.
representados pelas CC[, e dos eventuais recursos da Conta do patrimônio Separado que
lhe foram transferidos; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na
proporçào do(s) CRI poÍ eles deridos: e (iv) rransferir os Créditos Imobiliários.
representados pelas CCl, as Garantias c os eventuâis recursos da Conta do patrimônio
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Separado evenÍualmente não realizados aos Titulares de CRl, na proporção do(s) CRI por
€les detidos.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA _ DECLARAÇÕES E oBRIGÀÇÕES DA
EMISSORA

12.1. Declaracôes da Emissora. A Emissora, nestc ato. declara que:

(i) é uma sociedade devidamente organizada, conslituida e exisrente sob a
forma de sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as
leis brasileirâs:

(ii) está devidamente autoÍizada e obrove todas as autoÍizações necessárias à
celebração deste Termo. à Emissão do(s) CRI e ao cumprimento de suas
obrigações aqui previstas, tendo sido salisfeitos todos os requisilos legais e
estatutários necessáÍios pâra tanto;

(iii) os representanles legais que assinam este l'ermo têm poderes estatutririos
e/ou delegados para assumir, cm seu nome, as obrigâções ora estabelecidas e,
sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os
respcctivos mandatos em pleno vigor;

(iv) é legítima e única titular dos Créditos lmobiliários, representados pelas
CCl, das Carantias e da Conta do Patrimônio Separado, em beneficio dos Titulares
de CRI;

(v) os Créditos Imobiliários são existentes nos exatos valores e condições
descritas no Contrato de Cessâo:

(vi) conÍ-orme declarado pela Cedente no Contrato de Cessao. os Crédiros
Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ónus. gravames
ou restriçõcs de narureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da
Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou reskinja o direito da
Emissora de celebrar cste Termoi

(vii) nâo há qualquer l;gâção entre a Emissom e o Agenre Fiduciário que impcça
o Agente FiduciáÍio de cxercer plenamente suas Íunçõesj

(viir) este Termo e os Documenlos da Operação de que a Emissora seja parte
constituem obrigação legal, válida e vinculativada Emissora, exequível de acordo
com os seus teÍÍnos e condiçõesl

(ix) não tem conhecimento da existência ds procedimentos administrativos ou
ações judiciais. pessoais ou reais. de qualquer natureza. contra a Cedente. os
Devedores ou a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar
os Créditos Imobiliários, os Lotes ou, ainda que indiretamente. o presente Tenno,

(x) os Lotcs encontram-se livres e desembaraçado de quaisquer ônus,
gmvames ou .estrições de natureza pessoal e/ou real, nào tendo sido objeto de
açâo. penhora, arresto, penhor, sequestro, caução ou ônus de qualquer forma;
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(xi) nâo tem conhecimento, até a presente data. da existência de restriçóes

urbanísticas, ambientais, sanitáÍias, de acesso ou segurança relacionadas ao

Lôteâmen1():

(xii) conforme declarado pela Cedente no ConlÍato de Cessão, os Lotes estão

livres de materiais perigosos. assim entendidos os materiais explosivos ou

râdioativos, dejetos pcrigosos, substânciâs tóxicas e perigosas. ou materiais afins,

asbestos. amianto. ou materiais contendo asbcstos ou qualquer outra substáncia

ou malerial considerado perigoso pelas leis brasileiras;

(xiii) de acordo com as dcclarações prestadas pela Cedenle no Contrato de

Cessão, não tem conhecimento, até a presente data, dâ existência de qualquer

pendência oü exigência de adequação suscitada por nenhuma autoridade

governamental reterenle ao Loteamento; e

(xiv) obriga-se a cumprir, no que couber. os termos da ICVM 476'

I2.2. Exatidão e veracidade das InformaÇões. A Emissora se responsâbiliza pela

exatidão das informações e declaraçÔes prestadas âos lnvestidoíes, ao Coordenador ['íder

e ao Agente Fiduciáíio. ressaltando que analisou, baseada nos Documentos da Operação,

os docimentos relacionados ao(s) CRI para verificagão de sua legalidade e ausênciâ de

vícios. A Emissora se responsabilizq adicionalmente. pela verâcidade' consistência,

correção e suficiência das informações disponibilizâdâs aos lnvestidores, e na estrilâ e

fiel forma e substância descritos pela Emissorâ nesle Termo, ressalvadas as Caranlias'

que não estão constituidas e exequiveis na Data de Emissão do(s) CRI e cujos prazos de

registros das Gamntiâs encontram-se especiÍicados nos respectivos contratos'

12.1. Alteracâo das Declaracões A Emissora compromete-se a notificar Por escrito' no

pruro a. ,te Z 1aoitl Oias Úteis, os Titulares de CRI e o Agente Fiduciário caso quaisquer

àu. de.lu.oçõ". aqui presÍâdas tornem-se total ou parcialmente inverídicas'

inconsistentes. imprecisa, incompletas, incorretas ou insuÍicientes

12.4. E3!qB9!§Jê!!9. A Emissora obriga-se a infoÍmar todos os Íà1os relevantes acercâ

du e.ir,,ao oqri .atuUelecida e da própÍia Emissora, mediante pubticação na imp'cnsa'

ie. .omo infàrrná'lor. no prazo de ate 2 (dois) Dias Úteis, contados da ciência de tais

Iatos, diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito'

12.5. Obrieacões da Emissora Sem prejuizo das demais atr]bYiçqej. !1 !:n-issora
pr"ri.tui nã1..r*t" Termo. conÍorme disposto no artigo 17 da ICVM 476 sào

obrigações da Emissora:

(i) píepâraí demonstrações Ílnanceiras de encerramento de exercicio e' se for

;:aso. demonslrações consolidadas. em conformidade com a Lei n o 6'404116' e

com Js retsras emilida! Pela CVIú:

(iD submeteí suas demonstrações financelras a audltoria por auditor

registrado na CVM;
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(iiD divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações
financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores
independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, exceto

caso a Emissora não as possua por nâo teÍ iniciado suas atividades previamente
ao relerido períodor

(i") divulgar as demonstrâçôes financeiras subsequentes, acompanhadâs de

notas explicâtivas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses

contados do enceÍramento do exercício sociali

(v) observar as drsposições da ICVM 358. no tocânte ao dever de sigilo e

vedações à negociação:

("i) divulgar a ocorrência de lato relevante. confoíme dehnido pelo art. 2o dada

ICVM 358:

(vii) Íbrnecer as inÍormaçôes solicitadas pela CVM e pela 83; e

(viii) divulgar. nos termos das normas vigentes, o relatório anual e demais

comunicaçóes enviadas pelo Agente Fiduciário, observado ainda o disposto no

item (vi) acima. O relatório anual estará disponível no seguinte endereço

eletrônico: www.cvm.gov.br.

12.6. Relatório Anual. A Emissora obriga-se desde já a informar e enviar o

organograma, todos os dados Ílnanceiros e atos societários necessários à realização do

relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário nos lermos do artigo l5 da ICVM
583, e que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser

devidamente encaminhados pela Emissora em até 60 (sessenta) dias antes da

encerÍamento do prazo parâ disponibilizaçâo do referido relatório pelo Agente Fiduciario.
O referido organograma do grupo socretário da Emissora deverá conter, inclusive,
controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle,
no encerramento de cada exercício social,

12.7. Rclatório Mensal. A Emissora obriga-se âinda a elaborar um relatório mensal,

colocá-lo à disposição dos lilulares de CRI e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 20'
(vigésrmo) dia de cada mês. ratiflcando a vinculação dos Créditos Imobiliários ao(s) CRl.
O refeÍido Íelatório mensal deverá incluir:

(i) Dara de Fmissão do{s, CRI:

(ir) saldo devedor do(s) CRI;

(iii) critério de reajuste do(s) CRI;

(iv) valor pago aos T,tulares de CRI do(s) CRI no mês;

(v) data de vencimento linal do(s) CRI;

(vi) valor recebido dos Devedores;
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(vii) saldo devedor dos Créditos Imobiliários:

(viii) eventual ocorrência de eventos que diminua, reduza, comprometa,
restrinja, onere e/ou de qualquer forma afete negativamente as Garantias e/ou
difrcultem a sua excussão;e

(ix) eventual ocorrência de eventos que enseje a Recompra Compulsória dos
Créditos ImobiliáÍios.

12.8. Divulgação de Informações ao Asente Fiduciário. Nào obstante o disposto na
cláusula 12.6 acima, a Emissora obriga-se â fomecer ao Atsente FiduciáÍio. no pr^zo de 5
(cinco) Dias Uteis contados da respectiva soliciração. todas as informaçôes relativas aos
Créditos Imobiliários. Adicionalmente, a Emissora obriga-se a comunicar ao Agente
Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Recompra e/ou Recompra Facultativa em
até 5 (cinco) Dias I leis a contar da \ua ciéncia.

12.9. CondiÇões Susoensivas do ContÍato de Cessâo. Em relação às condições
suspensivas definidas na cláusula 3.5 do Contrato de Cessâo. a Emissora se compromete
al

(i) inlormar ao Agente Fiduciário a data de pagamento do Valor de Cessào
após devidamente verificado o cumpÍimento de todas as condiçôes suspensivasi e

(ii) em 5 (cinco) dias, contados da data de recebrmento dos documentos
descritos nos subrtens abaixo e observados os prazos previstos nos Documentos
da Operação, encaminhar ao Agente Fiduciário oópia eletrônica dos seguintes
documentos, todos devidamente registrados nos caítórios de Registro de Títulos e

Documentos competentesr (a) Contíato de Cessâo; (b) Cêssão Fiduciária; e (c)
Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas.

cLÁUsULA DÉcIMA TERCEIRA - AGENTE FIDUCIÁRIO

l3-1. , Aeenre Fiduciário. A Emissora nomeia e consrirui VÓRTX DISTRIBUIDORÂ
DE TITULOS E vALORES MOBILIARIOS LTDA.. instituição financeira com sede

na cidade de Sào Paulo, Eslado de São Pâulo. na Avenida Brigadeiío F atia Lim^,2.277 .

2" andâr. Jardim Paul,slano, CEP 01452-000. inscrita no CNPJ/ME sob o n'
22.610.500/0001-88, nestc ato representada na forma de seus atos constitutivos, como
agente fiduciário da Emissão quc, neste ato, aceita a nomeação para. nos termos da lei e
do presente Termo, representaí perânte a Emissora, os interesses da comunhão dos

Titulares de CRI do(s) CRl. iniciando imediatamente o cxcrcicio de suas funções,
aplicando-se â esle termo o disposto no Artigo l3 da Lei n." 9.514/1997, o Artigo 66 da

Lei n." 6.404/76 e as disposições da Instmçâo CVM n." 5tl/2006.

I J.2. Declaracões do Aeente Fiduciário. O Agent€ Fiduciário declara quei

(i) aceita a Íunção para a qual foi nomcado, assum;ndo integralmente os

deveres e atribuiçõcs previstas na legislação específica c nesle 
-l ermo;

(ii) aceita integralmente este Termo, todas suas cláusulas e condições;
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(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas
obrigações aqui prev;stas. tendo sido satisfeitos lodos os requisitos legais e
estatutários necessários para tanto;
(iv) promover a liquidaçào do Termo Separado. na t-orma deste Termo,

(v) a celebração deste Termo e o cumprimento dc suas obrigações aqui
previstas nâo infíingem qualquer obrigação anleriormentc assumida pelo Agente
Fiduciário:

(vi) nào tem qualquer impedimento legâ|. conÍ-orme parágrafo terceiro do
âíigo 66 da Lei n.'6.404/76 e o aíigo 6" da ICVM 581. parâ exercer a Íünçào
que lhe é conÍêrida:

(vii) não se enconlra em nenhuma das situagões de conflito de inreresse
previstas no aÍigo 6'da ICVM 583;

(viii) nâo tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas
lunções;

(ix) veriflcou a legalidade e ausência de vícios desta Emissão do(s) CRI, além
da veracidade. consislência, correção e suficiência das informações prestadas pela
Emissora constanles no presente Termo, ressalvadas as Carantias que não estâo
constituídas e exequíveis na Data de Emissão do(s) CRI. Os prazos de registros
das Garantias encontram-se especificados nos respectivos contratos; e

(x) zelar pam a regular constituiçâo das Garanrias e do Contrato de Cessão.

13.3. Prazo de Exercício. O ÀBente Fiduciário exe.cc.á suas lunções a partir da data dà

assinatura deste Termo, devcndo permanecer no exercício de suas funções até a
liquidação total do(s) CRI ou até sua efetiva substituiçâo. o que ocorrer primeiro.

13.4. Obriqações do AÍrente Fiduciário. São obrigações do Agente Fiduciário:

(i) zelar pela proteçâo dos direiros e inleresses dos Titulares de CRI.
acompanhando a atuação da Emissora na admrnislrâção do Patrimônio Separadoi

(iD adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos

interesses dos beneflciários, bem como à realização dos créditos afetados ao

Patrimônio Separado, caso a Emissora não o Íàça;

(iiD exerccr, na hipótese de insolvência da Emissora, a administração do
patrimônio sepaíado. observados os demais termos e condições previstos neste

Termo:

(iv) executar garanlias reais, receber o produto da cobrança € aplicá-lo no
pagamento! integral ou proporcional, dos CRl. efeluando-se os pagamentos na

forma deste Termo;

(v) tomar qualquer providência necessária para que os Titulares de CRI
reâlizem os seus crédiÍos:

A

\

45 ',

{^



("i) exercer suâs atividades com boa Íé, transparência e lealdade para com os
Titulares de CRli

(vii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRl. empregando no
exercicio da Íinção o cuidado e a diligência que todo homem arivo e probo
costuma empregar na administração de seus próprios bensi

(viii) renunciar à função, na hipótese da superveniênciâ de conílilo de interesses
ou de qualquer outra modalidade de inaplidâo e realizar a imediara convocação da
Assembleia prevista no aíigo 7n da ICVM 583. para dcliberar sobrc sua
subsliluição;

(ix) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exeÍcício de
suas firnçôes;

(x) verificar, no momento de aceilâr a funçào. a veracidade das informações
contidas neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas as
omissões, [alhas ou de[eitos de que tenha conhecimento;

(xi) diligenciarjunto à Emissora para que a EscÍitura de Emissão de CCI, o
Termo, e seus aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando,
no caso da omissào da EmissoÍa, as medidas eventualmente previstas em lei:

(xii) acompanhar a preslaçào das informações periódicas pela Emissom e
aleÍar os Tilulares de CRI, no relatório anual de que trata o ânigo l5 da ICVM
583, sobre inconsistências ou omissôes de que tenha conhecimenlo;

(xiii) acompanhar a âtuação da Emissora na adminiskaçâo do Patrimônio
Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto;

(xiv) opinar sobre a suficiência das informações presradas nas propostas de
modificação das condições do(s) CRl. conforme o casol

(xv) verificar a rcgularidade da consliluiçào das Caranlias. observando â

manutenção de sua suficiência e exequibrlidade nos teÍnos das disposições
eÍabelecidas na Escrilura de Emissão de CCI e neste Termol

(xvi) examinaí eventual proposta de substitlrição das Garantia. manifestando sua
opinião a respeito do assunto de Íilrma justiÍlcada;

(xvii) intimar, conforme o caso. a Cedente, ou os sócios da Cedenle a reforçar as
Garantias dadas, na hipótese de sua deterioração ou depreciaçâo;

(xviii) solicrtar. quandojulgar necessário para o fiel desempenho de suas funções,
cenidôes atualizadas dos distribuidores cíveis. das Varas de Fazenda Pública.
cartórios d€ protesto, das Varas do Trabalho. Procuradoria da Fazenda Pública, da
localidade onde se situe o bem objeto das Garantias, quando aplicável,. ou o
domicílio ou a sede do Devedor, da Cedente, ou dos sócios da Cedente;
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(xix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria exrema da Emissora ou
do Patrimônio Separado;

(xx) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral, na forma do artigo l0
da ICVM 583;

(xxi) comparecer à Àssembleia Geral a fim de prestar as informaçôes que lhe
forem solicitadasl

(xxii) manter atualizada a Íelação dos Titulares de CRI e de seus endereços;

(xxiii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes na Escritura de Emissão
de CCI e no Termo de Securitização, especialmente daquelas impositivas dc
obrigações de faz€r e de não fazel

(xxiv) comunicar aos Titulares dc CRI qualquer lnadimplemento, pela Emissom,
de obrigaçôes financeiras assumidas na Escriturâ de Emissâo de CCI e/ou no
Termo, incluindo as obrigações relativas a Barantias e a cláusulas contratuais
destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRI e que estabeleçâm
condições que não devem ser descumpridâs pela l--missora. indicando as

consequências parâ os Titulares de CRI e as providências quc pretende tomar a

respeito do assunto, observado o prazo previsto no aÍigo I6, inciso ll, da ICVM
583:

(xxv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a
exislênciâ c a inte8ridade do(s) CRl. dos CÍéditos Imobiliários c das CCI:

(xxvi) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os
direitos incidentes sobre o(s) CRI, Crédilos Imobiliários e CCI não sejam cedidos
a terceirosi

()cxvii) cxercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidâçâo do Patrimônio
Separado, a administração do Patrimônio Separado, observado o disposto na

cláusula décima pÍimeira acima;

(xrviii) promoveÊ na forma prevista neste Terrno, a liquidação do

Patrimônio Separado, observado o disposto na cláusula décima primeira acima;

(xxix) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4

(quatro) meses após o Ílm do excrcicio social da Emissora, rclatório anual

descrevendo, referente à Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o

exercício relâtivos ao CRI: e

13.4. L O Agente Fiduciário que atuar ncsta função em outra emissão do mesmo emissor,
sociedade coligada, oontrolada, controladora ou integmnte do mcsmo grupo deve

assegurâr tratamento equitativo atodos os titulares de valores mobiliários. resPeitadas as

/\

(xrx) <livulgar em sua página na íede mundialrie computadores, as informações \
eventuais previstas no aÍigo 16 da ICVM 583. que deverão ser mantidas -tdisponíveis para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos.
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Sarantias. as obrigações e os direitos especificos alribuídos aos respectivos titulares de
valores mobiliários de cada emissão ou série, na forma do Aíigo 6o, parágmfo segundo
da lnslrução CVM n.'583.

1i.4.2. Em casos de operação de securitização. mesmo que não t€nha ocorrido
inâdimplemento do emissor, o disposto no inctso XX Ma cláusula 13.4 se aplica quando
houver alteraÇão na estrutura da securitizaçâo, decorrentes ou não de inadimplemento de
Devedores ou coobrigados ou aumento nos seus respectivos riscos de crédito e que
impliquem na: (i) redução de índice de subordinaçâo mínima, razão de garantia ou
equivall3nte, conforme estabelecido no termo de seouritizaçâo: (ii) diminuiçâo no relorço
d€ crédi10 da estrutura da securitização: ou (iii) aumento no risco de crédito da emissão,
tudo na Í'orma do Artigo I l, § I " da Instrução CVM n.' 5t3.

13.4.3.No caso de inadimplemento de quaisquer condições da emissão, o agente
llduciário deve usar de loda e quâlquer medida previsla em lei ou na escritura de emissão
ou no lermo de securitizâção de direitos cíedirórios para proteger direitos ou defender os
interesses dos titulares dos valores mobiliários, na torma do AÍigo l2 da Instrução CVM
n.'583.

I3.5. Poderes do Asente Fiduciiirio. Ao Agente Fiduciário são concedidos rodos os
poderes necessários para o fiel c umprimen to de suas obrigações, conforme c láu su la I 3 .4

acima, incluindo, sem limitação, poderes para administrar a Conta do Patrimônio
Separado, podendo, para tanto, solicitâr e retirar saldos. extratos, documentos de toda e
qualquer natureza em posse do EmissoÍ e relacionados, de Íbrma direra ou indireta, aos
CRI. Créditos Imobiliários, CCI, Conta Fiduciária e Carantias, informações detalhadas e
completas sobre o fluxo de pagam€nto dos Créditos Imobiliririos, fazer aplicações
financeiras, resgatar e transferir, contratar e resgatar títulos de capitalização e fundos
investimentos, receber e dar quitâção, cobrar os Devedores dos Cédiros Imobiliários.
cxculir as Garantias, satisfazer exigências, receber e remeter ordens de
pagamento. assinâÍ todos os contratos e documentos nccessários e exigidos por
instituição financeira ou agente de financiamento.

I3.6. Remuneracão. O Agente Fiduciário receberá diíetâmente da Emissora, às custas
do Palrimônio Sepârado. até a liquidação tolal do(s) CRl. os seguintes valores (i) R$
14.000.00 (quatorze mil reais) quando da liquidaçào do CRI: e (ii) R$ 1.000,00 (um mil
reais) a ser pago todo ano na data de âniversário do CRI; sendo ceno que a o prim€iro
pagamenlo (item i acimar de!erá \cr rcalizado are o l0 tdécimo) Dia t'ril após a

integralização do(s) CRl. enquanto o Agcnte Fiduciário estiver exercendo atividades
inerentes à sua funçâo. O primeiro pagamento scÍá dcvido ainda que a opeíaçào
contemplada pelo presente Termo não seja integralizada. â tíulo de estruturação e

implantação.

l3.6.l.Tributos. O valor estipulado na cláusula I3.6 acima será acrescido dos tributos
correspondentes, aplicáveis e vigentes à época do respectivo pagamento.

l3.6.2.Reaiuste.Ovalorestipuladonacláusulal3.6acimaseráreajustadoacadaperíodo
de 12 (doze) meses, pelâ variação acumulada do ICPM. ou na falta deste, ou ainda na
impossibilidade de sua utilizaçào. pelo índice que vier a substilui-lo, a paíir da data do
primeiro pâgamenlo, calc'dlÀdas pro rata die, se necessário.
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1J.6.3. Atraso no Paqamcnto. Em caso de mora no pagamcnto d€ qualquer quantia devida,
sobre os débitos em atraso incidirâo mu[a contranral de 2% (dois por cento) sobrc o valor
do débito, bem como juros moratórios de I7o (um por cenro) ao mês, ficando o valor do
débilo em atraso sujeito a atualizaçâo mone!áriÂ pelo lpCA acumulado, incidente desde
a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado p/o rota die. Os
valores adicionais pagos ao Agente Fiduciário em râzão do atraso no pagamento deverào
ser supoÍados exclusivamente pela Emissora, não podendo ser descontados, do
Patrimônio Separado, quaisqueÍ vâlores em razâo de tais pagamentos.

I3.7. Prévia Deliberação. Os atos ou manifestações por paÍe do Agente Fiduciário, quc
criarem responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de
obrigaçôes para com os Titulares de CRI, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigaçôes assumidas neste Termo. somente serão válidos quando
previamente assim deliberado e aprovado em Assembleia Geral.

13.8. Desoesas lncorridas. Em conformidade com o aíigo l3 e seu §3. da lnsrruçào
CVM n.'583. a Emissora Íessarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em quc
tenha comprovadamente incorrido para prestar os serviços descritos neste Termo de
Securitização a panií da Data de Emissâo c protegcr os direitos € interesses dos Titulares
de CRI do(s) CRI ou para reâlizar seus créditos quando necessárias ao desempenho das
tunÇões e devidamente comprovadas. incluindo, publicaçâo de relatórios. avisos e
notificações. despesas caftorárias. cont'orme previsto na Escritura de Emissão de CCI e
na legislaÇão aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por rcgulamentos aplicá!eis,
despesas com conferências e contatos telefônicos, obtençâo de ceíidões, forocópias.
digital;zaçócs. envio de documentos, e locomoções entre estados da federaçào,
alimentaçâo. transportes e respectivas hospedagens, desde que incorridas de forma
râzoável e condizenle com as atividades a serem empreendidas. devendo o Agente
Fiduciário procurar âdotar medidas com vistas a não incorrer em excessivas clespesas.

I3.8. L As despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Titularss de
CRI deverão ser ressarcidas imediatamente pela Emissoía. sendo certo que, caso tal
ressarcimenlo não ocorra, o crédito do Agente Fiduciário sefti imputado ao património
Separado-

I3.9. Substituicão do Aeente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas
hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia. inlervenção, liquidação,
falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizad4 no prazo de até 30
(trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral, para
que seja eleito o novo ag€nle fiduciário, que deverá ser convocada nos teÍmos do aíigo
7" e parágraÍos da ICVM 583.

I3.10. Destituicão do Aeente Fiduciário. O Agenre t'iduciário poderá ser destituído: 1i1
pela CVM, nos termos da legislação em vigor; (ii) pelo voto favorável da maioria simples
dos Titulârcs de CRI presentes na Assembleia Geral de Titularcs de CRI convocada para
esta finalidade, sem prejuízo de outras matérias constantes da ordem do dia. observado o
quórum de deliberação eslipulado na cláusula 14.6 do prcsente Termo.

l3.ll. Novo Asenre Fiduciário. O agente fiduciário eleito em substituição assumirá
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidâdes constantes da legislaçào
aplicável e do presente Termo, cuja remuneraçâo será eslabelecida nos termos do
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aditamenlo a este Termo, elaborado nos lermos da cláusula 1J.l2 abaixo. A substituição
do agente fiduciário deve ser comunicada à CVM, no pmzo de até 7 (sere) dias úreis,
contados do registro do adilamenro da escritura de emissào, do rcrmo d€ securitizâçào de
direitos creditórios ou do instrumento €quiyalente nos órgãos compelentes, na f'orma do
Aíigo 9'da Instrução CVM n." 583. Juntamente com â comunicação. dcvem ser
encaminhadasàCVMadcclaraçãoedemaisinformaçõesexigidasnocaputeslodoart.
50 da Instrução CVM n.o 5t3.

ILI2. Aditamento a este Termo de Securitizagão. A substitutção do Agente Fiduciário
em caráter permanente devc ser objeto de aditamento âo presenle l_eíno de Securitizaçâo.

13-12.1. A substituição do Agenre F'iduciário deverá ser comunisada à CVM. no
prazo de 7 (sete) Dias Uteis, contados do registro do adtramenlo do Termo na Instituição
Custodiante. Juntamente com a comunicação! devem ser encaminhadas à CVM a
declaração e as demais informações exigidas no capur e parágrato primeiro do artigo 5o
da ICVM 581.

13.13. Renúncia. Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no
exercício de suas funções a!é que outra instituição aprovada em Assembleia Geral assuma
efetivamente as funçôes do Agentc Fiduciário, conforme definido no presente Termo de
Securitização. ,NeÍa hipótese, o Agente Fiduciário se obriga a restituií, no prazo de 2
(dois) Dias Uteis, após a efetivaÇão da substiruição, a parcela da reÍhunemção
correspondente ao período entre a data da efetivaçâo da renúncia e do próximo
pagamento, cujo valor seíá calclrlado pro roÍa lehpons.

13.14. Responsabilidade do Aeente Fiduciário. O Agenle Fiduciário responde perante os
Titulares de CRI pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercíoio de suas
funções.

13.15. Prestacão de lnformações Periódicas. O Agente Fiduciário deve divulgar em sua
página na rede mundial de computadores, em alé 4 (quatro) meses após o fim dã exercicio
sociâl da Emissora, relatório anual descrevendo, para cada Emissáo, os l-atos relevantes
ocorridos durante o exercício relativos ao respectivo valor mobiliário, conlorme o
conteúdo m ínimo estabeleoido no Anexo I 5 da Instrução CVM n.. 5g3.

13.15.1. No mesmo prazo de que trala a cláusula I3.15. o relatório anual deve ser
enviado pelo Agente Fiduciário à Emissora, para divulgação na Í'orma prevista na
regulamentâção específica.

13.15.2. O relatório anual deve ser mantido disponível para consulta pública na
página na rede mundial de computadores do Agenre Fiduciário pelo prazo rje 3 (três) anos.

I I l 5.3. O Agente FiduciáÍio deve manter aindâ disponivel em suâ página nâ rede
mundial de compuladores lista atualizada das emissôes em que em exerce esia tinção.

13.16. Prestação de lnformacões Eventuâis. O Agente Fiduciário deve divulgar em sua
página na rede mundial de computâdores. as seguintes inlormaçôes eventuaisi
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(i) manifestaÇão sobre proposta de substituição de bens dados em Garantia.
na mcsma data de seu envio à Emissora para divulgâçào na forma prevista na
regulamentação específi ca;

(ii) comLrnicação sobre o inadimplemento, pcla Emissora, de obrigações
financeiras assumidas na escritura de Emissão, no Termo de Securitizaçào,
incluindo as obrigações relativas a Garantias e a cláusulas contratuais destinadas

a proteger o inteÍesse dos Titulares de CRI e que estabelecem condições que não

devem ser descumpridas pelâ Emissora, rndicândo as consequências para os

Titulares de CRI e as providências que pretonde tomar a respeito do assunto, em

até 7 (sete) dias úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do

inadimplemento:

(iii) mânifestação sobre pÍoposta de alteração do estatuto da EmissoÍa que

objetive mudar o seu objcto social, na mesmâ data de seu envio à Emissora para

divulgaçào na forma prevista na regulamentâção específicai

(ir) editais de convocação e inlbrmações necessárias para o exeÍcício do direito
de voto nas assembll3ias dos Titulares de CRI por ele convocadas. na mesma data

da sua divulgaçâo e envio à Dmissora para divulgação na Í-orma prevista na

regulamentaçâo especíÍica; e

(r) outrasinformaçõesconsideradasÍelevantes.

I3.16.1. As informações pÍevistâs nos incisos "i- a v" da cláusula l3 l6 devem

ser mantidas disponíveis para consulta pública na página na rede mr.rndial de

computadores do Agente Fiduciário pelo prazo de 3 (três) anos

13.16.2. o Agente Fiduciário deve encaminhar aos Titulares de CRI sua

manifestação sobre a suficiêncra das informações prestadas em proposta de modificação

das condições dos CRI na mesma data de seu envio à Emissora-

13.16.3. As informações previstas no item "ii" da cláusula lJ.l6 devem também

ser enviadas: (i) â Emissora. para divulgação na forma prevista na regulamentaçào

específica: e (ii) ao depositáÍio central no qual os CRI estejam depositados e à entidâde

administradoÍa de mercado organizado na qual os CRI sejam negociados ou registrados.

I3.17. Manutenção de Arquivos- O Agente Fiduciário deve manter, pelo prazo mínimo

de 5 (cinco) anos, ou por prazo supe or por determinaçào expressa da CVM, todos os

documentos e informações exigidos neste Termo e na lnstruçâo CVM n" 583 os

documentos e informações aqui referidos podem ser guardados em meio fisico ou

clerrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas imagens

digitalizadas.

ll.l8. A Emissora deve prestar ao Agente Fiduciário todas as inÍbrmaçôes necessárias

parâ assegurar o cumprimento dos deveres a ele impostos por este Termo e da Instruçào

CVM n.'583.

t3.19. C) escriturador deve fornecer ao Agente Fiduciário relâção alualizâdâ dos Titulares

d€ CRI em que ele exerçâ essa lunção, incluindo seLls endereços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULAREs

l,l.l. Assembleia Ceral dos TitulaÍes de CRI do(s) CRl. Os Titulares de CRI poderào,
a qualquer tempo. reunir-sc em Asscmbleia dc Titulares dc CRI do(s) CRl. a fim de
dcliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRL

I4.1.1. Aplioar-sc-á subsidiariamente à Assembleia Ceral, no que couber, o disposto na
I-ei n.'9.514/97, bem como o disposlo na Lei n." 6.404/76 a Íespeito das assembleias
gerais de âcion;stas-

14.2. Poderes de Convocacão. A Assembleia CeÍal poderá scr convocada pelo Agente
Fiduciário, pela Emissora, pela CVM ou por Titulares de CRI que repres€ntem, no
minimo, l0% (dez por cento) dos CRI em Circu lação.

14.3. Deliberacão Prévia. Observado o disposto na cláusula 14.2. e as demais
disposições do presente femo, deverá ser convocada Àssembleia Geral toda vez que a

Emissora tiver que exercer ativamente, renunciar ou de qualqueÍ outrâ forma se

manifestar em relação aos seus direitos e obrigações relativos aos Créditos Imobiliários
represenlados pelas CCI, às Garantias e/ou aos recursos oriundos da Conta do Património
Separado integrantes do Patrimônio Separado, para que os Titulares de CRI deliberem
sobre como a Emissora deverá exerce. seu direito Íiente à Cedente.

l4.3.l.Nahipótesedacláusulal4.3acima,aAssembleiâGeral deveni ser realizada em

data anteÍior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se, desde que

respeitadas as regras referentes à convocaçâo, conforme cláusula 14.4 abaixo, e quórun§

de instalação e deliberaçâo, conforme cláusulas 14.5 e 14.6 abaixo.

14.4. Convocacão. A Assembleia Geral será realizada no prazo de 20 (vinte) dias a

contar da data de publicaÇão do edital relativo a primeira convocaçào. ou no prazo de 8
(oito) dias a contar da data de publicação do edital relativo à segunda convocação, se

aplicável, sendo quc, na hipótese de scgunda convocação, o respectivo edital deverá §er

publicado no primeiro Dia Util imediatamente posterior à data indicada paÍa a realizaçào
da Assembleia Geral nos lermos da primeira convocaçào, semPre que possível.

14.5. Ouórum de lnstâlaçâo. A Assembleia Ceral instalar-se-á, em primeirâ

convocação. com a prcscnça de Titulares de CRI que representem, no mínimo,50o%
(cinquenta por cento) dos CRI em circulaçào e! em segunda convocaçào. com qualquer

número-

14.5.1.lndependentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo de

Securitização. será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem os

Tilulares de CRI de todos os CRI em Circulação.

14.6. Ouórum de Deliberacão. Exceto
deliberações 5erào aprotada5 medianle
repÍesentando, pelo menos. 50o% (setenta

Circulação-

conforme estabelecido neste Termo, as

voto aÍirmativo de Titulares de CRI
e cinco por cento) mais um dos CRI em
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14.6.1. Câda CRI conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Cerais, sendo
admitida a constituição de mandatários, Titulares de CRI ou não.

14.6.2. Ouóruns de Deliberacão Oualificados. Não obstante o disposro na cláusula 14.6
acima, as deliberaçôes relatiyas à:

(i) a lteração (a) das Datas de Pagam ento, (b) do va lor da Rem u neraçào d o(s) C RI,
inclusive sua majoraçào, (c) do prazo de vencimento do(s) CRI e (d) do
quórum de deliberação disposto na cláusula 14.6 acima; serão aprovadas
mediante voto afirmativo de Tilulares de CRI que representem 2/3 (dois
terços) dos CRI em Circulação com relação a cada série.

(iD Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado sefti apÍovada mediante voto
afirmativo de Titulares de CRI que representem mais de 50o% (cinquenta por
cento) dos CRI em Circulaçâo com relação a cada série.

(iii) Aquisição do(s) CRI por investidores nâo qualificados. conlorme cláusula
5.l2 (iii) acima, será aprovada mediânte voto âfirmativo de Titulares de CRI
que representem a maioria stmples dos CRI em Circulação presentes na
Assembleia Ceral que delrb€rar sobre tal assunto, na Íorma do Artigo l6 da

Instrução CVM n." 414.

14.7. Presidência. A prcsidência da Assembleia de-[itulares de CRI caberá,: (i) ao
Agente Fiduciário; ou (ii) ao TitulaÍ de CRI eleito pelos Titulares dc CRI pÍ€senles à

Assembleia Ceral. (iii) Emissor. conÍ'orme deÍinido em assembleia

14.8. Presenca da Emissom. Será obrigatória a presença dos representantes legais da
Emissora nas Assembleias Gerais.

14.9. Presenca do As€nte Fiduciário. Será obrigatória a presença do Agente Fiduciáno
em todas as Assemblcias Gerais, sendo ceÍto que o Agente FiduciáÍio deverá prestar aos

Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas.

l4-10. Atas de Assembleia. As âtas lavrâdas das Assembleias CeÍais serão encaminhadas
pela Emissora à CVM vra Sistema de Envio de Informações Periódicas e Eventuais IPE,
e publicada nosjomais cm que a Emissora divulga suas informaçôes societárias.

CLÀUSULA DÉCIMÁ QUINTA _ DESPESAS DA EMISSÃO

15.1. Despesas da Emissão. Observadas as despesss de emissão que serão supoÍadas
pelo Cedente na forma do Contrato de Cessão, na ausência de previsão de sua imputaçãô
à Cedente, são de responsabilidade do Patrimônio Separado as despesas decorrentss da

Emissão do(s) CRI, incluindo, mas não se limitando a:

(i) a remuneraçào da Emissora, conforme cláusula 15.2 abaixo, e do Agente
Fiducráflo. conforme cláusula I3.6 acimai

(ii) as despesas com a gestào, cobranga. realizaçâo, administraçâo, custódia e

liquidação do Patrimônio SepaÍado, inclusrve as teferentes à sua transferência na

hipótese de o Agente FiduciáÍio ou da instituição administíadora, conÍ'orme o
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caso, que vier a assumir â sua administraçào, desde que pre!iamente aprovados
pelos Tirulares de CRI reunidos em Assembleia Ceral:

(iii) . âs eventuais despesâs com terceiros cspecialistas. advogados, auditores oufiscais relacionados com procedimenros letsais incorridas ;".;-;;;;;;;r. ..
interesses dos Tirulares de CRI e realização d-os Crcdilos lmotiliários i;re;ntes
do Patrimônio Separado. desde que previamente aprovados pelos Titulur". ã" Cnf
reunidos em Assembleia Ceral:

(iv) os evenruais triburos que, a partir da Data de [missão do(s) CRI, venham
a ser criados e/ou majorados ou que tenham sr.ra base <le cálculo ou base tje
incidência alterad4 questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma
absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre o(s) CRI e/ou
sobre os Créditos Imobiliários e as Carantias;

(v) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrenres da
sucumbência em açõesjudiciais transitadas em julgado;

(vi) as despesas de originação do negócio a serem pagas aos corretores /
intermediários contratados para a possibilitar a realização da ofeía, sendo tal
despcsa Iimirada a 2.2o% (dois vírgula dois por cenro) do Valor da Cessão;

(vii) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração
do Patrimônio Separado, as despesas de contratação do Auditor Independente e
contador, necessários para realizar a escrituração contábil e elaboração de balanço
auditado do Patrimônio Separado, na periodicidade cxigida pelâ legislação em
vigor. bem como quaisquer outras despesas exclusivamente relacionadas à
administraçâo dos Créditos Imobiliários, das Garantias e do Parrimônio Separadoi

(viii) demais despesas previstas em lei e regulamentaÇão aplicável ou
expÍessamente atíibuiveis âo Patrimônio Separado por cste Termo.

l5.l.l.Consrderando que a responsabilidade da Emissora se limita ao Património
Separado, nos termos da Lei n.o 9.514/97, caso o Patrimônio Sepaíado seja insuficiente
para arcar com as despesas mencionadas acima, as Despesas da Emissão serão suportadas

pelos Titulâres de CRl. na proporção dos CRI titulados por cada um deles-

I5.2. RemuneraÇão dâ Emissora. A Emissora farájus, pela adm;nistrâção do Patrlmónio

Separado durante o período de vigênsia dos CRI, às seguintes remunerações: (i) uma

remuneração única no valor de R$ 35.000,00 (lrinta e cinco mil rcais) qr.rando da

liquidação do CRI, que deverá ser paga líquidos dc impostos; e (ii) uma remuneraçào

mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao mês, quc deverá ser paga líquidos de impostos.

e que deverá ser atualizâda anualmente pela variação positiva do IGPM, ou na Íàlta deste.

ou ainda na impossibilidade de sua utilizaçào. pelo índice que vier a subslituí-lo,

calculadas fro rato lN. se necessário. a ser paga no 5'(quinlol Dia Util a contar do mé\

seguinte ao da subscrição e integralizaçâo do(s) CRl, e as demais na mesma data dos

mescs subsequentes até o Íesgate total do(s) CRL
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15.2. L A remuneraçâo deÍlnida nâ cláusula 15.2 acim4 continuará sendo devida, mesmo
após o vencimento do(s) CRI, caso â Emissora ainda esteja atuando na cobrança de
inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida
proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora, observada as eventuais
determrnaçóes da Assembleia Geral de Titulares de CRI em ral hipótese.

15.3. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRI. Observadas as disposiçôes
desta cláusula décima quinta, sâo de responsabilidade dos Tirulares de CRI.

(i) cventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia do(s) CRI nâo
compreendidasnadescriçãodacláusulal5.l.acima,excetuadasaquelasqueserâo
de responsabilidade da Cedente na forma do Contrato de Cessão, na forma da;
cláusulas I5.4. 15.5 e 15.5.1 abâixo;e

(ii) tributos diretos e indiÍetos incidentes sobre o investimento em CRI que
lhes sejam atribuídos como responsável tributário.

l5.l.l.No oaso de destituiçâo da Emissora nas condições previstas neste Termo. os
recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou cxtrajudiciais
necessárias à salvaguarda dos diÍeitos e prerrogativas dos Titulâres de CRI deverão ser
previamente aprovadas pelos Titulares de CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário. na
proporçâo de CRI detida pelos Titulares de CRI, na data da respectiva aprovaÇão.

I5.4. Despcsas da Cedente. Não obsrante o disposto nas demais cláusulas do prescnre
'l ermo. as despesas com emissão e registro dos Documenlos da Operação. emolumenlos
de regiskos cartorários e perante Juntas Comerciais, bem como as despesas ordinárias da

operação implementada conforme o disposto nos Documentos da Operação, serào arcadas

exclusivamente pela Cedente, podendo ser realizado o pagamenÍo de tais despesas pela

Emissora, com a retençâo de parte do Vâlor da Cessão ou ainda de quaisquer valores
devidos à Cedente quc estejam ou não depositâdos na Conta do Patrimônio Separado,
podendo ainda serem compensados Emissora conlra even(ual sobra de Cíéditos
lmobiliáíios representâdos pela CCI, e que seriam devolvidos à Cedente ao término do
pagamento dos CRl, situação em que serào deduzidos desses Crédilos lmobiliários a

serem evenlualmenle devolvidos os cuslos aqui previslos.

I5.5. Custos Extraordinários. Quaisquer custos extraordinários que venham incidir
sobre a Emissora em viíude de quaisquer renegociaçôes que impliquem na elaboração

de aditivos aos inslrumentos conratuais e/ou na realização de Assembleias Gerais.

incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais
dâ Emissoía ou do Agente Fiduciário dedicados a tais atividadcs deverão ser arcados pelo

Cedente, que serâo compensados contra eventual sobra de Créditos Imobiliários
representados pela CCI, € que seriam devolvidos à Cedente ao térm ino do pagamento dos

CRI, situação em que serão deduzidos desses Créditos Imobiliários a serem

eventualmcnte devolvidos os custos aqui previstos.

I5.5.1 . Será devida, pelo Cedente à Emissora, uma remuneração adicional equivalente a.

(i) RS 600 (seissentos reais) por hora de trabalho, em caso de necessidade de de realiTâção

de assembleias gerais extraordinárias dos Trtulares de CRI e reestruturações dos

CRls,Esses valores serâo coírigidos a partir da Data de Emissão e reajustados pelo IPCA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ GARÀNTIAS

16.1. Garantias da Emissão. Serão constituídas garantias especificas, reais e pessoais,

sobre os CRl, que gozará das Garantias descritas abaixo. Não obstante essas garantias

especificas, o CRI não contará com Barantia flutuante da Emissora.

16.2. Garantias dos CRl. Os CRI, títulos de crédito emitidos por meio do presente

Termo de Securitização, contam com Aval dos Avalistas, que comparecem nesse Terrno,
na condição de avalistas, cada qual íesponsável autônomo pelo fiel. pontual e integral
cumprimento de todas as obrigaçôcs constantes dos CRI e transcritas neste TerÍno, os

quais poderão, individualm€nt€ e a qualquertempo, vir a ser chamados para honrar todas

âs obrigações ora assumidas. na eventualidade de a Emissora deixar. por qualquer motivo.
de efetuar pontualmente os pagamentos devidos perante o(s) Titula(es) dos CRI,
comprometendo-se, portanto, a adimplir tempestivamenle as obriSaçôes de pagamento do
Valor Nominal Unitário. dos Juros Remuneratórios, das parcelas das Amodizações
Programadas dos CRI, de even[uais encârgos moratórios, e/ou quaisquer despesas do

Patrimônio Separado constantes neste Termo de Securitizaçâo, inclusive na ocorrência dc

algum Evento de Recompra Compulsória dos Cíéditos Imobiliários e/ou no evento de

pagamento da Multa lndÉnizatóna (em conjunto, "ObÍieacões Carantidas dos CRI")

16.2.1. Cada um dos Avalistas declara-se neste ato, em caráter iííevogável e irretralável.
seÍ avalista. responsável autônomo e principal devedor e pagador da tolaltdâde das

Obrigações Carantidas dos CRL

16.2.2. Os valores relativos às obrigações constantes dos CRI e transcrilâs neste Termo
serão pâgos pelos Avalistas no mesmo Dia Útil em quc tais \alores sejam exigileis da

Emissora, independent€mente do envio de notificação neste sentido. Os pagamentos serào

realizados pelos Avalistas de acordo com os procedimenlos eslabelecidos neste Termo.

I6.2.3. Nenhuma exceção pessoal, objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida
ou invocada pelos Avalislas com o objetivo de €scusarem-se do cumprimento de suas

obrigações ora assumidas.

16.2-4. Os Avalistas sub'rogar-se-ão nos direitos dos Tilulares dos CRI caso venham a

honrôr, total ou parcialmente, o Aval, até o limite da paÍcela da divida efetivamente
honmd4 sendo certo que os Avalistas obrigam-se a somente exigir tais valores da

Emissora e, ponanto, da Cedente e. eventualmente, dos Devedores, após â quitação
integral das obrigações constantes dos CRl, sendo certo que a responsâbilidade da

Emissora está limitada ao Patrimônio Separado ora instituído.

16.2.5.Todo e qualquer pagamento realizado pelos Avalistas em relação ao Aral ora
prcstâdo será efetuado de modo que os Titulares de CRI recebam dos Avalistas os valores
que seriam pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, com os

recursos dos Créditos Imobiliários e suas Garantias, objeto do Patrimônio Sepaíado.

l6-2.6.Fica desde já ceflo e ajustado que a eventual inobservância, pela Emissora ou

pelos Titulares de CRI. (r) dos requisitos legais requeridos para validade da outorga do

Aval e (ii) dos prazos para cxecução do Avâl nâo ensejará, sob h;pótese nenhuma, perda

de qualquer direito ou faculdade aqui previsto- podendo o Aval scr excutido e exlgido
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pela Emissora ou pelos Titulares dos CRI, judicial ou exlrajudicialmente, quantas vezes
forem necessárias até integral quiraçâo das Obrigações Garantidas dos CRI.

16.2.7. tica desdejá esclarecido e reconhecido que, em caso de fâlecimento de quaisquer
do Avalista I ou Avalista ll ainda que à época deste fato haja, ou nâo, a mora ou o
inadimplemento no pagamenro de parte oLr da totalidade das Obrigações Garantidas dos
CRl. o Aval por ele(a) prestado neste Termo. por ser obrigação autônoma e distinta da
obrigaçâo da Emissora, da Cedente, dos Devedores (quando e se aplicável) e Íiduciantes
das Carantias, ou da obrigação dos demais Avalistas de efetuar o pagamento integrâl das
Obrigações Carantidas dos CRI, sobreviverá e cohtinuârá em pleno vigor até o pagamento
integral da totalidade das Obrigações Carantidas dos CRl, podendo assim tal Aval se!
exigido pela Emissora e/ou pelos Titulares de CRI. inclusivejudicialmente, até as forças
da herança do respectivo Avalista.

16.3. Declarações dos Avalistas. Os Avalistas preslam. na presente data, com relaçào a
si, as seguintes declarâções e garantias à Emissora e aos TitLllares de CRI,
responsabilizando-se pela sua veracidade. completLrde, precisão e regularidade:

(i) têm todos os direitos necessários e plena capacidade legal para celebraíem este
Termo e cumprirem âs suas obrigaçôes daqui decorrentes. tendo sido praticados todos os
atos necessáíios e obtidas todas âs autorizaçôes necessárias para a constituição do Aval;

(ii) inexiste qualquer impedimento legal ou contratual para a efetivaçâo deste Termo
e outorga do Aval. as quais nâo ocasionarão nem resultarâo: (a) no vencimento antecipado
ou inadimplem€nto de qualquer obrigação decorrente dc qualquer dos seus contratos,
acordos ou compromissos; ou (b) na rescisão de qualqucr um dcsses contratos, acordos.
compromissos ou obrigações;

(iii) esre Tenno ou qualquer outro instrumento que tenha sido entregue ou celebrado
em decorÍênciâ dela constituem obrigações legais, válidas e vinculantes, exequível contra
esles de acordo com seus teÍnos. A celebração deste Termo e a consumação das
operaçôes aqui previstas não estão sujeitas a qualquer autorização ou ordem de qualquer
autoridade govemamentâ1, ente público ou qualquer outra pessoa ou entidade, que nào
lenham sido devidamente obtidasl

(iy) até esta data, não possuem qualquer obrigação. responsabilidade, irregularidade
ou passivo. de qualquer natureza, contingente ou não, que nào esteja refletido ou que não
esteja devidamente refletido ou provisionado em sua contabilidade, no que é
materialmente relevante:

(v) não existe nenhuma obrigaçâo ou contingência, de qualquer natureza, incluindo,
sem limitação, as de natureza cível, trabalhista, fiscal, previdenciária, securitária,
tributária, ambiental, financeira, consumerista e regulatória, decorrente de fato, ato ou
omissão cujo Íàto gerador tenha ocorrido até esta data, e que, de qualquer forma, tenha
criado ou possa criar quaisquer perdas ou contingências não refletidas ou indevidamentc
reUetidas na sua contabilidade, no que é materialmente relevante;

(vi) conhecem e estão em consonância com lodas as disposições da Lei n' I2.846. de
0ldeagostode20lJ,daConvençãoAnticorrupçãodaOrganizaçãoparaaCooperaçãoe
Desenvolvimcnto Econômico (OCDE) da U.S. Foreign Conupt Practices Acr (FCPA) e
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da UK Bíibery Act of 2010, e, em pa(icular. declara que: (i) não financia, cusleia.
palíocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos aros ilicitos previstos nas leis
ânticorrupção e/ou organizâções antissociais e crime organizado; (ii) não promete,
olàrece ou dá, direta ou indiretamenre, qualquer item de valor a agente público ou a

terceiros para obter ou manter negócios ou para obreÍ qualquer vantagem imprópria; e
(iii) em (odas as suas atividades relacionadas a esle inslrumento, cumpririi a todo tempo,
com todos os regulamentos e legislação aplicáveis;

(vii) estão cumprindo, em todos os seus aspectos relevantes, as leis, regulamentos,
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou
lribunai\. aplicáreis à conduçào Je seus negócios:

(viii) este Termo constitui obrigaçâo legal, válida, vinculante e exigível dos Avalistas,
exequivel de acordo com seus termos e condições.

(ix) nenhum Íegistro. consenrimento. autorizaçào. aprovaçào. licença, oÍdem de, ou
qualificàção junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigrdo
para o cumprimento pelos Avalislas de suas obrigações nos termos deste TeÍmo. ou para
sua realização:

(x) não omitiiam, ou omitirão nenhum fato, de qualquer natureza. que seja de seu

conhccimento e que possà resultar em alteraçâo substancial na situação econômico-
tinânceira ou juridica dos Avalistas;

(xi) os Avalistas prepararam e entÍegaram todas as declaraÇôes de tributos, relâtorios
e outras inaormações que, de acordo com o conhecimenro dos Avalistas devem ser
apresentadas, ou recebeÍam dilaÇão dos prazos para aprescntação destas declaraçõesi
Íodas as taxas, impostos e demais tributos e encargos governamentais devidos de qualquer
forma pclos Avalistas, ou, ainda, impostas a elas ou a quaisquer de seus bens, direitos.
propriedades ou ativos, ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram
inlegralmenle pagos quando devidos, exceto os triburos ou encargos que estáo sendo
conleslados de boa lé e por meio de procedimentos apropriados. iniciados e conduzidos
com diligência e em relaÉo aos quais existem reservas ou outras provisões apropriadas,
exceto os tributos, encârgos govemamentais e oulms contribuições cuja faltâ de
pagamento não causaria um impacto adverso relevante;

(xii) observam a legislaÇão em vigor, em especial a legislação trabalhisla,
prevrdenciária e ambiental, para que (i) não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em
condições análogas às de escravo ou trabalho inFantil; (ii) os trabalhadores dos Àvalislas
estcjam devidamente registrados nos tcrmos da legislação em vigor; (iii) cumpra as

obrigações deconentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e

previdenciária em vigor; (iv) cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente,
bem como à saúde e segurança públicâs; (v) detenha todas as permissões, licençâs,
auLorizações e aprovações necessárias pâra o exercício de suas atividades, em
conl'ormidade com a legislação ambiental aplicável; (vi) tenha todos os registros
necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável;

(xiir) cumprirão todas as obrigações assumidas nos tcrmos deste Termo;e
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(xiv) possuem, nesla data, patrimônio suficiente para arcar com o pagamenro da
totalidade das Obrigaçôes Caranlidas CRl.

16.3. L Os Avalistas comprometem-se a norificaÍ, em até 5 (cinco) dias a conlar da data
de sua ocorrência ou conhecimenro, caso quaisquer das declâraçóes e garantias aqui
prestadas tomem-se total ou parcialmente inveridicas, incompletas ou incorretas.

16.3.2. Outorsa coniueal (Avalista I). A Sra. FLÁvlA AUGUSTA BUENo pASTRO,
RG n' 32.631.095-2, CPF/MF n'299.138.838-01, brasiteira, psicóloga, nascida em
04/09/1981, casada com o Avalista I sob o regime da comunhão parcial de bens"
comparece neste ato para, (i) anuir com todos os termos e condições deste Termo, Ern
especial com suas Cláusulas 16-2-e 16.3., acima, o que declam ter lido previamente e
concordado com todos os seus termos e condições, e (it) autoíizar expressamenle c por
escrito. em caráter irrevogável e irretÍatável, a pÍestagão do Aval pelo Avalista I neste
Temo, nos seus exatos termos. em garantia do pagamento integral das Obrigações
Carantidas dos CRl. conforme previsto no pÍesente instrumento, que ao Ílnâl o subscrcv§,
tudo nos termos do aíigo 1.647. inciso III, do Código Civil_

l6.3.3.Outorsa coniueal íAvalista Il). A Sra. JUNKO SUSAKI, RC n" 5.16t.692-0.
CPF/MFn'774.910.178-00,japones4aposentada,nascidaeml2/03/lg5l.casadacom
o Avalislâ ll sob o reBime da comunhão de bens, comparecc neste alo para (i) ânu ir com
todos os termos e condições desle Termo, em especialcom suas Cláusulas 16.2. e I6.1..
acima, o que declara ter lido previamenle e concordado com todos os seus termus §
condições. e (ii) âutorizar expressamente e por escrito, em caráter inevogável e
irretratável, a presÍação do Avâl pelo Avalista ll neste Termo. nos seus exatos termos. em
garantia do pagamento integral das Obrigaçôes Garantidas dos CRl. conforme previsto
no presente instrumento, que ao final o subscreve. tudo nos termos do anigo L647. inciso
III, do Código Civil.

16.4. Fianca. Em garantia ao curnprimento tiele inregraldas Obrigaçôes Garanlidas da
Multa lndcnizatória, das Obrigaçôes Garantidas da Recompra Compulsória, o Avalista I
e o Avalista ll, que assinam o Contrato de Cessão na qualidade de fiadores, prestaram a
Fiança. nos termoç do Conrraro de Ce§\âo.

16.5. Carantias das ObriÊacões Garantidas. Os CRI e as CCI contarâo com as seguintes
garantias. previstas em instrumentos em apartado:

(i) Alienacão Fiduciária de Ouoras. AlienaÇão fiduciária da totalidade das
quotas da Cedenre, outorgada pelos sócios da Cedente à Emissora, em garantia às
Obrigações Carantidas, constituida nos termos do Contrato de Alienação
F'iduciária: e

(ii) Cessão Fiduciária. Cessão Fiduciária da rotalidade dos créditos recebi!eis
fuluros decorrentes da vendâ dos Lotes em Estoque a possiveis compradorljs,
outorgada pela Cedente.

l6.5.l.Alienacâo Fiduciária. Na Data da Cessão. forarn alienadas Íiduciariamenle srn
caráter irrevogável e iÍetratável, pelos sócios da Ccdcnte à Dmissora, quotas
representativas e l00oZ (cem por cento) do capital social da Cedente. bem como quaisquer
novâs quotâs da Cedcnte que vcnham a ser adquiridas. no futuro, a qua]quer titulo. pur
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quaisquer do sócios da Cedente, e lodos os valores a pagar pela Sociedade relativos às

Quotas.

16.5. L L As quoras da Cedente permanecerâo alienadas fiduciariamente à Emissora
até o integral cumprimento das Obrigações Carantidas, conforme disposto neste Termo e
no Contrato de Alienaçâo Fiduciária, sendo ceÍto que o cumprimento parciâl das
Obrigações Carantidas não importa exoneraçâo correspondente da presente Alienaçào
Fiduciária de Quotas.

16.5.1.2. Desde que a Cedente não esteja em mora no cumprimenro de qualquer
Obrigaçâo Carantida, os pagamentos de lucros,.iuros sobre o capitalpróprio, rendimentos
ou frutos relativos às quotas da Cedenle deverão ser feitos diretamente aos sócios da
Cedente, na proporção das quotas por eles cedidas.

16.5.13 Caso a Cedente esteja em mora no pagamenro de qualquer ObriBaçào
Gêíantida, ou câso seja descumpridâ qualquer obrigaçâo âssumida pela Cedente ou pelos
sócios da Cedenle no Contrato dc Alienaçâo Fiduciária, a Cedente. uma vez que receba a
respectiva comunicâção, firmada indivtdualmente pela Emissora, deverá passâr a
imedralamente pagar os lucros, juros sobre capilal próprio. frutos e rendimentos
diretamente à Emissora ou âos seus sucessores na Conra do Regime Fiduciário. sendo
certo que a Emissora âlocará os valoícs recebidos para amonizar ou liquidar as
Obrigações Garantidas.

16.5-2.Cessâo Fiduciária. Na Data da Cessão, a toralidade dos Diíeitos Creditórios
constituem Créditos Futuros. No entanto, conlorme a Cedente venha a firrnar
Compromissos de Compra e Venda (Carantia). tais Direitos Creditórios passarâo a
conÍigurar Direitos Creditórios Presentes.

16.5.2.1. Os Direitos Credilórios serào integralmente depositados na Conta do
Patrimônio Separado, sendo ceÍto que. na Data de Apuraçâo, a Emissora irá verificar o
montante de Direitos Creditórios d€positados na Conta do patrimônio Sepa.ado, e
utilizará tais rccursos. conforme âutorizado pela Cedente no Conrrato de Cessão
l_iduciária, nos termos descritos abaixo:

(i) desde qr-re a Cedente esteja adimplente com as obrigações pecuniárias assumidas
nos Documentos da Operação e desde que não tenha sido identificada ou dec.etada a
ocorrência de algum Evento de Recompm Compulsória e/ou Evento de Multa
lndenizatória, na próxima Data de pagamento, a Emissora utilizará os recursos
decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta do patrimônio Separado nâ
recomposiçâo do Monfante Mínimo do Fundo de Reservâ e. após tal recomposiçâo (caso
aplicável), o montante remânescente será lransferido à Cedenle: ou

(iD câso a Cedentc este.ja inadimplente com quatsquer obrigações pecuniàrias
assumidas nos Documentos da Operação ou caso renha sido jdentificada a ocàrrência de
algum Evento de Recompra Compulsória e/ou Evento de Multa Indenizatória, na próxima
Data de Pagamento, a Emissora ulilizará a totalidade dos recursos referentcs aos Direitos
Creditórios, após evenrual recomposiçâo do Montânte Mínimo do Fundo rle Reserva. na
amoÍização extraordinária dos CRL
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16.6. Carantias Adicionais. Adicionalmenre às Carantias mencionadas na cláusula 16.2
acima, as seguintes garantias serão constituídas:

16.6.1. Fundo de Obra. Será constituido um fundo de obra em montante suficiente à
conclusão das obras de desenvolvimento do Loteamento, mediante retençâo de parte do
Valor da Cessão correspondente a Rs 12.22E.614,04 (doze milhôes, cento ê vinte e oito
mil, oitocentos € quatorze reais e quatro centavos) (,EUd9_d9_A!8,,). Os recursos
depositados no Fundo de Obra serâo liberados à Cedente, de acordo com o Cronograma
de Obras do Loteamento, constante no Anexo V do Contrato de Cessão, nos terúos da
cláusula 7.6 e seguintes do Contrato de Cessão. Caso a Cedente descumpra os prazos d
condições de enlrega da obra ou suas obrigações sob o Contrato de C..ào. o....r..o,
do Fundo de Obra permanecerão retidos na forma do Contrato de Cessão pâra Íàzer frentc
aos inadimplemenlos do Cedenrc, podendo a Emissora se valcr de tal Fundo de Obra para
pagar os CRl.

16.6.2. Fundo de Reserva. Scrá constituído rrm fundo de reservâ. mediante retenção de
parte do Valor da Cessâo correspondenre a 2 (duas) vezes a maior parcela do 0uxo de
pagamento do(s) CRI, excluindo-se para o eFeito de tal cálculo as parcelas pontuais de
entrada. semestrais ou anuais que seiam consideradas como parc;las balâo conforme
estabelecido Do Anexo Ill do prescnte Termo(,.Fundo de Reserva..). O Fundo de Reserva
obseívará os termos da cláusula 7.6.4 do Cont.rto d. Cessãn;.núo 

"eío 
quc tal Fundo

dc Rescrva deverá corrcsponder, a todo e qualquer tempo, ao monlante acima estipulado,
€ que, nos reÍnos da cláusula 7.6.4 e seguintes do Conlrato de Cessão, os valores
depositados^no_ Fundo de Reserva apenas sirão remetidos à Cedente após a iiquiàaçao
Íotal do(s) CRl. e em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliáiios. u Êmir"u.u
poderá levanlar a intetsmlidade desses valores para sua utilização no pagamento dos CRI,
permanec€ndo a Cedente obrigada recompor esse Fundo de Reserva.leja por meio da
oulorga de novos Créditos Imobiliários, seja por meio da excussào 

"das 
Carantars,

incluindo, sem limitação, créditos decorrenles da Cessâo Fiduciária.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA _ REGIsTRo Do TERMo

I7.1. Reeistro. O Termo de Securitizâção será entregue para regisko à Instituiçâo
Custodiante, nos termos do parágrafo único, do artigo 2tda i_ei n." io.s: lÀ+, pu.o q*
seja declarado pela InsrituiÇào Custodiante o patrimônio Separado a qr. o. ãr.lairo.
Imobiliários representados pelas CCI. as Garantias e a Conta do patrimônio Separado
estão afetados.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA _ DIsPosIÇoEs GERAIS

18. L Declaraçôes. Nos rermos do Anexo III da ICVM 414, da ICVM 58j e do artigo2l da Lei n." l0.s3l/04. integram o presente Termo. na forma de seu Anexo lV, as
oecraraçoe\ 0a t-mtssora. do Agente fiduciário. do Coordenador Lidcr e da Instiruiçào
Cuslodiante.

1.8 2. Notificacões. As comunicaçôes a serem enviadas no âmbito do presente TerÍno,(i) se l'eitas por correio eletrônico, serão consideradas recebidas nâ clata de scu
reccbimento. e desde que seu recebimento seja comprovadamente confirmado por meio
idôneo e habil a tal conflrmaçào. devendo os respeciivos originais sererr encaÁinhados
alc 5 ícinco I Dias llrEis após o envio da rnensagern; (ii) se feias por correspondência, as

ü*
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comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob proÍocolo ou com
''aviso de recebimento expedido pelo Correio, empresa de courier ou por telegrama; (iii)
se feitas pessoalmente, mcdiante assinatura de protocolo de recebimento, para as
seguintes Paíes nos endereços indicados no preâmbulo do presente Termo, ou tais outros
endereços que qualquer das Partes vier a inÍormar às outras panes por escrito.

18.3. Fatores de Risco. O investimento no(s) CRI envolve uma série de riscos que
deverão ser analisados independentemente pelo lnvestidor. Esscs riscos envolvem fatores
de Iiquidez. crédito, mercado, rentabilidade e regulamentação específica! que se
r€lacionam tanto à Emissora, quanto à Cedente, às Garantias e ao(s) próprio(s) CRI objeto
desta Emissão. O Investidor deve ler cuidadosamente todas as informâções que estão
descriÍas neste Termo de Securitização, bem como consultar seu consultor de
investimentos e outros proÍissionais que julgar necessários antes de tomâr uma decisão
de investimento. Estão descritos no Anexo I deste lerno de Securitização os riscos
relacionados, exclusivamcnte. à Emissora. ao(s) CRI. às Carantias c à cstrutura jurídica
dâ presenle Emissão.

18.4. Tolerância. Nào se presumc a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do
presente Terno de Securitização, sendo ceÍo que nenhum atraso. otÍtissão ou liberalidade
no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba aos Titulares de CRI em
razão de qualqu€r inadimplemento das obrigações da Emissora e/ou do Agente Fiduciário
prejudicará tais direilos. l'aculdades ou Íenédios. ou será intcrpretado com'o uma renúncia
aos mcsmos, concordáncia com tal inadimplemento- ou constituirá novação ou
modificação de quâhquer outras obrlgações assumidas pela Emissora e/ou pelo Agente
Fiduciário ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atr;so.

I E.5. lrrevoqabilidade e lrretrarabilidade. O presente Termo de Securitização é Í.irmado
em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes poÍ si e seus s;cessores, de
acordo com seus termos e condições.

It.,6. ,.Aditamentos. Todas as alteraçôes do presente Termo de Securitização somenle
serão válidas se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamenre: (i) peios Titulares
de CRI, observados os quóruns previstos neste Termo; (ii) pela EmiÀioia; e (iii) pelo
Agente Fiduciário, exceto se disposto d€ outra forma nesre Termo.

.18 
7 +4i+d§. L!Ê,cljdêdc-q lssurltlnjêds. caso qualquer das disposiçôes desre

lermo de 
. 

Secu riti_zação venha a ser julgada ilegal. inválida ou ineficaz, pÉvalecerão
lodas as demâis disposições nào afetadas por tal julgamento, comprometendo_se a,
PaÍtes, em boa-fé, a-substituir a disposição af€tada por outra que, na m;dida do possivel,
produza o mesmo efeilo.

I8.8. Leeislação Aplicável. Este Termo de Securitização é regido pelas leis da
República Federativa do Brasil.

1E.9. fglq. As Partes elegem o Foro da Comarca de São paulo. Estado de Sâo paulo.
como o único competcnte para dirimir quaisquer cluestões ou litig;os originários deste'lermo de Securitização, renunciando expÍessamente a qualquer out;. por mâis
privilegiado que seja ou venha a ser.

t_
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O presente Termo de Securitização é frrmado em 3 (kês) vias, de igual teor, Íorma e
validade, mas para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo
identiÍicadas.

Sào Paulo, l0 de dezembro de 2019.

Coníinua napúxima Ngina com d págino de a\sinaturus)
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ANEXO I
FATORES DE R]SCOS DO INVESTIMENTO

O inveslimento em CRI envolve uma série de riscos que deverào ser analisados de forma
independente pelo potencial Investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez,
crédilo, mercado, rentabilidade, regulamentação especifica, entre outros, que se
íelacionam tanto à Emissora, quanto à Cedente, às Garantias e ao(s) próprio(s) CRI objeto
desta Emissào. O polencial lnvestido. deve ler cuidadosamente todas as informações qu€
estão dcscritas neste Termo, bem como consultar seu consultor de investimentos e ourioi
profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimenro. Estão
descritos a seguir os riscos relacionados. exclusivamente, à Emissora, à Cedente, ao(s)
CRI, às Carantias e à estruturajurídica da presente Emissãol

(i) Recentc Dexenyolvinenlo da Secutitizacão lmobili(iria. A secuÍitização de
créditos imobiliários é uma modalidade de operaçào recenre no Brasil. A Lei n.. 9.5141g7.
quc criou os cenificados de recebíveis imobiliários, Íbi editada em 1997. Entrelanto. só
houve um volume maior de emissões de cenificados de recebíveis imobiliários nos
últimos anos. Além disso. a securitização é uma operação mais complexa que outras
eÍnissões de valores mobiliários, já que envolve estrLrturas jurídicas de segregação dos
riscos da Emissora.

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplenre com relação à Emissão, o Agente
Fiduciário deverá assumir a custódia e administraçào dos iréditos integrantes do
Patrimônio Separado. Em Assembleia Ceral. os Iitulares de CRI deverão deliÉerar sobre
as novas normas de administração do patrimônio Separado, inclusive parâ os fins de
receber os Créditos Imobiliários, ou oprar pela Iiquidação do patrimônio Separado, que
poded.ser insuficiente para a quitação das obrigações da Emissora perante os

f Investidores.

(ii) lnexi:tê
arquitetura do modelo financeiro, econômico ejurídico acerca du secu.iüra-çâo 

"onside.uum conjunto de direitos e obrigações de parte a pane estipuladas por meio de contratos

Toda a

(iii) ( redorci Pri|ileqiadoi (MP 2 J58-35). A Medida provisória n.o 2.158_15. de 24

públicos ou privados tendo por diretrizes a legisliçao em vigor. Entretanto, em raz;o da
' pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro
em relaçào às estruluras de securitizaçào, cm situaçôes adversas poderá hàver perdas por
paÍte dos Titulares de CRI em razão do dispêndio de tempo e iecursos para execuçào
judicial dess€s direitos.

de agosto de 2001, em seu aíigo 76, estabelece que. us nornas eslabeleccn a .llt.qào
ou a separação, a (lualquü título. de património de pessoo /í.tica ou iuritlica nào
produzen eJêitos enr relação t«ts déhittts ,le naturez,L li:út. prevtlencLirid ou
trdbalhi.tto, em especial quonto às garantias e aos ptiyilégios que lies sào atribuítlo.s.,_
Em seu parágrafo único, ela prcvê que permanecem responàendo pelos débiros ali
referidos â totalidade dos bens das rendas do sujeito passivo. seu esp;lio ou sua massa,
fàlida. inclusive os que tenham sido objero de separaçâo ou alaração. ,lt,í-11
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Apesar de a Emissora ter inst;tuído regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários. as
CCI, as Garantias e a Conta de Regime Fiduciário por meio deste Termo de Securitizaçào,
os credores de débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, que a Emissora,
eventualmente venham a ter. poderão concorrer de forma privilegiada com os Titulares
de CRI sobre o produto de realização dos Créditos lmobiliários, das CCI. das Garantias e
dos recursos oriundos da Conta do Patrimônio Separado, que podem não ser suficientes
para o pagamento integ.al do saldo devedor dos CRI atualizado após o pagamento das
obrigagões dâ Emissora.

(iv) Ikllacão- No passado, o Brasil apresentou indices exremamente elevados de
inflação e vários momentos de instabilidade no processo de conkole inflacionário. As
medidas govemamentais promovidas para colnbater a inflação geram efêitos adversos
sobre a economia do país, que envolvem contíole de salários e preços, desvalorizaçâo dâ
moeda. limites dc imporrações. akerações bruscas e Íelcvantes nas laxas de _iu;os da
cconomia. entre ouirâ§

Em I994, íoi implementado o plano de estabilização (real) que reve sucesso na reduÇâo
da intlação. Desdc então. no entanto. por diversas iazões (crises nos mercados Í.inanceiros
intemacionâis. mudanças na política cambial, cleiçôes presidenctais, etc.) ocorreram
novos "repiqucs" inllacionários. Â elevação da inflaçâo poderá reduzir a taxa de
crescimento da economia, causando, inclusive. recessãô no pais. ocasionando
desemprego e eventualrhente elevando a taxa de inadimplênoia.

(t) Política Monetàríe. O governo federal influencia as taxas dejuros praticadas na
cconomia uma vez que eslas constituem um dos principais instrumento; de políricâ
monetária utilizado. Historicamente, esta politica tem sido insrável, havendo grande
variação nas taxas praticadas. A polílica monetária brasileira possui como função ãgular
a oferta de moedâ no pais e muitas vezes é influenciada por iatores externos ;o conrrole
do governo federal. tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e
as políricas monetárias dos paises desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos.

Em caso de elevaçáo acentuada das taxas dejuros, a economia poderá entrar em recessão:
uma vez que com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva, os
rnv€sttmentos se relraem e assim, via de regra, eleva o desemprego e aumenta os índices
dc inadimplência.

(vi) Ánbrcnte Macroecont)mico Internacion(l:. O valor dos titulos e valores
mobiliários. emitidos por companhias brasileiras no mercado é influenciado pela
percepção de risco do Brasil e outras economias emcrgentes! e a deteriomção dessa
percepção poderá ler um eÍeito negativo na economia nacional, ,{contecimcntos adversos
na economia e nas condições de mercado em outros países emergentes, especialmenle na
América Latina, poderão influenciar o mercado ern relaçào aos títulos e valores
rnobiliários emitidos no Brasil. Ainda que as condições econômicas nesses países possam
diferir consideravelmenle das côndiçôes econômicas brasileiras, as reações dos
investidores aos acontecimentos nesses outros paises podem ter um eÍàito uju"r,o no
valor de mercado dos títulos e valores môbtliários de emissores brasileiros. (
A_lém disso. em resulrado da globalização, não apenas problemas com países emeÍgentes \
afelam o desempenho econômioo e financeiro do país como também economiâ dos;atses
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desenvolvidos como os Estâdos Unidos interferem consideravelmente o mercado
brasileiro.

Assim, em consequência dos problemas econômicos em vários países de mercados
emergentes em anos recentes. os investidores estão mais cautelosos e prudentes em
exâminar seus investimentos e causam uma retmção dos inveslimentos, Essas crises
podem produzir uma evasão de dólares noíe-americanos do Brasil, fazendo com que as
companhias brasileiras enfrentassem custos mais altos para captação de recursos, tanlG
nacionalmente. como no exterior, impedindo o acesso ao mcrcâdo de capitais
inteÍnacional, Desta forma. é importante ressaltar qrre eventuais crises nos mercados
inlemacronais podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionarem uma reduÇâo
ou falta de liquidez para os CRL

(i) Risco da não reohzacão da ca eira dc atiyo.r. A Emissora é uma companhia
emissora de tírulos representativos de créditos imobiliários. tcndo como objelo social a
aquisiçâo e securitização de créditos imobiliáflos através da emissào de certificados de
recebív€is ilnobiliários, cujos patrimônios são administrados separâdamente. O
Patrimônio Separado tem como principal fonle de recursos os Créditos Imobilianos
representados pelas CCI. Desta fbrma, qualquer atraso ou fàlta de recebimento de tais
!alores pcla Emissora poderá aletar negativamente a càpacidade rla Emissora de horrar
as obrigações decorrentes dos CRL Na htpórese de a Emissora seí declarada insolvente.
o Agente Fiduciário deverá assum ir a custódia e admintstraçâo dos Créditos Imobilianos
e dos demais dtreiros e acessórios que inregram o patrimônio Separado. Em Assembleia
de Titulares de CRI. os Titulares de CRI poderão deliberar sobre as novas normas de
administração do Patrimônio Sepamdo ou optar pela liquidação deste, que poderá ser
insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora pérante os Tiiulares de CRl.

(ii) , FglêtlcitJerupe.t ação iudici.ll ou extrutudicíal (la Enissoro. Ao longo do prazo
de duração dos CRl, a Emissora poderá esrar sujeita a euenGi d-alência. ãcupe'raçao
judic;al ou extrajudicial. Dessa forma, apssar de terem sido constituidos o Regirne
Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os Créditos ImobiliáÍios representada ielasCCI, as Garantias e a Conta de Regime Fiduciário, eventuais contingências da Emissora,
em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Créditos
lmobiliários representados pelas CCI, as CCI. as Garantias e os recursos oriundos da
Conta de Regime Fidriciário principalmente em razão da Íàlta dejurisprurlência cm nosso
país sobre a plena eficácia dâ afetação de patrimônio, o que poderá impactar
negativam€nte o retorno de investimento esperado pelo lnvestidor.

/
'r^

(ii')
RecebíNeis lmobilúrio.t A Emissora depende de originuçãu d. nwos nÇócio, d.
securitização imobiliária, bem como da demanda de investidores pela aquúiçâo dos
certiÍicados de recebivcis imobiliários de sua emissão. No que sc rctcre aos riscos
relacionados aos investidores, inúmcros fatores podem afctar a demanda dos invcslidores
pela aquisição de certificados de recebíveis imobiliários. por exemplo, alterações na
legislação tributária que resulte na reduçào dos incentivos llscais puia os inreiti,lores
poderão reduzir a demandâ dos investidorcs pela aquisição de ceíiÍicados de recebtvers
imobiliários- Caso a Emissora nâo consiga identiílcar proietos de sccuriltzação
imobiliária atrativos para o mercâdo ou! caso a demanda pela àquisiçào de ceíificados de
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recebíveis imobrliários venha a ser Íeduzidâ. a Emissora poderá ser aÍllada, aÍêtando
âssim, as suas emissões !igentes de ceíiÍicados de recebivcis imobiliários, inclusire o
CRI r inculado a este lermo de §ecuritizaçâo.

(iv) Manutenção do Reaistro Llc Conpanhio Aberto. A aruação da Emissora como
securitizadora de emissôes de certificados de reccbíveis imobiliários depende da
manutenção dc s€u regisrro de companhia abertâ .iunto à CVN4 e das respectivas
autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisilos da CVM em relâção
às companhras abeías, sLra autorizaÇão poderá ser suspcnsa ou mesmo cancelada.
afetândo assim, as suas emissôes de cenificados de recebiveis imobiliários. ihclusive o
CRI vinculado d este fermo Je Securitizaçào.

(v) Cre:\.J!9!]p-!b-E!!j!tp!g Lde seu Capital. O capiÍal atual da Emissora poderá
não ser suficiente para suas Í'uturas exigências opelacionais e manutenção do crescimento
esperado, de forma que a Emlssora pode vir a precisar de fonte de financiamento extemas.
Não sc pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que a
Emissora nccessitâr, e, caso haja. as condições desta captação poderão afeiar o
desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certificados de recebrvers
imobiliários, inclusive o CRI

(vi) 
.A ltnporián|ia de uno Eauipe Ouolific.lda. A perda de membros da equipe

operacional da Emissora e/ou a suâ incapâcidade de alrair e manter pessoal qualificadc
pode t€r efeito adverso relevantc sobre as atividades, situação financeira e iesultados
operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de
recebjveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturaçào,
distribuição e gestão. com vasto conhecirhenio técnico, oieracionãl e mercadológico de
seus produros- Assim. a eventual perda de componenies relevantes da equif,e e a
incapacidade d€ atrair novos talentos poderia afelaÍ a capacidade da Emissora de geração
de resullado, âíêtando assim. as suas emissões de cenifiiados de recebívcis imobiliárros.
inclusive o CRI vinculado a este Termo de Securitização.

(i) Rísco Tríbuttírio. O govemo federalcom frequênciâ alrera a legislação rributária
sobrc investinentos financeiros. Atualmente, poÍ exemplo. pessoas'físicas possuem
isenção no pagamenlo de imposto de renda sobre rendimentos dc CRL Alterações futuras
na legislagão tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos óRl para os
Invcstidores. Hoje, os rendimentos auferidos por Investidores estão isentos de IRiF e de
declaraçâo de ajr.rste anual de pessoas fisicas. poém, tal rratamento tributário tem o intuiro
de fomentar o mercado de CRI e pode ser alterado ao longo do tempo. Eventuais
alteraçôes na legisiação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas
do imposto de renda incidente sobre os CRl, ou alnda a criação de novos triburos
aplicávers aos CRI poderão afelar negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado
pclos ln!estidores. Ademais. exisle divergênciâ sobre a tíibutação aplicável aos ianhos
oblidos pelos lnvestidores em caso de alienaçâo, havendo cenas corrintes que defindem
a tributação segundo a escala decrescente aplicável aos investimentos de renda fixa, €
outras que defendem a alíquota de l5yo. De qualquer forma, dependendo da interpretaçào
que se firmar com relação ao assunto, o Investidor poderá sofrer uma tributação maior ou
menor em evcntuais ganhos que obtenham na alienação de seus CRI, além de eventual
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autuação fiscal acarrelando na cobraíça de diferença entre as alíquotas, multa de até
l50o/o (cento e cinquenta por cento) do crédito tributário ejuros de mora.

(]i) Çaplcidsde dos Deyedorcs de honrar suas obripacões. A amoÍização integral
dos CRI depende fundamentalmenre no pagamento pontual dos Créditos lmobiliários pur
parte dos Devedores. A Emissora não realizou qualquer análise ou investigação
independente sobre a capacidade dos Devedores de honrar com as suas obrigaçõ-es. A
incapacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pelos Devedores pode-impactar
negâtivamente no fluxo de íecebimento dos CRL

(iiD
Co4troto de Ces.tdo c do Termo de Securítiz.tcAo. A Cedente u..rrlriru.-li*-

(,i) Àl eCt /Â

obrigações nos termos do Contrato de Cessão. tais como Coobrigação. Fiança, Multa
Indenizatória e Recompra Compulsória, além de ter prestado o Aval;nos rermos dos itens
16.2. e seguintes deste I'ermo de Securitização. Ao avaliaros riscos inerentesà operaçào,
os investidores devem atenlar para a capacidade da Cedenre e dos Avalistas em ironrar o
adimplemento dc tais obrigaçôes. Em caso de inadimplemento da Cedente e/ou dos
Avalistas. a Emissora nào disporá de recursos próprios para honÍar o pagamenro dos CRl,
restândo a ela apenas recorrer às Carantias para obter o montanre n;cÃsário para pagar
aos investidores os direitos resultanles dos CRI por eles subscritos

(tv) _. .o!L4a Liouidcz no ltlercudo Secundário: Em função de suâ nâtureza, os CRI
distribuídos no mercado de câpitais brasileiÍo são valores mobiliários pouco homogêneos,
uma vez que possuem alro valor nominal e longos prazos de vencimento, sofãndo a
concorrência dos títulos públicos e privados de curto prazo. Atualmente, o mercâdo
secundário de ceíificados de recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa liquidez
ou nenhuma liquidez, e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado
para negociação dos CRI que permita suâ alienaçâo pelos subscritores desses valores
mobiliáÍios caso esles decidam pelo desinvestimento. i)essa Íoma, os Titulares de CRI
poderão.encontrar dificuldades para negociáJos no mercado secundário, devendo estar
preparados para manter o inv€stimento nos CRI por todo o prazo da Emissão.

(,t) 
, ..-.8t\.1rs Jc InsulicÉncia das Gar,tntias: No caso de inadimplemento dos Créditos

lmobrlráflos por parte dos Devedores, Emissora terá que iniciar o procedimento de
execução judiciâl das Garantias. Não há como assegumr que as Garantias. quando
executadas, serão suficientes para recuperar o vilor nicessário pu.u u.'onirul
integralmente os CRL Caso isso ocorra os Tirulares de CRI poderao ser afetados. Nesse
sentido, ressalta-se que os Compromissos de Compra e Vcnda (Garantia) não foram
objeto de auditoria financeim, de forma que nào é possível asseguràr o seu v;lor real.

Nessa data, o Contrato de Alienaçào Fiduciáriu A. qro,* 
" 

, C._..ao iid*i,iAã na.:iu nao ..
encontram regislrados junto aos órgãos competenres. rie forma que ainda nâo esrão
d€vidamente constituídas e, assim, não são passíveis de execução no caso de
inadimplemenlo dos CÉditos Imobiliários ou ocorrência de Eventos de Recompra
Compulsória. Caso não ocorra o registro do Contrato de AIienação Fiduciária de euotas
ou dâ Cessão Fiduciária, essas garantias não poderão ser urilizarlas cm eventual ex;ussào 7.pâra obter recursos para o pagâmento dos CRL I, ,
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(vii) Riscos Relativos à Cessão Fiduciána.

O ConÍrato de Cessão Fiduciária poderá ser aditado trimcstralmente para atualização dos
Lotes em Estoque vendidos. Dessa Íorma. caso ocorra o vencimento antccipado da
referida Garanlia em data anlerioí à celebraçào do adiramenlo, a falra dc tal aditamcnto
poderá comprometer a excussão da Cessão Fiduciária e- consequentemente, afetar a
recuperaçâo do valor necessário para amortizar integíalntente os CRL

Poderá ocorrer falha no depósito dos valores referentes aos direitos credirórios cedidos
diretamente na Conta do Patrimônio Separado e no repasse dc tais recursos, depositados
na conta da Cedentc. pela Cedente à Emlssora. Caso isso ocorra, a excussào dà Cessão
Fiduciária para obter recursos para o pagamento dos CRI poderá ser comprometida.

(viii) Risco em Funcão da Disoensa de Reúslrc: A Emissão, distribuída nos tcrmos
da Instrução CVM n.o 476109, está automaricamente dispensada de registro perante a
C-VM, de t'orma que as informações prestadas no ámbito dos Documentãs da ôperação
nâo Íomm objeto de análise pela referida autarquia federal.

(ix) 
- Riscole E ruturoi A presenre Emissão tem o caráte r de .,operação 

estruturâda.,;
desta fonna e pelas características inerentes a este conceito, a arquitÉtura do modelo
financeiro. econômico ejuridico consideÍa um conjunto de rigores e obrigaçôes de paÍe
a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo pôr diretriz a
Iegislação em vigor. No enranto! em razão da pouca mar;ridade e da falt; de rradição e
jurisprudência no mercado de capitais brasileir; no que tange a operações de cenilrcados
de recebiveis imobiliários. em situaçôes de est.esse podeã naver pórdas por paÍte dos
Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eiicácia áo uicrburço
contratual,

(x) _ - Rí-scos R,el(ttiyosà Ausênciade Classi/icactio de Risco OCRlobtcrodaprescnr€
Em issão não será objeto de classillcação de risco po, emp..* ,le ,rrtrg.'Dcssa i.orma. é
possivel que alguns [atores de risco. em geral avaliados por empiesas de ratinig,
lventualmente 

pt,ssam impactar a operaçâo. o Loteamento e/ou as panes envolvidas
úrela ou tndrrctamcnle na operaçào. que poderia afekr adrcrsamente a liquidez das
Cârantiâs ou o rccebimcnto dos Créditos Imobiliários 

". "onr.qu.nt.m.nt", u
recebimento ou a expeclativa de recebimento da remunerâçào dos CRt pelo. tnrre.iiàore..

q,) Risco de Colocacão Mínimu: Caso nào se.ja atingrdo o monlanre Dara a
Colocaçâo Mínima, a Oferta será cancelada. Caso haja integrailzaçâo. u Of.nu {est.itu
se_ja^cancclada, os valores depositados serào devoividos ãos reipecti"os Investidores
Profissionais acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas AplicaçOes Finanleiras
Permitidas. calculados pro rala lemporis, a panir da data rle liquidação, com dedLrção, se
lor o caso, dos \,alores relativos aos rrihrtos incidentes, no prazo de até 05 (cinco) Dias
úteis conrados da comunicação do cancelamenro aa ôterta nestrira- Na iifãiá. a"
restituição de quaisquer valores aos Investidores profissionais, estes deverão l.omecer
recibo de quitação relativo aos valorcs restituídos.

t
ilu

detetnínat a dttecjpacão (los paedmentos a o"or.e*iu a. qü[r]-wããã
pagamento antecipado dos Créditos Imobiliários, bem como de recom pra 
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m pu lsória ou ^ 

/V
de recompra fâculrativa dos Crédiros Imobiliários, acarrerará a amortizàçan *tLoiãi"arii 0
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parcial ou total dos CRI, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido
pelos investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI.

(xiii) Ausência de Coobripocôo da Emissoro: O patrimônio Separado constituido em
favor dos Tirulares de CRI não conta com qualquer garantia flutuante ou coobÍigação da
Emissora. Assim, o recebimento integral e terípesrivo pelos Titulares de õRI dos
montantes devidos conforme este Termo de Securirização depende do recebimento das
quantias devidas em função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento
dos valores decorrentes dos CRL A ocoÍrência de eventos que aÍàtem a'siruação
econômico-financeira da Cedente ou dos Devedores poderão afetar negativamenre o
Patrimônio Separado e! consequentemente! os pagamentos devidos âos Titr:lares de CRI.

(.-1y) Rtsco do Ouórum de tleliberacão en A"-senbleia Gerot de Titulares de CRI As
deliberações a serem romadas em Assembleias Cerais de Titulares diCRfãã6ãvadas
por quóruns simples em relação ao CRI, enlretanto, algunas matérias pode;ão estar
sujeitas à apíovação por quóruns especiais. Os Investidores que deten;am pequena
quantidade de CRl. apesar de discordarem de alguma delibcraçâo a ser votada em
Assembleia Ceral de Titulares dc CRI, terão que aceitar as decisões tomadas pelos
detentores da maioria qualificada dos CRl. Como não há mecanismos de venda
compulsória no caso de dissidência do Titulares de CRI em determinadas matérias
submetidas à deliberação em Assembleia Ceral. os inveslidores poderão ser prejudicados
em decorrência de deliberaçõcs tomadas em desacordo com os ieus intcressàs.-

(xv) 
.Riscos 

Relatlyor à Coficentrãcio e pulyerizdcAo: poderá ocorer situação em
que um único invesridor venha a integralizar parcela substancial da emissâo ou mesrno a
totalidade dos CRl, passando tâl investidor a deteÍ uma posição expressivamenLe
concentrâda. fragilizando. assim, a posição dos eventuais investidores Íhinorilários. Nesta
hipó1ese, há possibilidade de que deliberaÇões sejam tomadas pelo investidoÍ majorirário
em função de seus interesses exclusivos em detrimento dos investidores mrnoritl io".

(xvi) Ríscos ambientois O Loteamenro está sujeito a riscos inerentes a: (i) legislação,
regulamcntação e demais questôes ligadas a meio ambiente. lais coío ialta ,le
Iicenciamento ambiental e/ou autorização ambiental para operaçâo dos shoppings centers
€ atividades correlatas (como, por exemplo, estação de tratamento de efluentei antenas
de telecomunicações, geração de energia, entre outras), uso de recursos hídricos por meio
de poços artesianos saneamenlo, manuseio <le produtos químicos controlados iemitidaspelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exérciro), supressáo de vegetação e descane de
resíduos sólidos; (ii) passivos ambienrais decorrentes de conrami;çã; de solo e átsuas
subteÍrjnea§..bem como eventuais responsabilidades administrativai, civis e penais daí
a0\ rndas: (tir) ocorréncia de problemas ambientais que podem acarrerar a perdà de valor
do l-oteamento e/ou a imposição de penalidades administrativas, civis e penais à Cedenre;
e (iv) consequências indiretas da regulamentâção ou dc tendências de negócios, incluindo
a submissão a restriçôes legislativas relativas a questões urbanísticas, taiicomo metragem
de terrenos e construções. restriçôes a melragem e detalhes da área construída, e suas
eventuais consequências. A ocorrência destes eventos pode afetar negativâmente a
implementaçâo dos negócios da Cedente, afetantlo, indiretàmente. o CRI_

Na hipótesede violaÇào ou não cumprimenro dc lals leis. regulamcntos, licenças, outc
e autorizações. a Cedentc pode soÍier sanções administrarivâs. ,"i, .orrro .Jllu1] tl
indenizações. interdição e/ou embargo tolal ou parcial de atividades. cancelamento de ((
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licenças e revogaçào de autorizaçôes. sem prejuízo da responsabilidade civil e das sanções
criminais (inclusive seus âdministradores). A operaçâo de alividades potencialmente
poluidoras sem a devida licença ambiental tais como shopprng center, cstação de

tratamento de efluent€s. anlena de telecomunicações e geração de energia é considerada
infraçâo administrativa e crime ambiental. sujeitos às penalidades cabireis.
independentemente da obngaçâo de repamção de evcntuais danos ambientâis. As sançôcs

administrativas aplicáveis na legislação federal incluem a suspensão imediata de

atividades e multa, que varia de RS 500,00 (quinhcntos reais) a RS 10.000.000,00 (dez

milhôes de reais).

Adicionalmente. as agênciâs govemamentais ou outras autoridades podem também editar
novas regras mais rigorosas ou buscar interpretâções mais restritivas das leis e

regulamentos existentes, que podem obrigar os Devedores e/ou a Cedente a gastar

recursos âdicionais na adequâção ambiental, inclusive obtenção de licenças ambientais
para instalações e equipamenros que náo necessitavam anteÍiorment€. As agências
govemamentais ou outras autoridades podem, ainda. atrasar de maneira significativâ â

emissão ou renovaçâo das licenças e autorizações necessáriâs para o desenvolvimento dos

negócios dos Devedores e/ou da Cedente, gerândo, consequentemente, efeitos âdversos

em seus negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com qLle os Devedores tenha

dificuldade em honrar com os pagamentos dos Lotes. Ainda, em função de exigências
dos órgãos competentes. pode haver a necessidade de se provrdenciar reformas ou

alteraçôes no Loteamento cujo custo poderá seÍ imputado às Cedente. A ocorrência destes

eventos pode afetar negativamente a implementação dos negócios da Cedente ou dos

Devedores. afetando. indiÍetamente. o CRl.

(xvit) Riscos Relativos à Resulari(lode de ,/ireu Construí(lur A existência de área

construida edificada sem a autorização prévia da Prefeitura Municipal competente, ou em

desâcordo com o projelo aprovado, poderá acarrctar riscos e passivos para o Loteamento
e para a Cedente, caso referida área não seja passível de regularização e venha a sofrer

fiscalização pelos órgãos responsáveis. Dentre tais riscos, destacam_se: (i) a aplicação de

multas pela administrâção pública; (ii) a impossibilidade da averbagâo da construção; (iii)
a negativa de expediÇão da licença de funcionamenlo; (iv) a recusa da contrataçâo ou

renovação de seguro patrimonial- bem como, de Pagamento da lndenizaçâo cm caso de

sinistro; e (v) a interdiçâo do Loteamento, podendo ainda. culminâr na obrigação de

demolií as áreas não regularizadas, o que poderá aÍLlar adversamenle as atividades e os

resultados operacionais do LoÍeâmento.
(xviti) Deno$ Riscoti. Os CRI estâo sujeitos às variações e condiçôes dos mercados de

atLlação dâ Cedente. que sào afelados principalmente pelas condiçôes politicas e

econômicas nacionais e internacionais. Os CRI também poderão estar sujeitos a outros

riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, Suerras,
revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRl, alteração na política econômica,

decisões judiciais etc.

RISCOS DOS CRÉDITOS II4QBILIEQ§

(xix) O ri.tco de cri.lilo (la Cedenle e dos Áwlúlas e o inaditlDlência dos CrédíÍos

Ináb irjrias ooden ofetar adversanente os CRI .Ç
É\
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A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissào
dos CRI depende do adimplemento, pela Cedente e/ou pelos Avalistas, dos Créditos
lmobiliários e das demais Obrigações Garantidas.

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRI, nào conta com
qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e

lempestivo pelos Tirulares de CRI dos montantes devidos dependerá do adimplemenro
dos Créditos Imobiliários. pelos Devedores, pela Cedente e/ou pelos Avâlistas, em tempo
hábil para o pagamenlo dos valores devidos aos titulares dos CRL

Ademais, é impoÍtante salientar que nâo
cobíança,/execLlçào judicial ou extrajudicial
Garantias serão bem'sucedrdos. e mesmo de
judicial ou extrajudicial terem um resultado

há garantias de que os procedimentos de

dos Crédilos lmobiliários e/ou excussào das
que os procedrmentos dc cobrànçrexecução
positivo.

Portanto, uma vez que o pagamento das remuneíaqôes e amortização dos CRI depende
do paBamento integral e tempestivo dos respectivos Créditos Imobiliários e/ou do Aval,
a ocorrência de eventos intemos ou externos que afetem â situâção econômico.financeiÍa
dos Devedores, da Ccdcnlc c/ou dos Avalistas e suas respectivas capacidadcs dc
pagamento poderá afetar negativamente o fluxo de pagamcnlos dos CRI e a capacidade

do Patrimônio Separado de supoÍar suas obÍigações, conÍbrme estabelecidas neste 
-l'ermo

de Securitização.

(x\) A ocorrê cio le Ámortí2acão Exlraordináno Conpulsória e Ressola
Ánteci»ado dos CN pode tlcrar efeito"^ odtersos sobre u Eni»ão e o renlabildode dos
CM

Em caso de qualquer formâ de antecipação dos Créditos lmobiliários, conforme previsto
nos Documentos da Operaçâo, a Emissora deverá utilizar os recursos decorrentes desses

eventos pam a Amortização Extraordinária Compulsória dos CRI, ou o resgate antecipado
dos CRl, cujo saldo devedor será calculado na forma estabelecida neste Termo de

Securitização, devendo â Emissora comunicar tais eventos ao Agente FiduciáÍio, aos

Titulares de CRI e à Bl (Segmenro CETIP UTVM), no prazo previsto nesle Termo.

Nas hipóteses acima, o lnvestidor teÉ seu horizonte origrnal de investimento reduzido c
podeÍii nâo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração do§

CRI,

(x.xt) Riscos relalivos oos (:riditos Imob iáríos oue lo:ttreiom a Emissõo

Os Compromissos de Compra e Venda (Lastro) cujos Créditos Imobiliários lastreiam a

presente Emissão, estâo sujeitos a distrato e outros eventos que resultam na

obrigatoriedade da Cedenre recompra-los, podendo, ainda, serem substituídos, desde que

denrro do Limite da Substituição.

Nào é possível aflrmar que a Cedente e/ou os Âvalistas irào adimplir com suas obrigações
de pagamenlo do vâlor de Recompra Compulsória. 

^inda. 
cm caso de Substituiçào. e

impoÍante ressaltar os Novos Compromissos de CompÍâ e Venda serào cedidos à

Emissora em Substituição ao Compromissos de Compra c Vcnda (Lastro) dislrâlado ou
por qualquer outro motivo substituido, e que não será realizada qualquer espécie de \d
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audiloria na Cedent€ no momento de tal substiruição, de forma que não é possível
assegurar que a nova cessâo de créditos será válida e eÍlcaz, nâo sendo possível, portanto,
allrmar a impossibilidade de sc gâranrir eventual anulaçâojudrcral t'uturâ do negócio em
fraude con(m credores ou em fraude a execuçào.

Ainda, as Substituições dependem de procedimentos operacionais, em especial da
realização de aditamentos ao Contrato de Cessão. Escrilura de Emissão de CCI, ao
presente Termo de Securitização e, eventualmente, ao Conlrato de Cessão Fiduciaria
(caso o Novo Compromissos dc Compm e Venda seja um dos Compromissos de Compra
e Venda (CaÍantia)) os quais. caso nào realizados, podem cnsejar flscos à opemção e aos
lnvestidores-

Por fim, o procedimento de Substiruição não foi objelo de discussâo amplajunto à CVM,
havendo o risco, poítanto. de tal procedimento ser impedido de ser realizado, por relêrida
Autarquia, a qualquer momento. Em tal situação, não é possível aflrmar que a Cedente e
os Fiadores arcarão com a obrigação de Recompra Compulsória dos Compromissos de
Compra e Venda (Lasrro) que deveriam ser substituidos ou recomprâdos.

(xxrr) Riscos ínerenles oo desempenho do CedenÍe

A responsabilidade pela administração e cobrança dos Compromissos de Compra e
Venda (Lastro) que lastreiam a Operação, assim como dos Compromissos de Compra e
Venda (Garantia) que garantem a Operação, recai exclusivamenle sobre a Cedentc, na
qualidade de loteadora. Na eventualidade desta vir a não prestar os serviços de gestào e
cobrança de forma diligcnte, nos terÍnos pÍevistos no Contrato de Cessão, a Emissora
poderá contratar terceiro para prestar tais serviços, o que pode resultar em prejuízos aos
investidores, uma vez que a transferência da gestão c cobrança é um procedimento
opcracional trabâlhoso e quc pode ser demorado, especialmenro na hipótese de â Cedenlc
não colaborar durante o procedimento de realização d€ tal trans,erência. Arnda, o novo
"servicer" pode vir a teí diflculdades na íealização da cobrança, pelo faro de não possuir
relacionamento comercial com os Devedores. entre outros riscos que podem \ir a
prejudicar os Investidores.

(ÍÍiii) Riscos relacionatlos à ousêncQ de audiloria às Demonrtr cões Findnceirai da

A Cedente e uma sociedade limitada e não audita seus balanços e balancetes por âuditor
independente, sendo elas apenas elaboradas por sua administração. Desta formâ, nào é

possivel afirmar se os balanços e balancetes da Cedente refletem a sua eletiva situação
patÍimonial e demonstram sua capacidade de adimplir com as obrigações previstas no
Contrato de Cessão e relacionadas aos CRI.

(xxi.',) Riscos decorrenle.t da Áudiloricr Jurídico

No âmbito da Operação, eslá sendo realizada auditoria jurídica restrita no Loteamento e
na Cedenle, e não foi, âssim como não será realizada. a auditoria nos Devedores e nos
antecessores na propriedade do imóvel no qual estií sendo desenvolvido o Lo[eamento em
relação aos últimos 5 (cinco) anos ("Au!lqliê.1!d!!!ê'). Ref€rida Auditoria Jurídica esrá . p
sendo procedida por e\critório de ad\ocacia e rem como escopo as principais cenidões (!'\

[.^
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fiscais e forenses relacionadas a cada um dos itens de análise, emitidas para a comarca
dos imóveis e da sede/domicílio das pessoasjurídicas ou fisicas objeto da análise.

Não obstante, a A ud iÍoria Jurídica não tem o condão de serexaustiva e pod€ não ser capâz
d€ identificar lodos os eventuais e potenciais passivos e riscos para a Operaçâo, seja por
conta de seu escopo reduzido, seja em razâo da nâo apresentação da integ.alidade dos
documentos/esclarecimentos solicitados. Ademais, não foi realizada auditoriajuridica oü
financeira tendo como objeto de análise os Devedores.

Desta forma, caso surjam eventuais passivos ou riscos não mapeados na Auditoria
Jurídica, o fluxo de pagamento dos Créditos Imobiliários, dos Direitos Creditórios, ou
mesmo o processo e valor de excussão das Garanlias poderão sofrer impactos negati!os,
fatos estes que podem impactar o retomo financeiro espcrado pclos investidores dos CRL

(xx, Ri.tcos de Performonce Relaciohodos às obras de desenNolNimento do
Loteamcnlo

Conforme descrito neste Termo de Securitização e nos dcmais Documentos da Operaçào.
o Loteamento encontra-s€ em fase de construçâo.

Desla forma, quaisquer problemas relacionados às obras de d€senvolvimento do
Loteamento, sejam decorrentes de atrasos, estouro de orçamento, nào contrataçâo na Data
de Emissão de todos os fomecedores pam as obras. sinistros, eventos de caso fortuito ou
força maior, não obtenção ou cassação de licenças, má conduçâo das obras, errostécnicos,
entre outros, poderào impactar diretamente a expectativa de retorno financeiro dos
investidores dos CRl, seja em decorrência de impactos negativos no f'luxo de pagamento
dos Créditos Imobiliários ou na perda de valor do Loteamento e insuficiência de recursos
para desenvolvimento das obras. Em quaisquer dessas situações, é possivel que os
Devcdores optem por distratar os Compromissos de Compra e Venda firmados, e não há
como assegurar que a Cedente irá recomprar ou substiruir os Compromissos de Compra
e Venda (LastÍo) distratados, e que. nesta situação. a Cedente ou os Avalistas terào
patrimônio suficiente paÍa aacar com a obrigação de pagamento da Multa Indenizatória
ou da Recompra Compulsória e, consequentemente, dos CRI.

(svi) Ri.çcos de Insuíiciência rlos Gorantia.ç a de Diliculdatles no Processo de
Execucõo

No caso dc inadimplemento dos Créditos lmobiliários por parte dos Devedores, a

Securitizadora terá que iniciar o procedimento de execuçâo das Garantias. Nâo há como
assegurar que as Garantiâs, quando executadas, serão suficientes para recuperar o valor
necessário para amortiza. integÍâlmente os CRL Caso isso ocorra os Titulares dos CRI
poderão ser afetados.

^lém 
disso, na hipótese de inadimplemento dos Créditos Imobiliários por parte

Devedores e dos Avalistas. a Securitizadora iniciará o processo de excussão
Carantias, e não é possivel afirmar se tais Garantias serão excutidas de forma célere,
termos previstos nos respectivos instrumentos dc consliluição das referidas garantias.

(Ltvii.) Riscos de Insuficiência do Áyol c do Fiancu

dos
das

nos

{
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No caso de inadimplemenro dos Créditos Imobiliários por paíe dos Devedores, no caso
de inadimplemento dos Fiadores no pagamento da Recompra Compulsória e/ou da Multa
lndenizatória e no caso dc inadimplemento dos CRI por paíe dos Avalistas. a

Securitizadora terá que iniciar a cobranÇajudicial dos Devedores e/ou dos Avalistas, que

poderão não ter patrimônio sulicient€ para garantir com o curnprimento das obrigaçôes
assumidas. Além disso, tais execuções poderão prolongâr-se dcmasiadamente ao longo
do tempo, em razão da realidade judiciária brasileira, e, especiÍicamente no caso de

falecimento de quaisquer dos Avalistas I ou ll, existe o risco de as garantiâs ou obrigaçôes
pelo Avalista falecido serem extintas, conforme eventual entendimento judicial nesse

sentido. Poíanto, não há como assegurar que a Cedente e/ou os Àvalistas, quando

executados, terão ou oÍàrecerão recursos suficientes para recLrperar o valor necessário
para amortizar integralmente os CRL Caso isso ocona os TilulaÍes dos CFJ poderão ser

afetados de forma adversa.

(L iii) Risco no Procasso de Cobrunca dos Direitos Credikirios pela Cedenle

Em confolmindade com o Contrato de Cessão, a administração e cobrança dos Direitos
Creditórios cedidos serão realizadas pela Cedeme, podendo haver falhas na prestação de

tais serviços de adminsitração e cobrança. Ademais, poderá a Cedente tomar decisôes

com relação a tais diÍeitos creditórios em desacordo com os inteÍesses dos Titular€s de

CRL Caso qualquer desses eventos ocorr4 o recebimento. pela Emissora, dos valores â

serem pagos pelos Devedores diretâmente na Conta do Patnmônio Separado poderá seÍ

comprometido.

(xrir) Risco de Perda. Lxlravio ou Deteríoracõo do.t Docuhenlos ComproboÍórios

A guarda da totalidade dos instrumentos dos Compromissos de Compra e Venda será

realizada pela Cedente, que será responsável também pela guarda de todos e quaisquer
documentos que evidenciam a válida e eficaz constituição dos Direitos Creditórios. Caso

haja eventual perda, extravio ou deterioração dos documcntos comprobatórios em posse

da Cedente, tâl ocasião poderá comprometer o direito da EmissoÍa de recuperar os

Dircitos Creditórios.

tr*
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ANEXO II
CRÉDITOS Sf,CURITIZADOS REPRESENTADOS PELAS CCI

FLUXO DE PAGAMENTO

VORÍX DTVIú LIDA

JOSE LUIZ OE GOES

22 610500/0001 88

35326038889

COOBRIGAçÃO

NÃo

Endêrêço custodiantô

RUA FERREIM DE ARAÚJO,221,9" ANDAR, CONJUNÍO
94 - 95 PINHETROS CEP 05.428 000

EndeEço O.v€do.

RIJA FERNANDOVIEIRA ALME OA 195 FUNDOS VILA
PALME RÁ IÍAPETNINGA SP 13203745

Endoreço cuslodlamê

RUÂ FERREIRÁ OE ARAÚJO 221 9ANDAR, CONJUNTO
9a 95. PTNHETROS, CEP05,r28 000

Endecçô Dêv.dor

AIENIDA PADRE ANTONIO BRIJNETTI. 170{ VILARIO
BRÁNCO, ITAPETININGA, SP. 18208080

Endercço Cuslodianr€

RUA FERREIRA OE AF{AÚJO, 22] 9 ANDAR CONJUNTO
04 9s PTNHETROS CEP 05.428 000

End.r.çô Dâvádor
RUAPALMIRA MARQIJES CARNEIRO 35 . VILA BARÍH

ITAPEÍININGA.SP 18205020

OFICIO OE REGISTRO DE
IMÓVEIS TIÍ E

DOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovia Arslidês dà Costa
Bâros.2, kô 6, Vrá Maaêi
ITAPETININGA SP ]3209.

600

OFICIO DE REGISTRO DE
IMôVEIS TIT E

OOCUMENÍOS € CIVIL DE
PESSOAS JURIDrcAS

Rodovia Arislrdes da Coslâ
Baíos.2. km6 Vila M@e
ITAPETININGA, SP, 18209,

600

oFlcto oE REGrsrRo o€
IMóVEIS IíÍ E

OOCIJMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovia Ansldes dE Costa
Baros.2 km6 Vila M@el,

86075

86075

100%

42 589.A3

EMPREENOTMENTOS 31 045.132100001
rMoBrLrÁRros sPE 278

LTOA

cGrodianr€ CNPJ

voRTx DwM LTDA 22.610500/0001-33

O{cdor CNPJ rCPF

''X".'&f^13â" i4,7615087,r

EMPREENDIMENÍOS 31 045,I32lOO001
rMoBrLrÁRlos sPE 2tg

LÍDA

cGrodia.re cnPJ

voRÍx orvM LTDA 22.610500/0001-88

Devedor CNPJ /CPF

'-t""rt-Kflê, 11o4ee4aa74

RUA CORONEL AFONSO, . . ITAPETININGA SP 3U1212019 01110803 5389dEs 12.50% aa

[.t lcul. Gaántl.

a6075 alienaéo

COOARIGAçÂO

NÂo

RUA CORONÉL AFONSO , . IÍAPETININGA. SP @t't2t2019 01t0512031 5236 dÉs 12 50.À a a IGP M

COOSRIGAçÃO

r{Ão

-2,

/t /'



TAPETININGA,SP, 18209.
600

EMPREENDIMENTOS 31 045 132lOOOO1-

1MOB|L|ÁR|OSSPE 2AO

custodianle CNPJ

voRTx Dwru LÍDA 22.610 500/0001 88

DevedoÍ CNPJ/CPF

JOSE MÀXIMO
V]CTORIANO

Emissor CNPJ

PARQUE ITAPÊ
EMPREEND MENTOS 31 045,]32IOOOO1'

MOBILIÀRIOS SPE 2A1
LTDA

cuslodiani€ CNPJ

voRTx DÍvÀ4 LÍDA 22.610.500/0001 88

Dêvedor CNPJ /CPF

JOSE OUMPTO 0A 09370308806

Emissor CNPJ

EMPREEND MENÍOS 31,045,132IOOOO1

Endêreço Crêdor

RUA CORONEL AFONSO , TAPEÍININGA SP

End€reço Custodlanlê

RUA FÉRREIRA DEARAÚJO,22] 9'ANOAR, CONJUNIO
94 - 95, PTNHE ROS, CEP 05 428 000

Endêreço Dêvedor

CATAR NADE IMEDEIROS VITOR,29 CA, NOVA
ITAPETIN NGA ITAPET N NGA, SP, 182OOOOO

Endereço cr.dor

R UA CORONÉL AFONSO ,ITAPEÍININGA SP

Êndêrêço custodianre

RUA FERREIRA OE AMÚJO. 22] E ANDAR, CONJUNTO
94,95, P NHE|ROS, CEP 05 428-000

Endereço Devsdor

RUA FRANCISCO SALZILIO, Ts,ANT 19A PQ ÊANCARIOS
sAo PAULO SP,03923087

EndêÉçoC.êdor

RUA CORONEL AFONSO, ITAPETIN NGA. SP

Endêreço custodiante

RUAFERREIMDEAMÚJO 221,9"ANDAR CONJI]NTO
94 - 95 P|NHE|ROS CEP 05 428 000

oata Dara P@zo Juros
Emissãô vênclmento vê.cimento contElo

3011212019 0110512034 5236 d as 12.50'/, a.a

tl:.J:ã:,J vã,or credito (R$)CNPJ

GPM

5A 482.74

1000/0

46.229 2A

100%

48 519 36

OFíCIO DE REGISTRO DE
IMóVEIS TIT, E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovia Anslides da Costa
Baros 2, km 6, Vila í',,Iâzei,
ITAPETININGA SP 18209

oFÍc|o DE REGISTRo oE
!MÓVEIS. TIÍ. E

OOCUMENTOS E CIVIL DE
PÊSSOAS JURIOICAS

Rodovrâ AÍislides da Costa
Baíos 2, km6, Mlâ Mâzêr,
ITAPET NINGA, SP 18209

COOBRIGÁçÃO

NÁo

600

tl:"1:i:iT varorcédrto{Rg)Emissáo vencimento vencihento contralo

3011212019 0110612034 5267 dias 12.50% a.a

86075

COOBRIGAÇÂO

NÂO

600

DãL Dal,a P.do Juros
Emi$áo Vencim.nlo Vánclmento Contrato

3a11?J2o19 o1togl2iU 5359 dias 12.50% a.a

224llotelaÍ

atuãliação vãbrcrédirôíRsr

rMoBrLrÁRtos sPE
LTOA

242

CNPJ Cãrlório UatÍiculá

oFIcIo DE RÉGIsÍRo DE
, riróvErs ÍiT E -^---

.IOCUIVENTOSE CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS+

voRTx DTVÍ'/I LTDA 22 610.500/0001-83

:*i:'--?_ 78
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JOSEPAULO
OLIVEIRA DE

Emlsor CNPJ

EMPREENDIMENÍOS 3] 045 132IOOOO1.

Endoroço Devedor

RUA JUMCI MANOEL FERRE 272, R 10, CArvlBU
IÍAPET N NGA SP,I8207625

100%

aluallÉçào v.rôrc.ád[ôíR3r

38809072855

243

CNPJ

Rodovra Aislider da Costê
BaÍôs 2 km 6, Vilá ÍVaze
IÍAPEI NINGA SP 1820S.

600

cooBRrGAÇÁo

NÁo

End.reço Credor

RUA CORONEL AFONSO. , , , ÍAPETININGA. SP

Endereço custodlanrê

RUA FERRETRA oEARÁúJo 221 faNoaR.coNJUNTo
94 95, PINHETROS CEP05.28 000

End.í€ço Devedor

RUA BL\LDIIO DF AI ÊARFOS I52 AITDCRU/
GUARET SP.18250000

E.dêreçoCrêdo,

RUA CORONEL AFONSO ITAPEÍNINGA SP

End€r€ço Custodianlê

R uA FE RRETRA oE aRAüJo. 221 , 9' aNDAR coNJUNTo
94 95, PtNHEIROS. CEP 05423.000

ÊndaÉço oêvêdor

RUA PEDRO BAGI 395. JAROIÍ"I MAR COTA,
ÍAPETININGA SP, 13214100

Eml65áo vên.imênio Veíclme.lo Contnlo

3011212019 01/06/2033 4902 dÉs 12.50%aa

600

tMoBlLtÁRtos sPE
LTDA

GPM

44 313.23

voRTx DTVM LTDA 22610 ít0/0001,44

odêdôr CNPJ/ CPF

^1"t"§LjI5l,tJEÂ" 
2Bs646sBB62

Emiso. CNPJ

EMPREENOTMENÍOS 31 045 132/00(ú1-
tMoElLtÁRtos sPE 2u

LTDA

cuÊiodiántê CNPJ

voRlx DÍvM LTOA 22 610.500/0001 88

D*êdoÍ CNPJ /CPF

JOSIELE PF SCILA
STÔRIDF CASTRO

Data Dátá P@o Juros
Emisào vencimenlo v.nclmanlô coítráto

30112t2019 01101t203t 5206 dÉs 1250%aa

oFlcto oE REGrsÍRo oE
rMóvErs rlT E

OOCUMÊNTOS E CIVIL DE
PEssoas JURlolcas

Rodovra aíslrdes da cosrá
Baros 2 km 6, vila Mazer,
IÍAPETIN]NGA, SP 18209

oFicto DE REGlsrRo oÊ
tMóvEts, Tlr E

DOCUMENÍOS E CIVIL DE
PÊssoas JURiDtcrs

Rodovra AÍistidês da Costa
Baros.2,km6vaMazer
IÍAPETININGA, SP, 18209.

600

aluãlizaçáo vàb.crcdlôíR3l

86075

46075

COOBRIGÂÇÂO

NÁO

COOBRIGAçÃO

NÃO

EMPREÉNDIMENTOS 31M5132,I].OOO1
lMoBtLIÁRtos sPE zos

RUA CORONEL AFONSO ITAPETININGA SP 3U1?]2O19 O1tMt2OX4 5206 dias 12,50% a a IGP-M

,/í - -

CNPJ

rc 26341

Mf,,:--=>-nZ 79
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E.d€r€ço cBtodianlê
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JOSIVATDO DE

BARBOSA

22 610.500/0001-33

30612680819

Ali€náçáo

cooERr6AçÁo

NÁo

RUA FERREIRA DE ARAÚJO 221 9ANDÁR. CONJL]NTO
94 95 P|NHE|ROS, CEP 05423-000

E.d€reço Oovq,o.

RUA MARIAAPARECIDA OE CAMARGO PRESTES, 77
FUNDOS. VILA MAZZEI ITAPET]NINGA SP 18209590

OFíCIO DÉ REGISÍRo DE
IMôVEIS IíT E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURIDICAS

Rodoúa Anslúes da Ccta
Bâíos 2. km 6, úla M@er.
ITAPETININGC SP 13209.

600

EIVPREENDIMENIOS
IMOBILIÁRIOS SPE

LTDA

31045.132/00001-
286

22610500/0001 88

06316686838

3U1212019
109.290,23

100%

52 8U.27

100%

COOBRIGAÇÃO

NÀo

600

EndêÍêço crc<lor

RUA CORONELAFONSO,,, IÍAPET NINGA,SP

Ende@ço CBtodianro

RUA FERREIRA OEARAÜJO 221.9'ANDAR CONJUNÍO
94.95 PINHEjROS CEP 05.428-000

Êndêrêço Oovedor

RUA EDGAR ROLIí\I, 160 VILÁ RIO BRANCO.
IÍAPEÍ NINGA SP 1320A230

Endêreço CÉdoÍ

RUA CORONEL AFONSO ITÁPETININGA, SP

Endereço Custodiántê

RUA FERREIRA DEARAÚJO.22I 9"ANOAR, CONJUNTO
9{ - 95. PTNHETROS. CEP05428 000

Endo@ço Dêvêdor

RUAEOGAR ROLIM 160 VILA RIO ARANCO
ITAPETININGÂ, SP. 18208280

Oâla PÉo
Vêncln.nlÔ V.ncirento

01fi412434 5206 dias

OFICIO OE REG SÍRO DE
MÓVÉIS TIÍ E

DOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovia AÍislides dã Costâ
Bàros 2 km 6 Vrs Mazer,
rTepETrNrNGq, sP. 18209

Jur6 Árualri.(áo
conraro fonotárlà

125a0Âaa GP-M

86075

EMPREENOIMENÍOS
IMÔBILIÁRIOS SPE

VORÍX OT!'M LTOA

JOSUE PAISVIEIRÂ

CNPJ

31 .045.1 32100001-
247

CNPJ

22 610 500/0@1 88

06316686838

t1:"1:ã:i," va,o.cíódiro(Rs)OaG Dara Ptdo Jurôs
Emlsâào Venclmento VÉnclmêílô ContEto

3U12t2O19 01/0520311 5236 dias 12 50% à à

86075

Núh6rô ê
Sórl.

oFlcto DE REGtsTRo DE
rMóvErs rlT F

"' to'"'"' Docur,,rÉr.rÍôs Ê clvrLoe
PESSOAS JURIDICAS

EndâÍâçolmóv.l
Rodovia Aníidês dâ Costa

AaÍG.2, km 6, Mla Muêi,
IÍAPETININGA SP, 18209.

600

óatâ - -'--ô-;à----------iiã;;------Jn-'ü----- Ài;ãii;;#---l-.-- :-. .--.:-:'
Emtg!Éo vo.clmânro v.ncimêíto contato üo.otlià varoÍ uMtrÔlHU

COOBRIGAÇÁO

NÀO

EÍÚPREENOIMENTOS

.,-ir
..=)

CNPJ

31 045 132100001
2AA

Endêroco Císdor

RUACORONELAFONSO . IÍAPETININGA SP

í
80

\.i,1

3 142419 01to5t2o31 5236dias 1250%aa 50.098 36



IMOBILIARIOS SPE
LTDA

cBro.ltant€ cNpJ End.reço cusrodranro "'s:ij " cárrório MatrÍEUrâ GaÍaníe Murta lilora
OFICIO OE REG]STRO OE

voRrx owi, LÍoa 22 610 5oo/ooo1-Bo ^uo 
*^E1t.ot"ffiYd3s1ãtiÉ'êY?âlir3o""to zm rLo"r", oo.j[![!f"rfr",E,, o. sô075 Êiiili:í: 2'/.11'/,am

PEssoas JURíDtcas
Dov€dor CiPJ /CPF End.rÊço Oêvedo. Ender€ço lmóvel COOBRIGAçÃO Fh.Áo

Rodoúâ Anshdês dâ Coslâ

JuARTDE LÂRÂ 2eBB5767Bs1 RUA BENEoTII;lLrvrfiREaotf lãil*ro*'o'o t iffÉÊ;Í"fii$ {'É Yãí.3: NÃo 1oo%

600

FMPRÉENDIMENTOS 3I 045,132/OOOOI.
lffir:r:iãiãà'áP;' "'*-;;;-*' RUA coRoNEL aFONso ITAPEÍIN NGA sP 30/12l20re 01104t2034 s206dias 125o%âa GP-M 56973.is

LÍOA

cu.rodtanr€ o{pJ Endêrêço cusiodiànre *'#T" carório Latricúla Gá6nüà [u[al oE
oFiclo DE REGtsÍRo oE

voRÍx DTVM LTDA 22.610.500/ooo1-s8 
RUA FERRETRA oE AMúJo 221, s"aNoaR, coNJUNTo rMóvFrs rlr F 

le4 e5 prNHErRos cEp 05428 ooo 231lLor"r"' oocuuÉruios e crvu oe 66075 Ê1111!:: 2oÀ 1%am

PEssoAs JURÍDtcas
o.v.doÍ CNPJ / cPF Endorsço Devedor EndêÍêçohóvel cooBRlcÁÇÃo FÉçÃo

R odoviã Arislides da Coslã

JULTANA cR srrNA 32s50242858 "'^ ",]8"*ir%i',::[têi?l*,i2[ãf.ti3r,j]!â '""" ir'i'ÉÊrÍ"i,[1i'É Yáí?: NÀo roo%

600

FMPRFENDIMENTOS J1 045 I32IOOOO1.
1ffii"|:,ilxiü§'il,:- ",*,;óã""""' RUA coRoNEL aFoNso, , . TTAPETTNTNGA sP 30/12l201s 01t0412031 5206dias 125a%aà rGPM 45.5?443

LTDA

cúiorllant€ cNpJ Endêrêço cusrodiã e "#ü " caíório Matrrculá cã.ãntla irultaliror.
oFlcto DE REGtsÍRo oE

voRrxoryiruDA 226105oo/ooo1.ss RlrA Í LRRL RAoF ÁR'!JJo"""'.i 
otl?âã"3o^"'^'o ,v , , ""," DocJ*PJilséTJrc,Fr,, oE 86075 ilT.',#: 2%lr'!6ra

PEssoas JURiDrcÁ§
Oevodor CNPJ /CPF Eíd.reço Oêvedoí Endoreço lmóvêl COOBRICAçÃO FEçáo

Rodoúa Aretids da C6ta
JULTANAjE JEsus 51104378825 ^'^'?Rt^ürT.iff"E?,ii*ã:3t.:3r",')?." '* ""1íÉIÍ"[19 !'É Yiãi: NÃo ,oo%

3<
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COOBRIGAçÀO

[Ào
600

EMPREÊNDIMENTOS
IMOBILIÁRIOSSPE

LTDA

VORTX DTVM LTDA

JULIANA NUNES

31045132/00001-
291

CNPJ

22 610500/0001 88

u502126402

30t1212019
53 100.86

100%

51671 17

100%

IMOBILIÁRIOS SPE
LÍDA

86075

86075

E.doroço Credor

RUA CORONEL AFONSO ITAPEÍ]NINGA SP

Endor€ço cBtodianrê

RUA FERREIRA OEARAÚJO,221 SP AN DAR, CONJUNTO
94 95. PTNHETROS, CEP 05.428 000

Ender.ço Oêv€dor

RUAABIGAIL HOLITZ OE MORAES lIO.VLAMAZzEI
IÍAPETININGA SP 132095,10

End€reço credor

RUA CORONEL AFONSO. , , TAPETININGA, SP

Endaíaçô Cu§rôdieíl€

RUA FERREIRADEAMÚJO 221 S" ANDAR CONJUNTO
94-95 P|NHE|ROS CÊP0542&m0

E.d.r€ço Oevgdor

RUA JOSE LOPES 349 VILAVENORAM N .

IÍAPETINLNGA,SP 13213260

o.ra Prdo
váíclmõto vonclm.ílo

0110412434 5206 dras

OFíCIO OE REG STRO DE
MóVÉIS TIÍ E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiDICAS

Rddia AÍis des da cosla
Baros,2, tm 6, Vlâ Muer.
IÍAPETININGA. SP 18209

Jurcs À@ll2âaão
contrato fonoú.i.

12 50% a.a |GP-M

Emisor CNPJ

EMPREENOIMENTOS 31 045 132/OOOO]

Dár. Datd Prâ2o Juros
Emlssão vêncimonto venclmÉnto coílÉlo

341124019 01n4t2434 5206 dias 12.50% a a

ft"llffiT vabr cródito (Rr)

292

voRTx DTVM LÍDA 22.610 500/00Or 88

Dovodor CNPJ /CPF

JULTANOJADEU 32067740806

oFÍcro oE REGISÍRo DE
rMóvErs. ÍlÍ E

D@UMENTOS E CIVII DE
PEssoas JURlotcAs

Rodovra Arctide da Cosla
Baros 2, km 6, Vla lúazzer,
TAPETININGC SP 18209.

600

COOERIGAÇÃO

NÂO

EMPREENDIMENTOS

LTDA

VORTX OryÍV LTDA

JULIO ROCHA

31045132/00001,
2S3

22 610.500/0001 88

06730670843

30t12t2019
4,4 097,01

E.dor.ço crêdoí

RUA CORONELAFONSO IÍAPETININGA SP

End.reço Cu.rodl.niê

RUA FERREIRA OE AMÚJO 22I , SP ANDAR, CONJUNÍO
s4 - 95, PtNHEtROS CEP 05428 000

Éndêrâço Oevêdor
RUA ESPEPÁNCA 227 JAROIM SANTA FE SOROCABA

sP 18031310

Dala P.Ezo
Vencimonlo Vonchonto

01110/203/ 5389dras

OFiCIO OE REGISÍRO DE
IMÓVEIS TIT E

DOCUMENTOSECIVLDE
PESSOAS JURíDICAS

Rodovia Aíislides da Costã
Baros 2 km 6, Vila Muei

Jurc Aruállaçào
conrEto Monolárlâ

12,50% aa IGP M

ItanicllÀ Gaãííá

arÉnáçáo

COOBRIGÁÇÂO

NÃO

í

€

.:,_==><-/ rr>-

-=

8l



ÍAPEÍIN NCAA SP, 18209'
600

EMPREENDIMENTOS 31 045,I32IOOOO1-
MOB LIÁRIOS SPE 294

LÍOA

CGtodlaílê CNPJ

voRÍx DÍvM LToa 22 610 500/0001 88

Oovedor CNPJ /CPF

^"'r",y#ât"ii\'Õ^ 
3s610155a70

EndoreçoCredot

RUA CORONEL AFONSO, , , ÍAPETNINGA SP

Endo.eço Cusrôdranie

RUA FERRETRÁ oE aRAúJo.221 9p ANoaR coNJUNÍo
94 - 95 PINHETROS CEP05423-000

EndereçoD€vodôr

AVENIDANAPOLÊAOLEONELFERREIRA 316A,.
CENÍF(ÁI PAROUE 4 L ]TAPEÍININGA SP 13207130

Emisão V€nciEe o Vonche o Coírêtô

3011212019 o1t05t2034 5236 diás 12 5A% à

tlfl:ilT vãbr cródi,o (R3)

36075

50 398.20

OFiCÍO OE REGISTRO DE
rMóvErs ÍlT E

DOCUMENÍOS E CIVILOE
PESsoÁs JURlDtcAs

Rodovra Anslrdes da Costa
BâÍos,2. km 6, \Ítê Muei.
IIAPEIININGA SP, 18209,

600

cooBRrcaÇÃo

NÂO

EI''PREENDIIÚENÍOS
tMostLÁRossPE

CORREIA OE MEIRA

31 045132/00001
295

22.610 500/0001 88

27491491A55

30t1?J2019
75611.14

100%

Eídáreçô CFdo.

RUA CORONEL AFONSO. ITAPETININGA, SP

E ndercço cBtodtanl€

RUA FERREIRA oE ARAÚJo,221,9q ANDAR coNJUNIo
9,1 , S5, P NHETROS, CEP05,428-000

EídêEçoD.vodor

RUAMARIAELIZA. 127 JAROIM LEONEL ITAPETININCÁ
sP 14209430

Dáta P.do
VÊncimênlo Voncimento

O1lUl2034 52m dras

oFlciooE REGrsrRo DE
IMÔVEIS, TIÍ, E

DOCUIúENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURíDICAS

Rodovia Aníidês da Coslâ
gâíos 2, km6 \,ttá M@er,
IÍAPEÍININGA SP 18209

600

Ju.oE Atuãllz.çào
Contr.ro MoneÉrla

1251a/oaâ IGP-M

86075

COOBRIGAçÀO

NÃO

EMPREENOIMENTOS
lMoBtLÀRros sPE

LÍDA

VORÍX DTVM LTOA

31 045 132/0000'
296

zz orô soorooor-oo

1;:"113f". varoÍ cládho (R§)End.rêçoCÍâdor

RUA CORONEL AFONSO, ITAPÊTININGA, SP

Ênd6EÇo Custodlánt€

RUA FERREIRA DE ARAÚJO,221 9P ANDAR CONJUNTO
94, 95 P|NHE|ROS CEP0542B.{XXI

oâtâ oala P.do Juros
Emi§sao Venclmênro vênctm.do contEto

30t12J2019 01to7t2021 í9 dias 12.50% a a
26 641 29

cartórlo Mátrlcutá

OFICIO OE REGISÍRO DE
IMóVÉS ÍIT E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURIDICÁS

a
.:----><=-- í

,,t-/' -z)
-.--'--

86075

u3



KARMEINE
PINHEIRO DE 36630891856

ÉndaEço Ddedor

ARISIIDES LOBO 145, RES NASCENTES, CENTRO
ITAPETININGA,SP ]32OOOOO

Rodov ê AÍisldes dâ Cosia
Baros 2 km6 VlaMazei,
ÍAPETININGA, SP 18209

600

cooBRrGÁÇÁo

NÀO

Emi$oÍ CNPJ End€rêço credor - 
D:!, .. 0:," . Pt.2o -Juros Atuáliacâo

pAReUE trApÊ ' Enlssão vencimonto v€nclmêntõ conrÉto MonêráÍlâ

EMPREENOIMENTOS 31 045 132/Í)0001-
rMosrl|AÀro§SpÉ - - - 2s1--- PUA CORONEL AFONSO , , , IÍAPETININGA. SP 31t12t2o'1s O1t,4t2ou 5206 dias 12.50%aa tcpM

LTDA

cuslodlã.rê CNPJ Endêr.ço c usrodrán| "'üff " cádório iráiltcura Garantia

voRÍx DTVM LÍoA 22 610 5oo/ooor,gg RUA FERRETRA oEAMúJo.221, f ANDAR, coNJUNTo 
oFiclo DE REGlsrRo DF

e4-e5 prNHErRos, cEp 05 428 ooo ,3rtLocraÍ DocJilÊJiàsê 
TJró 

ríL oE 86075 Ê[*::i:
PESSOAS JURiDICÁrSoevêdôr CNPJ /cpF EndoEçô Devedor EndêEço tEóvot cooaRrcAçÃo

Roddia Â.strdes da Costa
KEDTLEY ouvErM 4v)27s26802 *êIfS3HkfliàYi*Y3â"1i,'â""i,lB,Yf.B'" 

f,"fi":iÍ"flàgi:F y;rfir NÂo

600

*ffil:* orPJ Ende.çocrcdor .,1L"- ,""?if""," ,.I"ffi"," "#ffi. il:*Í:iJ várorcródrto(Rt)

100%

EIVPREENDIIMENÍOS 31 045 132/OOOO1
llúoBruÁRios spE 2ga

LÍOA

Cusrodlánt€ CNPJ

RUA CORONEL AFONSO ,,ITAPETININGA. SP 3U1212O19 O1t0412A34 5206 dias 12,50% aa

46075

50 039 50

Devodor CNPJ/CPÊ Endoreço O€vêdoÍ

KLEB€R DE JEsus 43s065e7822 -,^ ,"",J,T,r,êi^..i:#3|,.-,""K"S,1ârJiiror^"r,"

VORTX DTVM LTDA 22 610.5I}0/0001 88
RUA FERRETRA DE AF(AúJo. 221. 9. aNoAR coNJUNTo

94 .95 PINHEIROS CEP 05 423.0ítO

EndôÍoço Credor

RUA CORONELAFONSO . IÍAPET N NGA, SP

EndêrÊço Custodiã.ro

oFÍcto oE RÊcrsÍRo DE
IMôVEIS ÍiT E

OOCI]MENTOS E CIVIL OE
PEssoAs JURiDtcas

Rodoúa Ar srides da Cosla
Báúos 2 tm 6, úla Mad
ITAPETININGA SP 13209

cooBRrGAçÂo

NÁo

600

Emlssoí CNPJ

EMPREEND MENÍOS 31 045132/OOOO]

D.la Dara Prdo Jircs
Eolssáo vêncim.ro vênct@nto contÉto

34t1212019 o1t05t2oU 5236dlas 12,50% a a

1:"1:ã:.j váb,cédio(Ri)

MoBILIÁRIoS SPE
LÍOA

299 ,49 081.14

/././:,,-
--7_

Endêreço Custodianto Cartório Maúicula

84



voRTX DTV]U LTOA 22.610.500/0001 88

Dêvádor CI{PJ/CPF

GÁ"CBELOTE

RUA FERRÊIRA OEARAUJO 22] 9O ANDAR, CONJUNTO
94 95, P|NHE|ROS. CEP 05 42a 000

End..êçooevodor

RUAAMERICO ZZO,793 , VILAPIEDAOE IÍAPET NINGA,
sP 13210370

OFiCIO OE REGISTRO OE
IMÔVEIS, ÍIT E_ 

' 
_-'- 

DOCUMENTOS E CrV LDE
PESSOAS Jr.lRiOtCÂS

Ender.ço tmóv.t
Rodovia Aistides da cosls
&rcs,2, kú 6, Vi!8 Mâzei
IÍAPEIININGA SP 13209.

600

31778353819

a6075 alÉnação

C006RIGAçÀO

NÃo 104%

52 189 01

100%

EMPREENDIMENTOS 31 045,I32lOO@1
IMOBILIARIOS SPE 3OO

RUA CORONELAFONSO, , , ITAPETININGA. SP 3411212019 O1to4t2AY 5206 dÉs 12.5OoA a a

cNpJ Endor.ço cusrodrdnt€ ",ü?f " caíórro

226105oo,ooo,ss ",^*"1.lii;my#"1ã,r;ê1?â$Bo*,,,,o ,.,,","", ij"iflÊx'*1"1",J§'_ll
pEssoas JURlolcAs

End€6§0 Dêvádor

DURVAL OA ROCHA REIS,237 VILAREIS,
ITAPETININCiA, SP, 18209205

pAReuE rrapÊ 
End'roço c.doÍ Em.sào ,"n",."n,o u"n",."nro 

"o,]1ff,o 
*:i]ff:t"" varor cródrto (Rg)

LTOA

VORTX OTVM LTOA

LARYSSA HELENNÂ
CLEMENTE
ANORADE
VENANCIO

rMoBrLrÁRros sPE
LTDA

VORTX DTVM LÍOA

SANTANA OO
NASCIMENTO
GONÇALVES

ârrlcqll GáÉítiâ

AtenaÇáo

cooBRrGÁçÀo

NÃo

EMPREENDIMENTOS 31 0tl5 132100001-
301

RIJA CORONET AFONSO. ..IÍAPETININGA SP

Rodovia Áristdes da Cosra
Baíos 2 km 6 Vta Muer,
ITAPEÍININGA. SP lA2OO

600

3U1212019 011101203/ 5389dias 12 soyr ê a

86075

Rodoeâ Ánsldes dá Costa
Baros,2, km 6, Vía Mazze
ITAPETIN NGq. SP, 13209.

600

44471f52820

41?47013A54

cNpJ Endoreço cusrodbnre ",9:l; " canórb

22.610 5oo/ooor ss "'^ 
*-Tl:ti."mY#"1ã,iÉ 

ê)3â5i,3o^,,^.o ,..,.",",", 
"'jiifiÉX'*.1"1".J,§'"1'.pEssoas JURlDtcAs

Endoroço Oêv.dor

RUAOL]MPIO MARIANO 25 VILA I\IAZZEI
ITAPÉTININGA SP, 18209560

cooaRrGÁÇÀo

Áo

pARouE rapÊ 3j o4s43zooo01 
EndâÍâço cr.dor Em*são vêncrm.nro venchânro conlrô.'ro H"l:?:ii v.rorcódrto(Rg)

eupneeNOrrueliOS úr---- RUA CORONEL AFONSO, .IIAPEÍININGA sP 30í22019 O'ttO312O2O 62dÉs 1250%ea tcpM 1308457

P
E5

-

-

.-?)
,/ /:)



IMOBITIARIOS SPE
LTOA

VORIX OTVM LTDA

LÁZÁRO JOSE
SOARES OE

22610 500/0001 88

26966401811

cooBRrGAÇÃo

NÂO 100%

Endêrêso Custodiánrê

RIIA FERREIFIÂ OE ARÁÚJO 221, g ANOAR CONJUNTO
94 - 95. PtNHEtROS CEP 0542&000

Endoráço Dev€dor

RUA ARGEMIRO CALIXTO DA SILVA, 723 CHAC
ALVOMDA, ITAPETININGA, SP 18215370

End.Eço Credor

RUA CORONEL AFONSO. . , , ITAPETIN NGA SP

End.reÇo c!stôdtânt.

RUA FERREIM DE AR^ÚJO.221.9P ANDAR, CONJUNÍO
I,95. P|NHE|ROS CÉP 05 42a ffú

EndÊÍâço Devedor

RUA AUGUSTO KUPPER 290 VLAÁYRES,
ITAPEÍININGA SP, 1A212350

OFÍCIO OE REGISTRO OE
IMÓVOS ÍiT E

OOCUMENTOS E CIV L DE
PESSOAS JURIDICAS

Rodôvra AÍislides da Costa
Bâros, 2, km 6, úle M@ei
IÍAPEÍININGA SP, 1820+

86075

600

Emlsor CNPJ

EMPREENoTMENTOS 31 045 132100001_
tMoarLaRros sPE 303

LIOA

CBiodlante CNPJ

voRrx DwM ITDA 22610.500/0001 88

Dêvodor CNPJ/ CPF

LEANDRO OE SOUZA 3?242133871

IGP M

EndqEço Custodlánt€

OFIC]O DE REGISÍRO OE
IMôVES TiT E

OOCUMENTOSE CIVIT DE
PESSOAS J URÍDICAS

Rodovia Adsrdes da Cosla
Barôs,2, km 6, Vita Mezu er,
ITAPEÍININGA SP, 1820+

600

OF|C]O DE REG STRO DE
[úôvErs riÍ E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovia aíslides dá côsrâ
BaÍos,2, km 6, Vila Mazel.
ITAPETININGA SP 13209.

6C0

Cá.tórlo ltlrrlcut.

4396388

44 313 23

100ya

Ehisão v€ncimonto V€nctm.nto Co Éro

30t1212019 01lA6l2OU 5267 dias 12,50% d.a

86075

cooBRtGAÇÁo

NÃO

EMPREEN0 MENTOS 31.045.132/00001
lMoBrlrÁRtos spE 304

LÍDA

CGrodlánte CitpJ

RUA CORONEL AFONSO .ITAPET NINGA SP 34112t2019 01t0412034 5206 dias 12,50.h aa

voRrx DÍvrvr L'DA 22 610 soo/ooo,.oo "* *-E:â.?."mHB;lã;É 
ê1?âft8"*r*.

Od.dor CNPJ / CPF End.roço Oevádor

LEANDRoRTADEU $7eae2soo7 .u,r,"^*,?l!?.ro,,íi[f*$lioJS?rMFoGAca
cooBRrcaÇÃo

NÁo

E6

*
/':^-

.?-=-_- (
,.'.)
-=7>



EMPREENDIMENTOS
tMosrLrÁRrossPE

LÍDA

VORTX DryM LTDA

LEONARDO ROLIM
DE AzEVEOO

31 0il5 l32/0000Í
305

CNPJ

22610 500/000'l -88

22S49939843

3011212019
44230.98

End€reçoCrcdoí

RUA CORONEL AFONSO. IÍAPEÍININGA SP

Eíd.ECo Custodtánte

RUA FERREIFlA DE ARAÚJO,221, gOANDAR. CONJUNÍO
9.4 - 95 PtNHEtROS. CEP 05 428 000

Endoreço Devodot

RUAANTONIO OEALIIEIDA LEME 82A.. V LA SANÍANA
ITAPETININGA SP, 18210090

Data P@2o
Vâncim.nto Vênclm.nto

01/09/20s,1 5359dias

OFICIO OE REGISTRO DE
IMÓVEIS TIÍ E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOÁS JURíDICAS

Rodoúâ Ansldes da Cosla
Baros.2. kh 6 Vlâ lvaze
ITAPEÍININCA SP 1A209,

6()0

Juros Atuallz.çáo
conlÍálô Monetártâ

12,54% a a rGP M

cooBRtGAçÁo

NÁo

paRouE rrApE 
End€r'lo crc"or E'i"s.o voicrm.íto ve.crmeiro co;';3to ili]:tlT vâbr cédrro (Rr)

EMPREENDIMENTOS 31 045 132/OOOOl-
MOB|LIAROSSPE 306 R(JA CORONEL AFONSO. , iÍaPEÍNINGA SP 3o/r2l2019 O1tO7t2O34 s297diãs 12SO%aa tGp-M 

s7 $7,46LTOA

custodlaÕte ctiPJ Etrderoço cusrodiã.te "'üff " ca.rôrro íúâúrcurá caÉnlia iruh,lrroÉ

voRTx DryM LÍDA 22.610.500/0001 BB RUA FERRET*^ DE AMúJ., 221. 9. ANoaR, coNJUNTo 
oFiclo oE REG srRo DE

e,r, e5 prNHErRos. cEp 05 42a,ooo zorL","- oo",.jflp[fls6!Í",[,. o. s6075 êlffjÍ: 2%t1%an
PEssoÁ"s JURiDtcasoáv€dor GNPJ /cpF End.reço Oêvâdor Eídereço tmóvêt COOBR|GAÇÃO FÉção

Rodovia A stdes dâ Cosla

'§f;Iâ!y,'§^t 0se15123633 RUAJosjroPEs l4o .vrLA2vENlRAMrNr. 
}"ÍÊ:;i"ffi.:É Y#.i: NÀo 1oo%

600

*ff:Tl" 
cNPJ Én"âr'çocredo' .#,:â. ,".:,"#""," ,.Lff;",. "i:H. fli"j:i:fj vároÍcród"ô(Ft)

49 9ü.42

a'l ?

Ei,iPREENDTMENÍOS 31 045 132100001-
IMOBILIAROS SPE 307

voRrx DTVM LTDA 22 610 500/oool BB RUA FERRETRA DE aRAúJo 221, faNDAR coNJUNÍo
94 95 P NHEIROS CEP 05 42A 000

oevodor CNP.j /CPF Ender.ço Dêvêdor
LIONEY LACLRDÁ RIJA MIGIJLL PEDRO S ILRRÁ 1^O , VILA RFGINAML'M tIAPt .'Nrr{cÁ sP I3209t50

RUA CORONEL AFONSO ,,IÍAPETININGA SP 30/122019 A1D420U 52o6dias 12.s0% a a

Ender€ço Cuslodlanto

86075

Cenório Mátrtcuta

OFICIO DE REGISTRO OE
tMóvErs riT E

OOCI]MENTOS E CIVIL DE
PEssoAs JURiDrcAs

Rodovia AÍislidês da Cosra
aaros,2, km 6 Vla Mazer.

86075

cooBRrGAÇÀo

xÁo

ts
'-t 87,Zr<7-



IIAPETIN NGA SP 13209.
600

aiuáliÉção vãbrcrádlroíRsr

EÍI,iPREEND MENTOS 31 045 ]32IOOOO1.

EndêÉço CÍ.dor

RIJA CORONEL AFONSO ITAPET]NINGA SP

End.reço custodtante

RUA FERRETRA oE AMúJo. 22i 9. aNDAR, coNJUNTo
9,Í 95 PINHEIROS CEP 05424 000

EndêÉçô D.vodo.

AVENIDACRISIINO M DE MIRANDA.4O2, CENTRO
PORANGCBA, SP, 1 8260000

EnderêçoCredo.

RUA CORONEL AFONSO ,.IÍAPET NINGA SP

End€Éço Cusrodtã.rê

RUAFÉRRETRA DE ARAúJo 221. y aNDAR coNJUNTo
94 - 95 PTNHE|ROS CEP0s 423 m0

EndereçoDevêdôr

RUA BALTAZAR LORENZETÍO 491, , JPfiD M BRASIL
ITAPET NINGA SP 1821«90

EndereçoCrodo.

RUA CORONELAFONSO ,.,IIAPET NINGA SP

E.d€reço Cuslôdlante

RUA FERREIRA DE ARAÚJO 221 gOANDAR, CONJUNTO
9rl 95 PINHELROS. CEP 05428 000

Emlssão v6nclmenlo v€nclmonto coniElo

3411212019 01t0/,t2021 458 dias 't2 50% a.a

voRÍx owÍv LÍDA 22610 500/0001 88

DOVEdOT CNPJ/CPF

LlLraNAS^OÁRES 
02069205300

OFíCIo DE REGISTRo DE
IIüÓVE S TIT E

DOCUMENÍOS E CIVIL OE
PEssoas JURIDTcAS

RodovÉ ArÉlrdês da Costá
Báros.2, km 6, vía Mazei
ITAPETININGA, SP 18209

600

tMoBrLrÀRros sPE
LTOA

59 3,40.64

100%

42 694,07

48 662 11

308

86075

cooBRrcaÇÃo

tiÂo

EMPREENDIMENTOS
rMoBrLrÁRros sPE

VORTX DryÍV LÍOA

LINA ROORIGUES OE

31045132/00001
309

22610 500/0001 88

00290342805

t:"]:?fj va,orcÍód,1o(Rt)
O.t2 Dárá P@o JurG

EDissáo Venchênto V€nclmento Co.tÉto

30t12J2019 01t0412A3,4 5206 dÉs 12 50% a a

600

NúmóÍôá
Sáíá

oFlclo oE REctsTRo DE

zsr L"r"r", oo".jfl![f!s5rfÍ",[,. o.
PEssops JURlotcps

Endemçolmóv.l
Rodovia Arisrides dâ costâ

garos.2, km 6, Vre Mazei,
ITAPEIININGA SP. 18209.

Núm..ô ê
sáÍrá

oFíc o DE REG sTRo DE

,u, *"n, oo"jflÊIil"ô'tlt",i,. o.
PESSOAS JURIDICAS

Mâlícula Gãrantia

a6o?5 AlrenaÉo

COOBRIGAçÃO

NÃo

Êmissor CI{PJ

EMPREENDTMENÍOS 31.045.132/00001-

oaiá Oáta Prâzo Juros
Eml66áo Vonclm€nio V.ncimênto Contdto

3011212019 A1111t2021 672 dias 12 50% a a

86075

aruáliação vátorcrêdirorRst

MoB LIÁRIos sPE 3r0

VÔRTX OTVM LÍDA 22 610 50!/0001 88

"...
í<<:x

+



LINEU DOS SANTOS
SEIXAS JUNIOR 37356733846

E.d.rêço Devodor

RUA ANTONIO HIROSHI TAMURA, 25] ÍERRAS OE
SANÍO ANÍ ITAPETIN NGA, SP, 1 821 3682

Rodoüá A.rslides da Cosla
BaÍos,2, km 6, Vita Mâzêr
ITAPETININGA SP 16209

600

OFICIO DE REGISÍRO OE
IMóVEIS ÍiT E

OOCUMENIOSECVLDE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovra Arislides dâ Cosla
BaÍos.2. km 6 Vrtâ Mu êi
ITAPEÍININGA, SP, 1820s,

OFICIO DE REGISÍRO OE
IMÓVE S. IÍT E

DOCUIVENTOSECIVLDE
PESSOAS JURJDICAS

Rodôvra Aí6lides da Costa
BaÍos.2. km 6 Vra Mâzer
ITAPETININCiA SP 1A2O+

600

cooBRrGÂÇÃo

NÁO

EMPREENDIMENTOS 31 0,45 I32IOOOOI.
rMoBrLÁRros sPE

LTDA

Cusrodbnte CNPJ

VORÍX DTVI\,| LTDA 22.610 5OO/OO!] 8B

O€vodo. CNPJ/CPF

't'.',,?3f$là1"" 3?35678a{6

End.rêço CGiodlant€

RUA FERRE RA DEARAúJo 221,9pANDAR. coNJUNTo
s{ - 95, P NHETROS CEP05,428 oOO

EndoroçoOêvêdo.

RIJAANTONIO HIROSH ÍAMURA,251, TERMS OE
SANTO ANT, IÍAPETININGA SP. 182136A2

End€.eço Cr.dor

RUA CORONEL AFONSO. , , , ITAPETININGA. SP

E.doroço Custodt.nts

RUA FERRE rRA oE aRÁúJo 221 , I AN oaR, coNJUNTo
94 95. P NHEIROS CEP05423-OOO

End€rêço Devodor

RUA HELENA PERE RA IGMCIO, 119 CASA RECHA.
IÍAPETININGA SP 1A217OOO

311
RIJA CÔRONEL AFONSO. , , . ITAPETININGA SP 31v122019 011112021 672 d?s 1250rAàa lGpM

86075

coosRtGAçÀo

NÃO

600

EMPREENDIMENÍOS 31,045 132?OOOO1

Daiz Dâtâ Prao Jurcs
Êmi6!áo VÉncimento Vánctmênto Co.tÉ1ô

30112y2019 011c,!,12034 5206 dEs 12 50.Â a arMoBtLtÁR,os sPE
LTOA

LUAN SALES
LOURENCO

312

22.ô10.500/0001-88

40129998850

57 425,15

1@%

36075

cooBRrGAçÀo

NÁo

"^ff:T;. 
cr{PJ End'ÉçocredoÍ ."?Ê"*. ;""'"rJ ;"jJ,fi:];_.;.,"'"H;-_--i;;1'Erj-1";;;l*;;ã;;

EMPREENDIMFNTÔS
MOBILIÁR|OSSpE rli --- RUA CORONEL AFONSO, TAPETININGA, SP 3\l12l2O1g O1t14l2a34 5206dras 12.515206 dras 12.50%àa tGP-tü 499At,42

CBrodl.niê CNPJ

, t't- -

Endereço cústodtãntê

:'

GaÍanüá lúutrá | Iúora

I _:z>
- rr'-

P

'.89



voRrx DÍvrü Lroa 22610 5oo/ooo1.ss "r^*-XX%i."fl,ftr0d&:ã,Élê)?âIo8o*rurro
Devêdor CNPJ /cpF Endoreço Devêdoí

i',^ilá#tt^?".i .0188764836 ^u^^"r,?H?Rfl,oJlt;166 
r/,LAEARTH,,

86075

98015.53

100%

OFICIO DE REGISÍRO DE
rMóvErs rÍÍ F

OOCUMENTOS ECIVIL DE
PESSOAS JURIDICAS

Rodovta A.istides da Costa
Baros 2 kn6.VaMuer.
IÍAPETININGA, SP 1A2OS

600

RodovE Aristides da Costa
Baros 2. kh6. Vila Mazêi
ITAPETININGA SP 1A2OO.

600

OFICIO DE REGISÍRO DE
[úôvEts riÍ E

D@UMENTOSE CIVII DE
PESSOr'S JURiDICÁS

Rodovia Arlsldes da Costâ
Bâíôs,2 km ô, Mtã rúazei.
ITAPEÍININGÁ SP, 13209.

600

coosRrGÀÇÀo

xÀo

EmisBor cNpJ End.r€§ocÍ.dor Data Da." É-à;;----"-Jft;---- Átu;i,;ãi:;--- : :-:l'....^-:-
paRouE tTApÊ Ehissàô venclhênto vánctmenro conrráto liton.drâ vabrcÉdilo (Rl)

EMPREENOTMENÍOS 31 045 132IOOOO1-
IIVOB LIARIOS SPE

rMoB L|AR os spE

314

CNPJ

RUA CORONEL AFONSO. ITAPEÍININGA SP 3011212019 Oln5l2o3/ 5328 dEs 12.5a%a. tcp M

voRTx DTVM LTDA 22 610 5oO/0001 83

Oávêdor CNPJ /CpF

LUANACALXTO 32628047896

E.d€reco Dêvedoí

RUAVERAVIEIRA MORENO MIRANDA,3S,, PAROUE IJA
IAGOA. ITAPETININGA SP 13201290

Endereço c!srodi..r. ",ü:,': " c.íório M.r,icurà

RUAFERRET"^ oE aRAúJo 221,9pANDAR coNJL, oFÍclo oE REGtsrRo DE

e4 e5. prNHErRos ceeosazooôó 
\ro 

zso /Lor"r", o"".1$PIFà"t1t",.r,. o. 86075
pEssoAs JURÍolcas

cooBRrcÁÇÀo

NÀO

Emlssôr cNpJ E.derêçocr.dor oárá Daiá Éár; -----Jir-,;;-"-- iir,;íi;ià;---.;; :-,_, ;:::-
pAReUE tTApÊ - Eml6sáo v€nclmânlo vencrmênro conrr.to onoÉàá varor crodrro{n5l

EMPREENOIMENTOS 31 045 132/OOOO1.
315

CNPJ

RIJACORONELAFONSO,, ITAPÊTININGA. SP X0t1212019 01l1at2oU 5389 dias 1250% a a

cooBRrcaÇÀo

NÂo

46 291 6À

voRÍx DTVM LTDA 22.610 5oO/OOO1-88

D€vedo. CNPJ /CpF

i*ê85?Yá5R3 44476ss387s

EndeEço Custodiante

RUA FERREIM DE aMúJo 22i soaNDAR coNJUNTo
9,r - 95. PrNHÊtROS, CEP 05 42S-OOO

End.reço Oevedor

GLÁDYS BERNAROES MINHOTO 443, VILA BELO
HORIZONÍE, ITAPÊIININGA SP 1821 1265

86075 flffH: 2% | 1.,i à n

EnisoÍ cNpJ Endoreço c6dor oarâ oâüa É@t ----Ji;ã:---'-'-ãiu;É;'ü*- -: 
-^-::.:.;:::-

papo-t 1apÊ 3j 045 l3zoaítôj. Emlssão vencim.nto venclmênro cônlrâto MonoÉ;iá válor c'Ôdito lRs)

EMPREÊNOTMENTOS :iÀ PUA CORONEL AFONSO .IÍAPETÍNTNGA SP 3011?2019 O1tC,/,l2O31 5206 dias 1250%a.a IGP_M $§1e§o

a
<:--,--

..-

./' 'a).'=', í _:e0'?,
.-\



IMOBILIÁRIOS SPE
LÍOA

culrodtánro cNpJ End.Éço c Brodlânio -'#t: 
" càrtório Matricula GrEnü. rulr. txorâ

OFICIO OE REGISTRO OE

voRrxDrvM, rDA 226,0soo/ooo1 BB *^ 
" "Et.ot"mY#iiàLloâ13âã3o"'u"'o z.erL"r"'", oo.jfl!l!!s"1r.,f,, o, B60/!, fl,trif: ? loÁen

PEssoas JURiDlcp,s
Devodor CNPJ / CPF End.reço Oovedor Endoroçolmóvol COOBRTGÂçÁO F.âCao

Rodovra ansÍdes da costa
LUCAS MorsES DOS RUAJOSE E S DASILVEIRÂ 2, vllÁ PIEOADE Baíos 2. km 6.v a Mâzer.
saNTos MoNrErRo rrapETINrNGA sp.1e21o3o5 iiaãÉririnú êp íàmó- ilÃo 100%

.fl"§i5lRl35$?t 31'0'Í5'r12/00001 
R ua coRoN EL aFoNso rrApEr NTNGA. sp 3ot12t2ois o1to7t2ou s2e7d,as i2saoÁâa rGp-M soz3s6z

LÍDA

cBtodtanr€ cNpJ Endoreço cuBtodran!. *'#,T " clrtórro Matrlcula GaÉnrrá Multa liroB
OFICIO DE REGISÍRO DE

voRTx oÍvM LTDA 22.ô10 soo/oool_ss RUAFERRETRA DE aRAúJo. 221, I ANoAR, coNJUNro rMôvFls rlr F
s4,s5 prNHErRos. cEp 05 42s-ooo r5slLor"'"' oocuueuros E crvrr oe eo75 Êi."#:i: 2% 1%am

PEssoÁ"s JURlDrcas
Oêvê.|o. CNPJ /CPF End.rêço O.vâdor End.óçohóv€l COOBRIGAÇÃO F6ç!o
LUCIANO RodovraÀ§ldes da coslá

âiiêi"?B?-?E z77o1oj4as2 RUA PEoRo P'iluALp?m[&:'#:i",'*3']'*^'o ''u' fll;#;','lllii[F Yã",J" NÀo 
'oo%

BRUNHERÁ 600

Emr!.o, cNpJ Eíde,eço c,edor .:,:"*" *,:if-" ,"IJ-T." ":lÊ",. H1## vabr cúdr,o (Rt)

EMPREENOTMENTOS 31 045 112/00001-'iüAririiãióà';;-i "'*'à6** RUAcoRoNEL AFoNso rraPETrNlNGA. sP 3at1a201e 01t0412031 5206dias '12 50% a.a IGP-M 506e7.i3
LTDA

cu.todlEítâ cNpJ Endereço custodrá.râ *'ü:i; " câ.lóÍlo Maúicula Garánía í{ulta lMo.á
oFlclo oE REGISTRo DÊ

voRrx DrvM LroA 226,0500/ooo1 aB *^ **Xtl:t3'"ffiY13"1ãt3'ê)?â5i,3t*'*t 
^o 

."o, oocJflÊJFlsôTJL,í,1 oE B6o7s Êiiil|:i: 2%t1%an
PEssoas JURlDtcas

oovodor CNPJ / cPF End.r.ço D.vêdoÍ End.rêço lmóv€l cooBRlGAçÃo FEçto
Rodovia Aisúdes da Cosla

LIICIANO REINA-OO RUA SALVAOOF AATISTÁ 516 JARDIV BLLA VISIA BATOS 2 IM 6 MIá ÍVAuEI*-}'r#iãô-* 2a7o!t'76a5 rApEÍrNrNGA sp.18207675 ireãàiiniiiiivi êã rÀãó NAo

-/4
/4

-====--
'-z_,r';z>-- 9l



Emissor cNpJ EídeE§o crcdoÍ oátâ Dàlà Prdo -'ã" H:*?:i"" varor crédilo (Rg)

paRai,F rrapÊ 
Emlsâô v.nclh'ntô v'nclmântô côntr

ÊMpRFFNnTMFNÍOS 31 ÍM5 r:\2lnOOO1-_iiioài.]jiãiôà 
àpÉ' " "*:;õ** R UA coRoNEL AFoNso ITAPETININGA sP s0/12l201e a1103t2o31 slTsdias 12.50'Á a a GP-M 4tÍoo3oo

LTDA

cusrodianl€ CNPJ Endêrêço custodranrê *'J:?[ " carrórlo irarricura GaEnüa Mura lirora
oFlcto oE REGtsÍRo DE

voRTx Dlvrv LrDA 22 61o.soo/ooo1 oB *^*-E%.?'"ffiY#"1ã.Sê)?â$3"*^" zor rL""r", oo"j$p[!!!Í/Í;,[,. o. a6075 ê["J""# 2% 1%àn
PEssoÁs JURíorcas

Devodo. CNPJ /CPF Endercço Devodor Endâreçohóv.l COOBRIGAçÃO F.ação
Rodovia Aíslrdes da Cosla

àHiÍjàfll| 3os3e7oso13 ""^"?â'"|âi',iff.3E'ivrLAcÀRoLrNA' BnffiÊi,,"14";'3|iYãã!l NÂo 1@%

600

*"i;l"i.*. 
c,{pJ EhdeÍêço cÉdor .ft*. ,..:il"..,. ,.:',"-:.," "*ff." il:"j:?:'i vabr cÉdi,o (Rt)

EMPREENOTMENÍOS 31 0.a5 132/00001-iüôàilã;ô; +i - "- jâ** RUA coRoNEL AFoNso .ITAPEÍ|N|NGA sP 30/12,2019 01/06/203t 5267 r,És 125ooÀaa |GP-M e6032.71

cusrodi.nre CNPJ EnderDço cusrodianto '"siT " crnóío ínáürcsr. GáÉn0. [urra lÍÚora
oFlcro oE REGrsÍRo oE

voprÁ orvM Lroa 22.610 5oo/ooo1 oo *^' *'U-tit"fftYj3!'Z'.Í0fl?âto3o""*'o zoz r*"n, oo.j[p[!is"']'",[,. o. s6075 Ê["à*: 2% r 1% a m

PESSOASJURIDlcAS
Oevedor CNPJTCPF Eíd.Éçô Dd.dôÍ EndoErohóv.l COOBRIGÂÇÃO Fração

Rodovra anshdês da costâ
LUTZEENÍo DA 87eeB7B5B53 *'tBi"?[11:|*!t":i,i3X:ê"':.,LT#"'^ 

?flft,'^llltX:'É };ffi| NÀo 1oo%

600

.f:9.,*?il:".,"1J-":". ":lff. il:"j:'árj va,o,c,àdiro(Rr)

C.rtórlo ilàtriculà GãEnlia Mult. lMora
oFíclo DE REGTSTRo oE

,0. -,a" o*.j[![!!s;'f '" 
1,,, o. 86075 illT.",f: 46-oraa

PESSOAS JURIOICA§

1AÃUa

,r
/a

Enissor CNPJ

EMPREÊNDIMENTOS 31045 132/OOM1,
rMoBrlrÀRros sPE 321 RUA CORONEL AFONSO. , ITAPETININGA SP 30112t2O19 O1t0412o34 5206diás 12.50%aa IGP'M

voRTx DTVM LÍoA 22.610.500/0001 BB *'^ tt*1X%Pt"mY#"'ã'iÍêtl?â5a"o^""o

EídêÍêço Cusiôdlánl€

oovodo. CNPJ /CPF
I UIZ LARLOS Dl AVFNIOA a DE \OVEMBRO lga VILA \r.sIRl
OLIVE FiÁCOSIA I-APFTI\INGA, SP 'A2Olt2O

Rodovia Arisldes dâ Cosra
Baíos,2 kE 6 Vla M@ei,

cooBRtGAÇÃo

NÃo

,-.. 
92

.l

<:.a=-:v<:

=
"2>..



EMPREENO MENTOS 31.045.132/00001
tMoBtLtÁRtos sPE 323

LTDA

TAPETININOA SP,13209.
600

Enissor cNpJ Endêreço crêdor Dátá Dátá Ptâzo *':;" 
ffi*?lT varor crédrlo (Rg)

pARouE rrApE 
Emissãô vêncimênlô vêncimêntô cônt

EIüPREEND IV]ENTOS 3I 045 I32/OOOO1-iijiciàirlÀã 
õã ipÊ - "';rr'" R uA coRoNEL AFoNso , ÍAPETIN NGA, sP 301142o1e 01t0412o34 5206dias 12.54%a.a GPM 

40.515.31

Cusrodiànre CNPJ EndêÉço Cu§todiãnte "'#f" carrório ilatrícula Ga6nüa rúulta li/tora
oFlcto DE REGISTRo oE

voRrx DrvM LIDA 226ro.soo/0001-Ba "'^ 
*^Xtl|{iE,mÍ#"i'JiÊ êll?â$S"***t zolrL","r,, oo"jflp[!!s"rfr;,[ . o. B6o7s êll"Jjfr: 2.Á11%an

PEssoAs JURÍotcAs
Devedor .NPJ /cPF Endêrêço Dêvâdor *XT*:lff:"" 

r" 
"""," 

cooBRrcAcÁo ÍrÀçáo

LurzDossaNTos r323oo4so61 RUAoutNzE,23e RES|DENC|AL cAI'/lBU , ÍAPEÍ|N|NGA, 
f,-TÉÊrrtfi§ ",lF Yáíil NÀo joo%

600

#,:"*" ,"":*"",. ".IJ,1?,. "*',ã" t[*#ãj váro,cÉdito(Rg)

50 812,69

í{atrlcllâ GaÉnua tlrúttá | tlltôÉ

OFÍCIO DE REG STRO DE

voRrx DrvM LÍDA 22 6i o.5oo/ooo 1-ss -* *-Elf;|t"íimu,j3,221e" ANDAR coNJUNÍo ms 1""r", oo".jflp[!!s6Í/r",[,. o. s6075 ÊiiT"TÍ: 2%t l./,a.m

PEssoAs JURíD cAs
Dêvêdor CNPJ /CPF coosRrcaçÃo FEÉo

100%

Emrssor cNpJ Endereço credor oâ1â Dâta P@o -';"," tl:"j:?:iJ vàbr crédito (R$)

paReuE rrapÊ 
Emissáo vêncim'nto vên'imênlo conli

EÍI/IPREENDIIÚENTOS 3I 045 I32IOOOOI.
tMOetLtlÀOsSpe 324 RUa CORONEL AFONSO. . . ÍaPEÍNINGA.SP 3A11212019 01lMt2ou 52mdias 12.5O%aa IGP-IV 4431X23

LTDA

cusrodianre CNPJ Endêrêço custodiante "'s:ij " ca.tóío Maúicura Garanri. Murta ltlroh
oFicro DE REGrsrRo DE

voRrx DryM LÍDA 22 61o.soo/ooo1 ss ** **Xt]:âit"mY;3"1ãiÊ ê'l?á3.3""**t morL"". oo"j$p[!!s5!Í",Eu , o. 8607s fl|"üT: 2% 1%an

4q

CNPJ

RllA CORONÉL AFONSO, , , , ÍAPEÍ|N NGA, SP 30112/2019 o11osl2o34 5236dras 12.5a%aa GP-M

EndêÍêço cúsrodlanlê

LIJIZ FERNANDO PUA IVAFIA P NS 104 JAROIII,| BELAVISTA,
ROL|V OACOSTA rTAoFr N NCA, SP 820/710

Rodovrâ aísldês dâ côsla
BaÍos 2, km6,Vila Mazer
ITAPET N NGA, SP ]820+

600

NÃo

1-:.-

=

-, 93

PEssoas JURiDrcas



LUIZ GUILI]ERME
TIAÁGY

2t6251ô9021

Endêrêço o.vedor

RUA OAVI CAVÁLFEIRO SATEM 109 VILÂSALEM
ITAPETININGA SP, I8210238

Rdovia AnsÍdes da Cosla
gados,2, km 6 V[a Mazer.
IÍAPETININGA SP.I8209

600

COOBRIGAÇÃO

NÃO

EMPREÉNDIMENTOS
IMOAILÁRIOS SPE

LÍDA

VORTX DTVI"I LÍDA

MANOEL DE
OLIVEIRASANTOS

31 0rÍ5132/00001

22610 500/0001-88

01221234501

30112t2019
58 869 34

52 189 01

É.dereço Crêdo.

RUA CORONEL AFONSO ITAPETININGA SP

End06ço cBrodl.nt€

RUA FERREIM OE ARAÚJO,221 9'ANDAR CONJIJNTO
94 - 95 P NHETROS CEP 05.428 000

EndeÉçôOâvÊdor

RUACHERUB NOJOAO PAULO 5,, LOT COLINAS DO
LAMNJAL, LÂRANJAL PAUL SIA, SP, 185OOOOO

oãl! P.do
Veíclm€nlo V€nclmsnto

01rc41201 5328 dias

OFÍCIO DE REGISTRO OE
IMÔVEIS, TIT E

DOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURID CAS

Rodovi8 Aist des da Cosla
Baros 2 km6 Vi a lúazei,
IÍAPETIN NGA SP 18209.

600

Jures ÀruáI2çao
contEto Moneiárià

125o0Làà rGP,ú

e6075

COOBRIGAÇÀO

NÀo

EMPREENOIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

ÍI/IARCELLO BRISOLA
RIBEIRO

CNPJ

31045132/0000í-
326

22610500/0001-86

21429111404

Màlricula Gô6nüã

a6075 alEnâçáo

COOBRIGÁÇÂO

EídooçoCredo,

RIJA CORONEL AfONSO ITAPETININGA SP

EndeÍeçoCr€doí

RUA CORONEL AFONSO, , IÍAPETININGA SP

útâ õatâ-'.----É-ã;-------Ji,-,i,ã----- Àiiàii;A;--l-:-- --. .. 
-.:-

Emissão v€nctmonto venctme.ro contato titonet áá vârorçrodrlolRil

3ol1z2o19 011041203Á 5206 dias 12,50% a.a |GP-M

Eôd.reçô Cuíodlâõt

RUA FERREIRÂ OE ARAÚJO.221 9" ANDAR CONJUNTO
94 95 P NHETROS CEP05428-000

End.r.ço O€v.doÍ

RUA MARAPES 14D , VILACAÍVPESTRE. SAO PAULÔ, SP,
04330070

t{úmêrc6

OFiCIO OE REGISTRO DE
IMóVEIS IiÍ FzÕú Lore'à' oocuvtlrtoi r cvrr or

PESSOAS JURíOICAS
Endoreço lDóv.l

Rôdovra Aostrdes da Costa
Baros.2 km6 Vila Mazei
ITAPETININGA SP 18209.

600

ÉmlssoÍ CNPJ

ElúPREENDIVENTOS 31 0.45 132/00001-

Dalá O.rà Prê2o Juros
Emlssãô v€nclhonto vonclmo.lo contÉto

3011212019 011041203'r' 5206 dias 12.50% aa

tl:'J:?n" v.rorc.édro(Rs)

IMOBILIARIOS SPE
LTOA

327

- -7_

52 139 01

Endêr€ço Cuatodtant€

<-._ x
/a=2>

-,,^

Cáíórlo iravicula



MARCELLO SRISOLA
RIBEIRO

22 610 5@/0001 88

21429117800

COOBRIGAçÀO

NÀo 100%

RUA FERREIM OEAMÚJO.22T 9 ANDAR, CONJUNÍO
94 .95, P|NHE|ROS CEP 05 42S 000

Endâreçô oêv.doí

RUA MARAPES, ]4O VILA CAM PÉSTRE, SAO PAULO SP
04330070

OFICIO DE REGISTRO DE
IMÔVEIS TiÍ E

'o'ltote'a' oocuuettoi e cvrr oE
PESSOÁS JURÍOICAS

End.cço lhóvel
Rodovia Anshdês dá coslâ

Báros 2, km6, \Íta Mazer
IÍAPETININGA SP,182OS

600

86075

Emi$orCNPJEndoroÇocredorDat!oataP62oJ'iõ-'_--iiiüiáiã; Eml$ào V.nclmento v€nchênlÔ ConlÍdto i onetária

EMPREENDIMENTOS 3I 045 132/OOOO1
ri,roarLÁRtos spE 328 KUA CORONEL AFONSO. . . . |ÍAPEÍ|N|NGA. SP 30t1,,2A19 01/08/2034 5328dias 1250%aa lcP-M

LTDA

Custodraít ct{PJ Endoreço Cú.lodrâ6tê "t#f " cariório uôtricul. Gâ6.rr.
oFicro oE REG|STRo oE

vonrÍ DrvM LrDA 22610.,oo/ooor.e8 "'^'*i:%uot"mY#"'ã'.íê)?âão3o',,"'o zorL"r"'", oo,.jflf$ls" ll!,!,, o, a6075 Ê["}|tr:
PEssoas JURiD cas

Devêdor CNPJ /CPF Endoroço D.v.dor Endor€ço lmóvêr COOBRTGAÇÃO
Rodovra Ansldes da Costa

MARcELocoELHo 
2r oo524oso3 RUA Joao aNIÍSEPIftffi 

JÉlbiÉâ§flfl "'o*n*'* ?rTÉÊiÍ"fiIi i'É Yá",,Ê- NÃo

600

Dala Dátá Prdo

50.086.49

100%

67 031,64

104%

EMPREENDIMENÍOS 31 045 132]OOOO]

End.r.ço Credor

RIJA CORONEL AFONSO ITAPETINNGA SP

Endôrêço Cusiodian|€

RUA FERRETRÂ oE aRAúJo 221 e ANDÁR coNJUNÍo
94 95, P NHETROS CEP0542A-000

Endor€§o O.v.dor

AVENIOA DOUTOR ÉVANORO RUIVO 312. JAROIM BELA
VISTA, ITAPETININGA SP. 18207700

ÊmE.ão Vonclme.io vêncimênto coítreiô

3411212019 a1t6t20l4 5267 dras 12 5A% a a

tl:"j:?:iJ va'or cród,to (R§)

Númárc.
Sórl.

oFícro DE REGtsÍRo DE

2,, r1"",", oo"j[![!!sglÍ;,[,.o.
PEssoAs JURiD cAs

End€Eço hóv€l
Rodova Aristides da Costa
BaÍos,2 km6 Vila Maze,
ITAPEÍIN NGA, SP 18209

600

;;;;;;;;;;.;---------."3í"J-;;'.ff."" --;"Í"ffi;J- 
;:'#"1"-- H1':#â'- ;;;;;;;;;;;

rMoBrLlÁRtos sPE

VORTX DTVM LTDA

MARCELOFERRAZ
C CONELI

22 610 500/0001-88

11908256869

cooBRrGÁÇÂo

NÃo

36075

EMPREENOIMENÍOS
31.045.132/00001-

330
RUA CORONEL AFONSO ,,ITAPETININGA, SP

<L,=<"
1'- - .'t 95,'.>-

@11212019 01l1Ol2O3Á 533S dÉs 12.50% a.a IGP M
48 266.37



cooBR|GAçÃo

NÃo

600

IMOAILÁRlosSPE
LÍOA

VORTX DTVM LTDA

MARCELO JOSE OA
FONSECAJUNIOR

CNPJ

22610.500/0001 88

47997731865

52 189,01

I00%

43 371 59

331

86075

86075

GPM

Éíd.cço Custodianre

RUA FERREIM DE ARAÚJO, 221 9'ANOAR, CONJUNTO
94 95 PINHE|ROS CEP 05 42A 000

Endêr€§o D.vedor

RUA PROF. MARIAA C, PRÊSTES.169 VILA MAZZE
ITAPETININGA, SP, 18209590

Endoroço Credor

RUA CORONELAFONSO ÍAPEÍININGA SP

End€reço Cusrôdiântê

RUA FERREIRA OEARAÜJO 221 Y ANDAR CONJUNTO
94 95. PTNHEIROS CEP05423-000

Endoroço Dovodot

RUAAOÂO MARIANO GOMES 59I JARDIM BRASIL,
IÍAPETININGA SP 1A214553

Endâ.oço cÉdor

RUACORONELAFONSO,,, ITAPÊTININGA SP

Endoroço CGiodtaítê

RUA FERRÉIRA DE ARAÚJO.221,9 ANDAR. CONJUNTO
94 - 95, PTNHETROS CEP 05.428 000

EndoroçoO.vÊdoÍ

RUAWLSON BICUOO OE ALME]DA,60, VILAAPOLO
IÍAPETIN NGA SP. ]8206640

OFÍCIO OE REGISÍRO DE
ri,iÔvEts TIT E

DOCUMENÍOSE C VIL OE
PESSOAS JURIDICAS

RodoMâ Ansldes da Cosla
Bâros,2, kmO Vila M@ei.
ITAPEIININGA SP, 18209,

tl:"]:ffiT vab, ciédi,o (Rr)Eml$o, CNPJ

EMPREENDTMENTOS 31 0rÍ5 132100001

Emlssáo Vênclô.áto vonchonto Co.tEto

34t12t2o19 a1tO42A34 5206das 12 50,Á a.arMoBrLrÁR os sPE
LTDA

voRTx DwM LTOA 22.610 s00/0001-88

Ddodor CNPJ /CPF

MARCETO]\IÀRCOS 
12003997A14

Emissor CNPJ

EMPREEND[UENÍOS 31.045 132100001-
tMoB LrÁRrossPE 332

LTDÂ

Cúlodianlê CiIPJ

voRTx DwM LTOA 22.610 500/0001-83

Oev€dor CNPJ / CPF

'o"%13,H'''" s6o574o4oo7

n,§:ij " carrórro

OFiCIO OE REGISTROOE
, IMÓVE|S TIT Ft" lto'"'"t oocuuenroô e cvrr oE

PESSOÁ§ JURIDICAS
Enderêço lmóver

Rodoua A.isldes da Cosla
Baros 2 kjr 6 \rle Mâzzer
ITAPEÍIN!NGA SP 1320+

600

COOBRIGÂÇÃO

nÃo

tl:"1:ãl"j vá,or crédrro (R§)Emi$áo Vencim€nto V€nch€nlô ContÉlo

3O112t2019 O1lost2o34 5359 d as 12 50% a.a

46075

-'S;?" 
caÁór,o

OFiCIO DE REGISTRO OE

,," 1.r.,", oo..j[p[!!s"iT",[,.o.
PEssoas JURIDTcAS

Endêreço lmóvâl
Rodovia Anslides da Coslá

Baros, 2 km 6 Vila lúazzei
TAPET NINGC, SP 18209.

600

cooBRrcaÇÃo

Ão

4.a'-:4==--7/r--- _ ()6

-,,. ,



EMPREENDIMENÍOS
IMOB LIÁRIOS SPE

LTDA

LUGLI DE SOUZÁ
CEZARIO

31 045132/00001-
333

22610 500/0001 88

19737029836

3011212019
51179.12

End€rgçoCrêdor

RUA CORONELAFONSO, TAPETIN NGA, SP

EndoroÍo Custodlántê

RUAFERREIMOE ÁMUJO 221, YANDAR CONJUNTO
94 - 95, P NHETROS CEP0542A-000

EndêÍêço Devêdor

RUA MARIAAPARECIOA DE CAMARGO PRESTES 5, VILA
MAzzEI ITAPET]NINGA SP 1A2Ô0590

oata Pazo
Vencimento Venchênto

01104t2034 5206 dias

OFiCIO DE REGISTRO OE
IMóvEIs, TiT E

OOCUIUENTOS E CIVIL DE
PESSOASJURÍOCAS

Rodovra Anstides da Costã
AaíG, 2. km 6 Vila Mazei
TAPET]NINGA SP 13209

600

JurG Aluali2açãô
CôntÉlo ltlonêtária

125o%aa rGP'rM

86075

COOBRIGAÇÁO

NÁO

Emis§ôr CNPJ

EMPREEN0TMENÍOS 31 045 132100001

Endo.oço Cr.dor

RUA CORONEL AÊONSO, ÍAPETIN NGA §P

Endereçô Custodiante

RUA FERREIRA DE AMIJJO,221 EANOAR CONJUNTO
94 95, P NHEiROS CEP0542&000

Endoroço Oêv.doÍ

RUA I"iÂXIMOGOIVIES GARRIDO.93A, VILA SANTA
ISABEL.IÍAPEÍIN NGA SP 13209020

Ênd.cçoCrcdor

RUA CORONEL AFONSO ,,ITAPETININCA SP

Endereço custodtanlê

RUA FERREIRÁ OE AMÚJO 221. 9 ANDAR. CONJUNTO
94 95 PTNHETROS. CEP 05 423-000

fl:Xlff:iJ vãro, cnádiro (Rt)Embsto V€ncimento V.nclôênto Coálálo

30t1212019 0110412034 5206 dias 12 5oaÁ à a

EÍI,IPREENDIIúENTOS
[üoBtLtÁRtos sPE

LÍDA

II,IARCIO JOSE
SANÍOS DASILVA

31 045 132/00001-
334

22 6r0 500/0001-48

3112AA3TAT1

30112t2019
50 643 26

52.189 01

OatÀ Prdo
V.ncimonlo Vonclmonto

0110912034 53s9 dEs

oFlclo DE REGrsrRo DE
rMóvErs ríT E

DOCUMENTOS E C VIL OE
PEssoAs JLJRlorcas

Rodov a Aislides da Côslê
Bârôs,2 km 6. Vilã Mêzze.
ITAPETININGA SP 18209

Juros 
^tu.lizaÉocontr.ro Monetirla

12,50% a a IGP lr,l

Matrlculá GaEntiã

a6075 alÉnàçlô

cooBRrGAçÀo

NÀO

lrvroBrLrÁRros sPE
LTDA

335

CNPJ

86075

oFlcto DE REctsrRo DE
IMOVÉIS. ÍíT E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PEssoAs JURÍDrcas

voRTx oTv|i, LÍDA 22610 500/0001,aa

Devedor CNPJ /CPF

-----2-=/f.P

E.doroço Oovêdo. COOBRIGAçÃO

97



NAZAR O DOS
SANTOS

04650607€70 AVENIDA CONCÊICAO, 88.4, CAO3, VILA MA HELENA,
TNoA|ATUBA. SP. 13335410

Rodovia A stdes da costa
Baros 2 km6 \rlâ Mazer,
ÍAPEÍININGA, SP. 1820+

600

NÃO 100,/.

EMPREENOIMENTOS
IMOAILÁRIOSSPE

LTOA

VORTX DÍVI',i LTOA

EMPREENDIMENÍOS
IMOBILÁRIOS SPE

MÁRCOS PONTES
BARSOSÀ

31045.132lm001-
336

22 610 500/0001 88

16866962603

CNPJ

31045132/0000r
337

22.610.500/0001-88

15111142812

30112t2019 ú 575 27

100.Á

49 320,36

EndêÉçô CEdor

RIJA CORONEL AFONSO , , ITAPEÍININGA. SP

Endereço Custodiãnro

RUA FERREIM OEARAÚJO.221 9'ANDAR. CONJUNTO
94,gs, P NHETROS CEP 0542S 000

En.láEço D.v.dor

RUA ALCINOO MOREIRA,176,, JAROIM ALVORAOA
ITAPEÍININGA SP 18208360

Datá Praô
Vencimonro VênÊimêíto

o1to5l20u 5236 úâs

OFÍCIO OE REGISTRO DE
MóvE]s IíT E

DOCL]MENTOS€ CIVIL DE
PESSOAS JURIDICAS

RodovÉ Anídes da C6la
Aaros 2, km 6 Vla Múer,
TAPETINING,q SP 1A209

JurG 
^tualizaçãocontEto ilonêtárià

1251%aa IGP M

cooBRrc çÃo

NÃO

600

86075

46075

Endêreço Credor

RUA CORONEL AFONSO. ITAPETININGA. SP

Dáta oata P@zo Ju.o.
Emlssão Vench€nto Vencimento Contráto 1:"1:'Éf"" va,oícÉdÍo (R$)

Eídarêço Custodianto

RUA FERREIRA oEAMúJo,221 soaNDAR coNJUNÍo
94 - 95. PINHE|ROS CEP 0542A 000

End.ÉçoDêvêdôr

RUA FRÂNCISCO ERASMO 431, . VILÂ N, ITAP€ÍININGA
sp í3203120

3U12/2019 01to5t2o3r 5236 dias

Númêrô.
Sórle

OFíCIO DE REGISÍRO DE

zis r 1","r", oo".jflp[!!s6ÍfT.,[,.o.
PEssoas JuRlorcAs

Endêr€ço lmóvol
Rodovrâ Ansldes da Cosra

Bárôs, 2 kh6 VrlaMeêi,
IÍAPEÍININGÂ SP.I8209

600

coosRrcaÇÁo

NÃo

Enl$or CNPJ

EMPREEND MENTOS 31 045 132/OOOOI
ri,ioBrLrÁRlos sPE 33a

Endêreçocredor

RUA CORONELAFONSO .,, TAPEÍININGA SP

Oãta O.la Prazo Juro.
Emb.áo v€ncimonto Vonclm€nto ContEto

30t12t2019 01tO4t20X4 5206dras 12,50% a a

86075

*:"1:'áf"" va,orcrédito (RÍ)

IGP ÍM 4 gl,,12

GâÉítiâ rulra I orâ

AlÉnâçáô 2% | 1a/, a n

^_
() -2-\-7-

cúsrodhnr€ cNpJ , Endereço cusrodia.ro "'ü?f " cánórb

voRÍx owM LÍDA 22.610 500/0001-86 *^ *^"8%ir"mY#.'z'.í.113â?030*^'o zoo L"r"r". oFiclfl§ff"Eclfrr[o DE

--z_'fr /.)
t'

9E



DOCUMENIOSE CIVIL DE
PESSOÁ.S JURIDICAS

Rodovra An§idês da Costá
Baros 2 km6 \rla M@el
IÍAPEÍININGA SP 14209.

600

OFICIO DE REGISÍRO OE
MÓVEIS TíT E

OOCUMENÍOS E CIVIL DÊ
PESSOÁ'sJURIDCAS

Rodovia A slides da Costã
Baros 2 km6 ViaÍVazei
ITAPETININGA, SP 1820+

600

COOSRIGÁÇÁO

NÃo16017143467

Endoreçooovodor

RUA CAÂLOS ARAUJO, 650 . JAROIM MESOUITA
IÍAPEÍININGA SP 18213570

aiuáll2âção vrbrcrádrroíR3ro.r. oâr, P@o

54.612 54

100%

50 672.54

100%

Eúl3.or CNPJ

EMPREENDIMENTOS 31 O/Í5 132100001-
IMOB LIÀRIOS SPE 339

LÍOA

cusrodl.nro CNPJ

voRTx DTVM LTDA 22 610 500/0001 80

OovêdôÍ CNPJ /CPF

MARCOS
WÁSH|NGTON 22673956S16

ALVES OOS SANTOS

End.reço cBdor

RUA CORONÉL AFONSO. , , IÍAPEÍININGA, SP

End.rcço Cusrodl.ni€

RUA FERREIRA OEAMÚJO 221. 9' ANDAR, CONJUNTÔ
94 95. PTNHEIROS CEP 05.428 000

End6r.Ço D.v.doí

RUA SEIS, 17á , JARD IU OLIVAS GUARULHOS SP
072635{0

EúereçoCredor

RÚACORONEL AFONSO ITAPEÍININGA SP

Endoroço Custodianto

RIJA FERREIRA OE ARAÚJO 221.9"ANOAR CONJUNÍO
s4 95. P|NHE|ROS CEP 05.428 000

End€Íaço D.vêdor

RUASEIS.174,. JARDIM OLIVAS GUARI]LHOS SP
o7263440

Emlssão vânclmêíro vênclmenro conlGlo

30t1212419 01108t2O34 5328 dias 12.54%aà

MaÍiculá Garanliá

86075 alÉnâÇão

COOBRIGAÇÁO

NÃO

CNPJ 4!@lÉt+o vârôÍ crádrrô íRlr

EMPREENDIMENTOS 31 0.15 132,{OOO1-

Émlsáo Vônclme.ro VenclDo.ro ContEto

§11212019 o1rcat2ou 5324 dÉs 12.50% a.a
IMOBILIARIOS SPE

MARCOS
WASHINGTON

ALVES DOS SANTOS

oFicro oE REGrsÍRo oE
MÓVEIS TIT E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOA§JURIOCAS

Rodovia aÍisidês da co§râ
Earos 2 km6 Vlê Mázei,
ITAPEÍININGA SP, í3209.

600

COOERIGAçÁO

NÃO

340

22 6t 0 500/0001 88

22673956816

86075

EMPREENOIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE

Data oáta Prazo
Emissão Vo.clmonio Vo.clmsnto

3011212019 A1D4|2OU 5206 d as

CNPJ

310.45132/00001

EndêÍâço CEdor

RUA CORONEL ÁFONSO ITAPETININGA. SP s0 221.04

, / -/?
P

99



VORÍX DÍVM LTDA

CNPJ

22610.500/0001 88

m288505308

86075

70 371 06

100%

50.093 36

EídereÇo cuslodlânte

RUA FERRE RAOEARAÚJO 221 EANOAR CONJUNÍO
c4 95 PINHEIROS CEP 05423-m0

Endêreço D€vedor

RUA MARIO MOREIRÂ, 202 CASA JÂRDIM BELAVISTA
ITAPEÍIN NG,A. SP, 1S207695

OFÍCIO DE REGISÍRO OE
IMôVEIS ÍIT E

OOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIDICAS

Rodovia lJisldes da Coslá
Bâros 2. km 6.\íâ M.zer.
ÍAPETININGA SP,132Og'

600

COOBRIGÀÇÀO

NÃO

-- ó;it Dãra píazô ,,,1"j," tl:Xi?:iJ v.ro.credho(R$rEídoF9oc.odor Emissào vênctmênio Veíclmentô Co.

EMPREENOIIúENTOS
lMOBILIÀRIOS SPE

LÍDA

CASTILHO SOUZA

31045132/00001
v2

22 610 500/01101-33

08378&6823

RUA CORON€L AFONSO .ITAPEÍININGA SP

Endâíeço Cu6todianl€

RUA FERREIM OE ARAÚJO, 22] f ANOAR, CONJUNTO
9,1'95 PINHEIROS, CEP 05 428{00

EndoroçoO€vodor

RLA IFACFMA IVORAES ABOARCAGF 1 POAÍALDA
FIGUEIRÂ ITAPETININC'A, SP 1821']690

Endâmço custodiaíle

xonz2alg ola512o34 5236 drâs 12 50% e â IGP_M

n'ü:lj " cárrório Mairicura

oFlco DE REGrsrRo DE

ze.n r."r,, oo"ffi!§6rlr6,[,. o. B6o7s

PEssoAS JURiDrcAs

Rodovra arislides dâ c6la
Bâtros 2 km6 VilaMazê
TAPETINING,C SP 18209.

cooBRrcaÇÃo

NÃo

---ó;ã ortâ Ptdo Juros atEllzáçáo
EmlssoÍ CNPJ End€reço cÉdor Emissáo venclÓâílo voíclmênto cÔnrÉrÔ ilon'úna

ergCnÉÉr.róruer,rros 31 045132/oooo1 RUA coRoNEL aFoNso, . . trApEÍtNrNGA. sp 3ol12izo1s o1/ot2o34 5236 úas 125oo/".a IGPM
rMoB LrARros sPE 343

Cúrodianlê CNPJ

RI]À I LRREIMDE AF'AUJO 221 qO A\DAR, ' 
ONJL]NTO

VOR_X Dwr\, L DA 22610500/0001.33 9. 95 pt\HEtcOS,CLp05.28OOO

Oovêdor CNPJ/ CPF Endêr'ço Oovádor

MARTAOOCARMO 1163qO3A19! RUA DOJTOR 
'OUTINHO 

780 CFN-RO lTAoLll\lNcÂ',

oLtvLtRADA S.|VA sP 18200J58

Núme.oe c.nór1ô
Só.1â

oFIcIO DE REGISTRO DE
rMôvFrs ÍiÍ É245lLolela' nocut,reLrosEctvtLos

PEssoAs JURÍDlcl§
Endêroao hóv.l

Rodovia AÍislidês da cosld
Baros 2 km6 vila Mazei.
ITAPEÍININôA SP 18209

600

[áúicula GaEnüa

06075 flJ"1tr:

COOBRIGÂÇÀO

NÃo

-------.------i------------ -------"------------i---ó;;â 6au PEo JurG Atualiaclo vãbr cródúô rR$
EElsso. CNPJ EndáBçocÍâdor Emksáo Vênctmento Voíclmênto Cô.iÉlo ílloneÉria

-- -, J:<
/'/- -4.-

t _ ro0



EMPREEND MENTOS
MOBILIÁRIOS SPE

VORÍX DÍVI']] LÍDA

SILVA

31 0.r5 132/00001.

CNPJ

22610500/000188

709r4397915

o11igl2A34 5359 dias

OF|CIO DE REGISÍRO DE
IMóVEIS TiT E

DOCUMENTOSECVLDE
PESSOAS JURiDICAS

Rodovrâ aíslides da costa
aaÍos 2, km 6,V a Mázei
IÍAPFÍININGÂ SP 13209

600

OFICIO DE REGISTRO OE
IMÓVEIS, ÍíÍ E

DOCUMENIOS ECIVIL DE
PESSOP.S JURiDICAS

RodovÉ anslides da Costa
BãÍos 2. km 6. Vra lúuei
IÍAPEÍININGA. SP, 18209.

600

12 5AoÂ a.ê IGP-M

EMPRÉENDIMENÍOS 31 045132/OOOO1

RUA CORONELAFONSO , ITAPETININGA, SP

Endâteço c uElodlante

RUA FERRE RA DEAMÚJO.221 SP ANDAR CONJUNTO
94 - 95 P NHEIROS. CEP 05.428 000

Eôdêrêço oêvedor

RUA A AVENI J M ESCRIVA 23 82 23 VILA sONIÂ,
ÍAPEÍININGA. SP, 18208848

End€rêço Cuslodlánle

RUA FERREIRAOE ARAÚJO 221.EANDAR CONJUNÍO
04 95 PTNHEIROS CEP 05.428 000

Énde.oço odedoí

RUAJOSL VIEIRAPIRFS I2 VILA FAUIOA/RL5
rÍÁpFTtNtNGA SP. 18200000

3011212019

86075

46 628 93

42666 52

COOBRIGAÇÃO

NÃO

ó;tà Dàrâ p@o ,,if"",. tlij5;f". varorcràdúo(Rr)
Emissor CNPJ EndérÊçocredÔr EmBsáo Venclmenlo Vê.clm.nlo Cor

R UA CORONEL AFONSO ,, ITAPETININGA SP 3Anz211g a1nat2\29 3563 dias 12,5oe/o a.à IGP_M

MOBIL!ÁR OS SPE 345

CànóÍb árrlcula

36075
VORTX DÍVM LTDA 22.610,500/0001 88

oêvêdor CNPJ /cPF

3liP"T3I"'rBE reoí236850

COOBRIGÁÇÁO

NÃO

Emissoí CNPJ

EMPREENDIMENTOS 31 045132/OOOOl
tMoBrLÁRtos sPE 346

cusrodiant€ CNPJ

voRÍx DwM LTDA 22 610 500/0001 88

Oêvodo. CNPJ / CPF

MARIOKOTÍ|OÍSUJI 34,183381849

R UA CORONEL AFONSO, , , ITAPETININGA SP 3o112t2019 o1tO5l2134 5236dias 12-so\L a a IGP M 71.83591

Endêrêço cusiodbnre *'S;f t c.íórlo rárriculá GâÉíllâ r'ulta lfora
OFICIO DE REGISTRO DE

RUA FERRETRA DEARAúJoir1ã;Íéx?âão3o"ru"-o 2., r*",", oo.J[![!!s"i'.,[,, o. 86075 Êll"Jj*: 2%11%ân

PESSOAS JI]RIDICAS

Eídercço Das<roÍ ."i"iiiilloiil"" 
"" """," 

cooBRrGAÇÃo Freçào

RUA IRMAOS PILA 655, , VILA MAzZEl. SAO PAULO SP, Ba(os' 2 km 6 Vlla Mazar' NÀO 1OO%
o23OSOOO IÍAPETININGC SP 18209_

/

:? fj,-'

600

r0t



EMPREENDIMENTOS 31 045 132/OOOOl'

IIVOB LIÁRIOS SPE
LÍDA

MARR EÍH OUEIROz

RUA CORONELAFONSO, . IÍAPEÍININGA SP Xot12t2o19 01104t2O34 5206dras 12,50% a e
347

CNPJ E n.recço cúsrodianio -'s;': 
" cáíórlo

OFÍCIO OE REGISÍRO OE

^^ RL]A EERREIRA DF ARAIJJO 22I 9"AI\DAR CONJUNIO )qO,,^,^.. MôVIIS, IIÍ'F
c5 prNHFrROS CLP05428.000 '"-r'""' DoclJMLNlo5LClvll Dl

PESSOAS JURIOICP.S

CNPJ/CPF Endêreco O.v€dor Ender€ço lmóvêl

46075

49 961 39

RUA FERNANOO CALDAS. 4OO, , ROLINOPOLIS, SAO
PATJLO SP,05535060

Rôdovia Aristides da Cosla
BaÍos 2 km6 Vlalvazei
]TAPET NINGA SP 13209.

6@

COOSRIGAçÃO

NÃO

FMPRFFNDIMENTOS 3I 045 1]2/OOOO1,.iffi;i.:iãilj5 $:" ",*";ã'*-, RUA coRoNEL aFoNso. . . . rraPEr NrNGA sP 30/rz201e o11o5t2o34 5236dÉs 12.50%aa rGPM 
52.30801

LTDA

cúlodianis CNPJ Ende.eço custodlaÔlo "'fff " caíóno .ticulá GaEnüa Mullã lfore
OFICIO OE REGISÍRO DE

voRÍx DTVM LToa 22.610 5oo/ooo1-os *'^ *^1X!|i?mk3b:ã'É3'éI?âifo*""to ,ro rL"r"r", DocJflÊlitssll irL DE 86075 Êiàfli:": 2%t1o/oan

PESSOp.S JURIOICAS

oovedoÍ cNpJ /cpF Eíde@ço o€vedor End.Éço lmóvêl cooBRlGAÇÁo Freçáo
Rodoúa Ansndes de Côsla

MATELTS AUGUSTO .,\SAGRADOCORACAOOEMAR|A,2SIL,,JARDIM Bêros 2 km6 Vita Ír,4@ei ÁO 1oO%oE ALCANTARA 13727337393 |Tata tÍÁpETtNtNGA sp 1a2o1rj3u tTApETtNtNGA. Sp 18209
ROORTGIIES 600

Dat6 oara

421s3842877

CNPJ

86075

Emissào vencihânto vÉnclmenlo

EMPREENDlMENTOS 31 045,132/OOOO1'
MOA LÁRIOS SPE 349

cúlrodianto CNPJ

voRTx oTVM LÍOA 22 610.500/0001-43

RIJA CORONEL AFONSO , , , TAPEÍNINGA SP

E.dereço cústodla.to

RUA FÉRREIRA DEARAÚJO.221 9P ANDAR CONJUNTO
9,Í - 95. PINHEIROS. CEP 05 42&000

Ender.ço Devedor

x0112t2419 01/0ü2034 5267dias

oFÍc|o DÊ REGISÍRo DE
MóvErs rlÍ E

OOCUMENTOS E CIVIL DÉ
PESSOAS JIJRíOICAS

'2

Dovedor CNPJ/CPF

t02e>/'up -=

COOBRIGÁçÃO



DIGNÉR 40473994852
RUA FRÁNCISCO SENGER 768. PARQUÉ SAO SENÍO

|ÍAPETTNTNCaC. SP 182078..3

Rodovia Áníides da Corla
Baros 2 km6, Mlá Muâ.
IÍAPETININGA. SP, 18209.

600

NÃO

EMPREENDIMENTOS
lMOBILIÁR OS SPE

LTOA

CNPJ

3r.045.132/00001-
350

22 610 500/0001 88

42108272424

30t1212019

292lLorelar

60040.52

54.394.51

I00%

EndoBço cr€dôr

RUA CORONEL AFONSO , , IÍAPEÍININGA. SP

Endêr.ço cBtod16n(ê

R UA FERREIRA OE ARAÚJO. 221 9 ANDAR, CONJIJ NTO
9.1- 95. P NHEIROS. CEP 05,123-000

Endoroço D.vedôr

RUA PALMIM MAROIJES CARNEIRO,32, VILAAARTH
ITÁPETINING,À. SP, 18205020

Endârâço CBdoí

RUA CORONEL AFONSO, , , ITAPEÍ N NGA SP

E.doreço Cusiodlâíte

RI]AFERREIRAOE ARAÚJO. 221 9PANOAR CONJUNTO
s4 , 95, PtNHEtROS. CEP 05429000

End.r.ço D.vcdor

JOSE RAYMUNDO DOMINGIJES 1I7 VILAORESTES,
ITAPETIN NGA, SP 182I2025

o.tÀ Ptdo
v€nclmâítô Vênclm€íto

01/05/2033 4871 dias

oFicto oE REGtsÍRo oE
IMÔVEIS. ÍiT E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURÍOICA§

Rodwia Ansldes da CGla
Baúos.2, km6 MIa Maaei.
ITAPETININGA, SP, 18209,

600

JurG Atualizâçáo
cont6to Mon.tária

12,50'/, a a IGP-M

irárÍlcúlá Gáránlia

AlienaÉo

COOBRIGÂÇÁO

NÁO

aluàliaÉo vãbrc.àdtrorRll

EMpRÉENDtÍr/lENÍOS 31 045 132100001

Eml$áo v.nclE.nto vencim€nlo Conir ro

3Í11122019 o11o412a3a 5206dias 12.50% a.a
IMOBILÉR OS SPE

LTDA

MICHAEL RIBE RO
oA coNcErcao

OFICIO DE REGISTRO OE
IMÓVEIS TiÍ E

OOCUMENTOS E CIVILOE
PESSOASJURíDlcAS

Rodôvrá ansÍd6 dâ coslá
Baros 2, km 6. Vila Muer,
IÍAPEIININGA SP.18209

600

COOBRIGAÇÃO

NÀo

351

22610500/0001-83

3,( 560771 81 2

86075

IGP M

EmÉsôÍ cNpJ Éídeoço cr€do, .,."Ê:'.. ,-|il"-" *,Lff3,"" "iliã. il:*?|'i v.b,c.édto{RÍr

3Ot12t2O19 A110612014 5267 dias 12,50% ê.a IGP-MÉMPREENOlMENTOS 31 045 132/00001
Mo6tLrÁRros sPE 352

LTDA

cuslôdlântê CNPJ

voRTx oÍvM LÍDA 22 610 500/0001.33

RUA CORONEL AFONSO ÍAPEÍ N NGA SP

End€roço Cullodlânt.

RUA FERREIRÁOEÁRÁÚJO 221 9PANOAR CONJUNÍO
s4 s5 PTNHETROS CEP 05 428 000

<-

cárüt.lo Í{.rrlcul6

OFiCIO OE REGISTRO DE
rMôvFrs rrr F

45633.22

)
r 0:l

=



MICHELFPEOERICO AVFNIDAJOÁOUIM F OFAIMTIOÁNI-IO, I22I JAFDIM
OARCICHÁ FOGACÁ, ITAPF TININGÁ SP 13202220

Odedo. CiPJ /CPF

OOCUII,IENTOSECIVLDE
PESSOr''s JURiOTCAS

Rdovia Ânshdes da Cosra
BaÍos 2, km6 Vila Mazei.
IIAPEÍININGA SP 18209

600

COOBFIGAÇÃO

NÃO

q

Emrslor cNpJ E.doreçocredo, Dár' D'b P' õ -'ã" 1:"1:?f"' vâro, cródro (R'
pARo.lE rÍo"Ê Emlssáo v'ncln'íiô vêncrmê o conÍ

EMPRFFNDIMFNTÔS.'iüOe,LrÀÃiói 
éàÉ- - 

_ _iãl____ 
RUA coRoNEL AFoNso ITAPEÍNINGA,sP 30t12t2o19 01/09/2030 33sBdÉs 12.504Á a.a IGPM 70822.01

LTDA

cusrôdlaíb CNPJ EndoEço cEtodranro "'ü;i; " carró.ro t{aúicura Garanria MqIã lMora
oFlc o DE REG srRo DÊ

voRrx DTvM LTDA 226iosoo/ooor BB *'^ **1T§t"m?#"iãtiflê)?â*3o*'u*to ,zr' tL""r", oocJflÊlilsiTJL'urL DE a6o7s âl?",f: 2%11%an

PESsoAs JURíDtcAs
Dgvodo, CNPJ /CPF End€reço Oêvedor EndâÍâçô lmóv€l COOBRIGÀÇÃO Ft.çào

MtRtA RODR GJLS eodôv'á Á srdêsdáCôsrà
- oôi iaNiói - 3so447o183s A\,'ENIOA ErúlLlO NASTR|..46.. VILA NASTR Baaos 2 km6 vlaMezê

srouErRA rrApErrNrNGA sp 1a2o71eo lr"ÀãÉiiNiiiici 
-sõ. ;ãroõl r{Âo looeL

ÊôrÊ§o. cNpJ End.roço crcdor Dàrã D'rã Pdo -'*o tl:"ll?P"" v.roícr&rro (RÍ)
pARouE rrapE 

Emicãô vânc..edô v'Àê..âílô côíl'

EMPREENOIMFNTOS 3I í)45 132/ÍXXx)I.- dB;.;Aã;óà+i" - --às.** RUÁ coRoNEL AFoNso. . . |TÁPEÍ|N|NGA. sP §t12r2o1e 01tu120u 5206d'as 12.50% a a |GP-M sxzls_2s

cúrodrânr. CNPJ E.d.reço cú.roúánre -'J::i: " cânórro Mâúcura GaÉôúa Muh. tí{o.a
oFicro oE REGtSTRo oE

voerronvL-oa 22.610.500/0001 Bs *^'*".t1%oot 
mY#b1Z'.í.1i:â.L3""" "t" ,16 -,n. DocJYPIitss 'a,E,L oL a6o/5 ê'."J#:: 2%r'"6ar

PEssoas JURlorcas
D€vodor CNPJ /CPF Enderoço Dev€dor Endoreço lmóvel COOBRIGAÇÃO Fr.çào

Rodoúâ A.slides da Cosla

itil§^'^T"áy 37106346863 *^""":'J"?yâ:ff"'.?R',êT.'"?YERouEr6r vrLA ?,"i'ÉÊ;Í"i,H"JÉYáããi! NÃo 1oo%

600

Enr$or cNpJ End€reço credor Dãrã Dárá Prâzo Juc 
tl:"J:tlt"" varor crádÍo(R$)

paRouE rrapÊ EmÊsáô vânclmànto v'nclmântô côntr

t,ff"1i5lRi35$"a" 31045132/00001 , RUA coRoNEL aFoNso. . . . rrapErNrNGA sp 3o/12l201e o1n4t2o:l 52o6dias 12.so% a a rGp-M 
555s1.a3

z.=>'<-

=

I(t 
--2- 

' tot

:)t-'
,,Q'/,



custodiantê oNPJ Endereço c ustodiante "'#ij " carrórro MaÍrcura GaÉ.üa irurra lMoÍa
OFiCIO DE REGISTRO OE

voRrx Drvrv LÍDA 22.610 5oo/ooo'r BB *u^ **X']%r?'râlêYd3"1ãe3ê)?â5i,3o*u*o zsz 1""r". oo"j$p[!!s"r]T",[,. o. 06075 flllfÍ: 2,Á 1%a.m

PEssoas JURÍDtcrs
Devedor CNPJ /cPF End€raço Devedor E.deeço lmóvel COOBRIGAÇÃO F.aÇáo

Rodôva aristides da cosla

["f^t§[t^Hiif 33024720a04 YoLANDA 2ee' 
' 
vrLA§aN faNA' rraPErrNrNGA' sP' 

f,:{ÊÊr:^íl?,1t]F Yãã!: NÃo oav"

600

PAROUE tTApE 
Eml$ão vêncimêniô vércimênto cônrr

EITTPREENDIüENTOS 3l 045 132/00001_iüoe;Lriãlôõ 
Àpí - _,-à;ã"* 

RUA coRoNEL AFoNso, , , , lÍAPEÍlNrNGA sP 3U1212019 o1n6t2o34 5267 das 125a%â.a IGP-M 4s424.2s
LÍOA

custodiante CNPJ EndêÍêço cu§tôdianrá "'s:f ' c.rtório rvtatricurà Ga6ntis irurta lMo6
oFícto DE REGtsrRo DE

voRrx Dwu LÍDA 22 610 soo/ooo1.êa *'^ tt"E%lt"mÍ#"1ã'i3"#?â$3o"u"to zss L"t"r". oo" j$![f§rf r",[,. o, 86075 ê[T#: 2oh 1%am

PEssoÁsJURíDcAs
Dev€dor CNPJ/CPF EndâÍêço Dêvêdor Endêreçô lmóv€l COOBRIGAÇÁO FÉção

iúYCHAELLU|Z Rodova A stides da Cosla

-BBHfSà ls57s653014 ^uo 
o"'o''?áEfH"r,t*toof;""lt'.,âi131;àu'*'*t' 

?trÊÊiÍ"fill,X "J'Ê Yffii: NÃo rca'Â

MOREIRA 600

Emissor cNpJ Endereço credor Dãrã Dàtá Ptâzõ -'.;. i:f,[,É:iJ vab, ciÉdito (R§)

pARouE rrapE 
Embsáo vêncimênlô vêncimênlô contr

EMPREEND IüENTOS 31 045 132/OOOOI-iüdànjÀãlôà'À;Ê -'*-;7**' RuAcoRoNELAFoNso.... rraPEr NTNGA. sP 3at12ao1e a1ta412a34 5206 dias 12.50'h a.a IGPM 48.srs.3l

cBtodiante CNPJ Endárêço custodranrê ""s:ij " cárlório Ít atricura GaÍanriâ rúurrâ lÍt ora

oFic o DE REGISTRo DE

voRÍx DÍvr,, LrDA 22 610 soo/oool.as ^* *"8!{;t"mY#"1ã.3ê)?â5i,3o"'*o xorL"". oo"jflp[!!s5rfr;,[,. o. B6o7s Ê]lT:ff: 2%t1.k a.n

PESsoas JURÍDrcasoevêdor .NPJ / cPF Endereço oêvêdor *t-Tff:1ffi1""." 
"",," 

cooBRrGAÇÀo Fração

"|iim:5. $84rs47613 *^,0ffff9.::,-i,p1iflH:9:ã,.&,.H,* X*i*ifltX,!Éyá,íí NÃo ioo%
aRRt]l.la 

600

.*:9" ,*:i,f;""" ,".i"'iá:,"" 
' 
"jiiã. tl:l]:ffil' va,o,cédi,o(R')

.=-Í<-

=

4?':/re

CNPJ

105



ÊMPREENDIMÊNTOS
IMOB LÁR OS SPE

LTOA

VORTX DTVM LTDA

NELSON DÊ JESUS
CAMILO II,|ARÍ NS

31 045132/00001
358

CNPJ

22610.500/0001 88

3ô218513807

30t1212019

5A 197.26

RUA CORONEL AFONSO , . , ITAPETININGA SP

Eíd.reço Custodtanlo

RUAFÉRREIRA OEAMÚJO 221 9P ANDAR CONJUNTO
94,95. PTNHEIROS CEP 05 42&000

Eídêr.ço Oevêdor

RUA JOAO CAVALHEIRO SALEIV, 215, , PAROUE ATENAS
DO SUL ]TAPEIININC.A SP,18208530

A1n4l20u 5206 diás

OFIC O OE REGISTRO OE
h,IÔVEIs TíT F

OOCUIüENTOS E CIV]L DE
PESSOPS JURÍOICAS

Rodov a Ans[des da Costa
Baíos 2 km 6, Ma Mazer
ITAPET NINGA SP,18209

600

8607s

86075

cooBRrGÁÇÁo

NÃO

EMPREENOIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

LTOA

VORÍX DÍvM LÍOA

NELSON OE JESUS
CAMILO i,lARÍINS

31 0,r5132/00001
35S

22610 500/0001-88

36218513807

cooBRrG^ÇÀo

NÀo

Endoroço CÍádôr

RUA CORONEL AFONSO ,ITAPETININGA SP

E.dêrêço Custodia.t

RUA FERREIRAOEARAÚJO 221 9p ANDAR CONJUNTO
94 - 95. PtNHEIROS CEP 05 423-000

EndeÍoço Devêdor

RUA JOAO CAVALHE ROSALEM,215.. PARQUEAIENAS
OO SUL.IÍAPET NINGA SP, 1S203530

-'ó;ã--------"o;ü-------É;;;------Jiã;-'--- Àiu-;il;ãã;-"-.'.':-:-. . - :---Ehissáo vencimo.to venclmonto Contrato ironêt te varorcÍ6ílrolFrt)

X0112J2019 O1|MDO34 5206dras 12 50% aa

Númoro ê
Sárlâ

OFíCIO DE REGISIRO DE

,, r."o, oo"j[Ê151"ôl-",i,.o.
PESsoAs JURlDtcÁs

Endorcço lôóv.l
Rodovra Arisndes da Costa

Baros,2 km6 Vtâ Mazzei
TAPETININGA. SP 1820S,

600

paReuE rÍApÊ 
Endoreço credor Ehisão ,".",...,. u""",-"",. 

""il,'i" il:lffifJ vabÍ cÉdito (Ri)

EMPREENDIMENTOS 31 045 132/OOOO1.
rMoBrLraRtos sPE 360

LTOA

custodlántê CNPJ

RUA CORONEL A.FONSO ITAPETININGA SP

RUA MAÍHIAS CHEOUE DE CÁMPOS, 72 LIBERDAOE I
ITAPETININGA,SP 18207603

3411212019 O1|1U2OU 5389 dl3s 12,50o/Da a

Eídêr6ço cGtodranrê ",ü:[ " caíó.io

FERRET*^DEAMUJ. 221. *ANDAR coNJUNÍo -^^., .. 
oí"i93,tá5?lr'Eo o'

94.95. PTNHFTROS CEP0542&ooo -.1.",",o, DOCIJMEI.]TOS L crvrr oe
pEssoAS JURiDtcas

Endorê@ oevedor Endereço tmóvât

86075

NELSON PÁZ DE

zz orosootooor-oo RUA

21755413801
Rodovra Ans des da Costa
BaG.2 km6 Mlâ M2êr
ITAPEIININGA,SP 18209.

600

COOARIGAçÂO

NÀo

,?

ó---<-:-
-) ';=

/,ao
106



Eml6ior CNPJ

EMPREENDIMENTOS 3] 045 132/OOOO1.

Data Oata prdo
Emi$ão Vo.cimêíto Vêrctmênto

X411212O19 0110./2034 5206 dias

*"&?iT" 
cárrório

oFicto DE REctsÍRo oE
:os rL"r.r", oo"j[!l!!s"!Í"§,. o.

PESSoAS JURíolcas
Enderêço lmóvel

Rodovia A.istidês da cosra
Baíos.2, km 6. Mra Mee,.
ITAPEÍININGA SP, 18209.

600

Jurc AluâllaÉo
conlÉto iloÃotá.I.

12,50% aa |GP-M

Endor.ço CÉdoÍ

RUA CORONELAFONSO ,ITAPETIN NGA SP

EndeÉto custodtaítê

RUA FERRETRA DE aRAúJo,221,9! ANDAR. coNJUNTo
94 , 95. PTNHEIROS. CEP 05 423-OOO

End€Eço Oêv.dor

AVENIDA !^]ENCESLÁU ERAZ 2033,3 B VILÁ POPULAR,
ITAPEÍININGA,SP í8213170

voRTx oTVÍv LÍoa 22 610 5oO/0001 88

Oáv€dor CNPJ/ CPF

NEUsaÁNToNlA 
0769,r412s9s

EMPREEND MENÍOS 31 045 I32IOOOO]
rMoBrlrÁRtos spE i62

IMOE LAROS SPE
43.515.31

7{ 366,57

4993/.12

361

86075

cooBRrGÀÇÃo

NÁO

RUACORONELAFONSO ..IÍAPEÍININGA SP 341122019 0111112031 í20dias 12,500Á a.a

voRrx DwM LÍDA 22 610 soooool.aa *o *^11!f;.o."â,mY;3"1r",ÉldX9ffiôf orJr*-o

Oâv.dor CNPJ / CPF End€r€lo Dêvedor

NrLzAssANros0A x2ossô62a77 "***.,iâi:iirli,H:3É:lãla;Xlf*".r,,.

*"lJi"l** 
CNPJ En"o'eço cr'do' ..","f". ,*:if*" ,"I#:"" 

" 

j:lã," i:fj:?f"' v'roÍ cÍadrro (R$)

End€ECo Cuslodlânt€

RUA CORONETAFONSO, , . ITAPETININGA SP

OFICIO OE REGISTRO DE
IMÓvEIs, TÍÍ E

DOCUMENTOS E CIVIL OE
PEssoas JURÍDIcas

Rodoya Anslides da Cosla
Bâíos 2 km 6, V a Mazzei.
IÍAPEÍ N1NC.A SP,18209

600

OFiCIO OE REGISTRO DE
MóvEts, ÍiÍ E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PEssoas JURÍolcAs

Mâlriculá GaÉnud

86075 Alidaçao

cooBRrGAçÀo

NÃo

irâvi.uld GaÉnüâ

a6075 Alienãçáo

cooBRrc^çÁo

EMPREENDIMENÍOS 31 045 132IOOOO1.
rMoBrlrÁRros spE 363

cuslodlã.rê CNPJ

voRÍx owM LÍDA 22 610 500/0001-88

O€v.dor CNPJ /CPF

End.Íeço C ustodtânto

RUA FERRETRÂ DEAMúJo,221 gopNDÁR, coNJUNTo
94 95. P NHETROS CEP 0s 428 000

Eíd.r.ço Oêvêdor

!)1122019 01li1Dou 5206diás 12.50% a a

<::--->---
--=-

I-2z
\107,//,'I



OACRUZ

IIüOB LIÁRIOS SPE
LTOA

32226717889 LEOPOLDO SILVA OOS SANÍOS 1900,, CENTRO
ALAMBARI, SP, 1822OOOO

Rodoviâ Arisrides dã Costê
Báros,2. km 6. Via Maze.
IÍAPEIININGiA SP, 18209. NÃO I00%

6m

EmlssoÍ CNPJ

EMPRÉEN0 MENÍOS 31.045 132100001

Endereço crodor

RUA CORONELAFONSO. , iTAPEÍININGA, SP

t[*fi:i"' varoÍ cÍ&no (Rs)Emis§áo v€ncmêntô vonclmonto côílÉto

3411212019 4110912034 5359 d as 12 50% a a

voRÍx DÍvr"r LTDA 22 610.500/0001-38

DovôdoÍ CNPJ /CPF

oSTLTACAMPoRESE 07210705e,7

Endoreço Cústodlánre

RUA FERRETRÂ oEARAúJo 221 9o aNDAR, coNJU NÍo
94 - 95. P NHE ROS CEP05 42A-000

Endercço Oovodor

RUAVICENTE SCUOELLER, 830 VILA BARII]
ITAPETININGA,SP 18205630

oFicto DE REGTSTRo DE
MÓVEIS ÍíÍ E

DOCUMENTOSECVILDE
PEssoAs JURÍDrcas

Rodovia Ansüdes dá Cosla
Baros 2lm6 \Ílá Mu êr
ITAPETININGA, SP 1820+

600

3&t

66075

86075

4171918

cooBRtcaÇÁo

NÃo

EMPREENOIMENIOS
rMosrLrÁRros sPE

oswaLoo
MALATESTA NETO

31045 r3200001-
365

22 610 500/0001 88

36913361831

RUA CORONEL AFONSO. , , |ÍAPET|N|NGA. SP 3U12t2019 o1tO5t2OX1 5236dias 12SO%aa tcp.M 530s423

End€r€ço custodi.nre *"§:f 
" canórb M.ktcuta c6rán ã MuÍ, tirora

OFiCIO DE REGISTRO DE
RUA I I RFI ,RA DE ARAUJO 22'g'A\OAR CON-JNIO .^,, ,, IMOVLIS, TIT E

e4 e5 prNrErRos. cEp 05 42s-ooo '' - 307lLorêráÍ oociiiEiià'ê i l,'r,L oe 86075 Ê[#:Í: 20Á11% an
PESSOAS JURtOTCAS

End.Éço D.v.dor End€reçothóvot COOgRtGAçÀo F..ção

avENroaBRrGADErRoLUrsaNÍoNro1186.,BELA,*?1Tr.f;t:1i.Éfu""I::
vrsÍA sao paulo. sp o131ooo1 "nâàÉiiirii,r'ài;ã';;;ôl NÁo loa%'

*"1J. ** 
CNPJ Endêrcço cr'dor .*,:9. *.?,1"-" ,",1ff3". "illll" i[*ãfi vab. cíádto {Rt)

EMPREENDIMENTOS 31 045,]32IOOOO1-
MoBrLrÁRros spE 366

RUA CORONEL AFONSO, ,ITAPETIN NGA, SP 3411212019 01/05/2034 5236diês 1250% à.a tcpM
LIOA

cNpJ . End€Flo cErodrátrie ",JH:. " canó,b

226105oo/o(»18a "* *"5%.o."ffiYl3,22LelNDAÂrcoNJUNTo 
ooe rL""r", oFiclflssf"Ec]lrT[o oE

51 974 95

/oo -=
ó t08



SÁRBOSA

OOCUÍI,iENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovra Anstdes dâ Costa
9áÍ6.2, km6 vitá Mazs.
IÍAPEÍININGA SP, 18209-

600

COOBRIGAçÀO

NÃo16007045846

Endêreço oêvedor

RUA PEDRO PAULO BARRETI I47 CASA, JAROIM SANTA
INEZ 

'TAPETININGA 
SP 1A210731

EMPREENOIMENTOS
IMOBILIÁRIOSSPE

LÍDA

VORÍX OrvM LÍDA

DOS SANTOS SILVA

310r51320000r
367

CNPJ

22 610 500/0001-33

31r6219S850

3U1212019
49 433 75

100%

Endércço Cr.dor

RUACORONELAFONSO,, IAPETININGA SP

Endêrêço CGlodEnt€

RUA FERREIRA DE ARAÚJO,221 9p ANDAR. CONJ I]NÍO
s4,95. PTNHE|ROS CEP 05 42A-000

Endêrêço oovodo,

RUAJOSE FRANK 679 , JARDIM AEROPORTO ,ITI] SP
13304630

Daiá P6zo
Ve.cime.to Vonclmêíto

01l1Ol2O3O 3928 dias

OFiCIO DE REGISTRO DE
IMÔVE]S IiÍ E

OOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiOIC'§

Rodovia Aislidês da Cosla
BáÍôs,2, km 6, Vra Mazze,
ITAPEÍININGA SP. ]8209

600

Ju.o. Áluâllaçào
Contrâto Úonotárl.

1250%áa |GP-M

Màr.lcula Gârahtra

a6o7i 4ren!Éo

COOARIGAÇÀO

NÁO

EMPREENO MENTOS
lrr,4oBlLIaRIOS SPE

SOUZÁ SILVA

31 0,15 132/00001-
368

22 610 500/0001-33

34640841833

óú'- -----ô;iá--------i,;;;''' -"'l;;;----,in;i;á;-----.- -------- --- ----
Enissão v"n"i."nto v"n"i-"mo cãiil;io 'il;;;; vâro. crádrro (Rt)

RUA CORONEL AFONSO, ITAPETIN NGA, SP 3411212419 A1lO4t2OU 5206 dras 12,50% a.a

E.d€Bço cusrodr.nto "'ü:f " cãíorro
oFicto DE REGTSTRo DE

RI]Á I I RRI IRA DE AMUJO 22I 9P ANOAR LONJIJNTO ^-. IMOVEIS III L
9.95 ptNHL Fos cLp0542&ooo "'u 

tot""t oocuvLNtos L ctvr- oe
PESSOAS JURíDCAS

Endereço OevâdoÍ Endoroço tmóvet

86075

RUA MARIAAP OE CAMARGO PRESTES 157. , VILA
MAZ2EI. ITAPETININGA SP 18209590

Rodov a A.islides da Cosla
Baíos 2 kh 6, Vile Mazer.
IÍAPEÍININGA SP 1320S

COOBRIGAçÃO

ÃO

600

Emlssor CNPJ

EMPREENOIMENTOS 31 otl5 132100001
rMoBrLrARtos sPE 369

Endêrêço Cr€dor

RUA CORONEL AFONSO, , IÍAPETININGA SP

Í:",11',:f"' va,orc.ádrlo(Rg)Emlssãô Ve.cimento VânclmenlÔ ConlElo

3011212019 0110412A34 5206 dÉs 12 5A% a a 49 9U 42

IP /,:>.- - t09



custodrâítâ oNPJ End.rêço cu6todl'nte *'#ã " cartôrio Lâtrrcula GâÉíllá

OFICIO DE REGISTRO DE

voRTr Drvrv.TDA 226'05oo,ooo',8s '* *^i]"t,,ot"fr11Y;3"'ã1 íé'l?â.ãoào""'' 
o :'r 1"r"" oo"i{!{!$llT.,E, .o. s6075 l[J"T::

PLSSOAS JURtOTCAS

Dev€.ror CNPJ / cPF Endêreço oêvodor t"tifflll?fiL" * 
"*" 

cooBRrGAÇao

pauLoAc€sAR Dos 3286667o8oe RUA FERNANooAvtETMÁLMEroA;3!âóilJ* "o.t.'^o ""[ÉÊ;Í-LT"tA !'É YÊí.31 NÃo

600

eupaeÉt{orrurernros 31045132/OOOO1 RUA CORONEL AFONSO tÍApETNINGA sP 3c,11212019 01n612O34 5267dias 1250%a.a IGP_ÍV 51717A9
rMosrLrÁRros sPE 370

cusrodtanre GNPJ Ende,êço custodlântê "'§",1" " caáório ilátricule Ga6noa MÚlL lÍíora

OFICIO DE REGISTRO DE

.,,ÀELRRFTR,ADI aMU,o 221.9.aNDAR coNJUNro rv^vr < rn I _io7i ll'Í'"Í?: 2%tr%âr
voprx orvM LIDA zzoroloorooot.eo *u^' 

94 95 prNHLrRos cLpob42a.DUU 3l2llolelar oocÚMi N los É Lrvll DF Iduoána
PÉSSOAS JI,JRIOICAS

Dovêdo. CNPJ /cPF E'decCoowedÔ' Endêreçolmóvêl COOBRIGAÇÃO Fração

Rodovtá Aíisldes de Costa

pAULo FEFNANDo 326147.,as8 "* ,Hg3.:P1,..-ff[3for"111loYn'o%"^"-o ",ff""Ê,Í"iffi'JÉ Yáí8i NÃo 1oo%

Em.bor cNpJ Eídêreço credor -.**." ,*?il""*. ,",1J,ã!*. "l'"',ffL t:"itrfJ veroÍcrêdrotR')

er,/tpneeNorr,llelros 11045 r32loooo1. RUA CORONEL AFONSo, , , . tTApÉÍtNrNGA sP 30/122019 a1to5t2o31 s236 dias 1250%aâ IGPM 5120616
rMoBrlrÀRros sPE 111

LÍOA

cusrodrante CNPJ Eídorelo cuslodlanto *"J:?r' certório üát'lcule Ga6nüe Multal o'á

OFiCIO DE REGISÍFO OE

Rr rÁ FERRETRÂ DE ARAúJo. 221. v ANDAR. coNJUNTo 
":rL""n, oo"jfl![!!s5i-",Eu,. o. s6075 Ê1t11í: 2o/o11%àn

ví]F X D-VÍr' L-DA 22610500/0001 88 - qa ss. pr\urrnos, cLp 05 428.000 pÍ ssoas JuRlotcas

Dêvêdor CNPJ/ cPF Endêreço D€v'dor Éndê@cohóvol COOBRIGAÇAO FÉÉo
Rodovia anslrdes da Cosla

"#i?,?T"llJi 565e2e4e368 *fl'^'+9,Ifi[r,"#J1i^ii'J3',"'.;Jàâ'i3"^ ",i[Éi;i^ili9"Jl1Yãíil NÃo 1oo%

En'sor cNpJ EídêEçocrÉd., --.:::L; 
;""?*:". *I"1ii:". "*f"L ll:',,l?:ff vábrcrádno{Rt)

'-==::><"==- ? 0/í)-
//.



EMPREENOIMENÍOS
IMOBILIÁRIOSSPE

LTOA

VORTX OÍVM LÍOA

SOARES DE SOUSA

31045132/0000r,
372

22610 500/0001 Bg

37350421800

3011212019 46.6A3,64RIJA CORONEL AFONSO ,IÍAPETININGA. SF

EndêÍêço cuslodiánte

RUA FERREIRA DEAMÚJO.221 9 ANDAR CONJUNTO
94 95 PTNHETROS CEP 05428 000

Endêrêço Dov€dor

BENEOIÍOM OE CARVALHO.25A CASA, JÁROIM BRÂSIL
ITAPETININGÁ,SP. 18214471

O1n112032 4385 dras

OFÍCIO OE REGISÍRO OE
IMóVEIS TiT F

OOCUI']IENTOS E CIVILDE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovra Anstrdes da Costa
Baú6 2 kh6 Mlá Me€i
ITAPETINING,C, SP, 13209

600

a6075

COOBRIGAÇÀO

NÃo

EMIISOI CNPJ

EMPREENDIMENTOS 31 045 132/OOOOI

MOA|LÁR|OS SPE 373
LTDA

cú.rodiánte CNPJ

voRTx DTVTV LTOA 22 610.500/0001 88

O.v..loí CNPJ /CPF

PEDRO ANÍONIO DE
CARVALHOJUNIOR

EndêreçoC@doÍ

RUA CORONEL AFONSO. . ÍAPEÍININGA SP

Eídereço cBtodiante

RUA FERREIRA OE ARÁÚJO 221,9'ANDAR CONJUNTO
94 - 95 PINHEIROS, CEP 05428-000

EndêÍoço Dovodor

ESTRAOA MUNICIPAL, ô0S,, V LÀ MAZZEI.ITAPEÍININGA
sP,18209530

End.r.çoCíôdor

RUACORONELAFONSO,ITAPETININGA SF

Éndêrêço Custodiante

RUA FERREIRAOE AMÚJO 22T 9"ANDAR. CONJUNÍO
94 - 95 PtNHEtROS. CEP 05 426-000

Endêrcço Oevâdor

PRACAANTON OPINTO S LVEIRA 72,, CENTRO. GUARE.
sP 18250000

oata oat. PGzo
Emisto Ven.im€nlo Vencim.nlo

Númêro.
Sérl.

OF|CIO DE REGISIRO OE

:,s r Lorerar oo"j[p[f§"ir"§,, o.
PÉSSOAS JI]RiDICAS

E.dercço lmóvol
Rodouâ Áístdês da Costá

Báros,2. km 6, Mtâ Mâaer
TAPETININGA SP 18209.

600

Juros Aluâllzaçào
Cont6to Mon€tária

125A%aa tGP,t\,|

86075

IGP M

38 010.67

100%

r6035.80

1AA%

COOSRIGAçÀO

NÃo

PARQUE ITAPÊ
EIUPREENDIMENÍOS

IMOBILIÁRIOS SPE
LÍOA

VORTX DT\,'I]I LTOA

PEDROCARLOS. 
PP.SSARINHO

JUNIOR

31.045.132100001

22610 500/0001 88

39204,146803

Tl"l:?iT vabÍcredi,o(Rr)Emissão vêncim.óto vêncin.nlo coítrío

3Ol t2l2o19 41n512021 4S8 d as 12 50% a a

86075

*"9# " cártório

OFIC O DE REGISTRO OE

aro 1""r"' oo".jflp[f§"i-",[,. o.
PEssoas JURiDtcas

Endereço lmóY.l
Rodouâ Árist des dâ cosla
Baros,2 km 6, \Íla Ma22e,
ITAPET NINGA, SP, ]8209

600

cooBRrGAÇÃo

NÀo J
I ..:z- . ]II\) /P



86075

tGP tvl 521A901

100%

63122 A9

51 544 21

EMPREENOTMENÍOS 31 045 132/00001 RUACORONELAFONSO, . IÍAPETININGA,SP 3f't12l2\1g A11O412O34 5206dras 12 5O'/' a.à
lMoBtLÁRtos sPE 375

LÍOA

custodiantô cllPJ

voRIx oryM LÍDA 22 610 500/0001 88

Dev.dor CNPJ /CPF

PEOROLFIqNCODÊ 37141440810

Endêreço Cuslodlántê

RUA FERRETRA DE ARAúJo.221.9q ANDAR. coNJUNÍo
94 - 95 PINHE ROS CEP 05.428 000

End.ÉçoO.vodor

RIJAEMILIOSIMONINI,296,.PAROUECIMENÍOLÀNOIA.
iÍAPEVA. SP, 18409500

tlúmêrôê

OFiCIO DE REGISÍRO DE
IMÓVFIS ÍIT ErrrtLor"r, oocuruÉruroô ecvrr oe

PEssoAS JURlDtcas
Endoroço lmóv.l

Rodoúa aisrides da c6la
Báíôs,2. km 6, Vila Mazei
ITAPETININGA SP 1A209.

600

coosRtcaÇÁo

NÀo

EMPREENDIMENTOS 31 0.45 132/OOOO1 RUA CORONEL AFONSO, .IÍAPETININGA SP 7o11212a19 o1lo512ou 5236das 125o%a.a IGP-M
iroBtLtÁRtos sPE

voRTx DTVM LTDA 22610.500/0001 88

Oovodor CNPJ I CPF

CRESCENCTODÉ 37333200650
BARROS

oFiclo DE REGISÍRo DE
lMóvEls ÍiT E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PEssoas JURiorcas

Rodovra AÍisl des da Cosla
Ba(6 2 km6 vÍaM@er,
ITAPET]N]NGA. SP. I8209

600

Marriculà Gâ.ànüa

Aliênà.rô
r,a*,i""

cooBRtcÂÇÃo

NÃO

Íí6triculã Gar.nüa

B6o7s ÊIàTi:
COOBRIGAÇÃO

376

End€Éço cGtodiãnte

RUA FERRETRA oEAMúJo 221. e aNDAR. coNJUNro
94 -95, PLNHEIROS CEP 05 426-000

EídêrêçoO.vodor

RUALUIZ SPOLAOR. 109 JAROIM FOGACA,
ITAPETININGA, SP, 18202350

EMPREENDIMENTOS 31 O{5 132/OOOO1

MoB LrÁRros sPE
LÍDA

cú.todlants CNPJ

RUA CORONEL AFONSO ,, IÍAPETININGA SP 3A11212A19 011041203/ 5206 dÉs 1250%aa

Eídêroco cu3rodi.nte "'ü?f " caíóno
oFicro DE REGrsÍRo DÊ

F LRRL IRA DF ARAUJO 221 TANOÁR CO{JIJNIO ..^ ,.,.,-. IMOVEIS,IiI L
q4 9s ptNHLtRos cEpo5428ooo '" '"'"'"' Do.LMFNtosEcrvrLoE

PESSoas JURlDtcas
Endêreço Dov.doÍ Endêreço lmóv.l

VORTX DTVM LTDA ,, U'O 
'OOIOOO' 

OO RUA

Oêv.dor CNPJ/GPf

.=:-
z<a-

? /f+/- I
^ 

lllv



CARDOSO
RUA SILVINO VIEIRA OE MORAES

ITAPFÍININGÀ ITAPETININGA

Rodovia tuistides da Costâ
8aÍos 2 km 6, Mlâ Muei.
ITAPETININGA. SP. 16209

600

3r67{005873 sP.18203310
NÀo

EI',PREENDIMENÍOS
IMOBILIÁR OS SPE

VORÍX DTVM LTDÁ

IMOBILIARIOS SPE
LTDA

OE OLIVEIRA

31.045132/00001
378

22 610.500/0001 88

34029465803

379

CNPJ

22.610 500/0001'33

37ô43331893

53.209 09

100%

End€rêçocÉdo,

RUACORONELAFONSO, IÍAPEÍININGASP

EndoEço Curtodl.niá

RUA FERREIRAOE ARAÚJO 221,9'ANOAR CONJUNÍO
04 s5 P|NHE|ROS CEP 0542A 000

End.r.çoDêvedo,

RUA MARIO B,ARROS DE MOURA 32 VILAARRUDA,
IÍAPETININGA SP 13212123

EndsGço Cultodlá.lo

RIJA FERREIRÂOE ARAUJO 22] 9P ANOAR, CONJUNTO
94 95 P|NHE|ROS CEP 05.428 000

EndôÍeço oovodor

RUA BENED!ÍOSOARES I]UNGRIA 393 VIIA REGINA,
ITAPETININGC SP 18209300

Datâ Oel, Prdo Juro3 Aluãliacão
Emtssáo vêícrmâíto venclmênro conrráto iron€ra;ia varorÇreotrot(r'

3al1z2a19 0111012034 5389 d as 12 5A% a.a IGP-M 44 32a 06

"S?f " cartório ir.r.rcurá cara.üa Múrr,lí{oÉ
OFÍCIO OE REGISTRO DE

:zo L"r"r" oo,1$f[!!s.lT",[,. o. s6oz5 ff;:i: 2% | ,06 á m

PESSOÂ"S JURÍDICAS
EídêÍêço lúovôr cooBRrcÁÇÁo FrãÉo

Rodoúa Anstides da Cosla
êáros 2 km 6, Mla Mee'.
rraPETrNrNGA, sP,1a2os, ilÂo 1oo%

600

EÍT,iPREEND|MENÍOS 31 045 132/00001 RUA CORONEL AFONSO ,,, ÍAPETININGA, SP 3A11212019 O11O4t2034 5206dias 12,50'À aa GP M

COOBRIGAçÀO

NÃO

oFícro oE REG|srRo oE
rMóvErs riÍ E

OOCUMENTOS E CIVI! OE
PÉSSOÁS JURíDICAS

Rodosa ansldes da Côslâ
turos,2. km 6. Mla Muer,
ITAPEÍININOA SP.I8209

600

86075

a6075

rMoBrLrÁRros sPE 46 7S6.13
EMPREENDIMENTOS 31 045,132IOOOO1.

Endoroço credor

RI]A CORONELAFONSO ,. TAPET N NGA SP

EídoBço cuÉlodlánlô

RUA FERRETRAoEAMúJo 221 gpaNDAR coNJUNTo
94 95. PTNHETROS. CEP 05 42+0d)

D.t oále Ptazo Juros
Emle.âo Voncimonto v€nciE€nlo CoírÉto

3O11212O1g o1111120X4 5420das 12,50'/, a a

CNPJ

380

cusrodiante CNPJ

voRrx DÍvM LTDÁ 22 610 500/0001-88
oFlcro DE REGrsrRo DE

rMóvErs ÍÍT E

inr
--

-l ) :16?



Devedo. CNPJ/CPF

CETAETA DL EUA MICLEL PEDRO OO5 5 I -RFA 3'b VI,AFFGINA
O-IVE,RA P'NIO l-APETlNlNuA, SP 18209350

DOCUIT]IENÍOSECVLDE
PESSOAS JIJRIDICAS

Rodovrâ ansl dês da cosla
êaros 2 km 6, \rla Maze,
IÍAPEÍININGA SP, ]8209

COOBRIGÁÇÁO

NÃO 100./.

EmissoÍ cNpJ End€rêçocíêdor #,:9" ,*?il"*. ,.,1Jf,'1,"" "jlll"",. t[l:?:Ê" varo, c,édiro (Rg)

til,"§i5|Ri35$tJ 31 045 132/00001- 
RUA coRoNEL aFoNso, , , rApErN NGA. sp 3ot1z2o1s o1to4t2a34 52o6das 12,so.k a.a rGp Iú 52l.e.o1

LTDA

custodi.ntê CNPJ Endêreço cusrodiàntê "'sff " cartório lvlarricula GaEíria uuhà lüora
OF|CIO DE REGISTRO DE

voRrx Drvr,r LÍDA 22.610 5oo/ooo1 BB ^'o 
*"8%.""ffiYi3.1?'iflê)?â*3""""'" rz:rL"r"" oo"jfl![!!s.T]r.,Eu,. o. 86075 êii}#: 2./. 1%an

PEssoAS JURIo cas
Devedor CNPJ/ CPF EndêÍáço Dêv.doÍ Enderêçô lmóvêl COOBRIGAçÁO FÉçào

Rodovia Arslides da Cosia
RA,al llRI\aNDA JOAOLMoIDRODFOIIVEIRA.2E6A.BELOHORIONIT. Baros.2l-6Víalúàzêi,

eERETRA rrapErNrNGA, sp, 18211300 fr-ÀeÉ'riiirrcÂ ;l; ;ããól NÀo 1000'6

Emissor cNpJ Endereçocr€dor .f,:::." u*li*"" u",iffi!". "jll§" il:'l:?:f va,or cÍédi,ô (Rg)

.$"Ãi5}Ri35tl?. 31 045 r32l0000l 
RUA coRoNELAFoNso.. , ÍapErN NcA, sp 3ot12t2o1s o1n1t2a2s 35s4dias 12,sa'/, a.a rGp-M 

ôe404.s5

custodianre crirpJ E.dêÍêço clsrodranrê "'#f " cánóío lúatricula carantia í{ultâ líúora
oFicro oE REG srRo DE

vop vDlrvl.ÍDA 226.o.qoo,ooo.Bo *^-'"T1"â3."iY,13.,ã'.íot)?â?ob'o^"n'o',r"r,".".,, 
oocr[PXi!ss'/:r1,, DF B6o7s :,l"ff:i: 2.htl"t ém

PEssoas JURID cas
Dêv.dôr CNPJ/ cPF Endêreço oevedo. Endêrêço lmóvêl cooBRlGAÇÁo F@geo

Rodovrâ anslrdes dâ côstâ-ii"'.f,'â!'" 23767'rooare *uo *'?-Y'#?',,i1'&r$T?JY,Bà"0*o"^"' 
?1Éi;Í'll%';"J'É Y6íü: NÃo roo%

600

Emissor cNpJ Endereço cr.doÍ .:,""9. u*?,"f""" *I"|ffi"" "illã" ii:"1:i:fi va,ô, c,éd,io (Rg)

EMPREENOIMENÍOS 31 045 1]2/OOOOI.
tMoBt ARosspE 383 . -A,CORONEL AFONSO, , , , |TAPET|N|NGA SP 3A11212019 a111112o29 3594dras 12,5a% aa IGP-Iú 71.567,39

LTDA

- 4

//.:,2'" /f,F
- -=a-



VORÍX OTVM LTDA

ZAN N DOI

CNPJ

22 610 500/0001 88

23767100819

COOBRIGAÇÀO

NÁo

voRTx owM LToA 22 610 500/0m1€8

DêvêdoÍ CNPJ, CPF

3â^"Jl',:3St9: 375a6so5a7o

Endêrê!o custodiante

RUA FERREIRA OE ARAÚJO.221. 9'ANOAR, CONJUNTO
94 ,95. P NtlE ROS. CEP 05 423-000

E.dereço Oávádor

RUA RIOVERDE 115,, JARDIM OAS ROSAS.
ITAPEÍ NINGA SP 18210170

End€Eço Custodlaíte

RUA FERRETRA DE aRAúJo 221 9P ANoAR. coNJUNÍo
94 95. PTNHETROS. CEP05428 000

EndêÍêço Dovodor

RUA FRÁNKLIN ROORIG SILVEIM 
'5.. 

VILA LUIZ
aNToNlO lÍÁPEÍlNlNGA. SP. 1821,1320

OFICIO OE REGISTRO OE
rirôvÊs ÍlT E

DOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovia Aníides da Costa
8aíos 2, km6. \4la Mazei.
IÍAPEÍININGA,SP 1820S.

600

OFICIO DE REGISÍRO OE
rMôvErs rlT E

OOCIJMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURIOtc,ô,S

Rodovra arsÍdes dâ coste
Aaros 2, km 6. Mlã Muer
ITAPETININGA SP 18209.

600

325lLorelar 86075

100%

({ 394,63

100%

EMPREENDIMENTOS 31 045.132IOOOO1 RUA CORONEL AFONSO. . . . ÍAPETININGA SP 3ot1212o19 O1ngl2031 5359 dEs 12 5096 e a
IMOBILIÀRIOS SPE

LTDA
384

MãÍicurá Gaaniia

a6075 Al'enáçáo

cooBRrcÂÇÃo

Ão

EMPREENOIMENÍOS
lMoBrLrÁRrossPE

RAMON PRESÍES
DE SOUzA

31 045.13200001-
385

22 ô10 500/0001 g8

35120093805

w142019
54 496.25

EndereçoCrcdôÍ

RUACORONELAFONSO, IÍÁPETININGASP

Endêrêço Cuslodiante

RIJA FÉRREIRA DE AMÚJO 221 Y ANDAR, CONJI]NTO
94-95 PTNHETROS CEP 05428 000

Endercço Oevedor

RUA FEL PPE CARRE1RÀ. 90. , VILA PRESÍES
ITAPET NINGC. SP 182080]7

Dâtá Prdo
voncldêílô V..clmnto

01/03t/203a 5328 dias

OFICIO OE REGISTRO OE
rMôvErs rlÍ E

OOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiOICAS

Rodoúa Aníidês da cosla
Baros,2. km 6, Vla Mázer,
ITAPETININGA, SP 18209

600

Júra Âlu.liaçáo
conr.úo Ítlonotári6

125o%aa IGP M

Mátri.ulã 6eÉõde

Arienaçto

COOSRIGAÇÃO

NÀo

Dâtâ D.ll Pdo Juros atuãllzâcãoEmi33or CNPJ Endercçocr.do, Emt$ào v.nch€ntô v.nchâ.io coni;io ú;;"úã valorcrédÍo (Rl)
(\-/

(

..---

/1V2.. '_' I 15



COOBRIGAÇÃO

NÀO

paReuErrapÊ 
EndoroçocÍ'dor Emissáo ve.crmenro voncrmênro conlãro i::"1:'áf." varorcrédko(Rs)

EI''PREENOIMENTOS
rMoBtLtÁRros sPE

DÊ JESUS MENDES

LTDÁ

VORÍX OTVM LTDA

REGINALDO

31045112/00001.
346

CNPJ

22 610500/0001 88

44552673874

22.610 500/0001 88

1s547556860

30t1212019
50.0s3 36

49.9U 42

I00%

49 98/,12

RUÁ CORONELAFONSO , , ITAPEÍININGA, SP

Endercço Cusiodteni.

RUAFERRETRA oE aRAúJo 221 9ÁNDAR coNJUNÍo
94 - 95 P|NHE|ROS CEP05 428 000

End€Eço Oaedor

RUAJ DOS SANÍOS REIGOTAFILHO 164. VILA
SANTANA, ITAPEIININGA, SP, 18210050

01a5t20x1 5236 úâs

oFlclo DE REGtsTRo oE
lvóvEts. TiÍ E

OOCIJMENTOS E CIVIL DE
PEssoas JURlotcAs

Rodovra Anslides da Costa
Bâros,2 km 6, Vrâ rüâzer,
ITAPEÍIN1NGA SP 1A209

600

oFlcto DE REG sÍRo oE
trMóvErs rlÍ E

OOCUMENÍOS E CIVIT DE
PEssoas JURlolcÁ,s

Rodovia Ansrrdes da Cosla
Baros,2 km 6, ViE Mazei.
ITAPETIN NGA SP. 18209.

600

46075

86075

86075

cooBRrGAÇÂo

NÃo

EMPREENDIüENTOS 31 045 13210000]-
rMoBrLIÁRIos sPE 387

Cuslodlãntê CNPJ

voRTx DTVI'' LÍDA 22 610 s00/0001 88

Dd.dor CNPJ/CPF

^to'à$R3jott"t 4oô6s486350

EMPREENOTMENÍOS 31 045 132100001
rMoBrLraRros sPE 388

EndáÉço Cuatodtantê

RUA FERRETRA DE ARAúJo,221. 9. ANDAR. coNJUNTo
94 - 95 P|NHE|ROS CEP 05428,000

RUA CORONELAFONSO . . ITAPETININGA. SP 3011212019 01ttO4l20X4 5206 dÉs 12.5D% a a

EndêGço oovodor

RUAJORGE MUSA SOARES.174, CASA. VILAPALMEIRA
ITAPETININGA,SP 18200747

*ff::?:* 
cNpJ EndereçocÍ.dor .fÊ"*. """";;"",. ,",:"f:","- "Í".9i.--'f*{,áff--- 

;;;;;;;;;;;;;
RUA CORONEL AFONSO .IÍAPÊT]N NGA SP 34112t2O19 a17011203'! 5206 d as 12 50./, a a

Eíd€Fço culrodr,írê -.ü:f " càíóno

RUA FERRETRA oE AMUJ. 221. spANoAR coNJUNro ^^^ .. 
oo"lfl3,t§5?lrtEo o'

94 95. P|NHF ROS. cEpo5.428-ooo ",,.u,.'o' oocuuLr,r I os e cvrr or
PEssoAs JIJR{DIcAs

En.,áreçô D.vodo, End€Éço thóvot

RUA DAV NO OA COSÍA CALHPNES, 1042 JAROIIü BELÁ
VISTA ITAPETIN NGA, SP 18207765

Rodovia AÍisúdes da Cosrá
Baros 2, km 6 Vta Mazei
ITAPETININGA.SP 18209.

600

cooBRrGAÇÀo

' NÀo

,--:-=:=,-<\
P /fF

-= q" lló



EMPREENDIMENÍOS
MOB LIÁRIOS SPE

LTOA

REGINALDO
RIBEIRO DO

CNPJ

3l ú5.132/00m1.
389

22610.500/0001-33

14967274A20

EídêEçoCFdor

RUA CORONELAFONSO ...ITAPEÍ NINGA SP

E.dereço Custodlâ.te

RUA FERREIM OE ARAÚJO, 22I , 9 ANOAR CONJIJNTO
94- 95 PINHEROS CEP05423-000

EndáÍeço D€vodo.

RUAAUIO DOS P NHEIROS,297C RES ALT PINHEIROS,
|TÁRÁRE, SP, 18460000

il:*ffitj v.ro, oàdrtô (R5)Eór3são V.nch.dlo venciDo.ro CoírÉlo

3U1212O19 olnu2oy 5328 dias 12_5oya a a

Númêrôâ
Sórl.

OF|CIO DE REGISTRO OE
rMóvFrs nr F

"' lto'"'"' oocurlrenrôÀ e cvrr oe
PESSOAS JURÍO1CAS

Endêroçolmóvêl
Rodovia Aníides da Côsra

Baíos 2, [m6, \rtá Mâaer
ITAPETININGA, SP, 18209,

600

46075

52192 99

100%

COOBRIGAÇÁO

NÁO

EMPREENDIMENIOS
IMOBILIÁRIOSSPE

VORTX DTVM LTDA

RENAN ORTEGA
RUIZ BAIONI

MOBILIÁR OS SPE
LTOA

VORÍX OTVM LTDA

31045.r32100001-
3SO

CNPJ

226i0 500/0001 8s

37952853805

aol122019
12 348 25

Endereço Crodor

RI]A CORONEL AFONSO ITAPETININGA, SP

End€Éço CuBtodtánrê

RUA FERRE RA OE ARAÚJO 221 9P ANDAR CONJUNTO
94 95. PINHETROS CEP0542&0m

EndeÉço O.vodor

RUA ADAO FERREIM BAÍISTA,150., JARDIIú SAO
JUDAS MAUA SP, 09360730

Oalâ Pt6zo
v.íchonto Vênclm€nto

01DgAo21 580 dias

OFíCIO DE REGISTRo DE
MÓvEIs TIÍ, E

DOCUMENTOS Ê CIVIL OE
PESSOAS JURiDICÂ§

Rodova AÍistides dâ Costa
Baros,2 km 6, Via Mazer,
ITAPEÍININGA SP, 18209.

600

Juro§ Aruàlizáçâo
contEto iroíêtárle

1250%àâ tcP M

86075

COOBRIGÁÇÃO

NÀo

pARouE rrÁpÊ 
Endereço crcdor Emrlslo u""",."",. ,""",-"",. ".,11,'i" T:lff:iJ vabr cr&ro {R.)

EMPREENDIlliENÍOS 31 045 132/OOOO1-
391

22610 5oo/ooôt.ss RUA I I Rp, ,RÀ oÊ AMúJo 22t.9.aNDÂR coNJUNto
94 95 PtNLtFtROS. CEP 05.423.000

CNPJ /CPF Endorcço Dâv€dor

RUA CORONEL AFONSO ITAPEÍNINGA SP X0t12t2a19 a11A412A34 5206 diâs 12,50.k a a

333lLolêlar

cááórrô arricúrá Gâênüa

oFicro oE REGrsÍRo DE
rvóvEts -lT. E ArFraçãô

DOUUVEN_OS F Clvll ' dL(É a
PESsops JURiDrcÁs

Endorâco lmóvol cooBRtGAÇÀo

EídêGço Custodl.nto

25 060 02

.-:;4
.-._-<<-

' z'7-
t7/rb



36081763811

36075

49 869 40

10a%

50.812,69

RUASEBP'sTIAO MORENO, 47 JARDIM MARICOÍA
tÍAPETtNtNGC. SP 18214050

RIJA CORONELAFONSO. , IÍAPETININGA SP

Rodoea Anslrdes da C6tâ
êaros, 2 km 6 úra M@er,
TAPETININGA, SP 1820+

600

NÂo

ETvTPREENDtMENTOS 31.045.132/00001
lMoBtLIARros sPE

VORTX DTVII/I LTDA 22

RENAÍA LOPES DE

oFlcto DE REG sTRo oE
rMóvErs rlT F

OOCUMENÍOS E CIVILDE
PEssoÁs JURlotcas

Rodovia Aíslrdes da Cosla
Baros,2, km 6. Vila túazêr.
]TÁ.PEÍININGiA SP 13209.

600

OFICIO OE REGISIRO OE
rMôvErs riT E

DOCUMENIOS E CIVIL DÉ
PESsoAs JURlDrcas

Rodovia A.isrides da CGla
aâros 2. km 6, Vie Mazei.
ITAPETININGA,SP 1820S-

600

392

610 500/0001-33

34011,t34841

RUA CORONELAFONSO., ,IIAPEÍIN NGA SP 30112t2019 Ollay2o?4 5175 dÉs 12 5a% a a

E.dereço CBtodia.t.

RUA FERRE RA oE ARAúJo, 221 , 9q ANoaR coNJUNÍo
94 - 95. PTNHEIROS CEP 0s,{2A-0(r0

Endêrcço Oêv6dor

RUA NICOLAU MAYEVSKY 123, CA§A 4, JARD M SOL
NP.SCENÍE JANOIRA, SP, 06622005

cooBRrGÁÇÀo

NÃo

pAReuE rrrpE 
Eídêrêçocrêdor Emissio ,."",."",. u""",-"",. 

"..lili. i;l"i:,;lT vãro, c,ádiro (RÍ)

EMPREENOIMENÍOS 31 045 132/Í)OOO1.
rMoBrlúRtos sPE 393 3011212019 0110512034 5236dras 12.5090 aâ rGp,M

Endereço cúotodiante

RUA FERREIM oEARAúJo,221 faNDAR coNJrJNTo
94 - S5 PtNHE|ROS CEP0s423,0m

EndêrcCo Oovâdor

RUASUEO RAIMUNDO SIOUEIRA 26. CAMAUI.
ITAPETININGA SP 13207637

il.rricul. caEnoá

36075 atÉnaçáo

cooBRrGAçÁo

NÃO

voRÍx oTvrv LTDA 22610 500/0001 88

D6vedor CNPJ /cpF

ALESSÁNORO 23040029856
BATISTA

paRoúF rÍapF 
En'r.Éço c@dor EhÉ!:ro ,""",."*" ,""",-."," 

"".i1"," ifiXlfifJ vâbrcnádiro(Rt)

EMPREENDIIÚENÍOS 3] 045 I32IOOOO I.
ti,JOetrrAÀtOS SpÉ - - -:õo--- RUA CORONEL AFONSO , . ÍAPEÍININGA. SP 3o112t2019 01rc7DO31 5297dras 12,50% a.a tcpM 48gg262LTDA

cuslodlanrê CNPJ , Endêreço culrodiant€ '"JnT 
t cartório írraricutá GaEnrh urtá lMoá

voRÍx orvM LTDA 22 61o.soo/ooo1 88 RUA FERRE RA oEAMúJo,221 9p aNDAR. coNJUNÍo
e4 es. prNHErRos, cEpos 428 ooo aao rroa. oFlclfl!fficllrr[o oE 6607s êiiil",:i: 2%11%a.n

l/r€'
-)

-=
', l18



IMOBILIAROS SPE

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiDICAS

Rodoviâ Ansldes dá Côsta
Baíos.2, km 6, Vila Mazei
ITAPETINING,q SP 1A2OS

600

IMÓVEIS Í F
DOCUMENTOS E CIVIL DE

PESSOPS JURíO]CArS

Rodoua Ánshdes da Cosla
BâÍos.2. km 6, viia Mazer
ITAPETININGA SP,18209

600

OFICIO DE REGISTRO DE
IMóVÉIS, TII E

DOCUMENTOS E CIVILDE
PESSOAS JuRiOrCÁS

Rodovia Arslides da Cosla
BaFos 2, km 6, vira Mazei.
ITÁPETININGA SP, 1A209.

cooBRrGAÇÃo

Ào40tr76939879

Enderoço O.v€doÍ

RUA NICOLA GAI rONl . 14. . JARDIM NIL OI\ TORRi S.
soRocÁBA sP 13105530

COOBRIGAçÀO

NÀo

100%

4951106

52.189,01

4,4 205 03

pAReuE rÍApÊ 
Endêr'çocredor Emb.ão v€ncrmento vâicr.ê,(" co;l:6to tl:"J:'áf," varoÍcrédito (Rg)

EMPREENOTMENTOS 31 045.132100001-
rMoBtLtÁRros sPE 3s5 RUA CORONEL AFONSO. . , IÍAPETININGA SP 34t1212O19 41rc4t20y 5206 dias 12 50% a a

Cáíórlo Metrícúr.

OFiCIo DE REGISTRo DE
voRIx oTVM LTOA 22.610 500/0001 88

D€v€dor CNPJ/CPF

"f#.Tt'á. 
r14eoa5oo61

SANTOS

*ffil:* CNPJ Enderoçocrêdo' ..?,:""; ;"":lt"*" ;;r"ffi;-;:'.tr" -"riiü"Ê'{i; - ;;;;;;;;;;;;'

CNPJ Endereco Cuarodiante

RUÁ FERREIRA OEAMUJO 22I,90ANOAR, CONJUNTO
94 95 P|NHEIROS CEP 05.423 000

Endár.Co Dovêdor

PRACA GÁ§PAR RICARDO.26 CASA CENÍRO
IÍAPEÍlNINGA, SP, ]8200202

86075

EMPREENOIr,iENTOS 31 045]32100001,
396 RUA CORONEL AFONSO. ITAPEÍNINGA SP x011212419 01105t203,4 5236 dÉs 125A%aa

End€Eço Cusrodiântê

36075voRTx DTVM LrDA 22.610 500/ooot BB RUA FERRETRA oE ARAúJo 221,9.aNDAR coNJUNTo
9,4 95. P|NHE|ROS CEP 05423-000

O€v.doÍ CNPJ/CPF Endêrcço D€vedor

RICARDOAIJGUSTO
oe o rvir,qt - 4o5a6o77ass RlJAArvaNcto MATtÁs oE o vt tca 45 vtlÁ Rt ts
ÍHEOOORO tTApETtNtNGA Sp 182092.0

cooBRtGÁÇÂo

NÃo

600

CNPJ Endereço Cr.dor

RUA CORONELAFONSO ITÂPETININGA SP

Dála Oatá P@o Ju.os
Emls!áo Vonclmento V.nciDento Contralo

30t12t2o19 01t042OU 5206 dras 12 5A% a a

tl:",]:',Íl' vãror c,édrrô (Rg)
PARQUE ITAPÊ

EMPREENDIMENTOS 31 045.132/OOooI-
rMo$LrÁRtos spE 397

LTDA

.a:=--
-=

à

/Fl ''-il9--.2



VORTX DTVM LTOA

RITA DE CASS A
V EIRÁ

22 610 500/0001 88

1A221442450

COOBRIGAçÁO

NÂO

En.rárêço cGtodiante

RUA FERREIRÁ OEARAÚJO 221, 9' ANDAR, CONJI] NTO
94 - 95 P|NHE|ROS CEP 0542&000

En.lorcco Dóv€dor

RI]A JOAO BIANCOSOBRINHO S, JARD M CASA
GRAN OE, IÍAPEÍININGA, SP, 1821 1 l OO

OF|CIO OE REG STRO DE
ruÓvErs rlÍ E

DOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURiDIC'§

Rodovia Arslides da Cosla
Baros,2, km 6 Vilã lvazei,
ITAPEÍININGA, SP 13209.

600

339lLorelár 86075

EMPREENDIMENTOS
IMOB LIARIOS SPE

LTDA

VORTX OTVM LTOA

RIVALOO JOSE DA

31 0{5132/00001
393

CNPJ

22.6'10 500/0001-33

1752130588t

3ot12J2019 48 515,31

100%

Endêdço Crcdor

RUÁ CORONEL AFONSO IÍAPEÍININGA, SP

End€reço cu§lodlante

RUA FERREIRA DE ARAÚJO,221.9'ANDAR CONJUNTO
94 95, PTNHETROS CEP 0542&000

E.derâçoO.v.dor

RUA DOUÍOR FRÁNCISCO,60. , CHACÁRA INGLESA SAO
PAULO. SP.04140i160

Datá P@o
Veíclmeíro Veoclmonto

A1D4I2A34 5206 dras

OFICIO OE REGISÍRO DE
IMÓVEIS ÍIT E

OOCUMENTOSECVLDE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovra Arcldes da Coslâ
Baros.2 km 6 vila M@er
ITAPETININGA. SP 18209

600

Jurcs Aiu.llrâÉô
contato fon.tárlâ

12SO:14 aâ lôP-M

86075

COOARrcAÇÂO

NÃO

EIúPREENDIIüENTOS
IMOE LIÁR OS SPE

LTDA

ROBERÍO DASILVA

31 045132/00001-
399

CNPJ

22 610 500/000r-s8

07486516,103

34t12t2019 49 944,42

Endorecocrodor

RIJA CORONEL AFONSO, , ,IÍAPET N NGA SP

Endorcçô c!.rodlante

RUA FERREIRÂOEAMÚJO 221,9 ÁNOAR CONJUNÍO
94 S5 PTNHETROS CEP 0542+000

Eíde.eço Ddodor

ANÍONIO BÁREJAN FILHO,44O,, PQ RÉSVIRGINO
BASSO SAO PAULO, SP,13174374

oata Pr4o
Vencimênto Vênclmênto

A1104t2A34 5206 dias

OFiCIO OE RE6ISIRO DE
IMÔVEIS, TiÍ E

OOCIJMENTOS E CIVIL OE
PESSOÁS JURiOICÁ§

Rodôv a Prislides da Cosla
BaÍos 2 km 6. vie Mazer,
ÍAPETININGA SP ]8209

600

Ju.os Alu.llzaÉo
contÉio llo.eÉílá

12 50%a.a IGP M

Matricula Gãrântla

Ál'enaÇáo

COOBRIGAçÀO

NÃO

Datá Oár, Prázo Jurcs' Aluállaçáo
Emtsáo vencimêíto v.ncmánto contrato Mon€úia vábrurêotrolRu

t é=,F--
,t, l

-r=
Á 120



EMPREENO MENÍOS
IMOB]LIÁRIOS SPE

ROBERTONUNES
OELMA

IMOBILIÁRIOS SPE
LTOA

ROBERÍOSOARES
HUNGRIA NETO

31045132/00001-

22.610 500/0001-88

r6182214856

52 13S.01

100%

100%

RUA CORONEL AFONSO . . IÍAPETININGA, SP

Endereço cuslodranro

RUA FERREIRA DEARAÚJO 221, 9T ANDAR. CONJUNÍO
94 95, PiNHETROS, CEP 05.428 000

Endêrêço Dêv6doÍ

RUA JOAO MENOES OE MORAES, 5O1, , VILA NOVA
ITÁPEÍININGA IÍAPEÍININGA SP. 18203200

EndácçoCr.dor

RUA CORONEL AFONSO ,,,ITAPETININGA SP

Endoroço custodl.ít€

RUA FERREIRAOEARÂÚJO 221,9" ANDAR, CONJIJNÍO
94.95, PTNHEIROS, CEP 05 423.000

End€r€çoO€v.do.

RUA JORGE CARDOSO.3OO,, JARDIM COLOMBO
ITÁ.PETININGA SP 18206520

3Ol12l2O19 o1t04t2034 5206 dias

-'#;" 
cánóno

OFiCIO DÉ RÊGISTRO DE

.", ..r",", oo"j$p[!!s6!Í",[,.o.
PEssoAs JURIDcAS

Endoíoço lmóvol
Rodoúá ansÍdês da costa

aaíos 2 km 6 \^la M@ei
]IAPEÍININGA SP 1820}

600

Númêrô á
Sárlá

oFícto oE REGIsÍRoDE

:o: 1""r,, oo"lflp[!!s5Tf!§,,o.
PEssoÂs JURiorcas

End.cçolmóv.l
Rodovia Arisudês dá cosra

Baros.2, km6 Vla Maze
ITAPETININGA SP 1A2OS.

600

lráúi.urã Gãdíüa

AlienaÉo

COOBRIGAÇÃO

NÃO

86075

atuallz'ção vàtor c rédtro íR3lEmisáo V€nclmênlo V..cimento Contrdto

EMPREENDIMENTOS 31 045 132,OOM] 3ol1z2o19 011041203,4 5206 dias 12.50% â â |GP-M401

22 ô10 500/0001 88

31173639802

cooERrGAçÀo

NÃo

EMPREENO MENTOS
MoB LrÁRros sPE

LTOA

ROBERTO SUOARIO
ROORIGUES

31045.132/00001
402

CNPJ

22610 500/0001 88

27329412405

3A11212019
52.109 01

End.cço Credor

RUACORONELAFONSO, ITAPETININGA,SP

Endercço Custodreniâ

RUA FERREIRA oE ARÂÚJo, 221 , y ANDAR coNJI]NTo
94 - 95, P|NHEIROS. CEP 05.428-000

Endêrcço Devodor

RUA IZAURA,NOT JÁRDIM LEONEL IÍAPEÍININGA, SP,
18209460

Dara P.do
Vencimento vonclmênlo

0110412034 5206 d as

oFicro oE REGrsrRo oE
IMÓVEIS TÍT E

DOCI]MENÍOS E CIVIL DE
PESSoAS JURlotcAs

Rodovia Arislides da Cosla
Baíos.2. km 6. Vila Mazei
ITAPEÍININGA SP ]A2OS.

600

Jurc. ArulE çáoContáro ro..úrlã

12,40% à à IGP-I',j

86075

cooBRtcaÇÃo

NÃo

''l rzrrF -r=



EMPREEND MENIOS
IMOAILÁRIOS SPE

LTOA

ROSSON DE L MA

31 045132/00001
403

22.610 500/0001 88

2604098r806

30t1212019
1361t,90

100%

Endêreço Cíedor

RUA CORONEL AFONSO, ITÁPETININGA SP

Endárâçô Custodlânto

RUAFERREIRA DEARAÚJO,221 90 ANOAR, CONJUNTO
94 95. PTNHEIROS CEP0542a-000

Endoreço Dêvêdor

RUA OLIMPIO MARIANO, 381 VILA MÁZZEI
ITAPETININGiA SP, 18209560

Oalâ Prazo
V€nclmonto Vêncim€nio

011cÁ12022 33,í dias

OFÍCIO DE REGISIRo DE
MóVEIS ÍiT E

DOCUMENTOSECVLDE
PESSOAS JURiOICAS

Rodoviâ Ansldês dâ Côsla
Baros,2 km 6, \ra Mazei.
TAPEÍININGA SP 18209-

600

Juros AruâÍzaçáo
ContÉto Moootária

12.5o%aa IGP M

86075

cooBRrGÂÇÀo

NÃO

EMPREENDIMÊNTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

VORTX OTVM LÍOA

oos saNTos

31 045 132/0@01

22 610 500/0001 88

13315254393

30112t2019
50 473 33

'100./.

51 7r7 39

Emisor CNPJ

EMPREENDIMÊNTOS 31 045 132/OOOO1
lMoê LrÁRlos sPE 405

LTDA

cuslodient€ CNPJ

voRTx oT!,M LÍDA 22 610 500/0001 88

Dev.dor cl{PJ/cPF

Enderêço Crâdor

RUA CORONEL AFONSO ITAPETININGA, SP

End.reço Custodianre

RUA FERREIRA OE AMÚJO 221 9'ANOAR CONJUNTO
94,95. PTNHETROS, CEP 05 428,000

End€roço Dsêdo.

RUA ANTON IO AVELINO OA COSÍA, 1252., VILA
VENDRAMINI IIAPETININOA,SP. 18213270

Eôdereçô CÉdor

RUA CORONEL AFONSO, IÍAPEÍININGA SP

Endoreço cusrodlánte

RUA FERREIRA DE ARAÚJO,221 9PANDAR, CONJUNIÔ
94. 95 PTNHEiROS CEP05423.000

EmiÊsáo voíclEonto Vencimooto CoírÉto

oEt6 P.do
vonclmêílo vênclm.nto

O1lO7l20U 5297 dias

OFICIO DE REGISÍRO OE
tMóvEls riÍ Ê

OOCUiIENTOSE CIVIL DE
PESSOAS JIJRiOICAS

Rodovra AÍisldes da Costa
BaÍos 2, kh 6, vta irúer,
IÍAPETININGA SP, 13209.

Juros Aludllacáo
conrEro MoôeÉriá

12 50"/oâà IGP-M

COOBRIGAçÀO

NÃo

600

Dat Oatâ P@o alu'llEçÉo vátorcródirorRsl

86075

86075

3011?J2019 01t06t2AU 5267 dias 12.5,e/o a a |GP-M

OFíCIO DE REGISÍRO DE
IMÔVEIS.III E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURÍOICAS

t,'
coosRrGAçÂo

I 122____->t7=



MACHAOODE
SOUZA

36207r84823 RUA FERNANOO V EIRAALMEIDA 246 R2,VILÁ
PALMEIF.A. ITAPETININCiA SP 1A2M745

Rodovra Ans des da côsra
Baros.2,km6 V eMazei
ITAPETINING,A.SP 18209.

600

Dâiâ Dats Prezo JurG Átuàtizãcão
EmB3áo venctmonto vênctm€nto contÉto MoneÉ;á varorurcorclHrl

3011212019 0103/2033 4410 dres 12_50% a.a

NÃo

EMPREENO MENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

LTDA

VORTX Dry]V LTDA

CAVALCANÍE

31.045 132/00001.

CNPJ

22 61 0 500/0001 88

291307718,17

51834.64

52 779,60

End€rêço C.ôdor

RUA CORONEL AFONSO, .ITAPEÍININ6A SP

End€rêço custodl.nre

RUA FERREIRA DE AMÚJO 221,9qANDAR. CONJUNTO
94 95 PrNr.rErROS, CEP 05.423-000

End.reço od.dor

RUA MOOESÍO Í\4EOEIROS,33,. VILA DEYSE.
IÍAPEÍININGA, SP, ]€210260

Núô€ro â

OFICIO DE REGISÍRO DE

34B lLorea, DocJmÊJi§àrJrcrirL DE
PÉSSOr'§ JURiOICAS

Endereço lmóvêt
Rodovra Aísrides dê Cosra

BáÍos,2. km 6, Vilá Má22e,
IIAPETININGA SP, ]8209

600

*"i*ll?*. 
.NPJ Endereçocrodo' .ft:.; ;""""if".;" ,"*;,"-;*i:1;- /iiüi46-l;;;;;ã;õ;

tMoBtLtÁRtos sPE
LTDA

voRÍx oTvr',i LÍDA 22 610 500/00!1 88

Oáv€dor CNPJ/ CPF

oLtvEtRA s LVA 30368201830
CALIXTO

oFicto oE REGrsÍRo oE
MÔVEIS ÍiT E

DOCUMENTOSFCIVIDF
PEssoAs JURiDIcAS

Rodoeá Ansldes da Cosla
Baíos.2. km 6 \,'ila Mazei.
ITAPETINING,q SP 10209.

600

Malrlcurâ GaE.d.

a6ô7s Alienaçáo

cooERrGAÇÃo

Áo

llâtsicúr. GaEídd

a6o7s AtienáÉo

cooBRtGAçÂo

NÀo

EMPREENDIMENTOS 31 045 132IOOO(]1, RUACORONELAFONSO,,ITAPETININGA SP 30112t2O19 a1la412iX4 5206dss 1250% àa407

EtrdeÉçô Cu.iodl..to

RUA FERRETRÂ oE ARAúJo 221.9'aNoaR coNJUNÍo
94 95 PINHE ROS CÊP 05.428 000

Endêrcço Oevádor

RIJA PROFESSOM PENllA, 171.. VItÁSCÁÂPELLI
SANTO ANORE SP, O9O5O31O

RUA CORONEL ÁFONSO ,,IÍAPEÍININGA. SP

r End.oço cu6todl.ntg
RUA FERREIRA OE ARÁÚJO,221,9O ANDAR. CONJUNÍO

9,Í 95. PINHEIROS CEP 0s 42a ooo

EMPREENOTMENTOS 31 0.5 132/00001
rMoBrLrARros spE to8

voRlx DTVM LTOA 22 610 500/0001 88

3011212019 01t051203,4 5236 dras 12 50./, a a

C.rrório Matrlculâ

oFicto oE REGtsrRo DE
iMôvFrc rrr F

CNPJ

50 335 52

-----=
'---...>

rr:]l'o



OOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIDCAS

R.doúâ Ánstrdes da Costâ
Baros.2. l(m6. úla Mue
tÍÁPETtNtNCiA SP 18209

600

COOSRIGAçÀO

NÂo1r915060885

EndêEço oevodor

RUA DOIJÍOR COUTINHO, 433, , CENTRO ITÁPETININGA.
sP 1a20035A r00%

EMPREENOIMENTOS
IMOAILÀRIOS SPE

LTOA

VORTX DTVM LTDA

ROSEMEIRE
CORREA DOS

SANTOS

CNPJ

3104513200001.
409

22610 500/0001 88

31431776893

3U12,2019
5241116

52 811 76

EndErcçoCÍêdor

RUA CORONEL AFONSO .. ITAPETININGA SP

Endêreço CustodláíL

RUA FÊRREIRA OE ARAÚJO, 22] S" ANOAR. CONJUNTO
94 95. PINHE|ROS CEP05,{2A 000

End..eço o.v€r,or

RUA JOSEPHAZAGLOBYNSKI KMPÍ,270, , JARDIM BELA
VISÍA, IÍAPETININGA, SP 18207740

Data Prazo
Vênclmánlo V.nclmonto

01/0tr2034 5175 dras

OFIC O DE REGISIRO DE
IMÔVÉIS, TIT E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JTJRIOÍCÁS

Rodovia Ansrides da Cosla
Earos,2 km 6, Vrla Mazei.
ITAPEÍININGA SP 13209-

Jurc6 Atúallzâçáo
Conlrâto lrorerárlà

1240%aa |GP-M

86075

COOBRIGÃçÀO

NÁO

Eml$o. CNPJ

EMPREENOTT"f ENTOS 31.045.132100001-

Endereço Credo.

RUA CORONELAFONSO, ,,IÍAPEÍ NINGA SP

Endereço Credor

RUA CORONELAFONSO,,, IÍAPETIN]NGA SP

Emis§áo Voncimênro vênciDe.to Cootrío

3411212019 A1ny20X4 5175 dias 12 50% a.a

Tfffiff vábÍc,oaho(Ri)

LTDA

Cú.lodienrê CNPJ

voRÍx DwM LÍDA 22610.500/0001 88

Dovedo. CNPJ /CPF

ROSEMEIRE

Endêrâço Cu§iodlEnto

RUA FERRÊ|RÂ oE aMúJo 221, sp aNDAR coNJUNro
9,Í 95. P NHEIROS CÊP 05 /Í23 ÍDo

Endereço Dêv.dor

RUA JOSEPHAZAGLOBYNSKI KRAPT.27O, . JARDIM BELA
VISTA ITAPETININGA, SP 18207740

OFICIO DE REGISTRO DE
rMóvErs rlT F

"' ltot"'"' oocut,tEttÍos r cvtr oE
PÊssoAs JURID cAs

EndoreÇo lmóvel
Rodovrâ Aísl des da Costa

Baros.2. km6 Vra Muer,
IÍAPEÍININGA SP 1820+

rMoBrLtÁRos sPE

CORREAOOS
SANÍOS

rMoBrLrÁRros sPE
LTOA

lvl.tlculã G.Enü.

a6075 alsáçáo

COOBRIGAçÁO

Ão
6m

34431776893

O.ta Data P62o Juro3
Eml$ão vencime.to Venclm€nlo Contráto

3011212419 01tMt20U 5206 dias 12_500Á a a

i;:"]:,,i?f va,oÍc,édro(R$)

EMPRE€NDIMENÍOS 31.045 132/OOOO1.

.------.=.."..

: z'7'2

50.2210/,

0
./A-v

.)

.t
l'e

IGP M

t24



custodl.nte CNPJ

22 610 500/0@1 g8

30408085835

412

22610 500/0001,33

32432524A29

22 610 500/0001-68

32432524829

86075

86075

COOBRIGAÇÂO

NÃO I00%

49 088 00

100%

48.960.r1

100%

EndeÉço custodtdnro -'#f " cartorro

OFiCIO DE REGISTRO DE
RUAFFRRFIRADLÁMÚJO,22"§PANDAR,CONJUNTO ^-^,,, IMOVEIS III L

94.95,prNHFrRoscFp05428ooo JrrlLoreraÍ oocuMrNrosEcútLoE
PESSOAS JURIOICAS

EMPREENDTÍVENTOS 31 045 132/00001

ROSILENE

GONCALVES

]MOBILIÁRIOS SPE
LTDA

RUBELITO ATVES DA
SILVA

VORTX OTVM LTDA

RUBELITO ALVES OA
SILVA

Rodôviã Arislidês dâ aô§rá
BêÍos 2 km6 Vlê Maze.
ITAPEÍ NINGA SP.18209

OFíCIO OE REGISIRO OE
MÓVEIS ÍIT E

DOCUMENÍOS EC]VIL OE
PESSOAS JURIDICAS

RodôMâ Anslrdes da Cosla
Baros.2. km 6. Vla Muer
ITAPETININCA SP 1A209.

Endoreço Oevedor

RUA 13 DE í,|AIO 138 VILA GODOI ITAPETININGA, SP.
18210640

*^lilil,. 
CNPJ Enderccocredor .fi$" ,"":i#",. ,"i"',".:.,. "*lã. }HffiÍ vabícród,to(Rr)

RUA CORONEL AFONSO, ITAPETININGA. SP 3011212419 0110512034 5236 dias 12.50% a a tGp,M

Eml3sor CNPJ

EMPREENOIMENÍOS ]1 M5 132/OOOO1

Ênd.rcço Cqstodbírê

RUA FERREIM oE ARAÚJo, 22I,9 ANoAR, coNJUNÍo
94,95 PTNHE|ROS. CEP 05 423-000

End€reço Dêvodor

RUA FRANCISCO V1/EISS JR,5 CA VILAPROGRESSO
ITAPETININGA,SP, 18214560

EndêrcçoCÉdor

RUA CORONEL AFONSO .,ITAPETININGA SP

Eíd.rcço Cusrodl.nie

RUA FERREIRA DE ARAÚJO, 221,9'ANOAR. CONJUNTO
s4,95. P NHE|ROS, CEP 05423-000

E.dêreçôDd.dor

RUA FRANCSCO !\E SS JR,5 CA, VILAPROGRESSO
rTepETtN NGA, SP 18214S00

tl::llãf"' váror c,àdrro rR§)

cooBRrGÁÇÀo

NÃo

600

Emissáo Vênclmênto v.ncimento Co.tEiô

3ot12l2o19 01t06t2o34 5267 dEs 12 50% à â

36075

Núhêrôá

oFlc o DE REGrsrRo DE
rMôvErs TlÍ. E

"'" r'"'''"' DocuMENÍos F arvl DF
PEssoÁs JURiotcas

End.r.çolhóvol
Rodovia AÍistides da Cosla

BâÍos,2, km 6, Via Mazzei.
ITAPEÍININGA SP 13209.

cooaRrcÂÇÃo

NÃo

600

t['j#fJ vár.r c..dro (R!)

-.--=-=?r' K
l

P

l.qf ----rr2

Emisáo Vênc'mánlo v.ncimo.to Co.trâio

125



COOBRIGÀÇÁO

NÁo

EIVPREENDII"iENTOS
IMOBILIARIOS SPE

LTOA

VORTX OTVM LTDA

MENDONÇA

31.045 132/00001-

CNPJ

22 610 500/0001 88

44745432816

3411212019

86075

86075

86075

56469,70

100%

72 664,25

100%

49 9U 42

1000À

Rt]A CORONEL AFONSO , ITAPET NINGA. SP

EndáÍáçô Cultodtanrê

RUA FERREIM DEAFIAÚJO,221 9! ANDAR. CONJ UNTO
94 95 PINHEIROS CEP 054?A-OOn

E.dêEço Oôv€dor

RUAPROF MARIAA C PRESÍES 442,VLAMAz2EI,
ITAPETININGA,SP 18209590

01105t2O3Á 5236 dias

OFICIO OE REGISTRO DE
IIUóVE S TIÍ E

DOCUMENTOS ECIVIL OE
PESSOAS JURIOICAS

Rodoviâ Ansldes da Costa
Baftos,2 km 6, VÍa Maze
IÍAPETININOA SP, 18209-

ETT,tPREENDtMENÍOS 3r 045 132/00001

Endár€ço Credor

RUA CORONEL AFONSO, , , ÍAPETININGA SP

Enlr!áo Vencim.nro v.nctm€nto Contáto

3011212019 011011201 5206dias 12.5A% aa

ll:"Jfffj vabr cr&,,o {Re)

tMoBtLIAR os sPE
LTOA

PEREIRALEME

22 610 500/0001 88

28244(ffi822

oFÍcro oE REGTSTRo DE
IMÓVEIS TíÍ E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PEssoAs JURlDtcps

Rodovia Anslides da Cose
Baros 2 km 6, Vila Mauer
IÍAPETININGA, SP 13209

600

cooBRrGAÇÃo

r{Ão

E.deêço CEtôdl.ítê

RUA FERRETRÂ DEARAúJo,221 9oaNDAR, coNJUNTo
94 - 95, PtNHE|ROS. CEP 05 428-000

Endêreço Dáv.dor

RUAATICE DE GODOY M MACHAOO,219,, VITA&ARÍH.
IÍAP€ÍININGA. SP. I32O5O4O

ÊMPRÊENOIMENTOS
rMoBILtÁRros sPE

GOMES

CNPJ

31045132/0U001

22 6r0 500/0001-88

2113/517824

cooERrGAçÀo

NÁd

EídêEço Cr.do.

RUA CORONEL AFONSO IÍAPETININGA SP

Endorê§o custodrãntê

RUA FERRETM DE aRAúJo. 221 I aNDAR, coNJUNro
9,r .95 PTNHE|ROS, CEP 05 428{00

EndereçoOov€dor

JOSE AFONSO 359,, VILA LA ARUNETTI, ITp.PETININGA
sP 1320576í)

ó;tã b;ta ----Ê-,;zã------.ti,-à;----'lii;;il;;ã;"'-.:-:"1-l::'--l:'
EmÉ!áo váncim€nto vencimo.ro conrnto onáÉ;. vaorçMr@tRl,

3011212019 o11Mt2oX1 5206 dias 12.50./, a â tGp-M

Númâroâ
Sârlâ

OFÍCIO DE REG STRO DE
IMóVEIS TiT E

"'olto'"'"t oocurleruto§ ecvrr oe
PESSOAS JURiOICAS

Endereçohóvel
RôdóMa AÍislides da Cosla

BaÍos.2. km 6. Vila Mazzei.
TAPETININGA,SP, 13209.

600

--- --Çr=- .'\ t26l'f



EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

VORTX DTVT/] LÍDA

MOOESTO

31045.132100001

22 610.500/0001 88

23518763857

3Ot142019
2 930.37

100%

E.doreçoCredor

RUA CORONEL AFONSO, , , ITAPETININGA. SP

EndêÍêço Clstodiant€

RUA FERREIRA DE ARAÚJO 221 , 90 ANDAR, CONJUNÍO
94 - 95 PtNHEtROS CEP 0s 423-000

Endoreço Dêv.dor

RUA IZOLINAOE ARRUOA 187, VILAOLHODAGUA
ITAPETININGA. SP, 18212035

Data Píàzo
Vo.clmonio Vêncimentô

OllOü2O2O 123 drás

OFICIo DE REGIsÍRo DE
IúÓVEIS. TiT. E

DOCUMENÍOS E CIVILOE
PESSOAS JURÍDICAS

Rodovrâ Anstdes da Costa
Bâíôs,2. km6 Vila Mazzei
ITAPEÍININGA,SP 18209,

OFiCIO DE REGISÍRO DE
IMôVES IíT E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS .]URiOICAS

Rodovia Airldes dâ Coslá
Baros 2, kh 6, v â Mzer,
ÍAPET NINGA, SP, 18209

600

Juros ÀtuâllzBçáo
contrato Mon€Éria

12.50%a.a IGP'M

Mat.iculá G.ÉnUa

Aiênácãô

600

Ehlssor CNPJ

EMPREENOIMENTOS 31 0ll5 132IOOOO1

E.deÉçoCÉdôr

RUA CORONEL AFONSO, , ITÁPETININGA, SP

Eídoroço custodiánt

RUA FERREIM DEAMÚJO.221 9PANDAR CONJT]NTO
94 95 P|NHÉ|ROS CEP05423-000

End€rcçoosedor

AVENIDAEMILO NASTRI 23C,. VILA NASTRI
ITAPETININGA. SP, 18207190

E.doreço CredoÍ

RUA CORONEL AFONSO , TAPETININGA, SP

EhdêÍ.ço Custodi.nto

RUA FERRE]RÁ OE ARÁÜJO, 221, E ANDAR CONJI]NTO
9', 95 PTNHETROS. CEP05428.000

COOBRIGÀçÁO

NÃO

Dâtâ o.r. P62o Júô! Àiülãçáo
Emi$áo Venclmenlo vênclm€nto ContEto ítloneúrle

3O|1Z2O19 O11Oü2O14 5236dias 12.50q/o aa IGP,M

Cusrodla.tê CNPJ

voRÍx oTVM LTDA 22 610 500/0001-33

Ofl.dor CNPJ/CPF

FERNANDES 30926476A32

cooBRrGAçÃo

NÀo

51.099 47

4192919

418

CNPJ

86075

o.tá oâlâ Prdo Juros
Eml$áo V€n.lmonto Vêncimo.Ío ContEto

3o112t2o19 altAiQAY 5297 d as 12 5a% a a

il:";#fj v.rorcr&ro(R§)

EMPREENOTMENTOS 31 045 132/00001
tMos LrÁRros sPE

LÍOA

oFlcro oE REG sÍRo DE
tMôvErs. Tir E

OOCUMÊNÍOS E CIVIL OE
PEssoas JURÍotcAS

Matrlcula Gârânüa

A6075 Atienaçáo

COOBRICAçÁO

419

voRIx oTvM LTOA 22 610 500/0001 88

Osvêdor CNPJ /CPF

íiryc
i,

'1127

?,,



FERNANDES 30926476862

CNPJ

AVENIDA EMILIO NASTRI 23C VILA NASÍRI.
ITAPETIN NGA SP. 182071S0

R I]A CORONEL P.FONSO, , ITAPETININGA SP

Erd€reço Custodtânúo

Rôdova Aostides da Cosla
aaros,2 km6 Vita lved
IÍAPEÍ NINôA SP 1A2OC. NÃO

600

EMPREENOIMENTOS 31.0,15 132/OOOOl

Oât6 Data pôzo
Emb8áo V€ncime.io vênctmonto

3011212019 O110AO34 5206 dias

Juros Atuarl2âçà;
Contato iroíáúrit

12.50% aa IGP-MIMOB LIÁRIOS SPE

VORTX DTVIü LÍOA

cusTooro

420

22 610.500/0001-88

2221A5170[O194

88 621,30

9315! 10

100%

End€roÇoCr€dôr

RUA CORONEL AFONSO, , , , ITAPETININGA SP

EndêrD§o cu§todt.nto

RUA FERREIRA DE AMÚJO 221 gPANDAR CONJUNÍO
94 95 P|NHE|ROS CEP 05 42a 00ô

EndâEço Dêv€dôr

RUA LEOPOLDO ÍI,iACHADO. 215 , CENÍRO, SOROCABA
sP 1am5o75

Endêr.ço Custodtant€

RUA FERREIRA DE AMÚJO,221 gANDAR CONJUNÍO
94 - 95 PtNHEtROS. CEP0542&000

EndoEço Oevodor

RUA LEOPOLOO MAC||ADO 215, , CENTRO SOROCABA
sP 1A035075

OFÍCIO DE REGISÍRO DE
MÓVEIS IÍÍ E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovia Arslides da Costa
BaÍós.2. km 6 Mrá Mzd
ITAPETININGA SP 

'320S600

coo6RtGAçÃo

NÁo

pARouE rÍApE 
Endoreço c.dor Emk..o voncimê.,ro vencimê o c;;lão ilf"Xtf"" vârôÍ crádno ÍRrt)

86075

8607s

EMPREENDIÍVENTO§ 3] 045,I32IOOOO1
IIüOBIL]ÁRIOS SPE

LTOA

voRTx oTVM fTDA 22.610 500/0001 33

Dov€dor CNPJ/ cpF

cusTooro 22216517 000194

421 RUACORONELAFONSO .,, IIAPETININGA SP 3011212019 01ta412034 5206 dias 12,51yo ê.a

Núm.Íoê
Sà116

OFICIO DE REG STRO DE

*. r*"n, oo..jiÊIià"à,J1,i,. ou
PEsSoAs JURiDIcAS

EndoÍêçotmóvôt
Rodovia AÍisÍdes da Coslâ

Aaíos 2 km6 \rta Mázer
ITAÊETIN NGA, SP 13209

600

cooBRrcaÇÃo

Áo

pARouE rapÊ 
Endoreço crêdor EmÉsào ,"n",."n,o ,"n",.".," "onfolo tl:"Jffff vároÍ crádrro {RÍ)

EMPREENDIMENTOS 31 045 I32IOOOO1.
rMoBrLrÁRros sPE 122

LTOA

voRrx or!.r, LrDA 22 610 50o/ooo1 Bs "* *rXXií."mY#51",;fl0!|!f11,!o"JUNTo 
ooo r 1",",",

Y

30112J2019 0110512014 5236 dEs 12.50%dd

Cártório Mâtricutà

oFicro oE REG|srRo DE
rMôvFrq rrr F

77 955 77

' t281'?DIt
,a- -.=7''
----- 12

(



SANIIEGO KERN

Enisor CI{PJ

EI4PREENO MENTOS 31 0.Í5 ]32100001-

Endereço O.vêdor

RI]A MARIA TEREzA, 26 JARDIII/I LEONEL
ITAPETINING,A SP 1A2OS39O

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURiDICAS

Rodôvrâ Arslides da Costa
Baros.2.km6VaMãzêi
TAPETININGC, SP 13209

OFíCIO ÔE REGISTRo DE
IMÔvEIs IÍT E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURiOICAS

Rodoviê Aislides dã Coslá
Baiios,2 km 6. \, a Maze
ITAPEÍININGA SP 132OS

600

OFiCIO DE REGISTRO DE
rMóvÉs ÍiT E

DOCUMENTOSECVILOE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovra Arslider dá Costâ
Baros 2. lm 6. Mla Mazei
ITAPETININGA SP 18209.

600

22938565052

123

CNPJ

cooBRrG^ÇÃo

NÂO 1AO%

600

fli"1:Í:ij vãr., c,,édi,o (Rr)Emisào Vênclm€nto Vêncimênlô Contráio

3U1?J2O19 0l/09/203t 5359 dras 12 SOak a aIMOBILIÀRIOSSPE 83/Í17,99

100%

5214901

EndêréçoCrcdor

RUA CORONEL AFONSO IÍAPEÍININGÁ SP

Endorcço Custodtãnte

RUA FERRETRA oEARAúJo.22i. y aNDAR coNJUNÍo
94,95 PTNHEIROS. CEP 05 428.000

ÊndeFço O€vedoÍ

RUA RODRIGOSANÍOS IERRA ]OO, JARO]M
MARICOTA, ITEPEÍININCA SP, 18214105

voRTx DTVM LTOA 22 610 500/0001 88

Dovodor CNPJ /CPF

"o$"oi#§ir?o" 371ss422a73

EMPREENDTMENTOS 31 0.45132/00001-
rMoarLlÁRros sPE 421

LTOA

ílll.trlcürâ carandá

B6o?s arÉGÉÔ

COOBRIGAÇÁO

NÀo

pa.euE rÍApÉ 
Endêrcço c-dor Emrsão u""",."",. ,""",-"",. 

".,1',llo i[:]fffi vâror crédrto (Rg)

RUA CORONEL AFONSO ,IÍAPETININGA SP 30t1212O19 O11UD0y 5206 d ás 12.50% â a

36075voRTx owM LToa 22 610500/0001 88

Dêvodor CNPJ /CPF

aLiIETDA 11231938820
ROORIGUES

End€reço C Btodlan(e

RUA FERRETRA DEAFiÂúJo,221, 9P ANoAR coNJUNTo
94 95. P NHETROS CEP 05 423.000

Endercço Dovodor

ESTMDA MUNICIPAL FF{ANCISCO CESAR ROSA, 321,
VILA SOTTEMO, IÍAPETININGA SP, 13207790

cooBRrGAÇÂo

NÀo

paRouE rrApE 
Endereço cE ror ED|"sào ,"n",-.n,o ,".",-"*o 

"onlllo il:115;f"' v.ro. cÍádrto (Rt)

EMPREENDIMENTÔS II 045 II2IOOOOT
r[rOBtLtÀÃró§ SpÉ - - - +is-''- RIJA CORONEL AFPNSO ,,, |TAPEÍ|N|NGA, SP 39l12l211s O1|O512OU 5236dás 12,50%aa Gp-M 

6].s27,30
LIOA

-.4
,_r

l*P
'' tzg



c@rodi.nre cNPJ Endêrêço cu§lodlánte "'üil " c'rtório
OFICIO DE REGISÍRO OE

voRÍx or,M LÍDA 22.61osoo/ooo1.ss "'^ 
*-1X%f"mY#.1â'il#?â503o""^'o *,r*"o' oo.Jflp[!§.'ft §,.-o.

PEssoasJURlD cas

o.vêdo, CNPJ /cPF Ende'eÍo oêvodor t"t"Tfi:lffiL, * "*"
SERGToACJoRREA DA 375e0508837 RUA PRoF FLoRf?Iil5R§t$tYi"ri,%ou * ^uut"" if{ÊÊ.írilB "JÉ Yá""Él

600

86075

100%

54.54844

r00%

COOBRIGAçÃO

NÁO

óàã Oar! P@ô Jurc. Átuaxá(ão vátór crÁdrrô íRil
Emlssor CNPJ End€rêço Credor EíEsào vênciEontÔ V€ncimonlo ContElo Moneláriã

RI]A CORONEL AFONSO. , . ]ÍAPETINLNGA SP 3ot12l211g o11O7l2OY 5297 drâs 12 5A% à.à IGP_MEMPREENO i,TENTOS 3l 045.132/00001'
tMoarLlÁRlos sPE 426

Custodt.nte CNPJ Endereço custodlantê

.. .. RJA í FFREIRA DF ÂRAUJO 221 TANDAR CONJIJNÍO
voRli oryM l-oa 94.95 ptNHLtRos cLo0(42€.000

Dêvêdor CNPJ/CPF Ender€ço Dev€dor

SLRGIOSANÍOS rq76c{x}00ss R\JA OAs RoSAS 22 CJJUSCL'rNO SAO PA(JLO' SP

soaREs 08'71750

oFlcto DE REGlsrRo oE

:oo r."r", oo"j[![!!s6iÍ",[ , o. 86075

PEssoas JURíDlcAS

Rodová AÍistides da Cosla
Bárôs 2 km 6 Vila Mazei.
ITAPETININGA SP, 18203'

600

cooBRrG çÃo

r{Áo

er,,rpieElorruelros 31 0,45 r32lo0ool RUA coRoNEL aFoNso, , , ÍapETtN NGA sp xo112t2o1g o11ost2o34 5236diês 125a%aa GPM 48.s60.73
rMoBlLraRtos SPE a21

LTDA

cuÉrôdranl€ CNPJ Endereço cuslodlent€ "'&;: " c'íóno Ítlátricula G'ràntia íúulta lMo'á
OF|CIO OE REGISTRO DE

voRrÃorvMr-DA 2/6 osoo,ooo, Bs *'^ **U|!.ot"flHY;3i'âí,1:?â1"3"*^" rosrL"'a" oo"iflflifis. | ",f,.". 
86ors Êl"liff: 2% 1r"âa

PESSO'"5 JURIDICAS

Dêvêdor CNPJ/CPF Endâráço D€vedor Endo@ço rÔóvel cooBRlcÂÇÁo FEcão
Rodoviã Anstrdes dá Cosla

sERGroYoSHrAKr 02976201854 FUA TRAMWaY 793,aPTo81 TÚcuRUvl sAo PAlJto Bâros 2 ktr6 \ÍláMda NÃO 1oo%

MAZAKINA SP, O23O3O8O IÍAPEÍININGA, SP, 18209'

r- tfr
I

<=:-"'<'-
-----=?'7í) _,----:-:-4

ll0



PAROUE IÍAPÊ
EMPREENOIMENÍOS

IMOSILÁRIOS SPE
LTOÁ

VORTX DTVM LTDA

SEVERINO DO RÁMO

SILVA

31 0.Í5 132/00001.
424

22 610 500/0001 88

15396170825

3U1,,2019 .9984,42

r00%

4663266

51 829 56

100%

RUA CORONEL AFONSO . , ITAPEÍININGA. SP

Eíd.oço c Btodianl€

RUA FERREIRÂ OE AMÚJO 221 9ANDAR, CONJIJNÍO
94 95. P|NHÉrROS. CEP05428-000

Endoroço Dov.dôÍ

FRANCISCO PEREIRA OE AZEVEDO 161 JAROIM MARIA
LUIZA, ITAPEÍ NINGA. SP, 182033{O

Endêreço crodor

RUA CORONEL AFONSO . , IÍAPEÍIN NGA, SP

Eídereço cuslodláni.

RI]A FFRREIRA DE ARAÚJO 221 , 9 ANDAR. CONJUNÍO
s4.95 PtNHEtROS, CEP 05,129000

Endoroço Dd.doÍ

RUA IRMANAIR DF CÂMARGO 41, VILÁ B,ARTH,
ITAPEÍININGÂ. SP, 1820í20

EndÉrêço crodor

RUA CORONELAFONSO, , ITAPETININGA, SP

EndÊr.ço Custodlãílê

RUA FERREIRA DEARAÚJO,221 SPANOAR, CONJUNTO
94. S5 PTNHE ROS, CEP05428 000

EndoEço Dovêdo.

RUACRISÍIANE OE AI.JORAOE, I64, ALÍOSDEVILA
PRUOENTE SAO PAULO, §P,03978700

o11uD0u 52m d as

OFiCIO DE REGISTRO OE
IMÔVEIS ÍiT E

OOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovra Arclldes de Cosla
Baiios 2 km6 vlaMâzer
IIAPEÍ NINGA SP 18209

600

tl:"Jl?f,' vE,or crád,io (Rt)

86075

86075

COOBRIGAçÃO

NÃO

EMPREENDIMENÍOS 31 045 13ZOOOO1'

Emlssào vonclm.nto v.nchênlo conlrato

3U12t2A19 a1rc412o23 1188dias 12 sava a a
Ií,iOE LIÁRIOS SPE 429

LÍDA

cu.l0drant6 CNPJ

voRÍx owM LTDA 22610500/0001 88

D.vôdo. CNPJTCPF

sroNErsoaFES 34369300835

oFÍc|o oE REGISTRo DE
rMôvÊrs ÍlT E

OOCUMENTOS ECIVILOE
PESSOAS JURiOICAS

Rodouá aísldês da costâ
Baros.2. km 6. Vila M@ei
IÍAPETININGA. SP, 13209

600

COOBRIGÀçÃO

NÃo

i::",]!',:f.' v',or crádrto (R§)

EMPREENDIMENTOS 31 O{5132/OOOO1

Emi$áo vanclm.nlo vôncimonto conlalo

30t12t2019 0110512034 5236 dras 12.50e/o aà
IMOSILIÁRIOS SPE

LTDA

voRÍx oÍvM LTDA 22610500/0001 88

Dêv.dor CNPJ/ CPF

APARECTOODA 16172433881
SILVA

OFICIO OE REGISTRO OE
MÔVE S TIT E

OOCUMENÍOSECIVLDE
PESSOP.S J URIDICAS

Rodovrâ AÍist des dá Cosla
8aíos 2. km6 Vila M@ei
IÍAPEÍ NINGA, SP, 1A209-

600

86075

COOSRIGAçÂO

NÁo

/

4-/
.:==t='=:--

-------7, .-7l'- c l3l



EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAR OS SPE

LÍDA

SILVANILSON

31M5.132100001.
,431

22 610 500/0001.43

22311.169335

90.159,01

100%

Endêrêlocrcdor

RUA CORONEL AFONSO, , , IÍAPEÍNINGA SP

Endoreço cuíodiâítê

RUA FERREIRA OE AMÚJO 221 SP ANDAR CONJUNTO
94 - 95 PINHEIROS, CEP 05,12&000

Endor.ço Oevodor

RUA MANGASEIRÁ, 470 JARDIM NOVO RECORD,
TABOAO OA SERRA SP 0678.4665

Dat oata P6ro
Emisaão vâícim€nto vencim€nlÔ

3011212019 O1ngt2a34 5359 d as

OFiCIO DE REGISTRO DE
rÍ\ióvEls riT EJ/JlLoreá' oocutuertos e cvtL oE

PESSOAS J URiDICAS
Enderoçolmóvol

RodôvÉ AÍisl des dá Coslã
BãíG 2 km6 Vilá Mazz€i
IÍAPETININGA SP 14209,

600

Jurcs Alusllzaçáo
coniÉlo Monotária

12.5oak a a IGP M

86075

COOBRIGAÇÃO

NÂo

D.iá oalá Pê2ô Ju«Emltso. CNPJ End€Eçocredo, eãüa. vêncrm.nlo veôct oÃto coírÉro onerária

ÉIVPREEND|iúENTOS 31045132/00001- er ,a coRoNEL AFONSO . |TAPET|NTNGA Sp 30í2/2019 A11Ogt2O31 5359das 12 501, a.a rGp-M
rMoB LÀR|OS SPE 432

cusiodiantê CNPJ End.rêço custodldítâ ^'&ffi" câíóno MdlÍrcurã Geraítla

OFiCIO DE REGISÍRO DE

voRrÁ orvM lDA 22610roo/ooo1s8 *^ **it]%rot"mYi3fl?'.í#?â:o5o"""to 3/4 I Lorerar Do, ,jflPlil""'Jl't,. ". 
86075 i;?",:i:

PESSOAS JURÍDICAS

ON.dor CNPJ /cPF EndâÍeço Oev€doÍ EndeÍ.ço lmóvel COOaRIGAçÃO
Rodoúa AÍistrdes da Coslâ

.,""$'l§1""-X\^ 2231r46e835 *'^'^|f#i!$i'3PaJi:1'JM Nzovo REcoRD' 
?1íÊÊií^,["1{'É Yãí,,61 Í{Ão

600

Enssor cNpJ End€rêçocredor .:Ê:r" ,*|il"*" ,.Í1ii3"" "jil}1" Hl:ãf," veroÍcúdrio(R$)

5851823

100%

,«1.19,198EMPREENDIMENTOS 31 045132/OOOO1

tMoBtLÁRtossPE 433

cu.todiantê CNPJ Endáreço c ustodlâíiê "'üiT " cartó,io

oFicto DE REGrsrRo DE

voRrx DryM LrDA 22610 5oo/ooo1 88 ^'o 
tt^1?1ârot"mYl3;1ãtíé)?â5;3o"""o :r' rL"r"r,, oo"jflp[!!s"ir",[,, o.

PESSOAS JURiOICAS

Dov.dôÍ cl{PJ I CPF Eídoroço D.vedo. EndêÍeçolmóvol

ç

RUA CORONEL AFONSO . , ITAPETININGA, SP 30.11?J2019 A1111n021 672 dtà. 12 50% a a IGP-M

MâtÍicurâ Gaãntla

AlênaÉo

COOBRIGAçAO

t:t2,' -t f,' at,><':' ?.,



S LVIA POMPEU OE
ALMEIDA 20251352420

RUAANTONIO ROBERTO MUNHOZ SOARÉS 190.
JARDIM FOGACA ITAPEÍ N NGA SP 18202270

Rôdovrâ Aristdes da Costa
Baros 2, km6, vla lüuêr,
ITAPEÍ NING,A. SP, 18209

600

NÁO

EMPREENoTMENÍOS 3104513200001

Endoroçocr.dor

RI IA CORONE L AFONSO ITAPETININGA. SP

Endêrêço cu3lodl.nlo

FUA FERREIRÁ DÊ ÁÊ(AÚJO. 221 Y ANOAR. CONJUNTO
94 - 95. PTNHETROS CEP05428-000

Endoreço Dev.dor

RUA CRISTOVAO COLOi,IBO 613,, VlLA MAZZEI
IÍAPFTININGA SP 13209570

Eíderoço cuBtodlânlê

RUAFERREIRA DE ARAÚJO 221.9"ANDAR CONJUNTO
94 -95 PINHEIROS CEP 05.428.000

End.reço o€v.dor

AVENIDAOOUTOR WALOOÍ\IIRO OE CARVALHO 503.
VII A HUNGRIA ITAPETININGA SP.18209110

@11A2O19 o1n4l2o29 3380 dias
IMOBILIÀRIOS SPE

LTOA

SIL2IMAR COSMO

22 610 500/0001'88

30153491809

OF|CIO DE REGISÍRO OE
IMÔVEIS TiÍ E

DOCUMENIOS E CIVIL OE
PESSOp,S JURiDICA,S

Rodovia Ans ds da Ccla
Baros,2, km 6, MIa Mazei.
IÍAPEIININGA SP, 18209-

600

OFiCIO DE REGISTRO OE
IMÓVEIS ÍÍT E

OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURíDCAS

Rodovia Anslides da Côsla
Baíos,2. km 6. Via Mazer,
ÍAPETININGA SP,I8209

600

55 332 08

100%

COOBRIGAÇÃO

NÃO

Í{arrlcula G6Íân{a

AieMçáo

COOBRIGAçÃO

riÃo

Emi$ão vencimánro vêích.nto
Jur@ Áluãllaçáo

Conir.to ilonotárlã

12.5o%aa IGP-M

86075

36075

.9 988 81

EMpRÉENOTMENTOS 31.045 132100001-
MOB LIÁROS SPE 435

LTDA

cu.tôdrantê CNPJ

voRÍx DwM LTDA 22610.500/0001 88

O€vodor CNPJ /CPF

SIMONEALMEIOA
NIINES DE BARROS

RUA CORONEL AFONSO .IÍAPEÍ NINGA SP 3ü1212019 a1n312ou 5175diâs 12 so'Áa.a IGP lú

EMPREENDIMENTOS 31 (]'5 132]OOOO1, ACORONFI AFONSO IIAPFTININGA SP

cu§rôdbnte cllPJ Eíderoço cusrodlanl.

VORÍX DTVM LÍDA 22,610 5OCI/OOO1J8 
RIJA FERREIRÁ DE ARAUJO 221 9 ANDAR CONJUNÍO

s,{ ' S5 PINHEIROS CÉP 05,128 000

3011212019 01n2t20y 5147dias 1250%aa |GP.M

OFiCIO OE REGISIRO DE
IMÓVEIS, TiÍ. E

í
l

=

r33

/-rz> . \

1000t



SUE ELLEN GARCIA

DOCUI']IENTOSECIVLDE
PESSOAS JURiDICAS

Rodovia A.islides da Costa
BâÍos,2, km 6, úla Mazêr
ITAPET NINGA SP,1A2O9,

600

COOSRIGAÇÁO

NÀo3083240.481 0

Endoroço D€vedor

RUA MARLA LIRIO TALARICO, 273 CAMBUI
tÍaPEÍtN|NGA. SP 18207627

100%

EMPREENOIMENÍOS
IMOBILIÀRIOS SPE

LTD^

DA S LVA

31 045 132/00001
137

22610 500/0001-34

,Í1767919359

x01122019 53 901 08

29.244,75

r00%

EndêÉçoCrêdôÍ

RUA CORONEL AFONSO, , , , ITAPETINING,A SF

EndoFço culiodlánt

RUA FERREIM OEARAÚJO 221.9PANDÁR, CONJIJNTO
s4 - 95 P|NHE|ROS CEP05 423-000

End.r.ço 0âvâdôÍ

RI-]AJOSE BONIFACIO 550,, CENTRO, ITAPETININGA SP
18200110

Endoroço Crodo.

RUA CORONEL AFONSO , , , IÍAPÊÍININGA SP

ErdêrÊço cu§lodleíla

RUA FERRE M DE ARAÚJO. 22I , 9" AN DAR CONJUNTO
9,4 - 95, PINHETROS, CEP05428-000

Endêro§o Devodo,

AVENIDAVIRG!LIO ÍRINDAOE AVILA,615. , CENÍRO
GUARE|. SP, 1A250000

Data Prdo
veíclmenio vscimênto

O1l04l2OX1 5206 dEs

OFICIO DE REGISÍRO DE
IMóVEIS ÍiT E

OOCUMENÍOS ECIVIL OE
PESSOAS JURiOICAS

RodovE Anstdes dá Coslá
BaÍos 2 km6 MlaMaze,
IÍAPEÍININGA SP 13209-

JurG Aruâlrz.(êo
contdto fonatárlâ

125ooÀàâ |GP.M

COOARIGÂÇÃO

NÂO

600

oatâ Dâtá P.do

86075

ÊmlÊso. CNPJ

EMPREEND]MENTOS 31 045 I32IOOOO1

tMoBrlraRros sPÊ 438

cu.rodlanro CNPJ

voRIx DwtM LToa 22 ô10 500/0001-43

Oovodor CNPJ /CPF

'.;i;;;;;-- 1r440622000r57

3ol1z2a19 o111a12,21 641 dias 12 50'h a a GP-lt,

Emlssáo Veícihento vencim.nto Conlrálo tl:",*ã:ij varo, c.ódrlo (R$)

Númárôá

oFiCIo DE REGISTRO DE
rMóvFrs Íir FJüu Lo'"]"' oocutuertoi t ctvtL oe

PESSOAS JURÍO CAS
Endercçolmóvel

RôdoMa Anslides da Costa
Baros.2. km 6. vla Mâzêr,
ITAPETININOA SP ]8209

600

36075

COOBRIGAçÃO

31045 132/00001
439

oãtã Delá
Emis5áo vencim€nto

30t12,2019 01t10t2021

P@Ó JÚTG
v.nclmêílo conr.do

12 SOoA à a
29 214,75RUA CORONEL Á.FONgO . ,ITAPETININGA SP

"=---.=r---'
,.---'2f 

-r'



22 610 500/0001 88

111106220/)0157 100%

Endereço Custodlante

RUA FERREIRA DE ARAÜJO.221 9P ANDAR, CONJUNTO
9,r - 95 PtNHEtROS CEP05423.000

Endoroço Dsvodor

AVEN DA VIRGILIO TR INOAOE AVILA 615 CENTRO.
GUAREI SP 1325OOM

OFICIO oE REGISIRo DE
IMóVEIS ÍIT E

DOCIJMENTOS E CIVILDE
PESSOAS J URiDICAS

Rodoviá Anstdes da Ccta
aaÍos 2 km6 Vila Maaei
ITAPEÍINING,C SP 1S209,

600

45075

COOBRIGÀÇÁO

NÃO

ÊMPREENOIMENÍOS
rírroBrLrÁRros sPE

LIDA

VORÍX DTVM LTOA

31.045132/00001

CNPJ

22 610.500/0001-88

114406220ú157

3U142019
39 337 55

EndáreçôCÍ.dôr

RUA CORONEL AFONSO , , ITAPÊTININGA, SP

EndoÍ.ço Custodla.to

RUA FERRE RA DE ARAÚJO 221.9'ANDAR, CONJUNTO
sa - 95, PTNHETROS. CEP 05 428 000

EndêÉço O.v€dor

AVEN IDA VIRGILIO TRINDAOE AVILA 61 5, , CENTRO
GiJARE| SP 1A25mO0

Oáiá Píeô
Venclmêíto v.íclmento

0111012021 641 dras

OFiCIO DE REGISTRO DE
IMôVEIS IíT E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIDICAS

Rodovia A.isridês da Cosrâ
Baíos 2.km6 \rta Maze,
ITÁPETININGÁ, SP, 18209

600

Jurcs AtualizrÉo
conÍato MonoÉ.i.

12.50% a.a GP M

Márricura Garanlla

a6075 Aienação

COOBRIGAçÂO

NÁo

EMPREENOIMENTOS
IMOAILÁRIOSSPE

LIOA

VORÍX OTVM LÍDA

31045132/00001,

22.6r0.500/0001-88

1144c622000157

30t12no19
29 214 75

Endoreco Credor

RUA CORONEL AFONSO, . ÍÂPETNINGA SP

End.rêço custodiEnt€

RUAFERREIRA DE ARAÚJO 221.90ANDAR, CONJUNÍO
s4 - 95 PTNHETROS, CEP 05 428 000

End€rêço Oevêdor

AVENIOA VIRG1L O ÍR LNDAOE AV LÁ 61 5, , CENTRO
GUARE. SP. 18250000

Drt! P@o
Vonclm.do Ve.clmeíto

0111412021 641 dias

OFICIO OE REG STRO OE
IMÔVEIS, TIT E

OOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURíOICAS

Rodoviâ Aristides da cosra
Bàros 2. km6 Vila Máze,
ITEPEÍININGA, SP 18209

600

Juc Atuellzação
Coótáto ôíêÉrta

12 5a% d.â |GP-M

86075

COOARIGAÇÁO

NÃO

Emls6ào VenclDento Venclm€nto Co.

( 'J35l*o -=



EMPRÊENOIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE

LÍDA

VORTX DryM LTDA

31045132/00001

22 610.500/0001-83

'1144u6220n/)151

30t1,J2019
29.244 75

29.241,75

RI,]A CORONEL AFONSO ..ITAPEÍININGA SP

Endor€ço custodlaniÉ

RUA FERREIRA OEARAÚJO,221 9oANDAR CONJI]NTO
94 95, PtNUEtROS CEP05 423-000

End€r€to Dovedor

A!€NIDA VIRGILIO IRINDADE AVILA. 615 CENÍRO
GUAREI SP. 1825OOOO

E.d.r.ço Crâdor

RUA CORONE L AFONSO ., ITAPETIN NGA SP

Erd.Eço Custodlantê

RUAFERREIRA DE ARAÚJO 221, 9 ÁNDAR, CONJUNTO
94 ,95, PTNHETROS, CEP 05.{2&0@

Endoroço Ododo.

AVENIDAVIRGIL O TR NOAOE AVILA,615, CENTRO
GUAREI, SP 162'r'OOOO

0111012021 6.11 dias

OFICIO DE REGISTRO DE
MÓVE s TIT E

DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURíD CAS

Rodoúá Áíslrdes da Cosla
Baros, 2 km6 Vila Mazei
IIAPEÍININGA SP 18209.

Malrícurá Gârântra

36íl7s AlienaÉo

COOBRIGAçÃO

xÀo
600

ErlssôÍ CNPJ

EMPREEN0 MENTOS 31.045 132/00001-
IIMOB LIÀRIOS SPE 443

LTDA

cBrodlántê CNPJ

voRÍx DTVM LÍOA 22 610 500/0001,88

Oevedor Cr{PJl CPF

'' ;i ;;i;;" - r 1440622000157

30112120'19 0111012021 641das 12,50% à.a IGP-M

Emlssào Vênclm.íto Vanclm€nto Conldto il::1|fffl' varorcrádno(Ri)

oFlcto DE REG|sÍRo DE
IMóVEIS, TIT E

ÔOCUMENTOS E CIVIL DE
PEssoas JURiorcas

Rodovra Ansridês da coslâ
Baros 2. km 6 Vla Múêr.
ÍAPETININGA SP 1A209

600

86075

COOBRIGAÇÃO

NÁo

PAROUE ITAPÊ
EMPREENOIMENÍOS

rrúoB LlÁRros sPE
LTDA

31 045 r32100001-

22.6r0 500/000r-83

x7394415832

30112/2019 52 149.01

100%

EndeEÇo CEdor

R UA CORONE L AFONSO ., ]TAPETIN]NGA SP

Eídoroço Cústodlánle

RUA FERREIRA DE ARAUJO.221 fANDAR, CONJUNTO
94 - S5, PTNHETROS, CEP05.428 000

EndêÍ.ço oevodo.

RUAFRANCISCO WEISS JUNIOR, 2637, VILA
PROGRESSO, IÍAPETININGA SP, 18214560

Dãt Ptdo
VenciEonto Vôíclmonlo

01t0at2031 5206 dias

oFicro oE REGISTRo oE
IMÓVEIS. TIT E

OOCUMENÍOS ECIVIL OE
PEssoAS JURlolcAs

Rodovia AÍistides da Cosla
Baros 2 km6 VlaMâ2ze
ÍAPEÍ NINGA, SP 18209

600

Ju.os Aiuall2açàô
Conlrálo Mon.lÁ.i!

12 SOoAâ â GP.M

86075

cooaRtGAÇÀo

NÃo

' rzf I16



;;;;;;;;"'-- -----------.:;""".--;";g#;- 
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ÉMPREENOIMENÍOS
rMoBrLlÀRros sPE

LTOÁ

VORÍX DTVM LÍDA

3t 0451320000r-

CNPJ

22610 500/0001-38

404092ôê310 100.À

5.1 394,51

RUA CORONEL AFONSO . , ITAPETININGA, SP

Eõd.reço cuslodlaílá

RUA FERRE RA OE AFIAÜJO. 22 I , gê ANOAR CONJUNTO
9.4 - 95. PINHE ROS. CEP 05428 000

Endoreço Dêvâdor

RUA JOSE G L PLENS 96, , BELO HOR ZONIE,
IÍAPETIN NGA, SP 182] 1215

3U1212019 011O5t20!4 5236 dÉs 12,504Áà.à

-r#,:. 
cánódo

oFícro DE REGrsrRo oE
rMóvErs ÍlT É

Jó' lLole'a' oocutuertosec vtLoE
PEssoÁ"s JURlorcps

Endomçohóv.l
Rodovre A stides dã Coslâ

Baros 2, km 6 vla Ívazei.
ITAPETININGA.SP 1320S.

600

RUA CORONEL AFONSO, . , IÍAPEÍININGA SP 3ot12t2o1g oln1nou 5206 dras 12.50% a.a

ár,icurá G.É.dâ

a6oz5 1lii"a!i'

cooBR|GAÇÀo

NÃo

EMPREENDIMENÍOS 3I 045 132IOOOOl-

rMoBtLtÀRtos sPE 446
LTDA

cBtodlánt cilPJ

Custodlânlê CNPJ

VORTX DTVíV LÍDA

Y

Endoreço c!.iodiô.ro

E.dôróço cGtodiànio

OF|CIO OE REGISTRO OE
rMóvEts, TiT E

DOCUMÉNÍOS E CIVIL OE
PEssoAs JURíorcas

Rodovia A.islids da Cosla
BaÍos,2, km6 Vilà M@ei
ITAPETININGÂ, SP, I8209

ilatncula Gâánria

86075 Êi|"ff:::

cooBRIGÁçÀO

NÃO

voRÍx orvM LTDA 22 61o.5oo/ooor,ss *uott"Et.ot"ffiYj3ê'à'Êí0fl?âlt"o"""to

O âdôr CNPJ/CPF End€Éço Ododor

IÀMIRLSLÀCEEDA RUA LEONÊL LIMA I SITVA 225 JARDIMQUAPTO
DLJARTE CEN1LNARIO IVAIJA SP 093'4II1<

Eor3lor cNpJ Endoroçocrêdôí .:':9. ,*?if*",",1J,".!". "il',ã" i::*#'i
ÉMPREENOTMÉNTOS 31045132/00001 er rA coRoNEL AFONSO ÍApEÍNINGA Sp 30/1Z2O1g O1lO't2Oi4 5236dias 12,50.Á a a tGp-M

IMOBILÁRIOS SPÉ 447
LTOA

caÍ!óÍro Mátricula GeÉíía
oFlclo DE REGtsrRo DE

rMóvErs, ÍlT E aÉ.ação
DOCUMLNTOS EC V L DE I duúáná

PESSOAS JURIOICAS
End€rlco lmóvel COOBRIGAçÀO

389lLo€lar22.610 soo/oooi,Bo "'^ 
*"XX:â,?'"mY#!l'"'# êil?âã3""'*'"

CNPJ/ CPF End.Í.ço Oovodor

-------<--

'-7

52 AM 2t

lí'c á,

137



TAIIANE DE SOUZA
SILVA

30255810857
RUA B,A RROJUMIRIÍV, S/N., JUI'/llRlM, JurvllRlr', §P

13535000

Rôdoviá Aistides da Costa
Baros 2 km6 Vrâ Mâzer
IÍAPET NINGA SP,18209

Númarôê
Sáriê

OFICIO OE REGISTRO DE
IMÔVEIS TiT EJeulLore'a' ooc uuertos e ctvtL ot

PESSOAS JURiDICAS
End€r.çô hóvêl

Rodov ã Aísl des da Cosla
Baros 2 km6 Via Mazzei
IÍAPÉÍIN NGA. SP 18209-

600

NÁO 100%

600

Dala Dátá Pteo Jurc
Emisião v.nclm..ro vênclmenro Conl6to

EMPREEND MENTOS
IMOSILIÁRIOSSPE

LÍOA

ÍATIANE REGINA

Ct{PJ

3r.045132/00001-

22610 500/0001.44

3AAX24a2A71

Álullzâ(áo vãtorcrédtotRatE.doreço C@dor

RUA CORONEL AFONSO, , ITAPETININGA. SP

E.d€Íâço cústodianto

RUA FERREIRA OE AMÚJO 22I.9ANDAR CONJUNTO
94 - 95, PTNHEIROS CEP05.428-000

É.d€roco Oevedor

RI]AADELIO FARONES MATHEUS,229 , CAMBUI,
ITAPEÍININGA. SP, 18207619

Eídereço cusrodiani€

RUAFERREIRA DE ARAÚJO 221,9"ANOAR CONJUNTO
94 - 95. PINHEIROS, CEP05423-000

End€Fço DêvêdôÍ

RUA RIO MASSAMAU 92 CASA2 CHACARÁ OONA
oLlvlÂ sAo PAULo, sP 031414:,0

30t1A2019 01/09/2033 4994 diás 12 5A% aa IGP-M

86075

49383,69

1000%

46 079,97

100%

cooaRIGAÇÃO

NÃO

PARQUE IÍAPÊ
EMPREÉNDIMENTOS 31.045 132100001-

RUA CORONEL AFONSO .,,IÍAPEÍININGA SP 3011212019 A1o9QA34 5359 diâs 12,50% ê a GP-M
MOBILIAROS SPE

voRTx DwM LrDA 22.610.500/0001 88

Oovodor CNPJ/CPF

*'rH"T]â|*t"" 43766523s56

oFlcro DE REGrsrRo oE
rMôvErs ÍiT E

DOCUMENÍOSECVILOE
PESSOAS J I]RiDICAS

Rodovia Aísldes dá Coslâ
Ba(os.2, km 6 \rla Meêr.
lTAPETININGA. SP. 18209

600

ilatícula Gaanüá

Àtiênação

COOBRIGAçÁO

r{Ào

PARQUE ]ÍAPÊ
EMPREENOIIVENTOS

IMOBILIÁRIOSSPE

VORÍX OTVM LTDA

31 045132/00001
450

22 610 500/0001 88

x0112J2019

86075

42 493,02

EndôrêçoCrêdor

RUA CORONEL AFONSO ,,,ITAPEÍININGA SP

Eíd..eco cl8todianr€

RUA FERRE]RA DEAMÚJO 221, 9 ANOAR. CONJ UNTO
9{ - 95 P|NHETROS CEP 05{28'000

oâlâ P.a20
Vonclm€nto Vencim€nto

o1to412034 5206 dias

oFicro oE REGrsrRo DÊ
MÓVEIS, TiT E

,?f
I

-=

'') llE



SANTOSVIEIRA

DOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURíOICAS

Rodoúá Ansldes dã Costa
Baros,2, km6 líra Mazer,
ITAPETININGA,SP, 13209.

COO6RIGAçÃO

NÃo54447338890

Eôdercço Dêv€do.

TVAENEDITO CORREAO OLIVEIRA 9 VILÁGOOOI
ITAPETININGA SP 18210630

EodereçoCÉdo.

RUA CORONELAFONSO IÍAPET NINGA SP

il*ffifJ va'd crero (Ri)
Oâiâ Dâta P@o Jo.os

EElssáo Vo.chênro Vo.cimonto Coóirato

34112t2O19 A11A512O34 5236 dias

Xúme6á
Sáí.

OFICIO OE RÊG]STRO DE

sss La"r,, oo"lflp[!§"rfr" 
Eu,, 

o.
PEssoAs JURlorcas

Edereço lmóv.l
Rodovia Ans d€r da Costâ
Bárcs 2 km6,V a rüazzer
IÍAPETININGA SP 18209.

600

Endercço Cr.doÍ

RUACORONFI AI ONsO,,,, ITAPETININGA SP

Énd.rcço Cu6todianre

RUA FERRE RADE ARAÚJo 221 9oANoAR, coNJUNTo
94 - 95 PINHETROS CEP 05 423 000

EnderDço Dovedo,

RUA OOMINGOSJOSE VIEIFlÁ 1495,, CENÍRO
ITAPETININGA,SP, 182OO3OO

E.deÍêçoCcdoí

RUA CORONEL AFONSO ITAPETIN]NGA SP

Endoroço Costodlántê

RUA FERRE RA OE ARAÚJO 221 E ANOAR CONJUNÍO
9,4 - S5 P|NHE|ROS CEP0542A-000

EôdeÉço o.vodor

RUA P.F VALIO.I206 CASA, CENÍRO.ITAPETININGA, SP,
18200035

EÍúPREENDITvIENTOS 3t 045 132100001-
tMoBrLrÁRros sPE

LÍOA

VORTX OTVM LÍDA

SANTOS OLN€ RA
CESAR

EMPREENDIII,iENTOS
lMoBILARros sPE

LTDA

VORTX DÍVM LÍDA

ÍHIÁGO OA SILVA
PONTES

451

CNPJ

22610 500/0001 88

44629126A61

31 045132/00001
452

22.610.500/0001-86

37310357825

12 50% a.a rGP-rr]!

Mátrlcútâ GâÉntia

36o7i Atrenação

cooBRrGÁÇÁo

NÁo

O.t oât P@o Ju@
Eml66áo vonclmento v€íctmênto Co.tÉto fl1",kf"' varor crêdiro (Rr)

3011212019 01nst20X1 5236 dias 12.5A% a a tGP i,i

86075

50 098 36

140%

49 320 38

100%

Nümêroê
Sórl6

OFICIO OE REGISTRO OE

*.r.no, oo"jHÊXi!"à'J'C,i , o.
PEssoas JURlDtcAs

EndorDço lmóvel
Rodovra Ansldes da Costa
Beros 2, km 6, Vila Mázer,
ITAPETININGA SP 18209

coosRrGAçÃo

NÁo

600

EIVIPREENO MÉNTOS
[voBtLtÁRros sPE

LIOA

CNPJ

31.0,Í5.132/00001-. 453

Eml$ào Vâíchsnto Veíclm.nro ConlEro

34112t2019 011o4t2034 5206 dias 12 50% a a

il:"JHff vá,o,c,&i,o(Rr)

IGP ív 
62 ao3.oi

iar(
I

í l llq

__7_



VORTX DTVM LTOA

ÍHIAGO HOSHINO
CARDOSO

22 610 500/0001 88

3635996088!

86075

100%

Ender.ço cuslodlanlo

RI]A FERRE RA OE ARAÚJO.221, 9" ANDAR, CONJUNTO
94 95, PTNHETROS CEP 05 428 000

Éídárêço Dêvodoí

RUA ESTEVAM tARIZ2AÍÍI. 1OO.,VILA LÂRIZ}ÍI
ITAPEÍININGA,SP I82O]360

OFÍCIO OE REGISTRO DE
MóVEIS TIT E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS J!RIDICAS

Rodovra Aísldes da Cosla
Baíos 2 km6. Mlâ Mue|
ITAPÉÍININGA SP 1820+

COOBRICAçÂO

NÁo

600

EIúPREENDIMENÍOS
IMOBILIÁRIOS SPE

LTDA

VORTX DTVM LTDA

31045132/00001

CNPJ

22 610 500/0001-33

33535601819

fl:"j:?lT varoÍcíódrto(Rs)

IGP_M ü 2ss.76

Endêreço cBdor

RUA CORONEL AFONSO, , , IÍAPEÍININGA SP

Eód.rcço cGtodianl€

RUA FERREIRA OEAMÚJO.221 9P ANDAR, CONJUNTO
9.í -95 PINHEIROS, CEP 05,t23-000

Endereço Devedor

RUA ERNESÍO AUGUSTO LUVISON, Sl CS VILA
ROORIGUES, VOÍORANTIM SP, 18I15645

Eml.!áo Vencimênlo v.ích€nto ConlEto

3u11212019 0t/06/2034 5261da' 12.50% a a

86075

Itúnerô. C.íôrlo
oFicro DE REctsÍRo oE

IMÓVE s ÍIT EJ$ Lore'ar ooc-uuertos e cvtL DE
PESSOp,S JURIOICAS

Enderêço lmóv€l
RodóvÉ Anstid€s da Costã

Baros.2. km 6. via Mazei
IÍAPEÍININGC, SP, 18209

600

Ddl! Dal, Prdo
Eml5.ôr CNPJ EndêÉçocrâdor Em|3Bão vêncimênto voncimento

EMPREENDIMENTOS 31 045 I32IOOOO1'iil.ià;Lilã;ôà'àbâ " - ;;;'--- F ua coRoNEL aFONso .lrAPEÍrNrNGA. sP 3a11212o1s o11o4t2a34 5206d,as

LTDA

cúro.rânto CI{PJ EndeÍeço cusrodi.nle *'#íj 
" c.nódo

OF|CIO OE REGISIRO DE

voRTx orvÍv LrDA 22.610.50!/0001.s8 *'^ *-1']:â|E"mY#S1ãl$ê1?âãfo""^-o rs, rL"r"'", oo.j[![!!srrfr;,[,. o.
PESSOAS JURID CAS

Oovodor CNPJ /cPF End€reço DêvêdoÍ Endereçolmóvêl
Rodovia Aisr des da Côslã

vacNER vraNAOE RIJA aPARICIO VlElRA, 3974, , JAROIM SHANGRILA, Baros,2, km6 Vila lúazzei

SOUZA IÍAPEÍININGA SP 18208650 IÍAPETININGA SP 13209'
600

cooBRrGAÇÁo

NÃO

Juro. 
^tualÉ.ÉoconlÍ.lo MonêÉ.iá

12 50% a.a GP M 52436,09

100%

86075

COOBRIGÂçÃO

ilÁo

Oalâ Oata Pteo Ju@
Ehls3or cilPJ EndoGçÔ CÉdo. e,ià"a" vencimáílo vonciDenro contrâro

at@liaçJú vãbr c.dlô íRtl

--- ;>r- -tr{e
l - --''-

s
/Í



EI"lPREENO]MENÍOS
[üoBrLrÁRros sPE

LIOA

VALDINEIPINTO DE

31 045132/00001
456

CNPJ

22.610.500/0001 88

44058300884

3411212019

30t12t2019

86075

86075

86075

50 049.35

100%

48 515,31

100%

50 098 36

RUACORONELAFONSO, ITAPEIININGA,SP

Endoreço Cuslodlanlâ

RI]A FFRRE RÀDEARAÚJO 221 9"ANOAR CONJUNÍO
s.4 - 95, PINHEIROS, CEP 05{23-000

End€râço Oêvêdor

RUA JOAO MIISTA PIRES GAVIAO, 19. , JARDIM CASA
GRANDE. IIAPETININGA, SP. 182I1030

0105/2031 4140diâs

OFICIO DE REGISTRO DE
r[,!ôvEts. TlÍ E

DOCUMENÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovra AnsÍdes da Costa
Beros 2, km 6, Vila Mazei
ITAPETININGA SP, 18209.

COOBRIGAÇÃO

NÀo

600

o.t oát Pdo |}ij:',:f"' vâroÍ cédiro (R§)

cooBRrcaÇÃo

xÀO

ÊIüPREENDIMENTOS
IMOBILIARTOS SPE

VANDEILSON DA
coNcErcao

31045.r32100001
457

22.610 500/0001§3

6r 15&44360

Endercço crádor

RUACORONELAFONSO,,ITAPETININGA SP

EÀdêreço Custodiante

RUA FERRETRA DE aMúJo,221 q aNoaR coNJUNTo
94 9s PTNHEIROS. CEP05.42L0oO

End.reço odedor

RUA OUAÍRO 67 FUNDOS, VIIÁ LUIz ANTONIO.
ITAPFÍININGÁ SP 14214340

E.dêreço cFdor

RUA CORONEL AFONSO,.. IÍAPEÍININGA SP

Endoreço Custodiaítê

RUA FERRETRA DEAMúJo.221 9F aNoaR. coNJU NTo
94 95 PTNHETROS, CEP05428 000

EndêÉço Dêvêdor

RUA CRISÍOVAO COLOMBO, 67 VILÁ MAZZEI
ÍAPETINLNGA SP. 18209570

Eml$ilo vo.clmonro vo.clmonro conrrâro

30t1212019 01n4t203/ 5206 dÉs

xúm.rôá

oFicro DE REGtsrRo D€
rMóvús rlÍ ErelLoteráÍ oncuuetroi e crvrr oe

PESSOÁ"S JURIDICAS
ÊídôÍeçolmóv.l

Rodovra Anslide dã Cosl8
Baíos 2. km6 \Íla Mazzer.
ITAPETININGA SP. 18209

600

Dat Dátá Prdo JurG
Emia8âo voncim.nto v.nclm..rô Coítãto t:"]:?lT vâb. crêdiio (Rt)

EMPREENDTMENTOS 31.045.132100001- 01/05/2034 5236 dás 12 40% a.â
MOBILIÁRIOS SPE

LTDA

VORTX DTVM LÍOA

VANDERLY CASTRO
OOS SANÍOS

458

22.610.500/0001 8a

03883363316

OFICIO OE REGISTRO DE
rMôvErs ríÍ EauulLorêraÍ oocuutrtoÀ e crvrr oe

PESSOAS JURIOICAS
End.reço lmóvel

Rodovra Ansides dâ Costa
Baros.2 km 6, vila Mâzel,
ITAPETININGA SP. 18209

600

COOSRIGÁÇÁO

NÃo

l'atr
I ..n._>

=

t4l



ÉMPREENOTMENTOS 31 045 132/00001
IMOBILÁRIOSSPE 459

LÍOA

cBrodianrê CNPJ

voRTx DrvM LrDA 22 610 500/0001 88

Dry.dor CI{PJ /CPF

ut%i%c$lou*t" seo76e66a34

30112J2019 0110112421 54S diàs 12 50% à à

Endêreço cusrodiánre *'J!:[ " carüi.io

OFICIO OE REG]STRO DE
RIJA FF pRF tRA DE aRAlJJo 221 gp aNDAR co\JL\To ,^.,,-.-,-- rvÔvt s. ttr L

94 - 95 Pr\FErRos cLo 05.23.m0 ""' ''"'''o' ooculvENlos E clv L DE
PESSOAS JURIDICAS

Etrd.roço Dev.dor E.d€Eço lmóvol

86075

RUA CORONEL ÁFONSO, ITAPETININGA, SP
26 681.65

RI]A TEN PAULO R Z NEÍO, 159, , JÁROIIM FOGACA,
ITAPEÍININGA SP 14202450

RodovÉ Arisúdes da Coslâ
Baíc.2, km 6, \rla M@er
ÍAPETINING,A. SP.18209

600

cooBRIGÂÇÃO

Áo

EMPREENOIMENÍOS
rMoBtLtÀRtos sPE

DA COSTA

CNPJ

31045132Di100r

22 610 500/0001 88

44215213412

30112t2019
54 652 00

100%

Endoroço Credor

RUA CORONEL AFONSO, , . . ITAPETININGA. SP

End.reço Cu§lodiánl€

RUA FERRETRÁ oEARAúJo 221 9pANoAR coNJUNÍo
94 95. P|NHE|ROS, CEP 05 428 000

End€Eço odêdo,

RUA JOAO OOSSANTOS RICOTA FILHO 2IO VILA
SANÍANA IÍAPÊTININGA SP. 18210050

Dala Prczo
v€nclnâílo Vênclmênio

01t0412O31 5206 dias

OFICIO OE REGISTRO DE
rMóvEts rlT E

DOCUMÉNÍOS E CIVIL OE
PEssoAs JURÍorcAs

Rodovia Àistides da Cosla
BaÍos.2 km6 Vila Mazei.
ITAPEÍININGA SP, 13209.

600

JurG Aluãllação
Co.tEto lronotáriã

12,5OoA aa IGP.M

iralrlcula G.Íaíll.

s6ô7s AlienãÉo

cooBRrGAçÀo

NÃO

EmÉ.ão v€nclm.io VeÕcimonto Contato T:"]:?f"" v.,oÍ cÍádi,o (Ri)

EMPREENOIMENTOS
IMOBILÁRIOSSPE

LTDA

CNPJ

31045.r32100001
461

CNPJ

22 610.500/0001 8a

560{9.47

E.doreÇo cre<lor

RUA CORONEL AFONSO, . . , ITAPETININGA SP

End.reço Custodlán1É

Rlla FERRETRÁ DE aRÂúJo 221 9ANDAR coNJUNTo
94 .95 PINHEIROS CEP 05 42a.000

E.dêÉço Dâv€dor

3011212019 0110612034 5267 dÉs 12.50% a a IGP-M

*,s?á. cánódo

OFIC O OE REGISÍRO OE
rMóvFrs rlT F4ur tLolerar DOCuMENTOÀ E C|V|L OE

PESSOAS JURÍOlcAS
E.d€Fto lmóv.l

46075

P 142l'-cC (.=--....--l-------- -=>

cooBR|GAçÁo



WAGNERSOARES
SANÍOS

[\408 LrÁR]0S SPE

IMOBILÁRIOS SPE
LTDA

40854371869
RUA PROF ÉDE'O Í CASTANHO,69,, JARDIM NOVA

GUAREI GUAREI,SP, 1825OOOO

Rodovrâ aristides da Costâ
Earos 2, km 6, víâ Mâzêi
ITAPETIN NGA SP, ]620+

600

NÃo

Emissor cNpJ EndeeçocÉdor .*Ê?r" ,*|ij'""" ,",1J,","""" "li',Ll i::"J:?f"' varo,cédito(R$)

EMPREENDIMENÍOS 31 045.132IOOOO1 RUA CORONEL AFONSO , ITAPEÍIN NGA SP 3U1212019 0110412A34 5206 dias 1250%aa

voRÍx DwM LrDA 22 610500/0001-33

Devedor CNPJ /CPF

WALDEGNEREL]AS 05182031323

Endêrêço cuslodiantá

RUA FERRE RA DE ARAÚJO 221. *ANDAR. CONJUNÍO
94 - 95 PINHEIROS, CEP 05423 000

Endeíeço Dávêdor

RI]A EUGE PEREIRA P NÍO 241 VILÁ RICA,
IÍAPETININGA, SP, 13202535

Endêreço c!stodlantê

RUA ÉERREIRA oE ARAÚJO, 22] 9" ANOAR, CONJUNÍO
94 - 95. PINHEIROS, CÊP 05.428 000

Endor€ço Oêvêdor

AVENIDA PAULO AYRES DE OLIVEIRA,31, , VILA BARTH.
|ÍAPEÍINTNGA,SP 18205530

OFÍCIO DE REGISÍRO DE
MÓVEIS, TIÍ E

OOCUMENIOS E CIVIL DE
PÉSSO}.S JURÍOICAS

Rodovia Ansiides da Cosla
Baros 2 km 6, Vila lúazze,
TAPEÍ NINGA, SP 18209.

600

OFICIO DE REGISTRO DE
lMóvEIs TlÍ E

DOCUMÉNTOS EC VIL DE
PESSOAS JURIDICI"s

Rodovia Anstides da Cosla
Baros 2, km 6,Vila lúâzer,
IIAPETININGA. SP 18209

CNPJ

463

CNPJ

86075

52 436 09

1oay.

52.234 01

100.À

COOBRIGAçÂO

EMPREENDIMENTOS 31 045 132IOOOO1. RUA CORONELAFONSO, , TAPETININGA SP 30t1212019 a1lAql2034 5324 dias 12,50% a.ê

voRTx owM LÍDA 22 610 500/0001 88

D€v.dor CNPJ /CPF

WANDÉRLEYROSA 
348725A7A12

86075

COOBRIGAÇÁO

NÁo

600

Enlssor CNPJ

EMPREENDIMENTOS 31 045 132/OOOO1.

MOBILIÁRIOS SPE 464
LTDA

cusrodiãnre CNPJ

voRTx DwM LTOA 22 ô10 500/0001 88

Endêreço Credor

RUACORONELAFONSO,IÍAPEÍNINGA,SP

Endêreço cuslodiantê

RUAFERRETM DE aMúJo 221 9'aNDAR coNJUNÍo
94 - 95, P|NHETROS CEP05428 000

34112t2019 52 403 33

Dat, P@zo Jurc
Veíclmento Vencimênto ConÍato

a11q12a34 5206 d as 12.50% a a

9adório ítialricula

OFiCIO DE REGISTRO DE
MóvF s rlr F

aluâllzação vâbr cÍêdtrô íR$r

,(" <1?;,

zV
l4lrl

tt)ioP



IA'ELLINGÍON
ALIVEIDADOS

SANÍOS

OOCUMENÍOS E CIVILOE
PESSOAS JURÍOICr'.S

Rodovra AÍislides da CGla
gaíos.2. km 6, \rla Muer,
ITAPETININGA, SP 13209

600

OFICIO DE REGISÍRO OE
rMóvErs ÍiÍ. E

OOCIJMENIOS E CIVIL OE
PESSOA.S JURiDICAS

Rodovia Aristides dâ Costa
Baíos 2 kh6, Mla M@er,
IÍAPET NINGA,SP, 18209.

600

COOBRIGAçÃO

NÃO,13896173898

End.Éço D.vêdor

RIJÂ H LAT AIAN5 , t]/ MOI]RÁ, I9O CI VILA \OVA
ITAPEÍININGA SP, 13203410

Atuâli2ção vábrcrcdltôrRilDaie oala Prazo

EIMPREENDIII/lENTOS 31 045,132/OOOO1.

Endoroçoc.€dor

RUA CORONEL AFONSO, ITAPETININGA, SP

Endooço cu6todlânt€

RUA FERREIM DEAMÚJO 221 9ANDAR.CONJUNÍO
9.95. P|NHETROS. CEP 05423.000

EídoreÇo Dovodor

RUASUED RAIMUNDOSOUEIRA 216 , CAMBUL,
IÍAPEÍININGA SP, 18207637

Emlssão v€nêlmênlo vêncimênto contrálo

3at1212o19 0Í06/2034 5267 dÉ§ 12,50% a

CNPJ

I[IOBILIÁRIOS SPE
LTDA

V!€LL]NGTON
MENDONÇAOE

SOUZA

22610500/0001 88

37926!30811

64 157.96465

Mdrrlcula Gáa.üa

a6o7s il'*"ts"

COOBRIGAÇÁO

tiÂo

ÉII,iPREENDIMENTOS
rrr,ioB LlÀRtos sPE

LTDA

VVELLINGTON
RAFAEL DE

OL VEIRAALIVELDA

CNPJ

31.04513210000r
466

CNPJ

22 610 500/@01-8ô

344í869804

COOBRIGÂçÃO

NÃo

EndêÍêçoCredor

RUA CORONEL AFONSO, ITAPET NINGA SP

Endercço Culiodlánto

RIJA FERREIRÂ DE ARAÚJO 221 9" ANDAR. CONJUNTO
94,95 PTNHE|ROS CEP 05.428 000

End.rcço O.v.do.

RUA PEDFO OAIJLO BARRI II 229 J5ANIÂINFS
IÍAPETININGA SP 1821073]

atutlizácão vátôÍcrádtrórR3lEmb.áo Venclmonto Venclm€ílô Contráto

3Ah2l2O19 A1D42O21 458 dias 12,5O'/D aa

86075

x'imár..

OFiCIO OE REGISTRO OE
IMÓVÉIS TiT Eo'o lto'"'"' oocuuerutos e ctvtL oe

PEssoas JURiDtcA.s
Endor.çolmóvel

Rodovra anslidês da Cosla
Baúos 2 km 6, \rlá Mazei,
ITAPEÍININGA,SP 18209-

600

EMPREENOIMENTOS
rMoBrLrÁRrossPE

LTOA

CNPJ

31 045 r32100001,

EnderêçocÉdôÍ

RUA CORONEL AFONSO . ITAPETININGA SP

oEtá Dâta P6zo Juroê
Eoissáo Venclmonto VÉnclmenlo Coítràlo

3011212a19 01n42OU 5206 diás 12 5OoÀ à à

atu'li4çáo vátôrchdnôrR3r

fÍtl'5ltt '--z_
--

52 436 09

l.l4

.).



voRTx owM LÍDA 22610 500/0001 A3

Ddedor C|{PJICPF

WESLEY EL AS 405ô5830666

Endêr€ço Custodlanl.

RUA FERREIRA OEARAÚJO 221 9ANOAR,CONJUNTO
94 95 PINHETROS CEP0542A,000

Endorcço Devêdor

RUA EUGE PEREIRA PINTO 241 VILARICA.
ITAPET NINGA SP, 1S202535

OFICIO OE REGISTRO OE
IMóvEIs TIT E

OOCUMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURiDICAS

Rodovra AÍistides da Costâ
Bâíos.2. kmG Vila Mazz€i
ITAPETININGA, SP, 18209,

600

46075

100ya

CNPJ

COOBRIGÁÇÂO

NÁo

EMPREENOIMENÍOS
IMOBILIÁRIOS SPE

WESLEY ROVERSON
SOUZA OE OLIVEIRA

CNPJ

31 045132/0000r-
468

CNPJ

22 610 500/0001 88

22707555446

3411212019
53.726 99

100%

Ehdereço Cr.dor

RUA CORONEL AFONSO. , , IÍAPEÍININGÂ, SP

End.Eco Custodir.te

RIJA FERREIRÀ DE ARAÚJO. 221, Y ANDÁR CONJUNÍO
s4 ,95, PTNHETROS, CEP 05 428 000

Énd.Íeço Dev.dor

RUA EURIOES LAI,JREANO,5 , VICÊNTE LAUREANO,
BO TUVA SP 18550000

o.ta P@o
vanclm.mo vênciFoíto

o1n5l20u 5236 d as

OFICiO DE REGISTRO DE
IMôVEIS TiT E

DOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JIJRiDICAS

Rodovi. A stdes da Costa
Baros 2 km6 \rta Muer,
ITAPETININGq. SP, 18209.

600

Jurcs AtBIEáÉo
coít ato lonêlárla

1250% a a |GP,M

Mãtriculd GâÍân{a

86075 âlilH:
COOBRI6AçÃ0

NÃO

EMPREENDIMENTOS
IÍI,iOB L ÁRIOS SPE

BARBOSA

31045 132100001-

CNPJ

22610.500/0001 88

32360895800

30t1212419
49 9A4 42

100%

EndoEçoC.edo.

RUA CORONEL AFONSO ,IÍAPEÍIN N6A SP

Endêrêço Custodianto

RUA FERREIRA DEARAIJJO,221 €PANOÁR, CONJUNTO
s{ - 95 P|NHE|ROS CEP 0542A 000

Endereço O6vedoÍ

AVENIDA ALVARO DOS SANTOS Í\4ATTOS 36, , PARQUE
SANTA RITA, SAO PAULO SP 0818]510

Dí. PEo
Vonclmonlo Vencimonto

O1t04l20U 5206 dias

OFICIO DE REGISÍRO OE
IMôVEIS TiI E

OOCUMÉNÍOS E CIVIL DE
PESSOAS JURÍOICAS

Rodov E Arisiides da Cosla
Baros 2 kD6, Vila í\,lazêi,
IÍAPETININCiA SP 18209.

Jur6 Átualiaçãô
contGto fonorária

12 50% a.a IGP-M

86075

COOSRIGAçÃO

NÃo

600

Ehi$or CNPJ Oala D.la ' P@o Juc
Emlsão Vonclmento Voncimonro ContEto

lluâlháclo vábr crMirô lR$

tfí2
i -=-

Õ---



Matricurá G8rání.

B6o7s ll*!!e

COOBRIGAÇÀO

NÁo

600

EMPREENDIMENÍOS
IMOEIL]ÁRIOS SPE

VORTX DrvM LTDA

AUENO

31 M5132/00001.

CNPJ

22 610.500/00!l 88

39872887870

0110412034 5206dias

OFÍCIO DE REG STRO DE
IMóVEIS, ÍIT E

DOCUMENTOSECVILOE
PESSOAS JUR{DICAS

Rodovia Ansndes da Cosla
Bad6, 2 km 6, úla Maaei.
ITAPEÍININGA SP 1A209.

OFÍCIO OE REGISTRO OE
IMÓVEIS, TII E

O@UMENÍOS E CIVIL OE
PESSOAS JURiOICAS

Rodovra Arcrdes da Cosla
Barc,2, km 6 Mla Maaêr,
ITAPEÍ NINGA SP 1820+

600

IMOBILIÁRIOS SPE

3011212019 67 979.03

53.428 50

52 189.01

RI]A CORONEL AFONSO ,,ITAPETININGA. SP

Eíd.óçô cGtodlaítê

RUA FERRÉIRA DE ARAÚJO. 221 , 9'ANDAR CONJUNÍO
94 95, PtNHEtROS. CEP0542a-000

Endêrâço Oovodo.

RUÁ ALCEI] CORREA OE MOPáES.6611. . VITÁ MACIA.
ITAPETININGA SP. 18213110

End€Bçocr.dor

RUA CORONELAFONSO ITAPETININGA SP

End.Bço custodlantê

RUA FERREIM DE AMÚJO. 221, f ANDAR CONJIJNÍO
94 - 95 P|NHE|ROS, CEP05 42+000

Eídêr€ço Oovodor

RUACRISÍINA 237 CAA JARDIM LEONEL
tÍAPEÍtNtNGA SP. 18209470

Emlsor C PJ

EMPREENOTMENTOS 3l 045. r 32100001

.fÊ9",*?#*" u"I"ff;". "*"lL lfl:',:f"' varorcÍ'|ádiro(Rr)

3a11212o19 01/09/2034 5359dras 12 50'/. a a

LTOA

cu.rôdiânt CNPJ

voRTx DT!',1"! LTOA 22 610 500/0001 8a

D.v€dor CNPJ,CPF

WLLTAMIILELDA 42165091879

Marriculá G.E.ria

86075 *"[f:
cooBFrGAÇÁo

NÁO

EMPREENDIIVENÍOS
MoBrLrÁRros sPE

WLLIAM RELÍER OA
COSIA À]IACHADO

CNPJ

31045.r32100001
472

CNPJ

22.610 500/0001 88

4045?803860

atuallzãçào vábrcêdirôíR$End€r.çoCr€doÍ

RUA CORONEL AFONSO ITAPEÍININGA, SP

Eõdereço cú.loúanrê

RUAFERRETRA oE AMúJo 221, eÁNDAR coNJrtNTo
94,95. PINHEIROS CEP 05.428 000

Endereco Dovedor

RUAABIGAIL HOLIÍZ DE IVORAES,327,, V LA MAZZEI
ITAPET N1NGA SP 18209540

Emlssáo Vencimâíiô Vênclmênlo ContÉlo

30112,2019 ollul2o\ 5206dias 12.50% a a

Núm.6.

OF|CIO DE REGISÍRO DE

",0 r."n, oo".j[!l!!s5'fÍ",[,, o.
PESSOAS JURíDICAS

Endêrcço lmóvol
RodovE Ar slrdes da Costa

Bêros.2. km 6. Vila Mazei.
ITAPETININGA SP. 18209

600

fàtículã GaBnüa

06075 êi;"ff:::

COOBRIGÁÇÂO

NÃO

--l
ú /---)

é 116

4ttl
<:-<



ÉMPREENDIII,iENÍOS
rÍúoBtLlÁRos sPE

LÍDA

VORTX DTVM LTOA

OLI\,€IRA OE

31045.132/00001
473

CNPJ

22 610.500/0001 88

40133748898

3411212019 53.262,79

End.Éçô Crêdor

RUA CORONEL AFONSO. . , ÍAPEÍININGA SP

Endoreço custodlânrê

RUA FERREIRÁ DE ARAÚJO, 221 . f ANDAR CONJUNTO
94 95, P|NHETROS CEP 05 428 000

End.cço Dsvodor

RUA §ALVADOR &ATISÍA 330 A232 JAROIM 8ELÁ
vtsÍA. rÍAPEÍrNrNGA SP r8207675

Oalá P@o
vencim..lo vâíclm.ílo

01n412434 5206 dias

OFIC O DE REG STRO DE
IMÔVÉIS TiI É

OOCUMENÍOS E CIVIL DÉ
PESSOAS JURíOICAS

Rodoúa Aristides da cGla
Báros,2, km 6. Vile Mazei
ITAPETININGA SP 18203.

600

JurG AiÉllrâção
contEto üon€tária

12,5O'Á a.a IGP M

36075

COOBRIGÂÇÁO

NÃo

EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAR]OS SPE

DOM NGUES
COELHO

CNPJ

31045.132/00001

22 610 500/0001 88

35201939813

oatd Prazo
Vencimênlo Vonclmento

0111112434 5420drâs

OFiCIO DE REGISTRO DE
IMóvEIs TIT E

DOCI]MENTOS ECIVIL OE
PESSOAS JURIOICAS

Rodovâ AÍÉt des da Cosla
Baros,2, km 6, Vila Mazei
ITAPETININGA SP 1820+

600

Juros Atuállzdçào
contrâto í{o..rárlá

12 50% a.a IGP-M

Máúicula Gâánd.

86075 Ê;?:ff:
COOBRIGAÇÃO

NÃo

51 50165

100%

5150165

Enderoço Cíodor

RUA CORONEL AFONSO , . ITAPET NINGA, SP

End.rêço Ca3todi.ntê

RUÁ FÊRREIRÁ DE ARÂÚJO 221 9PANOAR CONJUNTO
9,1. 95 PINHÊIROS CEP0542A-000

EídâÍaço D€vêdoÍ

RUA JOAQUII',I DOS SANTOS, 90 CAÍI,iBI], SAOPAULO,
sP 13207617

30t1212019

Áluâllrâçáo vábrc.adlrôrR3l

LTDA

Emissor CNPJ

EMPREENOTMENTOS 31 045.r32l0o0or

Endoroço Crodor

RUA CORONEL AFONSO ITAPEÍININGA, SP

End.rcço cuslodiãnle

RUA FERREIRA DE AMÚJO 221, S"ANDAR CONJUNÍO
94 95 PTNHE|ROS CEP 05 428 000

Eódâraço Dêv.dor

::
-:>;=>

Emisáo ve.cimsnto v.nclmênlo conldto

3ot1z2o19 o1l11l2ou 5420 dÉs 125OoÁaa

"'üff" c.nóío
oFicto DE REGtsÍRo oE

",,1.o* oo",j$p[!!".'f';,[ , o.
PEssoas 3 uRlDrcas

Endercçolmóvel

CNPJ

voRÍx owM LÍDA 22 610.500/0001 88

Dêvedo, CNPJ /CPF

ilarricula GáÉn â

B6o7s Êiifl",:::

COOBRIGAçÃO

t47xQ ,----->-- -rr-



WLLIAN IR NEI,]
DOMINGUES

COELHO
35201939813

RUAJOAQUIM DOS SANTOS SO. CAÀ4BU], SAO PAULO
sP 13207617

Rodovia A.slides da Cosla
Bâíos,2 km 6 Úlá Ír,1â2ei
IÍAPETIN NGA, SP 18209

600

NÃo 100%

EMPREENOIIVENTOS
IMOBLLÁRIOS SPE

VORTX DTVM LTDA

ALVES

CNPJ

31.045132/00001
476

22 610 500/0001-ôê

08952636619

x41142019 49 9U,42

100%

Endereço credor

RUA CORONEL AFONSO, , ÍAPETININGA SP

Endêreço cúslodlantê

RUA FERREIRA DE AMÚJO 221,9'ANDAR CONJUNTO
94- 95, PrNltEtROS, CEP 05428 000

Endêreço Devedor

RUA BARBOSA FMNCO 75 , CENTRO, ITAPEIININGA
sp 14200170

Data P62o
Voncimêíto Vênclmêíto

A1l04l20U 5206 dias

OFICIO DE REG STRO OE
iMóVÉiS. TíT E

DOCUMÉNTOS Ê CIV LDE
PESSOAS JURiDICAS

Rodovia Arislides da Costa
Baros,2, km 6, Vila Mazei
ITAPEÍIN NGA SP 18209.

600

Juros Atu.tlaçáo
coítÉto MonêtáÍla

1250'Àa.a IGP M

46075

COOBRIGAçÁO

NÃo

7-)

,loe

-7
f



ANEXO III
FLUXO DE PAGAMENTO DO(S) CRI

Datâ Juros
%de

Amortizaeão
1.8101/2020 lncorporacão 0,0000%

18/02l2o2o Sim o,4333.Á

B/03l2o2O Sim o,a473%

r8/oal2o2o 5im 0,8601%

7al05/2O2O 5im 0,4592%

18106/2020 Sim 0.8722.Á

1810712020 Sim 0,8830%

!810812O2O Sim o,49670Á

1.8109/1020 Sim 0.9107%

1Alrcl2O20 Sim o,925toÁ

B/1112020 Sim o,93980Á

7Al12l2O2O Sim o,9549%

18101/2021 Sim o,a301%

tal02l2o2l Sim o,9819%

lalo]12021 Sim 1,0002%

18104/2021 Sim 1,0168%

1,8/Osl2O21 Sim 1,O340%

B/0612021 Sim o,99910Á

7Alü /2021 Sim o,9887%

1aloal)021 5im 1,0529%

1,A10912021 5im 1,0108%

18lro/2021 Sim \,0144%

$/1112021 Sim 1,O314%

7al12/2021 5im o,9936%

781Ot12022 Sim 0,7359%

Bl02l2022 Sim 0,8845%

TAlB/2021 Sim 0,8983%

B/0412022 Sim o,9723%

LAl05/2022 Sim o,9261%

1.810612022 Sim 0,94144Á

ralo112022 5im 0,9566%

78/0A/2O22 Stm o,9468%

L8109/2022 Sim o,962r%

7a/10/2022 5im 0,9711%

181lt12022 Sim o,9938%

18/1212022 5im 1,0103%

781Or17023 5im 0,8504%

1,810212021 Siífi 1,O4!7%

§lo1l2023 Sim 1,0595%

18l04/2023 Sim 1,O77a%

talosl2o2S Sim 1,0966%

Bl06/2023 Srm 1,O7150Á

üü

n

r,,,,,,,,,,,,,,,,t



1A/O1/2021 Sim 1,09610Á

18108/2023 Sim 7,1157%

1810912023 Sim 1,1244%

18/10/2023 5im 1,14466Á

1A11112023 Srm 1,16540À

Bl1212021 Sim 1,1a6a%

18101/2024 Srm 1,0073%

1810212024 s m 1,2218%

1810312024 Sim \25724Á

ralMl2024 Sim 1,2153%

filos/2024 Sim 1,3001%

B/0611024 Sim 1,3259%

úlo1l2o24 Sim 1,3524%

18108/2024 Sim 1,1799%

181D9/2024 Sim L4Oa3%

lalfil2o24 Sim 1,4311o/.

18111/2024 Sim 7,4682%

1811212024 Sim 1,4998%

1Al0rl2025 Sim 1,295a%

18102/202s Srm 1,5612'Á

lAlBl2o2s 5im 1,59614/o

78lM/2O2s 5im 1,6327%

18los/2o2s Sim 1,6706%

18/06l2o2s 5im 1,1t01%

1,8101/2025 Sim 7,7414%

B/Oal702S Sim t,7ala%

7a10912025 Sim 1,A280%

18ltol202s 5im 1,87 42%

lal11/2025 Sim 1,9224%

18112/2025 Sim 1,9728%

talo 2026 Sim 1,1143%

1810212026 Sim 2,O729%

ú103/2026 Sim 2,13050Á

filM12026 Sim 2,19L1%

Blosl2026 Sim 2,25480Á

Bl06/2026 S'm 2,3218%

r81o712026 Sim 2,3924%

Bloal2026 5im 2,4670%

talog12026 Sim 2,5459%

781\o/2026 Srm 2,6294%

18111/2026 Sim 2,1tAO%

Lalt2l2026 Sim 2,A121%

18/0112021 Sim 2,5245%

ra/o2/2027 Sim 3,0046%

18/0312021 Sim 3,1179%

talo4l2o2l Sim 3,2392%
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7810s/2027 Sim 3,3694%

7A/06/2021 5im 3,49140Á

fi10112021 Sim 3,6131%

1,8108/2027 Sim 3,7781%

Bl09/2027 Sim 3,9520.Á

18110/2021 Sim 4,1474%

1811L/2O21 Sim 4,34UoÁ

18/1212027 Sim 4,51570Á

18/01l2O2A Sim 4,22414Á

B/O2l2O2A Sim 5,06790Á

Bl01/2O2A Sim 5,3712%

Bl04/2028 Sim 5,7153%

18los/2028 Sim 6,1012%

1810612028 Srm 6,5399%

lAl1l l2O2A Sim 1,O43t%

lAloal2O2a Sim 7,6260%

ra/og/2o2a Sim a,30940Á

18110/2028 5im 9,1214%

18111/2028 Sim 10,7022%

18/1212028 s m 1t,3106%

B/0112029 Sim 11,3533%

7alo2/2029 s 14,5634%

TalB/2029 Sim D,t56A%

18/0412029 5im 20,4449%

18/Os/1029 Sim 26,5056%

tal06l2029 5im 36,1110%

18101/2029 S'm 56,1858%

B/Oa/2029 Sim 66,0000%

úlo9l2029 Sim 55,0000%

t8110/2029 Sim 66,0000%

t8llt/2129 Sim 66,0000%

18/1212029 Sim 100,0000%
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ANEXO IV(a)
DECLARAÇÀO DÀ EMISSORA PREVISTA

NO ITEM l5 DO ANEXO I DA TNSTRUÇÁO CV\.í N." 414

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.4., sociedade anônima fechada, inscrita no
CNPJ/ME sob o n.' 26.609.050/0001 -64, com sede na Rua Conselheiro Crispiniano.
n.' 105, Conjunto 43, sala 05, República, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 01.017-001, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ( 'Emissora"),
na qualidade de companhia emissora dos Certificados de Recebiveis lmobiliários da
26n Série de sua l" Emissão ("eBl" e "Emissão'', respectivamente), que serão objeto
de ofeía pública de distribuição. nos termos da lnstrução CVM n.'476, de 16 de
jâneiro de 2009, conforme alterada. declara, para todos os Íins e efeitos. que verificou,
em conjunto com o CooÍdenador Líder e o Agente Fiduciário, a legalidade e ausência

de vícios da operaçào, além de ter agido com diligência para verificar a veracidade,
consistência, correção e sullciência das informações prestadas pela Emissora no
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissào.

São Paulo. 30 de dezembro de 2019.

TRÁVESSIA SECUR-TTIZADORA S.A.
Por: Vinicius Stopa

Direror

Cargo:
Nome:
Cargo:

flrCl'JSBBSSToPA
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- ANEXO rv(b)
DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PREVISTA

NO |TEM t5 DO A\EXO t DA INSTRUçÃO CV\.Í N." 4t4
E NO ARTTGO 5'D4 |\STRUÇÃO CVM N.'583

vóRTx DrsrRrBUrDoRA DE TÍTULos E vÀLoRES MoBrlrÁRros
LTDÀ., instituição finânceira com sede na cidade de Sâo Paülo, Estado de São Paulo,
na Avenida Brigadeiro Fatia Lima,2.277,2o andâÍ, Jardim Paulistâno, CEP 01452-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o n'22.610.500/0001-88, neste ato representado na
forma de seu Estatuto Social ("Âg9$9lid!9iéIi9'), na qualidade de âgente fiduciário
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 26" Série de sua 1'Emissão ("ÇRI" e

"E!q!§sAg", respechvamente) da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.4.,
sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/ME sob o n." 26.609.050/0001-64, com
sede na Rua Conselheiro Crispiniano, n.o 105, Conjunto 43, sala 05, República, nâ
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.037-001, neste ato representada
na Í'orma de seu Estatuto Social ("Emissora"), qu€ serão objeto de oferta pública dê

distribuição, nos termos da lnstrução CVM n.'476, de 16 dejaneiro de 2009, conforme
alterada, declara, para todos os flns e efeitos. que verificou, em conjunto com a

Emissora e o Coordenador Lider, a legalidade e ausência de vícios da operação, além
de ter agido com diligência para verificar a veracidade, consistência, correção e

suficiência dâs informações prestadas pela Emissora no Termo de Securitização de
CÉditos lmobiliários da Emissão.

Adicionalmente, o Agente Fiduciário declara, nos termos do Artigo 5" da Instrução
CVM n.'583, de 20 de dezembro de 2016, não estaÍ em situação de conflito de
interesses que o impeça de exercer as Í'unções oriundas do cargo de agente fiduciário
do(s) CRL

Sâo Paulo. 30 de dezembro de 2019.

vÓRTx DISTRIBUIDORA DE TÍTULos E vALo
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ÀNEXO IV(c)
DECLARAÇÃO DO COORDENÀDOR LÍDER PREVISTA

NO ITEM 15 DO ANEXO ItI DA INSTRUÇÃO CVM N." 4I4

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIÁRIoS LTDA., insrituição financeira devidamenre autorizada a funcionar
pelo Banco Central do BÍâsil ("BACEN"), com sede na Rua Joaquim Floriano, n." 100,

5'ândar. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n.'
03.751.79410001-13, neste ato devidamente íepresentada nos termos de seu contrato

social ( 'CoordenadoÍ Lídeí '), na qualidade de coordenador lider da otêía pública com

esforços restritos de distribuição dos Certificados de Recebívers lmobiliários da 26"

Série de sua l" Emissão ("ç-Bl" e 'Emissão", respcctivamente) da TRÂVESSIA
SECURITIZADORÁ S.4.. companhia abeía. cotn sede na Cidâde de Sào Paulo.

Esudo de Sâo Paulo, na Rua Conselheiro CÍispiniano. n." 105, Conjunto 43, sala 05,

CEP 01017-001. inscrita no CNPJ sob o n.' 26.609.050/0001 -64. neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social ("Emissora"). nos termos da Instrução

CVMn."4T6,del6dejaneirode2009,conformeallerada.declara,paratodososflns
e eÍêiÍos, que verificou, em conjunto com a Emissora e o Agente Fiduciário. â

legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter aBido com diligência para

verilicaÍ a veracidade. consistência. correção e suficiência das informações prestadas

pela Emissora no Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Pâulo. 30 de dezembro de 2019.

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:
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ANEXO IV(d)
DECLARAÇÀO DA INSTITUIÇÁO CUSTODIANTE PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 23 DA LEI N.' T0.931/2004

vÓRTx DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDÀ., instituição Íinanceira com s€de na cidade de Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo,

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.271,2" andar. Jardim Paulistano, CEP 01452'
000. inscrita no CNPJ/ME sob o n'22.610.500/0001-tt, neste ato representado na

Iorma de seu EstatLrto Social ("lnstituição Custodiante"), na qualidade de instituiçào

custodiant€ das Cédulas de Crédito lmobiliáÍio CCI que servem de lastro para a

emissão dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2e Série de sua 1'Emissão
("ÇBl" e "Emissão", respectivamente) da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.4.,

sociedade anônima fechada. inscrita no CNPJ/ME sob o n." 26 609 050/0001-64, com

sede na Rua Conselheiro Crispiniâno, n.' 105. Conjunto 43, sala 05, República, nâ

Cidade de São Paulo. Estado de São Pau!o. CEP 01.037-001 ('E!d§§9I4")' nos termos

da Lei n." 10.931, de 2 de agosto de 2004. conf'orme alterada, declar4 para todos os

fins e efeitos, que procedeu, nos lermos do aftigo 18, pârágÍafo quarto da referida lei'

com â custódia das CCI e que procedeu, nos termos do a(igo 23, parágrafo único da

referida lei, com o regislro de I (uma) via original do Termo de Securitização de

Créditos Imobiliários da 26" Série da l" Emissão de Ccíificados de Recebíveis

Imobiliários da Emissora. datado de 30 de dezembro de 2019. em razão da inslitu;ção.

pela Emissora. de regimc fiduciário sobre o(s) CRI dâ Emissão.

,/
Sáo Paulo, 30 de dezembro de 2019. -z'
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